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CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00465490-2023 

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023. 

 

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às nove horas e dez minutos, iniciou-se Sessão Ordinária do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, sob a presidência da Procuradora-Geral da República Elizeta Maria de Paiva Ramos. Presentes os 

Conselheiros Samantha Chantal Dobrowolski, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Mario Luiz Bonsaglia, Carlos 

Frederico Santos, Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho, Luciano Mariz Maia e Ana Borges Coelho Santos e, por videoconferência, José 

Bonifácio Borges de Andrada. Presentes, também, a Subprocuradora-Geral da República Célia Regina Souza Delgado Alvarenga (Corregedora-Geral do 

Ministério Público Federal), os Procuradores Regionais da República Darlan Airton Dias (Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da República), 

Ubiratan Cazetta (Presidente da Associação Nacional dos Procuradores da República ANPR), Zélia Luiza Pierdoná (Presidente da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público Federal - AMPF), Celso de Albuquerque Silva, Artur de Brito Gueiros Souza, os Procuradores da República Paulo 

Roberto Sampaio Anchieta Santiago (Secretário-Geral adjunto o Ministério Público Federal) e Luciana Loureiro Oliveira (Vice-Presidente da Associação 

Nacional dos Procuradores da República – ANPR). 1) Aprovadas as atas da 19ª Sessão Ordinária eletrônica de 2023, da 8ª Sessão Ordinária de 2023, da 

20ª Sessão Ordinária eletrônica de 2023 e da 21ª Sessão Ordinária eletrônica de 2023. 2) Correições: A Corregedora-Geral do MPF, Célia Regina Souza 

Delgado Alvarenga, comunicou que foram designadas as Comissões de Correição Ordinária que realizarão os trabalhos nas unidades do Ministério 

Público Federal na Procuradoria Regional da República da 6ª Região, no período de 6 a 8 de novembro de 2023; nas unidades do Ministério Público 

Federal no Distrito Federal e Tocantins, no período de 6 a 10 de novembro de 2023; nos ofícios da Procuradoria-Geral da República com atuação perante 

o Superior Tribunal de Justiça, no período de 9 a 14 de novembro de 2023; nas unidades do Ministério Público Federal no estado do Rio Grande do 

Norte, no período de 20 a 29 de novembro de 2023; nas unidades do Ministério Público Federal no estado da Bahia, no período de 21 de novembro a 5 

de dezembro de 2023; nas unidades do Ministério Público Federal no estado de Minas Gerais, no período de 20 de novembro a 7 de dezembro de 2023. 

Em seguida, foram deliberados os seguintes processos, sendo que os itens de 3 a 28 foram apreciados em bloco: 3) 1.00.001.000142/2022-25. 

Interessado(a): 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. Assunto: Atuação conjunta. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. Decisão: O 

Conselho, à unanimidade e nos termos do voto da Relatora, autorizou a prorrogação das atividades e a recomposição do Grupo de Apoio ao Combate à 

Escravidão Contemporânea e ao Tráfico de Pessoas (GACEC-TRAP), em conformidade com o art. 57, XIII, da Lei Complementar nº 75/1993 e nos 

termos da Portaria 2ª CCR nº 10, de 27 de setembro de 2023. Absteve-se de votar o Conselheiro Carlos Frederico Santos. 4) 1.00.001.000153/2022-13. 

Interessado(a): Procuradoria da República em Minas Gerais. Assunto: Relatório de Atividades. Relator(a): Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

Decisão: O Conselho, à unanimidade, com fundamento no art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013 e nos termos do voto da Relatora, tomou ciência do 

Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado do Ministério Público Federal no Estado de Minas Gerais 

(GAECO/MPF/MG), referente ao segundo semestre de 2022 e ao primeiro semestre de 2023 e determinou o arquivamento dos autos. 5) 

1.00.002.000041/2022-44. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia. Decisão: O Conselho, à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator: a) referendou a Portaria PGR/MPF nº 922/2023, que dispensou, a pedido, o Procurador Regional da 

República José Jairo Gomes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria PGR/MPF nº 813/2023, e designou o 
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Procurador Regional da República Marcio Andrade Torres, para compor a referida Comissão, presidida pelo Subprocurador-Geral da República José 

Elaeres Marques Teixeira e integrada pela Procuradora Regional da República Carolina da Silveira Medeiros; b) autorizou que o prazo de 90 (noventa) 

dias para a conclusão do processo administrativo disciplinar e apresentação do relatório final passe a contar da data de publicação da Portaria PGR/MPF 

nº 922/2023. 6) 1.00.001.000009/2023-50. Interessado(a): Dra. Aldirla Pereira de Albuquerque. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos da Relatora, opinou favoravelmente à revogação, a partir de outubro de 2023, do 

afastamento autorizado pela Portaria PGR/MPF nº 154/2023 para participar do curso de mestrado na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 7) 

1.00.001.000031/2023-08. Interessado(a): Dr. Pedro Henrique Oliveira Kenne da Silva. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Carlos Frederico Santos. 

Decisão: O Conselho, à unanimidade, tomou ciência da apresentação do Diploma de conclusão do curso de Mestrado em Direito Penal no âmbito do 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul; da Ata com registro de grau obtido; do voto de louvor na sessão 

de defesa da dissertação; e da íntegra da dissertação, e deliberou pelo arquivamento dos autos. Absteve-se de votar a Conselheira Ana Borges Coelho 

Santos. 8) 1.00.001.000112/2023-08. Interessado(a): Dr. André Lopes Lasmar. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. 

Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora: a) retificou a decisão (PGR-00253862/2023) que indeferiu o pedido liminar; b) 

indeferiu o pedido de mudança da rubrica de licença para acompanhar cônjuge para licença para servir em organismo internacional com o qual o Brasil 

coopera. Absteve-se de votar o Conselheiro Carlos Frederico Santos. 9) 1.00.001.000176/2023-09. Interessado(a): Procuradoria da República na Bahia. 

Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinou 

favoravelmente à indicação dos Procuradores da República Bartira Araujo Goes e Domenico D’Andrea Neto, para representarem o Ministério Público 

Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, no Comitê de Fiscalização Preventiva Integrada – FPI, para o biênio 2023-2025. 10) 

1.00.001.000204/2023-80. Interessado(a): Procuradoria da República em São Paulo. Assunto: Atuação conjunta. Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia. 

Decisão: O Conselho, à unanimidade e nos termos do voto do Relator, autorizou a Procuradora Regional da República Geisa de Assis Rodrigues para 

atuar, pelo prazo de 1 (um) ano, em conjunto com os Procuradores da República Yuri Corrêa da Luz e Ana Letícia Absy nos autos da Ação Civil Pública 

nº 5019210-57.2023.4.03.6100 e no Inquérito Civil Público nº 1.34.001.000088/2023-11, designada por meio da Portaria PGR/MPF nº 878, de 18 de 

outubro de 2023. 11) 1.00.001.000206/2023-79. Interessado(a): Procuradoria da República em Paulo Afonso/BA. Assunto: Reabertura da Procuradoria 

da República em Paulo Afonso/BA. Pedido de reconsideração da Câmara Municipal de Vereadores. Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. 

Decisão: O Conselho, à unanimidade e nos termos do voto do Relator, deliberou pela manutenção do Voto nº 15/2023-HCF, proferido nos autos do 

PGEA nº 1.00.001.000039/2023-66, pela redistribuição diferida dos dois ofícios da PRM de Paulo Afonso para a PRM Feira de Santana/Campo Formoso. 

12) 1.00.001.000207/2023-13. Interessado(a): Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto. Decisão: 

O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente ao afastamento da requerente, autorizado pela Portaria PGR/MPF nº 

905/2023, para ministrar palestra intitulada “Tutela Resolutiva da Liberdade de Expressão e da Democracia”, no XXV Congresso da CONAMP, em 

Salvador/BA, no dia 9 de novembro de 2023, e para ministrar palestra sob o título “A atuação do Ministério Público em defesa dos Direitos e Garantias 

da Mulher”, no II Congresso Nacional da Universidade da Amazônia – UNAMA, em Belém-PA, no dia 10 de novembro de 2023. 13) 

1.00.001.000208/2023-68. Interessado(a): Sr. Eunadson Donato de Barros. Assunto: Representação contra a extinção da Procuradoria da República em 

Guanambi/BA. Fusão com a Procuradoria da República em Vitória da Conquista/BA. Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. Decisão: O 

Conselho, à unanimidade e nos termos do voto do Relator, deliberou pela manutenção da redistribuição diferida dos ofícios vinculados à Procuradoria 

da República em Guanambi/BA para a Procuradoria da República em Vitória da Conquista/BA. 14) 1.00.001.000213/2023-71. Interessado(a): Associação 

Nacional dos Procuradores da República – ANPR. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Carlos Frederico Santos. Decisão: O Conselho, à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente ao afastamento, no dia 3.11.2023, dos membros do Ministério Público Federal 

inscritos no 39º Encontro Nacional dos Procuradores da República para participarem do evento “ANPR 50 anos”, no Vila Galé Alagoas, em Barra de 

Santo Antônio/AL, no período de 1º a 5 de novembro de 2023. Absteve-se de votar a Conselheira Ana Borges Coelho Santos. 15) 1.00.002.000011/2023-

19. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Assunto: Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República do Estado 

de Pernambuco e Procuradorias da República nos municípios vinculados, realizada no período de 22 a 31 de maio de 2023. Relator(a): Cons. Carlos 

Frederico Santos. Decisão: O Conselho, à unanimidade, com fundamento na Resolução nº 100/2009 e nos termos do voto do Relator, tomou ciência do 

Relatório e determinou o arquivamento dos autos. Absteve-se de votar a Conselheira Ana Borges Coelho Santos. 16) 1.00.001.000194/2019-04. 

Interessado(a): Procuradoria da República no Acre. Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos 

termos do voto do Relator, opinou favoravelmente à indicação dos Procuradores da República Luidgi Merlo Paiva dos Santos e Ricardo Alexandre Souza 

Lagos para representarem o Ministério Público Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, no Comitê Estadual do Zoneamento 

Ecológico-Econômico do Acre – CEZEE/AC. 17) 1.00.001.000058/2020-40. Interessado(a): Procuradoria da República no Acre. Assunto: Indicação. 

Relator(a): Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente à 

indicação dos Procuradores da República Ricardo Alexandre Souza Lagos e Luidgi Merlo Paiva dos Santos, para representarem o Ministério Público 

Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, no Comitê Estadual de Precatórios no Acre. 18) 1.00.001.000092/2020-14. Interessado(a): 

Ministério Público Federal. Assunto: Proposta Orçamentária do Ministério Público Federal do exercício de 2021. Comissão. Relator(a): Cons. Nicolao 

Dino Neto. Decisão: O Conselho, à unanimidade e nos termos do voto do Relator, deliberou pelo arquivamento dos autos, tendo em vista a perda de 

objeto, uma vez que a execução orçamentária referente ao exercício de 2021, encerrou-se há muito tempo, não havendo razão para subsistência do 

procedimento administrativo em tela. 19) 1.00.001.000092/2021-03. Interessado(a): Procuradoria da República no Acre. Assunto: Indicação. Relator(a): 

Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente à indicação dos 

Procuradores da República Luidgi Merlo Paiva dos Santos e Ricardo Alexandre Souza Lagos, para representarem o Ministério Público Federal, na 

qualidade de titular e suplente, respectivamente, na Comissão Estadual de Gestão de Riscos Ambientais do Acre – CEGdRA/Acre. 20) 

1.00.002.000068/2021-56. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Relator(a): Cons. José Bonifácio Borges de Andrada. Decisão: O 

Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, referendou a prorrogação concedida por meio da Portaria PGR/MPF nº 929/2023, por 30 (trinta) 

dias, a contar de 18 de outubro de 2023, do prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria 

PGR/MPF nº 277, de 18 de abril de 2023, e prorrogada pelas Portarias PGR/MPF nº 562, de 18 de julho de 2023, PGR/MPF nº 689, de 30 de agosto de 

2023 e PGR/MPF nº 792/2023, de 25 de setembro de 2023. 21) 1.00.001.000141/2023-61. Interessado(a): Dr. Jaime Mitropoulos. Assunto: Afastamento. 

Relator(a): Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente à 

prorrogação, no período de 3 a 22 de novembro de 2023, do afastamento do requerente, autorizado pela Portaria PGR/MPF nº 930/2023, para elaborar 

sua dissertação de mestrado no programa de pós-graduação em História Social da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 22) 

1.00.001.000142/2023-14. Interessado(a): Procuradoria da República na Paraíba. Assunto: Relatório de Atividades. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto. 

Decisão: O Conselho, à unanimidade, com fundamento no art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013 e nos termos do voto do Relator, tomou ciência do 

Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado do Ministério Público Federal no Estado da Paraíba 
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(GAECO/MPF/PB), referente ao primeiro semestre de 2023 e determinou o arquivamento dos autos. 23) 1.00.001.000153/2023-96. Interessado(a): 

Procuradoria da República no Maranhão. Assunto: Relatório de Atividades. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto. Decisão: O Conselho, à unanimidade, 

com fundamento no art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013 e nos termos do voto do Relator, tomou ciência do Relatório de Atividades do Grupo de 

Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado do Ministério Público Federal no Estado do Maranhão (GAECO/MPF/MA), referente ao primeiro 

semestre de 2023 e determinou o arquivamento dos autos. 24) 1.00.001.000166/2023-65. Interessado(a): Procuradoria da República na Bahia. Assunto: 

Indicação. Relator(a): Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinou 

favoravelmente à indicação das Procuradoras da República Ana Paula Fonseca de Góes Araújo e Flávia Galvão Arruti para representarem o Ministério 

Público Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, na Rede de Controle da Gestão Pública no Estado da Bahia para o biênio 2023-2025. 

25) 1.00.001.000170/2023-23. Interessado(a): Procuradoria da República na Bahia. Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. José Bonifácio Borges de 

Andrada. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente à indicação dos Procuradores da República Edson 

Abdon Peixoto Filho e Leandro Bastos Nunes, para representarem o Ministério Público Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, no 

Comitê Estadual de Precatório da Bahia, para o biênio 2023-2025. 26) 1.00.001.000199/2023-13. Interessado(a): Procuradoria da República na Bahia. 

Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. José Bonifácio Borges de Andrada. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinou 

favoravelmente ao afastamento do requerente, com exercício de suas funções mediante teletrabalho, com dispensa de comparecimento a audiências e 

atendimentos presenciais, para frequentar curso de mestrado “Master en Derecho Constitucional”, pela Universidade de Sevilha, na Espanha, no período 

de 10 de janeiro a 31 de maio de 2024. 27) 1.00.001.000214/2023-15. Interessado(a): Ministério Público Federal. Assunto: Convocação de Procurador(a) 

Regional da República para substituir Subprocurador(a)-Geral da República em Ofícios da PGR (Criminal) Novembro de 2023. Relator(a): Cons. 

Samantha Chantal Dobrowolski. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, referendou a designação, para exercer, em 

substituição, as funções de Subprocurador-Geral da República, de forma presencial, inclusive a de atuação perante o Superior Tribunal de Justiça: a) por 

meio da Portaria PGR/MPF nº 924/2023, do Procurador Regional da República Maurício Gotardo Gerum, no período de 6 a 24 de novembro de 2023, 

com possibilidade de prorrogação até 1º de dezembro de 2023, em razão da aposentadoria da dra. Maria das Mercês de Castro Gordilho Aras. b) por meio 

da Portaria PGR/MPF nº 925/2023, da Procuradora Regional da República Mônica Campos de Ré, no período de 6 a 24 de novembro de 2023, com 

possibilidade de prorrogação até 1º de dezembro de 2023, em razão da aposentadoria do dr. Moacir Mendes Sousa. c) por meio da Portaria PGR/MPF nº 

926/2023, do Procurador Regional da República Uendel Domingues Ugatti, no período de 6 de novembro a 1ª de dezembro de 2023, em razão de férias 

do Dr. Antônio Augusto Brandão de Aras. 28) 1.00.002.000009/2023-40. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Assunto: Relatório 

Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina e Procuradorias da República nos municípios vinculados, 

realizada no período de 8 a 19 de maio de 2023. Relator(a): Cons. José Bonifácio Borges de Andrada. Decisão: O Conselho, à unanimidade, com 

fundamento na Resolução nº 100/2009 e nos termos do voto do Relator, tomou ciência do Relatório e determinou o arquivamento dos autos. 29) 

1.00.001.000205/2023-24. Interessado(a): Ministério Público Federal. Assunto: Promoção ao cargo de Subprocurador-Geral da República. Três vagas 

(merecimento e antiguidade, alternadamente). Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. 1ª vaga – Merecimento: decorrente da aposentadoria 

da Doutora Maria das Mercês de Castro Gordilho Aras, conforme Portaria PGR/MPF nº 780, de 25 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da 

União de 27 de setembro de 2023. 1º Escrutínio: Votação – Procuradores Regionais da República André de Carvalho Ramos – 5 votos, Artur de Brito 

Gueiros Souza – 5 votos, Celso de Albuquerque Silva – 4 votos, Douglas Fischer – 1 voto, Janice Agostinho Barreto Ascari – 4 votos, Paulo Thadeu 

Gomes da Silva – 5 votos, Silvana Batini Cesar Goes – 4 votos e Wellington Cabral Saraiva – 2 votos. Obs.: Considerando que nenhum Procurador 

Regional da República obtive maioria absoluta no primeiro escrutínio, procedeu-se a uma nova votação para a formação da lista tríplice, nos termos da 

Resolução CSMPF nº 101. 2º Escrutínio: Votação – Procuradores Regionais da República André de Carvalho Ramos – 6 votos, Artur de Brito Gueiros 

Souza – 5 votos, Celso de Albuquerque Silva – 5 votos, Douglas Fischer – 1 voto, Janice Agostinho Barreto Ascari – 3 votos, Paulo Thadeu Gomes da 

Silva – 5 votos, Silvana Batini Cesar Goes – 3 votos e Wellington Cabral Saraiva – 2 votos. Obs.: Considerando que apenas 1 (um) Procurador Regional 

da República obtive maioria absoluta no segundo escrutínio, procedeu-se a uma nova votação para a formação da lista tríplice, nos termos da Resolução 

CSMPF nº 101. 3º Escrutínio: Votação – Procuradores Regionais da República Artur de Brito Gueiros Souza – 5 votos, Celso de Albuquerque Silva – 7 

votos, Paulo Thadeu Gomes da Silva – 6 votos e Silvana Batini Cesar Goes – 2 votos. Lista tríplice: Procuradores Regionais da República André de 

Carvalho Ramos – 6 votos, Celso de Albuquerque Silva – 7 votos e Paulo Thadeu Gomes da Silva – 6 votos. A Procuradora-Geral da República informou 

que promoverá o Procurador Regional da República CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA, com fundamento no art. 200, §3º da Lei Complementar nº 

75/1993 (figurou por três vezes consecutivas na lista tríplice). 2ª vaga – Antiguidade: decorrente da aposentadoria do Doutor Moacir Mendes Sousa, 

conforme Portaria PGR/MPF nº 772, de 21 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 2 de outubro de 2023. Foi indicada a 

Procuradora Regional da República MARIA DO SOCORRO LEITE DE PAIVA. 3ª vaga – Merecimento: decorrente da aposentadoria do Doutor Alcides 

Martins, conforme Portaria PGR/MPF nº 841, de 10 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 16 de outubro de 2023. 1º Escrutínio: 

Votação – Procuradores Regionais da República André de Carvalho Ramos – 5 votos, Artur de Brito Gueiros Souza – 5 votos, Andrea Lyrio Ribeiro De 

Souza – 2 votos, Januario Paludo – 1 voto, Marlon Alberto Weichert – 1 voto, Mônica Campos de Ré – 1 voto, Paulo Thadeu Gomes da Silva – 6 votos, 

Silvana Batini Cesar Goes – 5 votos, Waldir Alves – 1 voto e Wellington Cabral Saraiva – 3 votos. Obs.: Considerando que apenas 1 (um) Procurador 

Regional da República obtive maioria absoluta no segundo escrutínio, procedeu-se a uma nova votação para a formação da lista tríplice, nos termos da 

Resolução CSMPF nº 101. 2º Escrutínio: Votação – Procuradores Regionais da República André de Carvalho Ramos – 5 votos, Artur de Brito Gueiros 

Souza – 5 votos, Silvana Batini Cesar Goes – 5 votos e Wellington Cabral Saraiva – 5 votos. Obs.: Considerando que nenhum Procurador Regional da 

República obtive maioria absoluta no segundo escrutínio, procedeu-se a uma nova votação para a formação da lista tríplice, nos termos da Resolução 

CSMPF nº 101. 3º Escrutínio: Votação – Procuradores Regionais da República André de Carvalho Ramos – 5 votos, Artur de Brito Gueiros Souza – 5 

votos, Silvana Batini Cesar Goes – 5 votos e Wellington Cabral Saraiva – 5 votos. Obs.: Considerando que nenhum Procurador Regional da República 

obtive maioria absoluta no terceiro escrutínio, a lista tríplice foi formada, com os dois mais antigos na categoria, em virtude do empate, nos termos da 

Resolução CSMPF nº 101. Lista tríplice: Procuradores Regionais da República Paulo Thadeu Gomes da Silva – 6 votos, Artur de Brito Gueiros Souza – 

5 votos e Silvana Batini Cesar Goes – 5 votos. A Procuradora-Geral da República informou que promoverá o Procurador Regional da República ARTUR 

DE BRITO GUEIROS SOUZA, com fundamento no art. 200, §3º da Lei Complementar nº 75/1993 (figurou por três vezes consecutivas na lista tríplice). 

30) 1.00.001.000182/2023-58. Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público. Assunto: Regulamentação. Acumulação de acervo processual 

ou procedimental dos Ofícios do Ministério Público Federal. Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. Decisão: O Conselho, à unanimidade, 

nos termos do voto do Relator, aprovou a regulamentação, que disciplina acumulação de acervo processual e procedimental no âmbito do Ministério 

Público Federal. Será editada e publicada resolução. 31) 1.00.000.019736/2022-10. Interessado(a): Dr. José Diógenes Teixeira. Assunto: Reversão da 

aposentadoria. Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia. Decisão: Após o voto do Conselheiro Relator Mario Luiz Bonsaglia, favorável à reversão do 

requerente ao cargo de Procurador Regional da República, assinalando que o membro deverá ficar lotado provisoriamente na PRR que tiver cargo vago, 

até que seja realizado concurso de remoção, e o tempo em que permaneceu aposentado não pode ser considerado como de efetivo exercício para qualquer 
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fim, acompanhado pelo Conselheiro José Bonifácio Borges de Andrada, pediu vista o Conselheiro Carlos Frederico Santos. Os Conselheiros Samantha 

Chantal Dobrowolski, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Luciano Mariz Maia, Ana Borges Coelho Santos e a 

Presidente Elizeta Maria de Paiva Ramos votaram desfavoravelmente à reversão do requerente. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Hindenburgo 

Chateaubriand Pereira Diniz Filho. 32) 1.00.002.000059/2021-65. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Relator(a): Cons. Luiza 

Cristina Fonseca Frischeisen. Decisão: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, reconheceu a incidência da prescrição e, com 

fundamento no artigo 251, § 2º, II da LC n° 75/93, determinou o arquivamento do feito. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Carlos Frederico Santos. 

O Conselheiro Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho absteve-se de votar por estar ausente na leitura do voto. Impedida a Presidente Elizeta 

Maria de Paiva Ramos. A Sessão encerrou-se às onze horas e quarenta minutos. Eu, Karla Cristina Cardoso de Aquino Alves, Secretária Executiva, lavrei 

a presente ata. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Presidente 

 

ANA BORGES COELHO SANTOS  

Conselheira 

 

JOSÉ BONIFÁCIO B. DE ANDRADA 

Conselheiro 

 

LUCIANO MARIZ MAIA  

Conselheiro 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND P. D. FILHO  

Conselheiro  

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Conselheiro 

 

 MARIO LUIZ BONSAGLIA 

Conselheiro 

 

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO 

Conselheiro 

 

 LUIZA CRISTINA F. FRISCHEISEN 

 Conselheira 

 

SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI 

Conselheira 

 

KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES 

Secretária Executiva 
----- 

##UNICO|CSMPF|PGR-00465489-2023 

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DE 2023. 

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, iniciou-se a Sessão Ordinária Eletrônica do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, sob a presidência da Procuradora-Geral da República Elizeta Maria de Paiva Ramos. 

Composta pelos Conselheiros Ana Borges Coelho Santos, José Bonifácio Borges de Andrada, Luciano Mariz Maia, Hindenburgo Chateaubriand Pereira 

Diniz Filho, Carlos Frederico Santos, Mario Luiz Bonsaglia, Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Samantha 

Chantal Dobrowolski. Presente, também, a Subprocuradora-Geral da República Célia Regina Souza Delgado Alvarenga, Corregedora-Geral do Ministério 

Público Federal. Os procedimentos abaixo citados não obtiveram maioria e foram adiados para a próxima sessão: 1) 1.00.001.000058/2020-40. 

Interessado(a): Procuradoria da República no Acre. Assunto: Indicação de representantes do Ministério Público Federal para o Comitê Estadual de 

Precatórios do Estado do Acre. Indicados: Dr. Ricardo Alexandre Souza Lagos (titular) e Dr. Luidgi Merlo Paiva dos Santos (suplente). Relator(a): Cons. 

Samantha Chantal Dobrowolski. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico Santos, Luciano Mariz Maia, José Bonifácio 

Borges de Andrada, Ana Borges Coelho Santos e a Presidente Elizeta Maria de Paiva Ramos não votaram. 2) 1.00.001.000092/2021-03. Interessado(a): 

Procuradoria da República no Acre. Assunto: Indicação de representantes do Ministério Público Federal para a Comissão Estadual de Gestão de Riscos 

Ambientais do Estado do Acre – CEGdRA/ACRE. Indicados: Dr. Luidgi Merlo Paiva dos Santos (titular) e Dr. Ricardo Alexandre Souza Lagos 

(suplente). Relator(a): Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico Santos, Luciano 

Mariz Maia, José Bonifácio Borges de Andrada, Ana Borges Coelho Santos e a Presidente Elizeta Maria de Paiva Ramos não votaram. 3) 

1.00.001.000141/2023-61. Interessado(a): Dr. Jaime Mitropoulos. Assunto: Prorrogação, no período de 3 a 22 de novembro de 2023, do afastamento 

para elaborar dissertação de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em História Social da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, autorizado 

pela Portaria PGR/MPF nº 722/2023. Relator(a): Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos 

Frederico Santos, Luciano Mariz Maia, Jose Bonifacio Borges de Andrada, Ana Borges Coelho Santos e a Presidente Elizeta Maria de Paiva Ramos não 

votaram. 4) 1.00.001.000166/2023-65. Interessado(a): Procuradoria da República na Bahia. Assunto: Indicação de representantes do Ministério Público 

Federal para compor a Rede de Controle de Gestão Pública do Estado da Bahia. Mandato: 1º10.2023 a 30.09.2025. Indicados: Dra. Ana Paula Fonseca 
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de Góes Araújo (titular) e Dra. Flávia Galvão Arruti (suplente). Relator(a): Samantha Chantal Dobrowolski. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e 

Costa Neto, Carlos Frederico Santos, Luciano Mariz Maia, José Bonifácio Borges de Andrada, Ana Borges Coelho Santos e a Presidente Elizeta Maria 

de Paiva Ramos não votaram. A Sessão encerrou-se aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às nove horas. Eu, Karla Cristina Cardoso 

de Aquino Alves, Secretária Executiva, lavrei a presente ata. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Presidente 

 

ANA BORGES COELHO SANTOS  

Conselheira 

 

JOSÉ BONIFÁCIO B. DE ANDRADA 

Conselheiro 

 

LUCIANO MARIZ MAIA  

Conselheiro 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND P. D. FILHO  

Conselheiro  

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Conselheiro 

 

 MARIO LUIZ BONSAGLIA 

Conselheiro 

 

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO 

Conselheiro 

 

 LUIZA CRISTINA F. FRISCHEISEN 

 Conselheira 

 

SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI 

Conselheira 

 

KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES 

Secretária Executiva 
----- 

##UNICO|CSMPF|PGR-00465512-2023 

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DE 2023. 

 

Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, iniciou-se a Sessão Ordinária Eletrônica do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, sob a presidência da Procuradora-Geral da República Elizeta Maria de Paiva Ramos. Composta pelos 

Conselheiros Ana Borges Coelho Santos, José Bonifácio Borges de Andrada, Luciano Mariz Maia, Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho, 

Carlos Frederico Santos, Mario Luiz Bonsaglia, Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Samantha Chantal 

Dobrowolski. Presente, também, a Subprocuradora-Geral da República Célia Regina Souza Delgado Alvarenga, Corregedora-Geral do Ministério Público 

Federal. O procedimento abaixo citado recebeu destaque e foi adiado para a próxima sessão presencial: 1) 1.00.001.000203/2023-35. Interessado(a): Dr. 

Vladimir Barros Aras. Assunto: Afastamento do país para atuar como membro associado junto à Secretaria Executiva da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH) (no âmbito do Programa de Intercâmbio entre a Organização dos Estados Americanos (OEA) e o Conselho Nacional do 

Ministério Público) em Washington, D.C., Estados Unidos, no período de 30 de outubro a 8 de novembro de 2023. Relator(a): Cons. Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen. Destaque: Os Conselheiros Mario Luiz Bonsaglia e Hindenburgo Chateaubriand Filho destacaram. Foram deliberados os seguintes 

processos: 2) 1.00.001.000015/2018-40. Interessado(a): Procuradoria da República no Amapá. Assunto: Repartição das atribuições. Relator(a): Cons. 

Ana Borges Coelho Santos. Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da Relatora, 

aprovou a Portaria PR/AP nº 183, de 29 de agosto de 2023, que dispõe sobre a divisão de atribuições no âmbito da Procuradoria da República no Amapá. 

Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto e Carlos Frederico Santos não votaram. 3) 1.00.001.000027/2020-99. Interessado(a): Procuradoria 

da República em Sergipe. Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do 

voto da Relatora, opinou favoravelmente à indicação do Procurador da República José Rômulo Silva Almeida para representar o Ministério Público 

Federal, na qualidade de suplente, na Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo de Sergipe – COETRAE/SE. Os Conselheiros Nicolao 

Dino Neto, Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 4) 1.00.001.000058/2022-10. Interessado(a): Ministério Público Federal. 

Assunto: Renovação parcial da composição das Câmaras de Coordenação e Revisão - biênio 2022-2024. Relator(a): Cons. Luiza Cristina Fonseca 

Frischeisen. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, indicou o Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques 

Teixeira para integrar, na qualidade de membro titular, a 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. Os Conselheiros Nicolao 

Dino Neto, Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 5) 1.00.001.000083/2022-95. Interessado(a): Procuradoria da República 

no Maranhão. Assunto: Repartição das atribuições. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na 

Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da Relatora, aprovou a Resolução MPF/MA nº 01/2023, que dispõe sobre a repartição de atribuições 

entre os ofícios dos Procuradores da República no Maranhão. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto e Carlos Frederico Santos não 

votaram. 6) 1.00.001.000092/2023-67. Interessado(a): Procuradoria da República no Rio de Janeiro. Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. José Bonifácio 

Borges de Andrada. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente à indicação da Procuradora da República 
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Ariane Guebel de Alencar para representar o Ministério Público Federal no Conselho Estadual de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Rio 

de Janeiro – CONSPERJ. Os Conselheiros Nicolao Dino Neto, Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 7) 

1.00.001.000158/2023-19. Interessado(a): Procuradoria da República no Acre. Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia. Decisão: O 

Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente à indicação dos Procuradores da República Lucas Costa Almeida Dias e 

Luidgi Merlo Paiva dos Santos para representarem o Ministério Público Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, no Conselho 

Penitenciário do Estado do Acre – COPEN/AC. Os Conselheiros Nicolao Dino Neto, Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 

8) 1.00.001.000160/2023-98. Interessado(a): Procuradoria da República em São Paulo. Assunto: Indicação. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. 

Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente à indicação dos Procuradores da República Steven Shuniti 

Zwicker e Carlos Roberto Diogo Garcia para representarem o Ministério Público Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, no Conselho 

Deliberativo do Programa Estadual de Proteção a Vítimas e Testemunhas de São Paulo (PROVITA-SP). Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa 

Neto e Carlos Frederico Santos não votaram. 9) 1.00.001.000169/2023-07. Interessado(a): Procuradoria da República na Bahia. Assunto: Indicação. 

Relator(a): Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente à 

indicação dos Procuradores da República Caroline Rocha Queiroz Villas Boas e Goethe Odilon Freitas de Abreu para representarem o Ministério Público 

Federal, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, na Comissão Estadual para Erradicação do Trabalho Escravo da Bahia – COETRAE/BA, no 

período de 1º/10/2023 e 30/9/2025. Os Conselheiros Nicolao Dino Neto, Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 10) 

1.00.001.000186/2023-36. Interessado(a): Dr. Alexandre Amaral Gavronski. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. 

Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente ao afastamento do requerente, para elaborar tese de doutorado 

no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no período de 8 de janeiro a 6 de abril de 2024. Os Conselheiros 

Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico Santos e Luciano Mariz Maia não votaram. 11) 1.00.001.000198/2023-61. Interessado(a): Dr. 

Milton Tiago Araujo de Souza Junior. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do 

voto do Relator, opinou favoravelmente ao afastamento parcial, com o exercício das funções mediante teletrabalho, com dispensa de atendimento 

presencial e das audiências, autorizado pela Portaria PGR/MPF nº 946/2023, para frequentar curso de Mestrado no Programa de Pós-Graduação em 

Direito da Universidade Católica, em Brasília/DF, nos dias 5, 6, 7, 19, 20 e 21 de outubro de 2023; nos dias 9, 10, 11, 16, 17 e 18 de novembro de 2023; 

e nos dias 7, 8, 9, 14, 15 e 16 de dezembro de 2023, convalidando os atos já praticados. Os Conselheiros Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho 

Santos não votaram. 12) 1.00.001.000210/2023-37. Interessado(a): Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Ana 

Borges Coelho Santos. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente ao afastamento da requerente, nos dias 

6 e 7 de dezembro de 2023, para ministrar a palestra “Cidadania em Redes e Inovações Sociais”, no 13º Congresso Estadual do Ministério Público do 

Estado do Maranhão, em São Luiz/MA, a ser realizada no dia 7 de dezembro de 2023, com a posterior compensação da distribuição, conforme o art. 13, 

parágrafo único, da Resolução CSMPF nº 192, de 2 de abril de 2019. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto e Carlos Frederico Santos 

não votaram. 13) 1.00.001.000216/2023-12. Interessado(a): Câmara Municipal de Vereadores de Rodelas/BA. Assunto: Desinstalação da Procuradoria 

da República em Paulo Afonso, mediante sua fusão com a Procuradoria da República em Feira de Santana/BA. Pedido de reconsideração da Câmara 

Municipal de Vereadores de Rodelas/BA. Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto 

do Relator, deliberou pela manutenção da redistribuição diferida dos dois ofícios da Procuradoria da República em Paulo Afonso/BA para a Procuradoria 

da República em Feira de Santana/Campo Formoso/BA. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico Santos, José Bonifácio 

Borges de Andrada e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 14) 1.00.001.000217/2023-59. Interessado(a): Deputado Federal Charles Fernandes. 

Assunto: Revogação da decisão que determinou a fusão da Procuradoria da República em Guanambi/BA com a Procuradoria da República em Vitória 

da Conquista/BA. Relator(a): Cons. Hindenburgo Chateaubriand Filho. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, deliberou pela 

manutenção da redistribuição diferida dos ofícios vinculados à Procuradoria da República em Guanambi/BA para a Procuradoria da República em Vitória 

da Conquista/BA. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico Santos, José Bonifácio Borges de Andrada e Ana Borges 

Coelho Santos não votaram. 15) 1.00.001.000218/2023-01. Interessado(a): Procuradoria da República no Rio de Janeiro. Assunto: Relatório de 

Atividades. Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia. Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento no art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013 e 

nos termos do voto do Relator, tomou ciência do Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado do Ministério 

Público Federal no Estado do Rio de Janeiro (GAECO/MPF/RJ), referente ao período de 08/05/2023 a 08/11/2023 e determinou o arquivamento dos 

autos. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico Santos e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 16) 

1.00.001.000219/2023-48. Interessado(a): Dr. Lucas de Morais Gualtieri. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. Decisão: 

O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente ao afastamento do requerente, nos dias 14 e 15 de dezembro de 2023, 

para ministrar a palestra “Legalização, tráfico de drogas e crime organizado: desafios para a segurança pública”, na “Semana do Ministério Público”, 

evento organizado pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em Salvador/BA, com a posterior compensação da distribuição, conforme o art. 13, 

parágrafo único, da Resolução CSMPF nº 192, de 2 de abril de 2019. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto e Carlos Frederico Santos 

não votaram. A Sessão encerrou-se aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às nove horas. Eu, Karla Cristina Cardoso de Aquino 

Alves, Secretária Executiva, lavrei a presente ata. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Presidente 

 

ANA BORGES COELHO SANTOS 

Conselheira 

 

JOSÉ BONIFÁCIO B. DE ANDRADA 

Conselheiro 

 

LUCIANO MARIZ MAIA 

Conselheiro 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND P. D. FILHO 

Conselheiro 
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CARLOS FREDERICO SANTOS 

Conselheiro 

 

MARIO LUIZ BONSAGLIA 

Conselheiro 

 

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO 

Conselheiro 

 

LUIZA CRISTINA F. FRISCHEISEN 

Conselheira 

 

SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI 

Conselheira 

 

KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES 

Secretária Executiva 
----- 

##UNICO|CSMPF|PGR-00465495-2023 

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DE 2023. 

 

Aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, iniciou-se a Sessão Ordinária Eletrônica do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, sob a presidência da Procuradora-Geral da República Elizeta Maria de Paiva Ramos. Composta pelos 

Conselheiros Ana Borges Coelho Santos, José Bonifácio Borges de Andrada, Luciano Mariz Maia, Hindenburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho, 

Carlos Frederico Santos, Mario Luiz Bonsaglia, Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Samantha Chantal 

Dobrowolski. Presente, também, a Subprocuradora-Geral da República Célia Regina Souza Delgado Alvarenga, Corregedora-Geral do Ministério Público 

Federal. Foram deliberados os seguintes processos: 1) 1.00.002.000058/2022-00. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Assunto: 

Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria-Geral da República, realizada no período de 21 e 25 de novembro de 2022. Relator(a): Cons. 

Mario Luiz Bonsaglia. Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na Resolução nº 100/2009 e nos termos do voto do Relator, tomou ciência 

do Relatório e determinou o arquivamento dos autos. Os Conselheiros Samantha Chantal Dobrowolski, Carlos Frederico Santos, José Bonifácio Borges 

de Andrada e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 2) 1.00.001.000115/2023-33. Interessado(a): Procuradoria da República em São Paulo. Assunto: 

Indicação. Relator(a): Cons. Samantha Chantal Dobrowolski. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, opinou favoravelmente 

à indicação do Procurador da República Gustavo Nogami para representar o Ministério Público Federal, na qualidade de suplente, na Comissão para 

Erradicação do Trabalho Escravo de São Paulo – COETRAE/SP. Os Conselheiros Carlos Frederico Santos, José Bonifácio Borges de Andrada e Ana 

Borges Coelho Santos não votaram. 3) 1.00.001.000190/2023-02. Interessado(a): Ministério Público Federal. Assunto: Substituição de Subprocurador-

Geral da República que atua no Superior Tribunal de Justiça. Grupo de distribuição Direito Criminal/STJ: 7º Ofício. Relator(a): Cons. Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, designou o Procurador Regional da República Roberto Moreira 

de Almeida para exercer, em substituição, as funções de Subprocurador-Geral da República, de forma presencial, inclusive a de atuação perante o Superior 

Tribunal de Justiça, no período de 21 a 24 de novembro de 2023, em virtude da aposentadoria do Subprocurador-Geral da República Alcides Martins, 

por meio da Portaria PGR/MPF nº 970/2023. Os Conselheiros Samantha Chantal Dobrowolski, Carlos Frederico Santos, José Bonifácio Borges de 

Andrada e Ana Borges Coelho Santos não votaram. 4) 1.00.002.000007/2023-51. Interessado(a): Corregedoria do Ministério Público Federal. Assunto: 

Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República em Campo Grande e Procuradorias da República nos municípios de Corumbá, 

Coxim, Dourados, Naviraí, Ponta Porã e Três Lagoas, realizada no período de 8 a 19 de maio de 2023. Relator(a): Cons. Ana Borges Coelho Santos. 

Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na Resolução nº 100/2009 e nos termos do voto da Relatora, tomou ciência do Relatório e determinou 

o arquivamento dos autos. Os Conselheiros Samantha Chantal Dobrowolski, Carlos Frederico Santos e José Bonifácio Borges de Andrada não votaram. 

A Sessão encerrou-se aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às nove horas. Eu, Karla Cristina Cardoso de Aquino Alves, 

Secretária Executiva, lavrei a presente ata. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Presidente 

 

ANA BORGES COELHO SANTOS  

Conselheira 

 

JOSÉ BONIFÁCIO B. DE ANDRADA 

Conselheiro 

 

LUCIANO MARIZ MAIA  

Conselheiro 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND P. D. FILHO  

Conselheiro  
 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Conselheiro 

 

 MARIO LUIZ BONSAGLIA 

Conselheiro 
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NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO 

Conselheiro 

 

 LUIZA CRISTINA F. FRISCHEISEN 

 Conselheira 

 

SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI 

Conselheira 

 

KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES 

Secretária Executiva 

 

 

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00465771-2023 

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, 

em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico Santos, 

da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram 

deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

001. Expediente: JF-SAN-5006632-50.2023.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 4527/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE DESPACHO 

ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIMES 

DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299) E DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Inquérito Policial instaurado 

para apurar possível prática de crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299) e de descaminho (CP, art. 334). Consta dos 

autos que, em 16/08/2023, no regular exercício de fiscalização da Alfândega do Porto de Santos, constatou-se que parte da 

carga importada era composta por mercadorias não-declaradas no CE-Mercante e armazenada em contêiner, consignadas 

à empresa sediada em São Paulo/SP. As mercadorias foram avaliadas em R$ 1.152.005,00 e os tributos iludidos (II + IPI) 

calculados em R$ 576.002,50. 2. O Procurador da República requereu ao Juízo o declínio de sua competência em favor da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, local do domicílio da empresa importadora. 3. O Juízo da 6ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição ministerial, 'com fundamento no artigo 70 

do CPP, que determina que a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, e 

considerando ainda que o uso de documento ideologicamente falso foi verificado durante o processo de despacho aduaneiro 

realizado perante o Porto de Santos/SP'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise 

e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com a Súmula nº 151 

do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção 

do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o 

Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida 

pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da infração é a regra para 

definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário 

(CPP, art. 69, inciso II). 6. Evidencia-se que tais regras processuais de definição da competência territorial devem ser 

interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável 

do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em 

relação ao tema, com a edição do Enunciado nº 95 que estabelece: 'É da atribuição do membro do Ministério Público 

Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando 

a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas 

nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 7. No caso, embora a apreensão das 

mercadorias tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que 

merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. 8. 

Observa-se que se a fixação da competência tiver como base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado nº 54 da 2ª CCR, 

os atos instrutórios da eventual ação penal ' se não todos, mas a maior parte deles ' terão de ser deprecados ao Juízo Federal 

de São Paulo/SP, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito provavelmente, 

as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se 

este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de São Paulo/SP. 9. Portanto, 

o local da sede da empresa ' ou o domicílio dos sócios (no caso de se verificar tratar-se de empresa de fachada) ' e não o 
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local da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os princípios da 

duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de 

competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em 

casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, 

tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui 

domicílio ou residência. 10. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

002. Expediente: JF-SAN-5007287-56.2022.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4370/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299) E DE 

DESCAMINHO (CP, ART. 334) VERIFICADOS EM OPERAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINERES SOB O 

CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. EMPRESA INVESTIGADA SEDIADA CIDADE 

DIVERSA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 

1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299), 

descaminho (CP, art. 334) e contrabando (CP, art. 334-A), vislumbrados em operação de descarga de contêineres sob o 

controle da Alfândega do Porto de Santos/SP. 2. O Procurador da República oficiante, com fundamento no Enunciado n° 

95 da 2ª CCR, requereu em Juízo o declínio de competência, em favor da Subseção Judiciária de Araraquara-SP, local de 

domicílio da empresa investigada. 3. O Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou 

de acolher a manifestação do Ministério Público Federal, 'com fundamento no artigo 70 do CPP, que determina que a 

competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, e considerando ainda que o uso de 

documento ideologicamente falso foi verificado durante o processo de despacho aduaneiro realizado perante o Porto de 

Santos/SP'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando 

analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Em princípio, de acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 

'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo 

Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado 

nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo 

local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. 6. O lugar da infração é a regra para definir a 

competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, 

art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência territorial devem ser interpretadas 

de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, 

da ampla defesa e do contraditório). 7. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao 

tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de 

circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o 

processar e julgar o feito. 8. Se a fixação da competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 

2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao 

Juízo Federal de Araraquara/SP, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito 

provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de 

ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de 

Araraquara/SP. 9. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência dos investigados e não o 

lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de 

competência são ou deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da 

ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido 

critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou 

residência. 10. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 

1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-

se à situação em que os investigados são conhecidos como 'camelôs'. Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade 

da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 11. 

Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que 'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no 

local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação 

irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos 

precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ.' 12. Cabe destacar, ainda, que a modalidade 

de entrega das mercadorias descrita na representação fiscal para fins penais (conteiner transportado por navio) já indica 

que importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de 

apreensão de mercadorias em posse do transportador (presencial). 13. Precedentes recentes da 2ª CCR: Processo nº JF-

SAN-5000307-64.2020.4.03.6104-PICMP, 883ª Sessão de Revisão, de 17/04/2023; e Processo nº JF-SAN-5007042-

45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023, ambos à unanimidade. 14. Fixação da atribuição da 

Procuradoria da República em Araraquara/SP, para prosseguir nas investigações. 15. Manutenção do declínio de 

atribuições. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

003. Expediente: 1.34.004.000708/2023-91 - Eletrônico Voto: 4375/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação cadastrada na Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. Narrativa que 

atribui aos noticiados os crimes de calúnia, difamação e injúria, violação de direitos autorais, violação de correspondência, 

fraude processual e associação criminosa contra as Testemunhas de Jeová. Promoção de declínio de atribuições 

considerando que 'da narrativa dos fatos não se vislumbra crime de competência da Justiça Federal'. Cientificado do 

declínio de atribuições, o noticiante interpôs recurso por entender que 'as atividades descritas demonstram conexões 

transnacionais dos envolvidos, o que, como já decidido reiteradamente pela colenda câmara, atrai a competência federal'. 

Aplicação do art. 62, IV, da LC nº 75/93. De início, cumpre ressaltar que, para firmar a competência da Justiça Federal, 

são necessárias a transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos do art. 

109, V, da CF, que prevê a competência da Justiça Federal, para os crimes previstos em tratado internacional, quando 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente. Assim, 

considerando a ausência de tratado internacional em relação aos crimes noticiados nestes autos, não se configura 

competência da Justiça Federal para processar e julgar o caso. Também, não se verifica a existência de lesão a bens, 

serviços ou interesses da União (CF, art. 109, inciso IV). Carência de elementos de informação capazes de legitimar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

004. Expediente: JF/SP-5003969-28.2022.4.03.6181-QUEBSIG 

- Eletrônico 

Voto: 4612/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA (ARQUIVAMENTO 

INDIRETO). DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA À 2ª CCR. DECLÍNIO PREMATURO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível 

prática de crime contra de racismo (art. 20 da Lei nº 7.716/1989). 2. Consta dos autos, em síntese, que o investigado, em 

sala de bate-papo de jogo online proferiu os seguintes comentários: 'esses macaco é uma desgraça (sic)' e 'morte aos negros'. 

3. Em seguida, o Procurador da República oficiante requereu o declínio de competência ao juízo estadual, por entender 

que o caso se amolda, em verdade, ao crime de injúria racial (art. 140, §3º, CP) e que, mesmo tendo ocorrido pela internet, 

não haveria circunstância que justifique a competência da Justiça Federal. 4. O Juízo Federal manifestou discordância, por 

entender que o caso se amolda ao tipo do crime de racismo, manifestando-se como intolerância nos moldes da Convenção 

Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, da qual o Brasil é signatário. 

Aduziu, ainda, que, 'a julgar pelas imagens dos autos, é possível que as ofensas tenham sido exaradas em uma sala de bate-

papo vinculada a um jogo online, consideradas as características do layout e dos avatares contendo personagens e, 

aparentemente, pontuações ' o que reforça que os insultos proferidos por meio da internet estiveram disponíveis para livre 

acesso mundial, não sendo pronunciados apenas entre dois indivíduos'. 5. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da 

LC nº 75/1993. Arquivamento indireto. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 6. De acordo com o art. 109, inciso V, da CF, 

a competência para o processamento e julgamento será da Justiça Federal quando o Brasil for signatário de convenção ou 

tratado internacional por meio do qual assumiu o compromisso de reprimir criminalmente a espécie delitiva e a conduta 

respectiva tenha se iniciado no Brasil e o resultado tenha ocorrido ou devesse ocorrer no exterior, ou reciprocamente. Neste 

caso, que envolve crimes de racismo (xenofobia), deve-se observar que o Brasil é signatário da 'Convenção Internacional 

sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação-Racial', da ONU, promulgada pelo Decreto nº 65.810/69. 7. Além 

disso, para fins da averiguação da transnacionalidade da conduta, e reconhecimento da atribuição Federal, basta que a 

publicação tenha permanecido acessível por alguém no estrangeiro, ainda que não haja evidências de que esse acesso 

realmente ocorreu. Nesse sentido são os precedentes da 2ª CCR ao tratar do reconhecimento de transnacionalidade em 

casos diversos que ensejam a atribuição do Ministério Público Federal: Procedimento nº 1011178-16.2018.4.01.3400-

APN, 733ª Sessão Ordinária, de 28/01/2019, unânime; e Procedimento nº 0016510-42.2018.4.01.3800, 725ª Sessão 

Ordinária, de 26/09/2018, unânime. 8. Não se tratando de página com acesso restrito, há que se ressaltar entendimento do 

STF no sentido de que 'a potencialidade do dano não se extrai somente do resultado efetivamente produzido, mas também 

daquele que poderia ocorrer'. 9. Dessa forma, resta configurada a competência da Justiça Federal para processar e julgar o 

presente caso, em que as publicações foram realizadas por meio eletrônico, em redes sociais abertas e acessíveis a qualquer 

pessoa e além das fronteiras do território nacional.10. A mudança do entendimento adotado nestes autos em 2015 pela 2ª 

CCR foi fixada com a edição do Enunciado nº 89, na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020, com redação alterada 

na 209ª Sessão de Coordenação, de 05/09/2022, que assim dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a 

persecução penal do crime de racismo, previsto no art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a 
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Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, se a infração penal, caracterizada 

pelo evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do investigado, for praticada em ambiente virtual 

de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer pessoa que esteja conectada à internet, no Brasil ou no exterior'. 11. Em caso 

análogo, praticado também em face de nordestinos através de um pronunciamento feito em TV, o STJ firmou a competência 

da Justiça Federal, nos seguintes termos: 'Esta Corte, interpretando o disposto no art. 109, V, da CF, tem entendido, como 

regra geral, ser competência da Justiça Federal o julgamento de infrações penais previstas em tratado ou convenção 

internacional, como é caso do racismo, previsto na Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário. Isso não obstante, no tocante ao racismo, a jurisprudência evoluiu para 

demandar, também, que a conduta taxada de racista ou discriminatória atinja ou tenha o potencial de atingir uma 

coletividade, para que se estabeleça a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito. (...) De toda forma, no 

caso concreto, ressalta nítido que as palavras do investigado atingiram uma coletividade e que o programa foi assistido por 

telespectadores dentro e fora do país, com resultados transnacionais, revelando-se indiscutível a competência da Justiça 

Federal para conduzir a investigação'. (CC 146.983 RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p. Acórdão Ministro 

REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017. Dje 29/06/2017). 

12. Cumpre ilustrar que, conquanto o delito do presente caso (racismo) seja diverso daquele das condutas referentes à 

divulgação de material pornográfico infanto/juvenil, a questão de direito a ser debatida revela-se a mesma, a saber, a 

atribuição para julgamento de crimes cometidos mediante divulgação ou publicação de dados proibidos por meio da rede 

mundial de computadores. No presente caso, analisando os parâmetros estabelecidos pelo STF no RE 628.624/MG 

(Tribunal Pleno, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral ' Mérito DJe-062, Divulgação 05/04/2016, Publicação 

06/04/2016), verifica-se que a transnacionalidade da conduta restou configurada, visto que a comunicação se deu através 

de rede social aberta, a qual permite o livre acesso de pessoas situadas no exterior. O mesmo entendimento foi reafirmado 

pelo STJ em julgado recente: CC 1187913 AM, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO, julgado em 13/10/2022. Dje 

17/10/2022. 13. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim se manifestou: 'O discurso discriminatório 

criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada 

a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade 

entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, 

escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 

134.682/BA, Primeira Turma, DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). 14. Necessidade de 

realização de diligências visando perquirir a finalidade e o contexto em que se deram as postagens, para fins de ratificação 

da materialidade delitiva, bem como a devida identificação do autor. 

15. Não homologação do declínio de atribuições. Atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução 

penal. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes. 

Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, conforme estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

005. Expediente: JF/PR/CAS-5011063-16.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4381/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 10.446,97. Pessoa física com outras reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

006. Expediente: JF/PR/CAS-5012488-78.2023.4.04.7005-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4541/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO DE 

CIGARROS ELETRÔNICOS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. APREENSÃO DE 17 (DEZESSETE) UNIDADES. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 106 DA 2ª CCR. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para a apuração dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de 

contrabando (CP, art. 334-A), tendo em vista que a investigada, pessoa física, foi surpreendida na posse de 17 cigarros 

eletrônicos, bem como de outras mercadorias importadas irregularmente. 2. O Procurador da República oficiante ofereceu 
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denúncia em relação ao crime de descaminho e promoveu o arquivamento pelo crime de contrabando, por entender atípica 

a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal em relação ao 

crime de contrabando, tendo em vista o disposto no Enunciado nº 106 da 2ª CCR. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

5. De início, evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado o 

seu efeito nocivo à saúde. 6. Há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm 

importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de contrabando. 7. O tema é objeto do 

Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que 

se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 8. No caso, 

diante da quantidade apreendida, que ultrapassa o limite estabelecido pelo Enunciado nº 106 da 2ª CCR, inaplicável o 

princípio da insignificância. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 

caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação 

analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

007. Expediente: JF/PR/CAS-5012988-47.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4354/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 1.869,36. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

008. Expediente: JF/PR/CAS-5013268-18.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4546/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos no 

valor de R$ 11.888,31. Investigada com 11 (onze) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

009. Expediente: JF/PR/CAS-5013821-65.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4478/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 18.873,67. Pessoa física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

010. Expediente: JF/PR/CAS-5014150-77.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4479/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELA INVESTIGADA. 

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório 

instaurado para a apuração do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que o 

investigado foi surpreendido na posse de 820 maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação comprobatória 

de regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por 

entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal 

tendo em vista a reiteração da conduta pela investigada. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF existem dezenas de outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação, em relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 

Não há informações complementares. 6. Especificamente em relação ao crime de contrabando de cigarros, cumpre observar 

que, conforme tabela apresentada pelo Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-estrategica/estatisticas, no ano de 2019 

foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. 

Desse total as apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das autuações, 

significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. Diante desse quadro, a 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, recentemente, editou o Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida 

não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 

à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. Não obstante no caso dos 

autos a quantidade apreendida esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a aferição da insignificância (1.000 

maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência da tese da bagatela. 9. Nesse sentido também é o 

entendimento jurisprudencial: 

STF ' 'CRIME DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: 

INVIABILIDADE. POSSÍVEL REITERAÇÃO DELITIVA DO PACIENTE. NECESSÁRIA CONTINUIDADE DA 

AÇÃO PENAL [...] A orientação deste Supremo Tribunal, confirmada pelas duas Turmas, é firme no sentido de não se 

cogitar da aplicação do princípio da insignificância em casos nos quais o réu incide na reiteração delitiva.' (HC 131205, 

Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 06/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 

21-09-2016 PUBLIC 22-09-2016); 'CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. [...] Os autos dão conta da reiteração delitiva, o que 

impede a aplicação do princípio da insignificância em favor do paciente em razão do alto grau de reprovabilidade do seu 

comportamento.' (HC 118000, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 16-09-2013 PUBLIC 17-09-2013). STJ - Terceira Seção - Recurso 

Repetitivo - Tema 1143: 'O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a 

quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela 

necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 

circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação.' (REsps 1.971.993-SP e 1.977.652-SP, 

Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Junior, julgado em 13/9/2023). 10. Não homologação 

do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender 

cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

011. Expediente: JF/PR/CAS-5014436-55.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4609/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 
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lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 10.429,65. Pessoas físicas com outras reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

012. Expediente: JF/PR/CUR-5036269-47.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4366/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com dezenas de reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 1.238,06 (U$ 245,00) e o valor 

dos tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 619,03. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

013. Expediente: JF/PR/CUR-5064629-89.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4481/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com 7 (sete) reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 585,00 (U$ 107,55) e o valor dos 

tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 292,50. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

014. Expediente: JF/PR/CUR-5065927-19.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4367/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crimes de descaminho e de contrabando. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos 

tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. 

Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do 

comportamento que afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do 

direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. 

No caso: Tributos iludidos R$ 2.789,52. Pessoa física com 6 (seis) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

015. Expediente: JF/PR/CUR-5071838-12.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4539/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos no 

valor de R$ 2.911,04. Investigada com 10 (dez) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

016. Expediente: JF/PR/FOZ-5019011-18.2023.4.04.7002-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4480/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 5.705,81. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

017. Expediente: JF/PR/GUAI-5002363-15.2023.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4525/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 12.976,42. Pessoas físicas com outras reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

018. Expediente: JF/PR/MGA-5004382-07.2021.4.04.7003-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4356/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E DE CONTRABANDO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). MERCADORIAS DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESACOMPANHADAS DA 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA QUE COMPROVASSE SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS, QUE SE 

ENCONTRAVAM NO INTERIOR DE ÔNIBUS DE TURISMO E ESTAVAM IDENTIFICADAS EM NOME DE 

PESSOAS QUE NÃO ESTAVAM NO ÔNIBUS OU NÃO APRESENTAVAM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. 

CONDUTA ILÍCITA ATRIBUÍDA AO MOTORISTA. EVIDENCIADA A CIÊNCIA DA ILICITUDE E O CONLUIO 

ENTRE OS INVESTIGADOS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial instaurado para apurar a ocorrência dos crimes de descaminho e contrabando, devido à apreensão de produtos de 

origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, que se 

encontravam no interior de ônibus de turismo, as quais estavam identificadas em nome de pessoas que não estavam no 

ônibus ou não apresentavam etiqueta de identificação. Dentre as mercadorias apreendidas, foram contabilizados 4.950 

maços de cigarros e 1.081 unidades de cigarros eletrônicos. De acordo com o Demonstrativo de Créditos Tributários 

Evadidos, como resultado da conduta delitiva, foram iludidos o total de R$ 248.221,73 em tributos federais (II e IPI). 2. O 

MPF ofereceu denúncia contra CLEIDIANE M. O. como incursa nas sanções dos artigos 334, § 1°, inciso IV, e 334-A, 

ambos do Código Penal. No entanto, deixou de oferecer denúncia em relação a Elton G. N., motorista do ônibus, 

considerando que não se obteve êxito na apuração, com a certeza necessária, da autoria delitiva, pelos seguintes motivos: 

a) apesar de ter sido indiciado, sequer foi possível intimá-lo para ser ouvido; b) muito embora a denunciada CLEIDIANE 

M. O. tenha confessado a prática delitiva, relatando que trabalhava como guia, auferia R$ 500,00 por viagem, bem como 
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que tinha ciência que as mercadorias eram oriundas do Paraguai, afirmou não conhecer o motorista da viagem em apreço; 

c) apesar de Elton G. N. figurar como motorista do ônibus apreendido, do depoimento acima colacionado vislumbra-se 

que, em verdade, a responsável pela viagem seria a pessoa de CLEIDIANE M. O.; d) inexiste presunção de que o motorista 

do ônibus seja, realmente, o titular dos produtos irregulares, especialmente em razão de haver diversas mercadorias 

identificadas em nome de terceiros que não estavam no veículo; e) impossível atribuir ao motorista a prática delituosa, 

visto ser vedada, no Direito Penal, a responsabilização objetiva; e f) resta evidente que não há nos autos indícios de 

participação de Elton na infração penal, sendo insuficiente para caracterizar autoria do delito a mera condição de condutor 

do ônibus, considerando, ainda, a apreensão das mercadorias com anotação dos nomes dos respectivos proprietários dos 

bens. 3. Discordância do Juiz Federal, sob os seguintes fundamentos: 'Para ser possível o recebimento da denúncia, é 

necessária prova da materialidade delitiva e bastam indícios da autoria. No caso presente, não há dúvida de que ELTON 

era o motorista do ônibus, como dispôs o MPF quando afirmou na cota à denúncia que apesar de Elton G. N. figurar como 

motorista do ônibus apreendido, do depoimento acima colacionado vislumbra-se que, em verdade, a responsável pela 

viagem seria a pessoa de CLEIDIANE M. O.. Ainda que ELTON não seja proprietário das mercadorias, é possível inferir 

que como motorista do ônibus, pelo menos, concorreu para a prática delituosa, pois tinha conhecimento de que estava 

transportando mercadorias (avaliadas em R$ 683.199,00) fruto de descaminho/contrabando'. 4. Os autos foram remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/1993. 5. Extrai-se do Relatório Policial que: 'A materialidade restou demonstrada a partir da apreensão das 

mercadorias e demonstrativos de créditos evadidos. Em relação a ELTON G. a autoria restou demonstrada, uma vez que o 

investigado foi flagrado transportando mercadorias oriundas do estrangeiro sem a devida autorização. Salienta-se que na 

ocasião ELTON era o motorista do ônibus apreendido pela Receita Federal do Brasil'. 6. A respeito do tema, merecem 

destaque alguns precedentes do TRF ' 4ª Região em situações similares: 'Transportar mercadorias de terceiros não afasta a 

responsabilidade criminal, pois o ato configura consciente colaboração direta para a introdução irregular da mercadoria em 

território nacional, em crime de descaminho, independente ou não do exercício de atividades comerciais. Para o 

reconhecimento da autoria do crime de descaminho ou contrabando, em se tratando de acusado motorista de ônibus de 

passageiros, não basta estar na condução do veículo e inexistir identificação da propriedade das mercadorias, é 

imprescindível a demonstração nos autos da existência de conluio entre o motorista e o proprietário do veículo, o guia de 

viagens, ou passageiros para a internalizar irregularmente as mercadorias' (TRF4, ACR 5001564-90.2018.4.04.7002, 

SÉTIMA TURMA, juntado aos autos em 18/08/2021); 'Aquele que atua no transporte de mercadorias de procedência 

estrangeira desacompanhadas de documentação comprobatória de sua regular introdução em solo pátrio deve ser 

responsabilizado criminalmente por descaminho ou contrabando, não importando, para a configuração do delito, o fato de 

ser ou não o proprietário da mercadoria. Essa atuação no transporte pode se dar como motorista, como ajudante que viaja 

junto com o motorista, ou, ainda, como batedor. Em todos esses casos se trata de autoria' (TRF4, ACR 5000848-

47.2020.4.04.7017, SÉTIMA TURMA, juntado aos autos em 26/08/2021); 'Em regra, o motorista de ônibus será 

responsabilizado se restar comprovada a sua participação, de alguma forma, na atividade delituosa, inclusive acobertando 

o ilícito praticado por terceiros. Constituindo obrigação do motorista, como preposto da empresa, efetuar a identificação 

de cada bagagem, no caso de não respeitar as normas de exigência, adere, em tese, à conduta ilícita perpetrada por terceiros, 

incorrendo na hipótese do art. 29, caput, do Código Penal' (TRF4, ACR 5005742-39.2019.4.04.7005, OITAVA TURMA, 

juntado aos autos em 10/09/2021). 7. Precedente desta 2ª CCR: JF/PR/MGA-5004967-59.2021.4.04.7003-IP, 832ª Sessão 

de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade. 8. Cumpre observar que há nos autos indícios de uso de documento falso no 

que se refere à identificação do motorista do ônibus na ocasião em apuração, além dos crimes de descaminho e contrabando. 

Tal possibilidade, se confirmada, corrobora a ciência da ilicitude e o conluio entre o motorista e demais investigados. 9. 

Somente após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá 

concluir, sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, 

o arquivamento do processo. 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, facultando-se ao Procurador oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

019. Expediente: JF/PR/MGA-5014554-71.2022.4.04.7003-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4369/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). RECEPTOR DE SATÉLITE. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/1993. 

LAUDO DE PERÍCIA CRIMINAL QUE CONSTATOU QUE OS APARELHOS RECEPTORES APREENDIDOS SÃO 

CAPAZES DE RECEBER E DECODIFICAR, SEM AUTORIZAÇÃO DA OPERADORA DE TELEVISÃO POR 

ASSINATURA, SINAIS DE TV DIGITAL POR SATÉLITE, ALÉM DE SERVIÇOS DE STREAMING, E QUE, APÓS 

A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONFIGURAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE UM DISPOSITIVO DE CADA 

MODELO RECEBIDO, FOI POSSÍVEL EFETUAR A DECODIFICAÇÃO DE CANAIS DE TELEVISÃO POR 

ASSINATURA. ALÉM DISSO, VERIFICADA A REITERAÇÃO DA CONDUTA ILÍCITA, OU SEJA, NA 

INTRODUÇÃO ILEGAL DE MERCADORIAS EM TERRITÓRIO NACIONAL (SEJA CONTRABANDO OU 

DESCAMINHO), OBSTA A INCIDÊNCIA DA TESE DA BAGATELA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial no qual o Ministério Público Federal apresentou denúncia, em 
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separado, contra a ré pela prática do crime de descaminho, tipificado no artigo 334, caput, do Código Penal. 2. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento em relação ao possível crime de contrabando, tipificado no artigo 334-

A, § 1º, inciso II, do Código Penal combinado com os artigos 20, parágrafo único, e 67, ambos da Resolução nº 242/2000 

da ANATEL, devido à importação de 12 (doze) unidades de receptores de satélites por considerar a conduta atípica, ao 

argumento de que 'o Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) nº 1674/2022-SETEC/SR/PF/PR, atestou que 

as amostras examinadas dos receptores de satélite apreendidos, na condição em que se encontravam, não estavam aptas a 

captar sinais de TV por assinatura, via satélite'. 3. Discordância do Juiz Federal, sob os seguintes fundamentos: 'O Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região decidiu que, para a configuração do crime de contrabando de receptores de satélite, faz-se 

necessária a produção de prova de que os receptores eram aptos a produzir a apropriação ilícita do sinal de TV (TRF4, 

ACR 5006407-95.2018.4.04.7003, SÉTIMA TURMA, Relatora SALISE MONTEIRO SANCHOTENE, juntado aos autos 

em 26/06/2019). Tal requisito foi atendido por meio do Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) nº 1674/2022 

' SETEC/SR/PF/PR, que comprovou a aptidão dos equipamentos apreendidos para decodificarem, furtivamente (sem 

autorização da operadora, de forma ilícita), sinais de TV digital [...] No que respeita ao princípio da insignificância, não 

cabe a aplicação neste caso porque não se trata apenas de questão tributária ou fiscal, mas de atividade lesiva para a 

sociedade, considerando seu potencial em desestabilizar a economia formal, envolvendo outros bens jurídicos que devem 

ser tutelados'. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Do referido Laudo de Perícia Criminal Federal transcreve-

se o seguinte trecho destacado tanto pelo membro do MPF quanto pelo Juiz Federal: 'Inicialmente, foi realizado o exame 

de observação direta no material apresentado, com vistas a determinar suas características. Tal análise foi efetuada levando-

se em consideração seus constituintes e inscrições. De acordo com as informações obtidas na Internet, quando devidamente 

configurados, os receptores examinados são capazes de receber e decodificar, sem autorização da operadora de televisão 

por assinatura, sinais de TV digital por satélite nas bandas C e Ku, e/ou canais de TV via rede de dados IP (IPTV), além 

de serviços de streaming de Videos on Demand (VoD). Após a realização do procedimento de configuração/atualização 

de um dispositivo de cada modelo recebido, foi possível efetuar a decodificação de canais de televisão por assinatura. Os 

aparelhos não possuem selo de homologação da ANATEL. Em consulta realizada ao Sistema de Certificação e 

Homologação - SCH - da ANATEL, não foi encontrado o certificado de homologação para o modelo dos receptores 

examinados.' 6. Diante da constatação de que os aparelhos receptores apreendidos são capazes de receber e decodificar, 

sem autorização da operadora de televisão por assinatura, sinais de TV digital por satélite, além de serviços de streaming, 

e que, após a realização do procedimento de configuração/atualização de um dispositivo de cada modelo recebido, foi 

possível efetuar a decodificação de canais de televisão por assinatura, não restam dúvidas sobre a configuração do crime 

de contrabando no caso. 7. Além disso, conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem 6 (seis) outros 

procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação à investigada, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Não há informações complementares. 8. A reiteração da conduta 

ilícita, ou seja, na introdução ilegal de mercadorias em território nacional (seja contrabando ou descaminho), obsta a 

incidência da tese da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o 

caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por 

aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

020. Expediente: JFRJ/TRI-5001068-25.2019.4.02.5113-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4607/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE TRÊS 

RIOS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304, CP) OU DE FALSA 

IDENTIDADE (ART. 307, CP). ARQUIVAMENTO PREMATURO. DILIGÊNCIA EM ANDAMENTO. 

NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DA INVESTIGAÇÃO, PARA MELHOR ESCLARECIMENTO DOS 

FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática 

do delito tipificado no artigo 304 do Código Penal, tendo em vista a suposta prática de uso de documento falso pelo 

investigado em 18/06/2019, no km 22 da rodovia BR-040 em Três Rios, durante abordagem por equipe da Polícia 

Rodoviária Federal. 2. O MPF promoveu o arquivamento do feito, sob o fundamento de que 'considerando que T. não 

apresentou o documento falso ao Policial Rodoviário Federal, limitando-se a afirmar que estava na posse de um documento 

falso em nome de R., mas que na verdade se chamava T.R.O., a conduta dele melhor se amolda ao delito de falsa identidade, 

previsto no artigo 307 do Código Penal' e concluiu ter havido a prescrição da pretensão punitiva, com base no art. 109, V, 

CP. 4. Discordância do Juízo Federal, tendo em vista que, quando da promoção de arquivamento, pendia a conclusão de 

diligência pericial para atestar a autenticidade do documento objeto da investigação. Aplicação do art. 28 do CPP (redação 

anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Ao discordar da manifestação ministerial, o magistrado 

sustenta que 'em cumprimento à determinação do Órgão Ministerial, em 28/06/2023, foi expedido ofício pela Delegacia 

de Polícia Federal de Nova Iguaçu à 108ª Delegacia de Polícia Civil de Três Rios solicitando a remessa dos documentos 

apreendidos no bojo do procedimento 108- 01965/2019 (Auto de Apreensão 038822-1108/2019), a fim de possibilitar a 

realização de perícia quanto à autenticidade documental. Ocorre que, no entender da decisão cuja reconsideração se 

pretende, a alteração do enquadramento típico só poderia ser verificada a partir da conclusão da perícia anteriormente 

determinada pelo próprio Parquet. Dois dias após a expedição do referido ofício, o Ministério Público Federal apresenta 

pedido de arquivamento do presente inquérito, fundamentado em alteração na tipicidade da conduta atribuída ao 
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investigado, e sem qualquer referência à diligência que se encontrava em curso'. 6. Relevância, no caso concreto, da 

argumentação apresentada pelo Juiz Federal para o não acolhimento do arquivamento, haja vista a pendência de 

cumprimento de diligências anteriormente requeridas. Necessidade de aprofundamento das investigações para melhor 

esclarecimento dos fatos. Arquivamento prematuro. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

021. Expediente: JF-SAN-5002590-55.2023.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 4359/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática dos crimes de contrabando, contra as marcas, falsidade ideológica, 

contra a ordem tributária, contra as relações de consumo, estelionato, desenvolvimento clandestino de atividades de 

telecomunicação, interceptação ou recepção não autorizada dos sinais de tv a cabo, concorrência desleal, violação de direito 

autoral e furto de coisa alheia móvel ou equiparada, inicialmente, atribuídos aos sócios de empresa estrangeira e seus 

representantes no Brasil. Trânsito aduaneiro internacional de passagem. Existência de fortes indícios de que a destinação 

das mercadorias era, em última análise, o mercado nacional. Revisão de arquivamento. Conduta que tipifica os crimes de 

contrabando e contra o registro de marca, em concurso formal. Conexão probatória. Competência da Justiça Federal. 

Atribuição do MPF. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

022. Expediente: JF/SP-5009852-53.2022.4.03.6181-QUEBSIG 

- Eletrônico 

Voto: 4556/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE RACISMO PRATICADO PELA INTERNET EM REDE SOCIAL 

ABERTA. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. NO CASO, A PUBLICAÇÃO EVIDENCIA A) A CRENÇA DE QUE 

CERTAS PESSOAS SÃO INFERIORES EM RAZÃO DE SUA RAÇA, B) EXPRESSA A FALSA IDEIA DE 

SUPERIORIDADE E C) SUPÕE LEGÍTIMA A SUPRESSÃO OU REDUÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DE 

GRUPO DE SERES HUMANOS, POSTO QUE QUALIFICA A PESSOA NEGRA COMO DOENTE, NEGANDO-LHE 

A IGUALDADE QUE DEVE EXISTIR ENTRE TODAS AS PESSOAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato autuada para apurar o crime de racismo, previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. 

2. Consta dos autos que, em 18.07.2022, o investigado publicou uma charge na internet, em rede social aberta, em que uma 

pessoa branca diz para uma pessoa negra: 'meus poderes de cura finalmente se desenvolveram completamente, eu posso 

curar você da sua doença!', e, em seguida, a pessoa de cor negra passa a apresentar cor branca e ambas se abraçam. 3. 

Promoção de arquivamento considerando que 'em que pese o seu conteúdo reprovável do ponto de vista ético e dos bons 

costumes, quer parecer que referida expressão de pensamento não alcança substância material de delito, de modo a 

configurar o crime previsto no art. 20, §2º da Lei nº 7.716/89 [...] não obstante reprovável, a publicação foi feita com 

caráter jocoso e não com o fim de praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça ou cor'. 4. Discordância 

da Juíza Federal, concluindo 'ser o fato, em tese, típico, e que o dolo não está descartado. Ainda que não se o infira desde 

logo como dolo direto, é possivelmente eventual, pois o teor da publicação é evidentemente racista e o dano que daí advém 

é potencialmente esperado. O crime é de perigo abstrato, até porque o resultado naturalístico é impossível de se medir e 

correlacionar diretamente. Por fim, é preciso assinalar que no atual estágio de evolução dos costumes, não há que se falar 

em adequação social de uma conduta que propaga uma cultura de violência moral e indignidade'. 5. Remessa dos autos à 

2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 6. Dispõe o 

art. 20 da Lei 7.716/89: 'Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional'. Tal tipo penal criminaliza, portanto, duas condutas principais: i) o sujeito pratica algum ato de 

discriminação; e ii) o sujeito não pratica ele próprio a discriminação, mas cria a ideia (induz) ou reforça a ideia preexistente 

(incita) de que outra pessoa passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. Sendo a discriminação compreendida 

como a exteriorização do preconceito por meio da prática de atos materiais e o preconceito, por sua vez, como a crença no 

sentido de que certas pessoas ou grupos sociais são inferiores, nocivos, prejudiciais. Pela leitura do tipo penal, verifica-se 

a subsunc'a'o do fato ora apurado a' norma. 7. Embora a Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como 

direito fundamental (art. 5º, inciso IV) ' razão pela qual as manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de 

limitações arbitrárias ', tal direito não é absoluto, podendo sofrer restrições nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra 

(por calúnia, injúria ou difamação) etc. 8. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O 

discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter 

cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta 

relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima 

a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que 

compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo 
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eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). 9. No caso em análise, bem concluiu a Juíza 

Federal: 'O teor racista da publicação, a narrativa extremamente ofensiva de tratar a negritude como doença e inferioridade, 

disseminando e reforçando esse preconceito já existente, faz de tais manifestações fato penal relevante. A divulgação, 

propagação pública, ampla e reiterada de uma ideia, conceito ou crença, travestida ou não de humor, tem alto potencial de 

resultar na normalização e internalização de um pré-conceito coletivo, conformador das ações dos indivíduos em sociedade. 

Portanto configura incitar a discriminação e o racismo, elementos do tipo penal em comento'. 10. Nesse contexto, observa-

se, em princípio, a materialização do crime previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, com a qualificadora de seu § 2º, uma vez 

que as publicações evidenciam a) a crença de que certas pessoas são inferiores em razão de sua raça, b) expressa a falsa 

ideia de superioridade e c) supõe legítima a supressão ou redução de direitos fundamentais de grupo de seres humanos, 

posto que qualifica a pessoa negra como doente, negando-lhe a igualdade que deve existir entre todas as pessoas. 11. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP. Faculta-se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

023. Expediente: JF/UMU-5011826-17.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4380/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.579,52. Pessoa física com outras reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

024. Expediente: JF/UMU-5012233-26.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4543/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 13.878,18. Pessoa física com outras 4 (quatro) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

025. Expediente: JF/PR/GUAI-5000384-86.2021.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4519/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Crime de descaminho. Fato que foi objeto de outro feito autuado a partir de representação fiscal para 

fins penais arquivado com homologação judicial por ausência de indícios da autoria. Concomitante instauração do presente 

Inquérito Policial. Promoção de arquivamento considerando que os presentes autos não trazem fatos novos que possam 

infirmar aquela decisão. Discordância do Juiz Federal. Revisão (CPP, art. 28 c/c LC 75/93, art. 62, IV). Embora reste 

evidenciado que o presente inquérito policial tenha apresentado novos fatos e provas relacionadas à autoria delitiva, não 

se verifica elementos suficientes para a denúncia e não se vislumbra diligências investigatórias potencialmente idôneas a 

alterar o panorama probatório atual. Aplicação da Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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026. Expediente: JF/PR/GUAI-5001543-30.2022.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4405/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (CP, ART. 171, § 3°). REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28). AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA, POR ORA, PARA A PERSECUÇÃO PENAL. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do 

crime previsto no art. 171, § 3°, do CP. Verificação, por parte do INSS, de indícios de irregularidades na manutenção do 

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência concedido em favor da investigada, tendo em vista que foi 

identificado que a renda per capita do grupo familiar seria superior a ' (um quarto) do salário-mínimo vigente, contrariando 

o contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c/c o art. 3º, inciso IV, do Decreto nº 6.214/2007. 2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento, consignando que a despeito da aparente irregularidade administrativa superveniente 

no recebimento do benefício assistencial, não se vislumbra a prática de crime. 3. Discordância do Juiz Federal, por entender 

que o pedido de arquivamento baseou-se na ausência de dolo, matéria de instrução processual. 4. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Com a devida vênia ao entendimento do Juiz Federal, o 

arquivamento é medida que se impõe. 6. Dispõe o Enunciado n° 77 da 2ª CCR que: 'É cabível o arquivamento de 

procedimento investigatório em relação ao crime de estelionato em detrimento da União, cometido mediante o recebimento 

indevido de benefício assistencial, quando (a) não haja elementos que possam afastar a presunção de miserabilidade, ainda 

que a renda familiar per capita supere o limite legal ou (b) não houver comprovação de prestação de informações falsas no 

momento do requerimento do benefício' (Redação alterada na 179ª Sessão Virtual de Coordenação, de 27/04/2020). 7. No 

presente caso, conforme destacou o Procurador da República oficiante, 'a despeito da aparente irregularidade administrativa 

superveniente no recebimento do benefício assistencial por I.R.A., não se vislumbra a prática de crime, uma vez que se 

exige uma ação ou omissão, dolosa ou culposa, consciente e voluntária, dirigida a uma finalidade, na qual o resultado 

produzido seja contrário ao ordenamento jurídico, lesando ou expondo a risco de lesão relevante bens jurídicos penalmente 

tutelados. Para que se possa cogitar da caracterização do injusto do artigo 171, caput e § 3º, do Código Penal (estelionato 

previdenciário), não basta a mera irregularidade administrativa no recebimento de valores, é preciso também o dolo de 

induzir ou manter em erro o ente público prejudicado, mediante fraude, em prol da obtenção da vantagem indevida, o que 

não ocorreu na hipótese. (...) Dessa forma, não se verifica o emprego de ardil ou artifício na manutenção do benefício 

assistencial, uma vez que não foi utilizado meio enganoso apto a induzir em erro o INSS, porquanto a condição de 

contribuinte individual e o vínculo empregatício foram constatados pela própria autarquia previdenciária por meio de 

simples conferência das informações registradas em seus cadastros. Portanto, não há evidências de que a beneficiária tenha 

prestado informações ou apresentado documentos falsos no intuito de induzir ou manter a autarquia federal em erro. (...) 

Portanto, como o benefício não foi concedido e mantido com base em informação ou omissão maliciosa, a conduta não se 

enquadra no tipo do crime previsto no artigo 171 do Código Penal, cabendo apenas a adoção de medidas, em âmbito cível 

ou administrativo, pela autarquia previdenciária para eventual ressarcimento do dano.' 8. Manutenção do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

027. Expediente: JF-RJ-5017361-72.2020.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4384/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO (CP, ART. 304). 

ARQUIVAMENTO FUNDADO NA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE (CP, ART. 107,I). 

DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO COM BASE NO ART. 28 (REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/2019) C/C ART. 62, IV DA LC N. 75/93. ÓBITO COMPROVADO POR OUTROS MEIOS 

LEGAIS. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do 

crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, §3º). 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

dos autos requerendo o reconhecimento da extinção da punibilidade pela morte do agente (CP, art. 107, I), uma vez que a 

Corregedoria do TJRJ informou o óbito do agente em 20/01/2023. 3. Discordância do magistrado, sob o fundamento de 

que a pesquisa citada pelo Procurador da República oficiante não substitui a apresentação de certidão de óbito. Remessa 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28, com redação anterior à Lei 13.964/2019, c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

4. Em que pese seja determinado pelo Código de Processo Penal, em seu artigo 62, que a extinção da punibilidade pela 

morte do agente somente será declarada pelo juiz após a apresentação da certidão de óbito, a jurisprudência vem 

relativizando essa exigência quando houver nos autos informação pública e hábil a comprovar a morte. 5. Em precedente 

semelhante ao ora analisado nos autos, o TRF-4 já decidiu que 'A ausência de certidão de óbito nos autos, não obsta o 

reconhecimento da extinção da punibilidade pela morte, quando juntadas informações colhidas do sistema SISOBI, criado 

a partir do artigo 68 da Lei nº 8.212/1991 e alimentado pelos cartórios de registro civil de pessoas naturais, recebidos pelo 

processo eletrônico por meio do convênio firmado entre o INSS e o Conselho da Justiça Federal, pois são dotadas de 

presunção de legitimidade e veracidade, atributos próprios dos atos administrativos. 2. Constado nos autos o falecimento 

do réu, por meio de informações colhidas do sistema SISOBI, deve ser declarada a extinção da punibilidade nos termos do 

artigo 107, I, do Código Penal, restando prejudicado o recurso de apelação no tocante a esse réu (TRF-4 - ACR: 

50123758320164047001 PR 5012375-83.2016.4.04.7001, Relator: Revisor, Data de Julgamento: 25/06/2019, SÉTIMA 
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TURMA). 6. No caso, embora a informação não tenha sido retirada diretamente do SISOBI, é possível verificar no sítio 

Eletrônico da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que o órgão implementou o banco de dados 'com 

o objetivo de permitir aos magistrados a localização de registros de nascimento e óbito para instrução de processos 

judiciais, cíveis ou criminais. Em 2015, a Corregedoria passou a disponibilizar o acesso a toda população'. 7. A certidão 

juntada aos autos, retirada da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro fornece tanto a 

informação da data do óbito, como indica o livro, a folha e o termo em que registradas as informações do falecido. 8. 

Assim, deve-se reconhecer a existência de documentação hábil a comprovar o falecimento do ora investigado e, 

consequentemente, a ocorrência da extinção da punibilidade pela morte do agente (CP, art. 107, I). Precedente 2ª CCR: 

IPL 5008335-57.2019.4.02.5110, Sessão de Revisão nº 906, de 02/10/2023, unânime. 9. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

028. Expediente: TRE-PB-INQ-0600117-84.2022.6.15.0020 - 

Eletrônico 

Voto: 4363/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DA PARAÍBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de violação do sigilo de voto (art. 312 do Código Eleitoral) por G.S.A., que o 

registrou em seu celular, mediante filmagem, na cabine de votação, os candidatos nos quais votou. O Promotor Eleitoral 

oficiante se manifestou pelo arquivamento considerando a atipicidade da conduta. Discordância do magistrado. Revisão 

de arquivamento (LC 75/93, art. 62-IV c/c art. 28 do CPP ' Redação anterior à Lei 13.964/2019). O crime de violação ao 

sigilo do voto não pode ser imputado àquele eleitor que, por iniciativa própria, revela a sua opção política publicamente. 

Se assim não fosse, estaria incurso nas penas do referido tipo penal qualquer cidadão que manifestasse, prévia ou 

posteriormente, sua escolha naquele candidato que melhor lhe parecesse adequado a representá-lo. A análise do tipo penal 

do art. 312 do CE permite alcançar a conclusão lógica de que apenas pode ser contemplado como sujeito ativo da prática 

delituosa pessoa alheia àquela cuja proteção ao exercício do sufrágio se visa a tutela. Atipicidade da conduta narrada. Falta 

de justa causa para persecução penal. Precedente 2ª CCR: Procedimento 0000103-88.2018.6.21.0064, Sessão de Revisão 

735, de 25/02/2019, unânime. Precedentes dos Tribunais Regionais Eleitorais: TRE-PR - RC: 13738 Balsa Nova - PR, 

Relator Tito Campos de Paula, DJ: 21/08/2019, Publicação: DJ - 30/08/2019; TRE-MS-RC: 2797 Maracaju - MS, Relator 

Elizabeth Anache, DJ: 27/08/2018, Publicação: DJE - Diário da Justiça Eleitoral, Tomo 2034, 31/08/2018, página 06; 

TRE/RJ: Recurso Criminal nº 34165, DJ. 09.08.2017, unânime, DJERJ 16.08.2017. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

029. Expediente: JF-ARA-0003544-51.2017.4.03.6120-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4430/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 20ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

ARARAQUARA/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância, pela prática do 

crime previsto no art. 2°, inciso II, da Lei n° 8.137/90, em continuidade delitiva. 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual e reiterada por 

parte do réu, não sendo a medida suficiente para a repressão e prevenção do crime. 3. Manifestação de interesse no acordo 

pela defesa, por entender que não há óbice a sua celebração, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 

n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, 

a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente 

caso, verifica-se que assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir não ser possível o oferecimento do 

ANPP, considerando os antecedentes registrados em nome do réu (certidões nos IDs 39263935 e 39263133 ' págs. 76/116), 

que indicam conduta criminal habitual e reiterada, bem como que o acordo não se revela suficiente para a repressão e 

prevenção do crime. Consta, ainda, da manifestação ministerial que 'nos autos da ação penal nº 0007798-53.2006.4.03.6120 

a que responde também o réu, N.A. apresentou pedido semelhante, sendo que, pelas mesmas razões, ou seja, pelo não 
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preenchimento dos requisitos legais, o MPF não ofereceu proposta de acordo (ID 76897158). Remetido o referido feito à 

2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28-A, § 14, do Código de Processo 

Penal, a pedido da defesa (ID 76897158), o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do Acordo de 

Não Persecução Penal (IDs 243739659 e 243739660). A propósito, referida ação penal 0007798-53.2006.4.03.6120 já 

recebeu inclusive, sentença, em que A. restou condenado a 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias de 

reclusão, mais 22 (vinte e dois) dias-multa, estando o processo em grau de recurso, o que referenda a negativa desta 

Procuradoria na proposta de Acordo.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu 

recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de 

não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

030. Expediente: JF-BAU-5000904-04.2019.4.03.6125-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4459/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - BAURU/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO 

CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta 

em desfavor de acusado pela prática dos crimes previstos nos artigos 241-A e 241-B, ambos da Lei nº 8.069/90. Aquisição, 

armazenamento e compartilhamento, por meio da rede mundial de computadores, de fotografias e vídeos com cenas de 

sexo explícito e pornográficas envolvendo crianças e adolescentes. 2. O Procurador da República oficiante deixou de 

oferecer o acordo por considerar que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, ressaltando, ainda, que a pena mínima dos delitos imputados, considerando o concurso de crimes, é superior ao 

patamar de 4 anos, fixado pelo art. 28-A do CPP. 3. Recurso pela defesa e remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. De início, quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, 

cumpre observar que esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando 

o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, 

extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: 

Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-

19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente caso, verifica-se que a 

soma das penas mínimas, em cúmulo material, ultrapassa o limite objetivo estabelecido pelo artigo 28-A do Código de 

Processo Penal e impede, por consequência, o oferecimento da medida. 6. Além disso, esta 2ª Câmara já se manifestou 

pela inaplicabilidade do ANPP em situações semelhantes envolvendo o crime previsto no art. 241-A (e/ou seguintes) da 

Lei n° 8.069/90, ressaltando que 'A Constituição Federal prevê que a `lei punirá severamente o abuso, a violência e a 

exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º). Verifica-se, no caso concreto, que a gravidade da conduta, 

consubstanciada na posse, armazenamento e disponibilização de diversos arquivos contendo cenas de abuso sexual de 

crianças e adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar necessária e suficiente para a 

reprovação do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Nessa linha, utilizando-se dos critérios já previstos 

na lei para orientar a interpretação do que se mostraria suficiente para a reprovação e prevenção do crime, tem-se que o 

critério da `condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se alinha com a proibição prevista na lei quanto à 

impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do sexo feminino'. Precedente: 

Processo n° 1018877-51.2020.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 7. Neste sentido, cumpre 

observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este 

não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 9. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

031. Expediente: JF/CRU/PE-0802088-53.2022.4.05.8302-

ACPORD - Eletrônico 

Voto: 4565/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARUARU 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática dos crimes previstos no art. 334-A, § 1°, 

IV e art. 184, § 2°, ambos do CP. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão da 

existência de elementos que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional do denunciado, não sendo a 

medida suficiente e necessária à prevenção e repressão do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não 

haver óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 

28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No presente caso, conforme ressaltado pela 

Procuradora da República oficiante: 'as investigações policiais apontaram concretamente para a configuração de conduta 

reiterada do réu na comercialização ilegal de cigarros contrabandeados. Nesse ponto, através da análise de dados extraídos 

do aparelho celular de J., produziu-se Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 011/2020 (páginas 57-97 do IPL), 

confirmando a prática contumaz e reiterada de comercialização de cigarros contrabandeados por parte do réu. Troca de 

mensagens, por meio do aplicativo Whatsapp, entre J. e diversos interlocutores evidenciou o meio de vida criminoso deste 

réu, tendo ele inclusive contratado um funcionário para trabalhar em sua banca como uma espécie de `olheiro' da 

aproximação de policiais e vendedor de cigarros ilegalmente importados. Diligências investigativas lograram qualificar, 

localizar e entrevistar algumas das pessoas que aparecem na troca de mensagens com o réu J. (...) À vista, pois, da 

fundamentada ausência de requisito subjetivo do artigo 28-A do CPP, resultante da demonstração nos autos de conduta 

reiterada do réu em práticas delitivas de longa data, congêneres à tratada nos autos, o aventado acordo não se mostra 

possível, tampouco suficiente e necessário à prevenção e repressão do fato.' 7. Cumpre observar que a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da persecução 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

032. Expediente: JF/GAR/PE-0800703-27.2023.4.05.8305-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4548/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

GARANHUNS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE 

EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi 

denunciado pela prática do crime previsto no art. 289, § 1º, do CP, por 2 (duas) vezes. 2. Em cota ao oferecimento da 

denúncia, a Procuradora da República oficiante se manifestou no seguinte sentido: 'Este Órgão Ministerial deixa de propor 

acordo de não persecução penal (Código de Processo Penal, art. 28-A, caput e § 2º, inciso II), porquanto J.A. praticou a 

conduta em duas ocasiões distintas e possuía modus operandi que visava à profissionalização da conduta.' 3. Interposição 

de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração 

do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do 

acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou 

continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os 

seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 

5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 6. Destaca-se, ainda, que não 

cabe a este órgão revisor afastar eventual regra de concurso material imputada pelo membro do MPF na peça acusatória, 

mas sim analisar se o requisito da pena mínima está ou não preenchido. Deve-se prevalecer, no presente momento, o 

entendimento exposto pelo membro titular da ação penal na apresentação da denúncia. Nessa linha, precedente da 2ª CCR: 

JF-RJ-5056446-65.2020.4.02.5101-*APE, Sessão de Revisão 822, de 13/09/2021. 7. No presente caso, foi imputada ao 

denunciado a prática do crime previsto no art. 289, § 1º, do CP (cuja pena mínima prevista em abstrato é de 3 anos de 
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reclusão), por duas vezes. Verifica-se, portanto, que o cômputo das penas mínimas das infrações penais objeto da denúncia 

ultrapassa o limite previsto no art. 28-A do CPP, que dispõe ser possível o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 

anos. 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que 

não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

033. Expediente: JF/JOI/SC-5002348-76.2023.4.04.7201-APE - 

Eletrônico 

Voto: 4506/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JOINVILLE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. CONTRABANDO. 

APREENSÃO DE 25.500 MAÇOS DE CIGARRO DE ORIGEM ESTRANGEIRA. ELEMENTOS PROBATÓRIOS 

QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, 

II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime previsto no art. 334-A, §1º, II do CP. 2. O 

Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não é adequada e suficiente 

para a reprovação da infração penal, além do que há outros apontamentos criminais em desfavor dos denunciados. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 

2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ressalte-se, por oportuno, que cabe a esta 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão a análise do recurso interposto pelo réu quando da não propositura de ANPP, conforme reza o art. 

28-A, § 14, do CPP: 'no caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o 

investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código'. 5. Um dos requisitos 

para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 

ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença 

de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal 

(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, os denunciados foram 

presos em flagrante em posse de 25.500 maços de cigarro de origem estrangeira. Ademais, conforme consta da certidão de 

antecedentes criminais acostada aos autos, ambos possuem diversas ações penais e inquéritos policiais em andamento 

contra si, o que demonstra indícios de conduta criminal habitual e reiterada. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da 

persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

034. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5072291-

07.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 4540/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP (CPP, ART. 28-A). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu A.C.F. foi denunciado pela prática, por pelo menos 13 vezes, do crime 

previsto no art. 1º, caput, e § 1º, I, II, da Lei nº 9.613/1998, com a causa de aumento de pena prevista no art. 1º, § 4º, da 

referida Lei; enquanto A.C.N. foi denunciado pela prática, por pelo menos 4 vezes, do crime previsto no art. 1, caput, § 1º, 

I, II, e § 2º, I, da Lei nº 9.613/1998, com a causa de aumento de pena prevista no art. 1º, § 4º, da referida Lei. 2. O Procurador 

da República oficiante negou o acordo de não persecução penal aos acusados, ressaltando 'a gravidade do delito cometido, 
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especialmente em razão dos vultosos valores maquiados, oriundos do contrabando de cigarros e da constituição de extensa 

organização criminosa descortinada na Operação Láparos, de modo que o instituto não se mostra adequado e suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime'. Consta, ainda, a informação, de que os réus estão foragidos. 3. Recurso da defesa 

e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no artigo 28-A, §14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do 

acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime (CPP, art. 28-A). Além 

disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 5. No presente caso, consta dos autos que os crimes antecedentes aos delitos de lavagem de capitais ora 

imputados, foram apurados na investigação denominada "Operação Láparos", na qual foram identificadas atividades 

ilícitas de cerca de 15 organizações criminosas atuantes na introdução ilícita de cigarros paraguaios em território nacional. 

Os denunciados foram identificados como líderes de uma ORCRIM, que teria atuado largamente no contrabando de 

cigarros na região de fronteira, contando, inclusive, com o apoio de agentes policiais que facilitavam o trânsito das cargas 

em troca de propina. 6. É de se destacar que a lavagem de dinheiro é o que garante a permanência da atuação organização 

criminosa, na medida em que afasta do Estado a possibilidade de identificar de modo célere a movimentação irregular do 

capital, além de, muitas vezes, impedir a verdadeira extensão da atuação criminosa. Conforme destacado pelo Procurador 

da República oficiante, o acordo de não persecução penal mostra-se, de fato, insuficiente para repressão do crime praticado 

por aquele que auxilia diretamente o funcionamento da ORCRIM. Precedente 2ª CCR: IANPP 5009435-

80.2023.4.04.7202, Sessão de Revisão nº 906, de 02/10/2023, unânime. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Dessa forma, 

inviável o oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que, dadas as 

circunstâncias e as peculiaridades do caso concreto, não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração. 10. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

035. Expediente: JF/PR/CUR-5024036-49.2022.4.04.7001-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4568/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de procedimento criminal em que M.J.P. é investigado pela prátia do crime de 

descaminho (CP, art. 334). Mercadorias avaliadas em R$ 246.017,50, cujos tributos iludidos foram calculados em 

R$ 91.546,89. 2. O membro do Ministério Público Federal que inicialmente atuou no feito apresentou proposta de ANPP. 

No entanto, considerando que a apreensão da mercadoria importada irregularmente não se deu ao acaso, mas sim em 

cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido pelo Juízo da 14ª Vara Federal de Curitiba/PR, no bojo da 

Operação "Modo Avião", os autos foram declinados ao referido Juízo, por prevento. 3. O Procurador da República com 

atuação perante a 14ª Vara Federal de Curitiba/PR retirou a proposta do acordo proposto anteriormente, tendo em vista 

que M.J.P. é investigado pela prática dos crimes de descaminho e lavagem de dinheiro, bem como por haver fundadas 

suspeitas de que integre organização criminosa. 4. Interposição de recurso pela defesa. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. No presente caso, conforme 

ressaltou o Procurador da República oficiante, a apreensão da mercadoria importada irregularmente no estabelecimento do 

investigado não se deu ao acaso, mas sim em cumprimento a mandado de busca e apreensão expedido no bojo da Operação 

"Modo Avião", sendo que M.J.P. é investigado pela prática dos crimes de descaminho e lavagem de dinheiro, bem como 

há fundadas suspeitas de que integre organização criminosa. 8. De fato, as circunstâncias do caso concreto (em especial o 

descaminho de grande vulto com nítido propósito comercial) indicam envolvimento profissional na inserção e distribuição 

de mercadorias descaminhadas em território nacional e, por consequência, impede o oferecimento do acordo de não 

persecução penal, segundo dispõe o art. 28-A, § 2º, II, do CPP. Precedente 2ª CCR: IANPP JF/PR/PON-5002063-

77.2023.4.04.7009-APN, Sessão de Revisão 901, de 04/09/2023, unânime. 9. Cumpre observar, ainda, que a Quinta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça decidiu que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 

subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 
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elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 11. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

036. Expediente: JF/PR/CUR-5043728-03.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4560/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. art. 1º, I c/c art. 

12, I ambos da Lei 8.137/90, c/c art. 71 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o 

acordo por considerar que a medida não é adequada e suficiente para a reprovação da infração penal, além do que há outros 

procedimentos fiscais bem como outro apontamento criminal em desfavor da denunciada. 3. Interposição de recurso pela 

defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ressalte-se, por oportuno, que cabe a esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão a análise do 

recurso interposto pelo réu quando da não propositura de ANPP, conforme reza o art. 28-A, § 14, do CPP: 'no caso de 

recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá requerer a 

remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código'. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo 

é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, 

do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do 

acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que 

implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão 

n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, a denunciada suprimiu/reduziu fraudulentamente os tributos por ela 

devidos no ano-calendário de 2007, omitindo e prestando informações falsas às autoridades fazendárias enquanto 

contribuinte de imposto de renda de pessoa física. 8. Ademais, conforme consta da certidão de antecedentes criminais 

acostada aos autos, a ré possui outros procedimentos fiscais/tributários contra si, o que demonstra indícios de conduta 

criminal habitual e reiterada. 9. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente 

que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante 

do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' 

(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não 

persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 11. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

037. Expediente: JF/PR/GUAI-5001379-83.2013.4.04.7016-

APN - Eletrônico 

Voto: 4518/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 334 do CP. 2. 

O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não é adequada e suficiente 

para a reprovação da infração penal, além do que há outros procedimentos fiscais bem como outro apontamento criminal 

em desfavor do denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ressalte-se, por oportuno, que cabe 
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a esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão a análise do recurso interposto pelo réu quando da não propositura de ANPP, 

conforme reza o art. 28-A, § 14, do CPP: 'no caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não 

persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código'. 

5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento 

de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 

persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, o denunciado foi 

preso em flagrante em posse de diversas mercadorias de origem estrangeira, em sua maioria, relógios, sem a comprovação 

da regular entrada no país. Os tributos iludidos foram calculados pela Receita Federal em R$ 132.864,00. 8. Ademais, 

conforme consta da certidão de antecedentes criminais acostada aos autos, o réu possui outra ação penal em andamento 

contra si, além de outros procedimentos fiscais, o que demonstra indícios de conduta criminal habitual e reiterada. 9. 

Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de 

forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 

este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 10. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, 

caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou 

profissional. 11. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

038. Expediente: JF/PR/PON-5007486-18.2023.4.04.7009-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4542/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 

334 do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos que 

indicam conduta criminosa habitual por parte do réu, não sendo a medida suficiente para a prevenção e repressão do crime. 

Destacou, ainda, a grande quantidade de mercadorias apreendidas, que foram avaliadas em R$ 254.730,71. 3. Interposição 

de recurso pela defesa de A.R.A.. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 

5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento 

de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 

persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, verifica-se que assiste 

razão ao Procurador da República oficiante ao concluir não ser possível o oferecimento do ANPP, considerando a 

existência de elementos que indicam conduta criminal habitual por parte do réu, nos seguintes termos: 'No âmbito federal, 

o indivíduo foi indiciado em 06/05/2020 pelo artigo 334 do Código Penal através do IPL DPF 65/2020 - DPF 

CASCAVEL/PR e dos processos 50046075520204047005 e 50085557720214047002. Além disso, A. consta como 

investigado no procedimento 69740/2022 - DPF/FIG/PR, que em resumo diz que no dia 10032021, durante fiscalização 

no posto da PRF em Santa Terezinha de Itaipu/PR, equipe da PRF encontrou em poder de A.R.A. (...) mercadorias de 

origem estrangeira, sem a devida documentação de importação/proibidas, dentre elas, eletrônicos e cosméticos, conforme 

AIAM 0917500147722022. Já no âmbito estadual, A. possui, no município de Ponta Grossa/PR, o inquérito policial nº 

0009322-11.2015.8.16.0030 por receptação com o status de arquivado e o inquérito nº 0010693-10.2015.8.16.0030 

também por receptação, porém com sentença absolutória e com status de arquivado. Ademais, consta registro de prisão em 
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flagrante no dia 26/03/2015 com posterior soltura por pagamento de fiança arbitrada por autoridade policial.' 8. Cumpre 

observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este 

não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, 

caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou 

profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

039. Expediente: JF-RIB-5005787-92.2021.4.03.6102-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4537/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, 

SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em 

desfavor de acusado pela prática do crime previsto no artigo 289, §1º, do CP. 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo de não persecução penal, em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal 

habitual e reiterada. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos requisitos 

para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 

Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 

ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência 

de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo 

n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão 

de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente caso, conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 

o réu 'foi condenado pela prática do delito tipificado no artigo 33, §4° do SISNAD, nos autos 500122-03.2020.8.26.053 

(1ª Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Preto). Ademais, em 23 de agosto de 2021, V. foi condenado pelo mesmo crime, 

nos autos 1500857-02.2021.8.26.0530 (5ª Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Preto)'. 7. Inviabilidade do oferecimento 

de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios 

que indicam conduta criminal habitual e reiterada. 8. Cumpre observar, ainda, que a Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

040. Expediente: JF-RJ-5025010-83.2023.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4376/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM BASE NO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de A.S.R. pela prática do crime previsto no art. 299 do CP, por 22 

vezes, em continuidade delitiva (CP, art. 71), em concurso material com o crime previsto no art. 334 do CP. 2. O Procurador 

da República oficiante deixou de propor o acordo em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal 

reiterada. 3. Interposição de recurso pela defesa, por considerar que não há óbice para o oferecimento do ANPP. 4. Remessa 

dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a 
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medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Quanto à 

vedação prevista no art. 28-A, §2º, II, do CPP, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o 

simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza a propositura do ANPP. Entretanto, a depender das circunstâncias 

do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base 

no referido dispositivo legal (Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 

22/03/2021, unânime). 7. No presente caso, conforme destacado na denúncia, 'as informações reunidas nos autos 

evidenciam que a empresa D.B., com o auxílio do denunciado A.S.R., praticaram de forma habitual e reiterada as condutas 

narradas nesta denúncia, como revelou a documentação acostada pela Receita Federal no Evento 11, relacionando as 

diversas operações de importação ao longo dos anos nas quais a empresa D.B.I.S. LTDA declarou que a empresa 

exportadora dos produtos era a P. USA INC (Evento 11, fls. 4 e seguintes) o que evidentemente se tratava de uma 

simulação, já que a empresa P. não existia na realidade, sendo destinada apenas à produção de documentação para lastrear 

as operações simuladas realizadas pelo falecido M.M. e pelo denunciado. (...) A partir da análise dos fatos envolvendo a 

DI 18/0438115-4, foram identificados indícios de que as condutas do denunciado, enquanto representante da P. USA INC, 

e de M.M., enquanto representante da D.B.I.S. LTDA, não foram isoladas, fazendo parte de um esquema criminoso de 

introdução de mercadorias em território nacional mediante Declarações de Importação acompanhadas de faturas comerciais 

falsas, com o fim de reduzir o imposto devido.' 8. Dessa forma, assiste razão ao Procurador da República oficiante ao se 

manifestar pelo não oferecimento do acordo, uma vez que 'a denúncia imputa a prática de crime de descaminho e de 22 

crimes de falsidade ideológica, indicando conduta criminal reiterada'. 9. Importante registrar, ainda, que conforme recente 

decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Inviabilidade do oferecimento de acordo 

de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que 

indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 11. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

041. Expediente: JF-RN-0804310-88.2022.4.05.8400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4559/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL NO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do crime previsto no 

art. 304 c/c art. 298, ambos do CP, por 6 (seis) vezes, em concurso material. 2. A Procuradora da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual e reiterada por 

parte dos denunciados, não sendo a medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 3. Interposição de recurso 

pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se 

mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, 

em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). 

Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, 

unânime). 7. No presente caso, conforme ressaltado pelo membro do Ministério Público Federal no aditamento à denúncia: 

'as circunstâncias do caso tornam o acordo de não-persecução penal (...) insuficiente para a prevenção e repressão dessa 

infração penal na espécie. Isso porque há, pelo menos, 25 (vinte e cinco) inquéritos policiais para apurar ações judiciais 

com vistas ao aumento da margem consignável de empréstimos para militares e pensionistas da Força Aérea e da Marinha 

do Brasil, em que foram detectadas inconsistências que sugeriam a falsificação dos documentos utilizados para subsidiar 

os pedidos formulados em juízo, notadamente instrumentos de procuração, cédulas de identidade civil e comprovantes de 

residência. Outrossim, como consta na folha de antecedentes criminais de P.M. de C.C., apresentada pela autoridade 

policial às fls. 120/129, o denunciado já foi investigado noutras oportunidades pela prática dos crimes de estelionato 

majorado, associação criminosa, falsificação de documentos públicos e particulares, uso de documento falso e moeda falsa. 
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No que diz respeito a G.M. da R., ele foi denunciado pela prática de infração penal com contornos de violência doméstica 

e familiar contra a mulher, na ação penal objeto do Processo nº 0102711-43.2018.8.20.0124. A própria situação narrada 

nos autos demonstra que os denunciados se dedicam a atividade delitiva de forma habitual, reiterada e profissional, não 

sendo o acordo de não-persecução penal medida suficiente para a prevenção e repressão dessa infração penal na espécie, 

conforme art. 28-A, caput e § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal.' Em complemento, na manifestação ministerial 

de ID 4058400, foi consignado que: 'Isso indica reiteração e habitualidade criminosa, praticada com ousadia pelos 

acusados, que forjaram ação judicial, apresentando documentos falsos ao Poder Judiciário, bem como se valendo de 

diversas pessoas para criar artificialmente uma demanda que efetivamente não existia. Diante disso, entende-se que o 

acordo de não-persecução penal não é uma medida suficiente para a prevenção e repressão das infrações penais no caso, 

conforme art. 28-A, caput e § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal. Nessa situação, o MPF entende que a norma de 

processamento e julgamento do feito configura medida mais adequada ao deslinde da causa.' 8. Cumpre observar que a 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de 

proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 

aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, 

II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso 

concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. 

Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

042. Expediente: JFRS/PFU-5005060-73.2022.4.04.7104-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4372/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE PASSO FUNDO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 

334, caput, do CP, por fatos ocorridos em 13/04/2022. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo 

por verificar a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual por parte do denunciado, não sendo a 

medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há 

óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo 

de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo 

n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, o réu foi denunciado 

pela prática do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadorias de origem estrangeira avaliadas em 

R$ 4.818,00, cujos tributos iludidos foram calculados em R$ 2.285,86. O Procurador da República oficiante consignou na 

peça acusatória que 'o denunciado L.G. possui envolvimento pretérito em fatos de mesma natureza, tendo em vista a 

existência de outras três apreensões ocorridas no quinquênio anterior ao fato objeto destes autos (Processos Fiscais de nº 

10525.720226/2018-01, 16676.722919/2019-63 e 11070.728924/2021-08), conforme consulta ao sistema COMPROT, 

além de outras Notícias de Fato que referem a prática de delito da mesma natureza pelo autuado (pp. 33/41)'. Destacou, 

ainda, 'não ser possível o oferecimento de acordo de não persecução penal e suspensão condicional do processo ao 

denunciado, eis que presentes indícios de que mantém conduta criminosa habitual, além de estar sendo processado em 

outra ação penal, razão pela qual os institutos despenalizadores não são recomendados, pois revelam-se insuficientes para 

a reprovação e prevenção do crime, além de haver vedação legal quanto citado ao segundo face à existência de ação penal 

em andamento, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95. Nesse sentido, além das diversas apreensões de mercadorias 

anteriores já citadas, da análise das certidões de antecedentes criminais que seguem em anexo, vislumbra-se que o ora 

acusado foi denunciado nos autos da Ação Penal nº 069/2.20.0000991-2 pela prática dos crimes do arts. 147, 129, § 9, 

ambos do Código Penal, inclusive com descumprimento de decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência, nos 

termos do art. 24-A da Lei nº 11.340/06, com denúncia recebida na data de 22/01/2021, a inviabilizar a oferta dos benefícios 

despenalizadoras.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não 
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há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 

Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração 

do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, 

nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

043. Expediente: JFRS/POA-5060312-39.2023.4.04.7100-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4347/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO 

CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta 

em desfavor de acusado pela prática dos crimes previstos nos artigos 241-A (na forma do art. 71 do CP) e 241-B, ambos 

da Lei nº 8.069/90, nos termos do artigo 69 do CP. Aquisição, armazenamento e compartilhamento, por meio da rede 

mundial de computadores, de fotografias e vídeos com cenas de sexo explícito e pornográficas envolvendo crianças e 

adolescentes. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não se 

mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, ressaltando, ainda, que a pena mínima dos delitos 

imputados, considerando o concurso de crimes, é superior ao patamar de 4 anos, fixado pelo art. 28-A do CPP. 3. Recurso 

pela defesa e remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. De início, quanto ao 

cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR já se manifestou em diversas 

ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos ao 

acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP 

(inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos 

unânimes. 5. No presente caso, verifica-se que a soma das penas mínimas, em cúmulo material, ultrapassa o limite objetivo 

estabelecido pelo artigo 28-A do Código de Processo Penal e impede, por consequência, o oferecimento da medida. 6. 

Além disso, esta 2ª Câmara já se manifestou pela inaplicabilidade do ANPP em situações semelhantes envolvendo o crime 

previsto no art. 241-A (e/ou seguintes) da Lei n° 8.069/90, ressaltando que 'A Constituição Federal prevê que a `lei punirá 

severamente o abuso, a violência e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º). Verifica-se, no caso concreto, 

que a gravidade da conduta, consubstanciada na posse, armazenamento e disponibilização de diversos arquivos contendo 

cenas de abuso sexual de crianças e adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar 

necessária e suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Nessa linha, utilizando-

se dos critérios já previstos na lei para orientar a interpretação do que se mostraria suficiente para a reprovação e prevenção 

do crime, tem-se que o critério da `condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se alinha com a proibição prevista 

na lei quanto à impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do sexo 

feminino'. Precedente: Processo n° 1018877-51.2020.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 7. 

Neste sentido, cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, 

de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, 

Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos 

do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 9. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

044. Expediente: JF/SP-5003404-69.2019.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4475/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, 

SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 
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INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em 

desfavor de acusado pela prática do crime previsto no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal, em razão da existência de elementos que indicam conduta 

criminal reiterada. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos requisitos para 

o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 5. Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de 

reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo 

n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão 

de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente caso, conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 

o réu 'utilizou-se de conduta semelhante a ora apurada em data pretéritas, nos anos de 2008 e 2009 - PAFs n 

19515.721.811/2012-35 e 19515.721.194/2013-31 ', o que indica conduta criminal habitual, reiterada e profissional'. 7. 

Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma 

vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo 

nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual e reiterada. 8. Cumpre observar, ainda, que a Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta 

de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a 

ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios 

de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

045. Expediente: JF/TFL-1000910-33.2022.4.06.3816-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4472/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TEÓFILO 

OTONI/MG 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação 

penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do CP. 2. O Procurador da 

República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que 'existem nos autos indicativos de conduta criminosa 

reiterada e habitual por parte dos mesmos (inclusive por tráfico de drogas), violando os preceitos previstos no § 2º do artigo 

28-A do Código de Processo Penal'. 3. Interposição de recurso pela defesa de I.G.S.. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do 

ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo 

quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou continuidade 

delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes 

precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-

19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente caso, na data dos fatos, 

I.G.S. foi preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 33 c/c o art. 40, VI, da Lei n° 11.343/06; no 

art. 35 c/c o art. 40, VI, da Lei 11.343/06; e no art. 289, § 1º, do CP. O Juiz Federal ratificou a competência da Justiça 

Federal para processar e julgar o crime de moeda falsa e declinou da competência para processar e julgar os crimes atinentes 

à Lei 11.343/2006 em favor da Justiça Estadual. Dessa forma, embora os referidos crimes da Lei Antidrogas tenham sido 

declinados à Justiça Estadual, estes devem ser considerados para fins de aferição das penas mínimas como requisito 

objetivo para a propositura de acordo de não persecução penal. Assim, verifica-se que, apesar de o crime previsto no art. 

289, § 1º, do CP possuir pena mínima de 3 (três) anos de reclusão, o crime insculpido no art. art. 33 da Lei nº 11.343/06 

prevê a pena mínima de 5 (cinco) anos, a qual, por si só', já ultrapassa o limite preestabelecido no art. 28-A, caput, e § 1º 

do CPP. Diante disso, verifica-se incabível a propositura do acordo, já que as penas mínimas cominadas aos crimes em 

tese praticados ultrapassam o limite dos 4 (quatro) anos. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 0001734-04.2018.4.03.6121, 

Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime. 6. Além do mais, um dos requisitos para o oferecimento do acordo é 

que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 7. Na hipótese em análise, de 

acordo com as declarações do policial condutor/apreensor: 'que os envolvidos foram abordados em uma localidade 

conhecida por `Beco do Tana', onde há vários pontos de comércio de material entorpecente; (...) que os militares também 

tinham informação da localização do imóvel em que residiam os indivíduos forasteiros suspeitos de envolvimento com o 

tráfico nesta cidade e, após contrapostos com a informação, acabaram por confirmar o verdadeiro endereço de residência 

deles; (...) que o declarante esclarece que a equipe policial havia recebido, em data pretérita, uma informação da seção de 

inteligência da Polícia Militar que os envolvidos estariam comercializando drogas em uma residência situada no segundo 

andar na rua Argemiro Aguilar; que questionado sobre as notas falsas, E. declarou que as trouxe de Pedra Azul e que em 

casa haviam outras notas também falsas; (...) que I. e G. confessaram também terem trazido notas falsas de Pedra Azul, 

declarando que trouxeram, cada um deles, cinco notas no valor de R$ 100,00 (cem reais); que I. afirmou ter passado cédulas 
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falsas nos estabelecimentos `F.F', situado na Avenida Olindo de Miranda, centro de Almenara/MG e em um 

estabelecimento conhecido como `R. do B', onde teria acontecido um show artístico'. 8. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 

9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

046. Expediente: JF/UMU-5009963-29.2023.4.04.7004-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4611/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 

334-A, caput, do CP, c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68, por fatos ocorridos em 09/12/2022. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual, 

reiterada e/ou profissional por parte do denunciado, não sendo a medida necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo, no caso 

concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para 

o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de 

reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal 

(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, assiste razão ao 

Procurador da República oficiante ao consignar que 'As certidões criminais juntadas no ev. 18 indicam que o réu foi, em 

2019, condenado pelo delito de lesão corporal em contexto de violência doméstica, nos autos de Ação Penal 0001481-

90.2015.8.16.0053, além de estar sendo processado, atualmente, nos autos 0001061-48.2022.8.16.0180. Dessa forma, 

verifica-se uma conduta criminal habitual, reiterada e profissional do réu, o que inviabiliza a proposição de acordo de não 

persecução penal, com fundamento no art. 28-A, §2º, inciso II, do CPP.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade 

e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida 

não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da 

persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

047. Expediente: TRF3-0000021-33.2019.4.03.6129-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 4386/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA MINISTERIAL. RECURSO DA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado, 

em primeira instância, pela prática do crime de uso de documento público falso, tipificado no artigo 304 c/c artigo 297, 

ambos do Código Penal. 2. Interposição de apelação pela defesa e de contrarrazões pelo MPF. Em análise, a 5ª turma do 

TRF- 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação defensiva. Após, a defesa opôs embargos de 

declaração aduzindo a existência de omissão no julgado quanto à possibilidade de oferecimento do acordo de não 

persecução penal. 3. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela rejeição dos embargos e ressaltou 

a inviabilidade do acordo de não persecução penal, uma vez que a defesa somente manifestou-se sobre o tema após a 

confirmação da sentença condenatória. 4. Os embargos declaratórios foram acolhidos, tendo a 5ª Turma do TRF ' 3ª Região 
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determinado a remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No caso, é de se ver que a 

defesa não se manifestou na primeira oportunidade cabível para pugnar pelo oferecimento do acordo de não persecução 

penal. Nota-se que a apelação, já interposta após a vigência do instituto (dezembro/2021), nada mencionou sobre o interesse 

do réu no acordo, inexistindo razão que justifique a manifestação de interesse somente após a prolação do acórdão 

condenatório. 6. Não é razoável permitir que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar 

sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma 

contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 

22/02/2021, unânime. 7. Assim, considerando a regularidade do trâmite processual, não se faz necessária mais nenhuma 

análise sobre o oferecimento do ANPP. 8. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento 

e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

048. Expediente: TRF5-0000186-45.2015.4.05.8205-APE - 

Eletrônico 

Voto: 4512/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO DO ATO. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

o réu foi condenado, em primeira instância, pela prática do crime previsto no art. 2° da Lei n° 8.176/91. 2. Interpostas 

apelações pelo Ministério Público Federal e pela defesa, os autos foram remetidos ao Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região, ocasião em que o Desembargador-Relator determinou o seu retorno à primeira instância, para análise da 

possibilidade de celebração de ANPP. 3. Instado a se manifestar, o Procurador da República oficiante deixou de oferecer 

o acordo, por entender não ser possível a sua celebração após o recebimento da denúncia e da prolação da sentença 

condenatória. Destacou, ainda, a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual por parte do réu, não 

sendo a medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 4. Interposição de recurso pela defesa de E. de A.S., 

por entender não haver óbice ao oferecimento do acordo. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, 

§ 14, do CPP. 6. Inicialmente, importante registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de 

celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 

03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Existência de precedentes do CIMPF no mesmo sentido: Procedimentos 

n°s 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 

18/08/2021. 7. No presente caso, no entanto, é possível verificar que as alegações finais da defesa do réu foram 

apresentadas em 31/08/2020, ou seja, já com a Lei n° 13.964/2019 em vigor. A sentença condenatória foi proferida em 

07/04/2022, em audiência de instrução e julgamento onde foram apresentadas razões finais orais pelas partes de forma 

complementar. E, ainda, foi interposto recurso de apelação pela parte ré (cujas razões foram apresentadas em 02/06/2022), 

não tendo a defesa levantado a questão relacionada ao acordo de não persecução penal. 8. Logo, é de se ver que a defesa 

teve outras oportunidades para se manifestar sobre o acordo de não persecução penal, considerando que as alegações finais, 

a audiência de instrução e julgamento e a apelação ocorreram após a vigência do instituto, como ressaltado, inexistindo 

razão que justifique a manifestação de interesse somente após a remessa dos autos à segunda instância. 9. Se a defesa não 

faz uso da faculdade legal que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, há, por lógica, a 

preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. Não é razoável permitir que a defesa seja 

beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual 

adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-

39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 10. Além do mais, um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 11. No presente caso, conforme ressaltado pelo membro do Ministério Público Federal oficiante: 'A 

conduta criminal habitual de E. de A.S. é evidenciada por meio das ações/procedimentos penais abaixo: (...) Desta 

conjuntura também se extrai outro óbice legal, a saber, a insuficiência do ANPP para a reprovação e prevenção do crime. 

Ante o exposto, com espeque no art. 28-A, caput, e §2º, II do CPP (`se o investigado for reincidente ou se houver elementos 

probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas'), considerando que são mais 4 (quatro) fatos delituosos, sendo 3 deles relacionados a crimes contra o meio 

ambiente, além desta própria ação penal, que evidenciam a conduta habitual, reiterada e profissional, ao tempo em que o 

Ministério Público Federal deixa de propor ANPP, requer o prosseguimento da ação penal.' 12. Cumpre observar que a 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251/PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 13. 

Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal. 14. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos 

à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

049. Expediente: JF-PB-0808501-97.2022.4.05.8200-PET - 

Eletrônico 

Voto: 4474/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DA PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO 

OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, POR ORA, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA REANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se de 

incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusados pela 

prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo 'em 

face de J.F. em razão do seu envolvimento com outros delitos, como tráfico de drogas e porte ilegal de arma de fogo, 

conforme informado em seu próprio interrogatório. Quanto ao denunciado F.B., apesar da ausência de informações 

referentes a antecedentes criminais, verifica-se a sua ligação com J.F. e a não confirmação de sua tese defensiva, de que 

teria recebido as cédulas falsas em razão da alegada venda de um aparelho celular.' 3. Interposição de recurso pela defesa 

de F.B., por entender que o denunciado reúne as condições necessárias para a celebração do ANPP. 4. Remessa dos autos 

à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, 

em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). 

Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022). 7. No 

caso em análise, consta da denúncia que foram encontradas 3 (três) cédulas falsas de R$ 50,00 com o investigado F.B., na 

ocasião da abordagem realizada pela Polícia Militar. No entanto, o simples fato de: I) não ter sido confirmada a sua tese 

defensiva de que recebeu as referidas notas de um indivíduo desconhecido como comissão por intermediar a venda de um 

aparelho celular e II) ter ligação com o codenunciado J.F., não se revela capaz, por si só, de obstaculizar o oferecimento 

do ANPP. De acordo com a própria manifestação ministerial, não há informações referentes a antecedentes criminais em 

nome de F.B.. Dessa forma, não se verifica, por ora, elementos probatórios que indiquem reiteração/habitualidade da 

conduta criminosa ou que evidenciem a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do crime. 8. Necessidade 

de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do 

acordo, com relação ao denunciado F.B., podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

050. Expediente: JF/PMS-1001414-10.2022.4.01.3806-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4545/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PATOS DE 

MINAS/MG 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL, REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO DEMONSTRADA, NO CASO CONCRETO. 

NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime previsto 

no art. 334, § 1°, III, do CP. 2. A Procuradora da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo, 

tendo em vista a existência de elementos que indicam conduta habitual, reiterada e/ou profissional por parte dos réus. 3. 

Interposição de recurso pela defesa de D.S.D., por entender que não há óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP 

estabelece que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. No presente caso, foi 

ressaltado pela defesa, ao analisar os registros criminais apontados pelo Ministério Público Federal, que 'o Inquérito 

Policial nº 0218/2018'DPF/TLS/MS foi ARQUIVADO POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA, não havendo que se falar, 

portanto, em qualquer prejuízo para o réu no que tange à suposta `conduta pretérita'. Ora, se o inquérito policial foi 

arquivado, por corolário lógico, não houve nenhum desdobramento criminal que eventualmente desabonasse o réu, e 

tampouco há que se falar em reincidência e/ou habitualidade de conduta criminal em virtude única e exclusiva de UM 

ÚNICO INQUÉRITO policial arquivado pelo próprio MP!! (...) Não obstante, o Parquet faz uma conclusão equivocada ao 

aduzir que o réu D. também esteve envolvido Inquérito Policial n. 1004239-89.2020.4.01.3807, vez que, nestes autos, 

figuraram como supostos autores S.L.F.M., I.M.B., D.S.M. e O.R.N.. O réu D. nunca teve qualquer participação nos fatos 
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narrados no Inquérito Policial n. 1004239- 89.2020.4.01.3807'. 7. Dessa forma, na hipótese específica dos autos e 

considerando as peculiaridades do caso concreto, os referidos registros, por si sós, não são capazes de obstar o oferecimento 

do ANPP. 8. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante, para reanálise dos requisitos exigidos 

para a celebração do acordo com relação ao denunciado 'D.S.D.', podendo apresentar outros elementos que justifiquem o 

seu não oferecimento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

051. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5017283-

39.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4544/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO 

INDIVIDUALIZADA E APLICADA AO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu J.S.M. foi denunciado pela prática dos crimes previsto nos arts. 330 e 

334, §1°, IV, do Código Penal, em concurso material; enquanto J.V.S. restou denunciada pela prática do crime previsto no 

artigo 334, §1º, IV, do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não oferecimento do 

acordo, considerando a insuficiência da medida, 'haja vista as circunstâncias em que praticados os delitos'. Na oportunidade 

foi oferecida suspensão condicional do processo. 3. Recurso da defesa, por entender ser possível a celebração do ANPP, e 

remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. No caso em análise, verifica-se que o membro 

do Ministério Público oficiante deixou de apresentar o acordo de não persecução penal aos acusados apontando apenas a 

insuficiência da medida, sem especificar, contudo, quais seriam especificamente as circunstâncias que demonstrariam a 

referida insuficiência ou apontar outras considerações adicionais que impediria o oferecimento do benefício. 5. A 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua recusa 

ocorra de forma fundamentada e individualizada, considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos 

pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que o caso concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida 

ao acusado especificamente. Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 

799, de 22/02/2021. 6. Recusa, neste ponto, destituída dos fundamentos concretos que lastrearam a convicção do órgão de 

acusação, circunstância que afeta o próprio exercício do contraditório e ampla defesa pelo acusado e, por consequência, a 

revisão por este Colegiado. 7. Aplicação analógica do Enunciado nº 69 da 2ª CCR, que estabelece: 'Quando, em análise de 

promoção de arquivamento, a 2ª CCR determinar a realização de diligências preliminares e imprescindíveis à sua decisão, 

os autos serão devolvidos ao membro que promoveu o arquivamento para cumprimento das diligências'. 8. Ressalte-se, 

ainda, que embora o membro do MPF oficiante tenha oferecido a proposta de suspensão condicional do processo, a defesa 

do acusado manifestou interesse em realizar acordo de não persecução penal, depreendendo-se, assim, que considera ser o 

referido instituto mais vantajoso ao seu cliente. Logo, primeiro, deve ser esgotada a questão relacionada ao ANPP. 

Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 0007042-92.2019.4.01.3000, Sessão de Revisão n° 828, de 08/11/2021; Processo n° 

0007052-39.2019.4.01.3000, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, ambas unânimes). 9. Necessidade de retorno dos 

autos ao Procurador da República oficiante para reanálise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, 

no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

052. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5019257-

14.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4432/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 

28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação 

penal proposta em desfavor de acusado(s) pela prática do crime previsto no art. 334 do CP, oportunidade em que foi 

oferecida a suspensão condicional do processo. 2. O Procurador da República oficiante se manifestou pelo não 

oferecimento do acordo, por considerar que o ANPP: I) seria mais prejudicial aos acusados do que a suspensão condicional 

do processo; II) não é direito subjetivo do acusado e III) não é cabível após a denúncia ter sido recebida. 3. Interposição 

de recurso pela defesa, por entender ser possível a celebração do ANPP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi 

revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de 

acordos de não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, 

caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o 
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sobrestamento da ação penal'. 6. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos 

legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 

em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se 

eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 

13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 7. Precedentes do CIMPF no 

mesmo sentido: Procedimentos n°s 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-

0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado 

na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 8. Ressalte-se, ainda, que embora o membro do MPF oficiante entenda ser mais 

vantajosa a proposta de suspensão condicional do processo, a defesa do acusado manifestou interesse em realizar acordo 

de não persecução penal, depreendendo-se, assim, que considera ser o referido instituto mais vantajoso ao seu cliente do 

que o sursis processual. Logo, primeiro, deve ser esgotada a questão relacionada ao ANPP. Precedentes da 2ª CCR: 

Processo n° 0007042-92.2019.4.01.3000, Sessão de Revisão n° 828, de 08/11/2021; Processo n° 0007052-

39.2019.4.01.3000, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, ambas unânimes). 9. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador da República oficiante para reanálise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso 

concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

053. Expediente: TRE-SP-PETCRIM-0600002-

97.2022.6.26.0039 - Eletrônico 

Voto: 4362/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO ACORDO PELO MPF. 

REDISCUSSÃO DA DEFESA QUANTO À CONFISSÃO. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 28-A, § 14, DO CPP. NORMA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE 

NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ANPP. CASO EM QUE 

HOUVE MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL AO ACORDO, TENDO HAVIDO REDISCUSSÃO SOBRE AS 

CONDIÇÕES ESTIPULADAS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi acusado pela prática do crime de previsto no artigo 299 do 

Código Eleitoral. 2. O Promotor Eleitoral oficiante manifestou-se favoravelmente ao oferecimento do ANPP ao acusado, 

apresentando à defesa proposta do acordo. 3. Por sua vez, a defesa discordou de condição imposta na proposta, mesmo 

após o Promotor Eleitoral ter aceitado remodelar o termo. 4. Diante da divergência entre as partes quanto às condições 

expostas na proposta, a defesa requereu remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. 

Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério Público somente 

se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo de não persecução penal. 6. No caso em análise, 

entretanto, o Promotor Eleitoral oficiante ofereceu proposta de ANPP ao investigado, sendo que não houve consenso entre 

as partes quanto a uma das condições do acordo, razão pela qual inexiste matéria a ser revisada por este Colegiado. 7. 

Entendimento firmado de que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª CCR quando, oferecido o acordo de não 

persecução penal pelo membro do Ministério Público Federal, a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o 

art. 28-A, § 14, do CPP, prevê a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de recusa ministerial em propor 

o acordo. 8. Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, 

unânime; Processo n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime. 9. Não 

conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas propostas 

ou para o regular prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

054. Expediente: JF-RJ-5007592-13.2020.4.02.5110-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4433/2023 Origem: GABPR21-OMEC - ORLANDO 

MONTEIRO ESPINDOLA DA CUNHA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF 

NOS TERMOS DO ART. 62, VII, DA LC N° 75/93. INQUÉRITO POLICIAL INICIALMENTE INSTAURADO PARA 

APURAR O COMETIMENTO DO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS (CP, ART. 297) 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO FRAUDULENTA DE VISTOS PARA OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. 

VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DO COMETIMENTO DO CRIME DE 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (ART. 2º DA LEI Nº 12.850/2013) JUSTIFICADORES DO PROSSEGUIMENTO DA 

INVESTIGAÇÃO NO ÂMBITO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, ATUANTE JUNTO 
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ÀS VARAS ESPECIALIZADAS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO COMPETENTES PARA 

PROCESSAR E JULGAR OS CRIMES PRATICADOS POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. CONHECIMENTO 

DO CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA DA 

REPÚBLICA OFICIANTE NA PR/RJ PARA PROSSEGUIR NAS INVESTIGAÇÕES. 1) Trata-se de Inquérito Policial 

inicialmente instaurado na PRM - São João de Meriti/RJ para apurar o cometimento do crime de falsificação de documentos 

públicos (CP, art. 297) objetivando a concessão fraudulenta de vistos para os Estados Unidos da América. 2) A Procuradora 

da República oficiante na PRM - São João de Meriti/RJ, promoveu o declínio de atribuições em favor da Procuradoria da 

República do Rio de Janeiro, atuante junto às Varas Especializadas da Seção Judiciária do Rio de Janeiro aptas a julgar 

crimes praticados por organizações criminosas, considerando que 'após o aprofundamento das investigações, o contexto 

fático ora examinado revela indícios de que os crimes em apreço foram praticados por verdadeira organização criminosa, 

caracterizada pela associação de 4 ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com 

a finalidade de obter direta ou indiretamente vantagem mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 

superiores a 4 anos (art. 1º da Lei 12.850/2013), extrapolando o conceito jurídico de uma mera associação criminosa (art. 

288 do Código Penal). [...] Neste cenário, cumpre observar que a competência para processar e julgar os crimes praticados 

por organizações criminosas é das Varas Federais Especializadas na Capital do Rio de Janeiro/RJ, com base no art. 21 da 

Resolução nº TRF2-RSP-2016/00021, de 8 de julho de 2016.' 3) Ao receber os autos, o Procurador da República oficiante 

na PR/RJ, considerando a inexistência de organização criminosa, a justificar a atuação dos Ofícios Criminais da PR/RJ no 

caso em análise, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, concluindo: 'não há nos autos qualquer conteúdo 

probatório que demonstre o animus associativo dos investigados ou o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 

12.850/2013, de modo que não há como sustentar que a suposta prática delitiva consubstanciada na falsificação de 

documentos tenha ocorrido por meio de uma organização criminosa formada para este fim. Em verdade, após a análise 

atenta dos autos é possível verificar que a investigada Valéria era a única responsável pela prática de falsificação, 

hospedagem e treinamento para obtenção fraudulenta de vistos americanos'. 4) Vêm os autos para análise, nos termos do 

art. 62, VII, da LC nº 75/93. 5) Nos exatos termos do § 1º, do art. 1º, da Lei nº 12.850/2013: 'Considera-se organização 

criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, 

ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a 

prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional'. 

6) No caso em exame, a atuação conjunta e ordenada de pelo menos 4 (quatro) investigados, quais sejam, EDMILSON, 

VALÉRIA, DAVID e LEONARDO resta evidenciada nos depoimentos prestados, sendo certa a possibilidade de 

participação de outras pessoas, tais como SANDRA e VANDERLEIA, na organização criminosa. 7) Nesse contexto, 

acompanho o entendimento da Procuradora da República suscitada, oficiante na PRM - São João de Meriti/RJ, por entender 

que, há nos autos elementos suficientes do cometimento do crime de organização criminosa (art. 2º da Lei nº 12.850/2013) 

justificadores do prosseguimento da investigação no âmbito da Procuradoria da República do Rio de Janeiro, atuante junto 

às Varas Especializadas da Seção Judiciária do Rio de Janeiro competentes para processar e julgar os crimes praticados 

por organizações criminosas. 8) Concluídas as investigações e devidamente esclarecidos os fatos em apuração e, 

eventualmente, não sendo demonstrada a materialidade do crime de organização criminosa (art. 2º da Lei nº 12.850/2013), 

o Inquérito Policial poderá/deverá ser remetido à Procuradoria da República com atribuições para o oferecimento da 

denúncia, ainda que para tanto deva ser desmembrado. 9) Conhecimento do presente conflito negativo de atribuições e, no 

mérito, pela fixação, por ora, da atribuição da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro - PR/RJ para 

prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

 

055. Expediente: 1.30.001.002537/2023-12 - Eletrônico Voto: 4403/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299) E/OU 

DESCAMINHO (CP, ART. 334). INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. COMÉRCIO EXTERIOR. 

REVISÃO (LC nº 75/93, ART. 62, VII). SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. SÓCIO DA EMPRESA DOMICILIADO NO 

RIO DE JANEIRO. FACILITAÇÃO DAS INVESTIGAÇÕES. CONHECIMENTO DO CONFLITO NEGATIVO PARA 

FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR SUSCITADO (PR/RJ). 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar 

a possível ocorrência dos crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299) e/ou de descaminho (CP, art. 334), em razão da 

ocultação do sujeito passivo ou do real adquirente mediante fraude e simulação em importações de produtos estrangeiros, 

por parte de empresa sediada em Maceió/AL. 2. O Procurador da República com atuação na PR/RJ promoveu o declínio 

de atribuições para a PR/AL, considerando que a empresa possui sede em Maceió/AL. 3. O Procurador da República 

oficiante na PR/AL, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, ressaltando que a empresa em 

Alagoas existe apenas para colher os benefícios da legislação tributária local, sendo que seu sócio administrador não reside 

no referido Estado, e sim no Rio de Janeiro, de tal sorte que, sob o ângulo prático, é absolutamente contraproducente que 

se faça a investigação no Estado do Alagoas. 4. Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público 

Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (LC nº 75/93, art. 62, VII). 5. Primeiramente, cumpre 

elucidar que este Colegiado já apreciou em outras ocasiões conflitos de atribuições versando sobre os crimes de falsidade 
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ideológica e/ou de descaminho/contrabando, em que a atribuição da PR/AL foi afastada em virtude da informação de que 

determinadas empresas instalam sede naquela localidade, sem exercer atividade comercial, apenas para obtenção de 

benefícios fiscais concedidos pelo Estado de Alagoas. Tem-se, assim, apenas a constituição da empresa, sem que seus 

sócios ou as atividades sejam efetivamente exercidas no Estado. Precedentes 2ª CCR: Processo n° 5063362-

52.2019.4.02.5101, Sessão de Revisão n° 879, de 27/03/2023; Procedimento n° 1.30.001.005548/2022-65, Sessão de 

Revisão n° 877, de 13/03/2023; Procedimento nº 1.33.005.000488/2021-61, Sessão de Revisão nº 859, de 26/09/2022. 6. 

Considerando o contexto apresentado, o domicílio dos sócios e não o local da sede da empresa é o melhor critério para a 

definição da competência, pois prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório 

e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que 

este entendimento encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações 

penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar 

da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 7. No presente caso, 

conforme bem pontuou o Procurador suscitante, 'a empresa, em Alagoas, existe apenas para colher os benefícios da 

legislação local, que permite a compensação de créditos judiciais para pagamento dos tributos. (...) O sócio administrador 

não reside em Alagoas, e sim no estado do Rio de Janeiro, de tal sorte que, sob o ângulo prático, é absolutamente 

contraproducente que se faça a investigação no estado de Alagoas, para onde o real agente deve ter vindo uma única vez, 

apenas para constituir a empresa. A verdadeira sede da empresa, o local onde são preparadas as documentações a serem 

apresentadas perante os órgãos públicos, o depósito dos bens importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada disso 

é em Alagoas.' 8. Dessa forma, embora a empresa tenha sede em Alagoas, é sabido, pelos aspectos já expostos pelo 

Procurador da República oficiante na PR/AL, que, em regra, não há atuação comercial naquele Estado. Diante das 

peculiaridades do caso, a fixação da competência deve levar em consideração o local do domicílio dos sócios. Caso 

contrário, ao fixar a competência no Estado de Alagoas, local da sede da empresa, grande parte dos atos instrutórios seriam 

deprecados, posto que o sócio administrador reside no Rio de Janeiro. 9. Conhecimento do conflito negativo de atribuição 

para fixar a atribuição do Procurador da República suscitado, oficiante na PR/RJ, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

056. Expediente: 1.21.000.001312/2023-50 - Eletrônico Voto: 4399/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de remessa efetuada pelo Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul, de notícia 

protocolada na ouvidoria do MP/MS informando, em síntese, a existência de cassinos online operando de forma livre, 

contando, inclusive, com a propaganda de influenciadores, que promovem e divulgam jogos de azar em suas redes sociais. 

Ao receber os autos, o MPF suscitou conflito negativo de atribuições. Verifica-se dos autos que a presente investigação 

versa sobre a prática de contravenção penal, envolvendo a exploração de jogos de azar (art. 50 da Lei nº 3.688/41). Não 

cabe à União processar e julgar contravenções penal. Tal entendimento pode ser extraído do artigo 109 da Constituição 

Federal, da Súmula nº 38 do STJ e do Enunciado nº 37 da 2ª CCR ('Não é atribuição do Ministério Público Federal a 

persecução penal de contravenções penais, ainda que ocorra, com a infração, prejuízo a bem, serviços ou interesse direto 

e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas'). Conforme ressaltado pelo Procurador da 

República oficiante, no caso, 'não se delineia a existência de delito contra o sistema financeiro e a ordem econômico-

financeira a atrair competência federal, conforme tese firmada no Conflito de Competência nº 137.509 do Superior Tribunal 

de Justiça que reafirmou o entendimento de que, apesar da competência privativa da União para legislar sobre loterias e 

sorteios e de seu interesse na persecução penal dos que exploram jogos de azar sem autorização, cabe à Justiça estadual 

julgar as causas sobre o tema, exceto os crimes contra o sistema financeiro'. Ausência de elementos de informação capazes 

de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Configurado o conflito de atribuições 

entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público (STF. Plenário. ACO 843/SP, Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 05/06/2020). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

057. Expediente: 1.13.000.001986/2023-26 - Eletrônico Voto: 4562/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS EMPRÉSTIMOS E TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS INDEVIDAS QUE TÊM 

OCORRIDO NOS CARTÕES E BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) DE 

INDÍGENAS DA MESMA LOCALIDADE. CONDUTAS ILÍCITAS PRATICADAS DESDE O ANO DE 2020. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. A PRÁTICA SISTEMÁTICA E REITERADA DO CRIME CONTRA DIVERSOS 

INTEGRANTES DA MESMA LOCALIDADE ULTRAPASSA O INTERESSE PARTICULAR, ATINGINDO 

DIRETAMENTE A COLETIVIDADE DAQUELE POVO INDÍGENA, O QUE ATRAI A ATRIBUIÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA A PERSECUÇÃO PENAL, NOS TERMOS DO ART. 109, XI DA 

CONSTITUIÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1) Notícia de Fato autuada a partir de 

ofício encaminhado pelo Coordenador do Médio Purus - FUNAI, versando sobre supostos golpes e fraudes bancárias que 
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estariam ocorrendo desde o ano de 2020, tendo como vítimas indígenas do povo Deni, na região do Médio Purus 

(Lábrea/AM). 2) Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, sob os seguintes fundamentos: 'Na 

hipótese dos autos, os crimes praticados, em tese, contra cada pessoa individualmente, na ótica ministerial, não afetaram 

os direitos da comunidade indígena como um todo, razão pela qual tem-se aplicável o enunciado da Súmula n. 140 do 

Superior Tribunal de Justiça ' 'compete a justiça comum estadual processar e julgar crime em que indígena figure como 

autor ou vítima'. Acrescente-se que, eventual apropriação de valores de programas sociais recebidos pelas vítimas 

indígenas, de igual modo, não justifica a competência da Justiça Federal, vez que não houve fraude para obtenção do 

benefício, pago devidamente a quem de direito. Dessa forma, o possível prejuízo seria unicamente dos próprios ofendidos 

se estes eventualmente outorgaram procuração e/ou entregaram os cartões e senhas para os investigados sacarem a quantia 

recebido do programa social, não havendo, portanto, interesse da União'. 3) Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, 

IV). 4) Depreende-se da comunicação da FUNAI a seguinte narrativa: 'situação que tem afetado consideravelmente 

membros da comunidade indígena do povo Deni, na região do Médio Purus, entre os anos de 2020 e 2023. A situação 

envolve uma série de empréstimos e transferências bancárias indevidas que têm ocorrido nos cartões e benefícios do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) dos indígenas. Além disso, há indícios de que alguns membros dessa 

comunidade têm sido usados como "laranjas" para tais ações ilícitas, de modo que os golpistas iniciam o processo 

realizando empréstimos bancários ou aguardam o indígena receber sua parcela de seu benefício do (INSS) nas referidas 

contas, e por meio do aplicativo bancário, sem a devida autorização dos legítimos titulares das contas, efetuam 

transferências a terceiros indígenas sem o consentimento tanto dos beneficiários quanto dos remetentes envolvidos e por 

fim, os infratores efetuam saques das quantias transferidas ou as direcionam para suas próprias contas bancárias'. 5) É 

sabido que a competência da Justiça Federal justifica-se quando a questão versa acerca de disputa sobre direitos indígenas, 

incluindo as matérias referentes à organização social dos índios, seus costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os 

direitos sobre as terras que tradicionalmente ocupam, conforme dispõem os arts. 109, XI, e 231, ambos da CF/1988. 

Precedentes (STJ - CC: 123016 TO 2012/0119013-6, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 01/08/2013; 

STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 03/02/2006). 6) No caso dos autos, evidencia-

se que a prática sistemática e reiterada do crime contra diversos integrantes da mesma localidade ultrapassa o interesse 

particular, atingindo diretamente a coletividade daquele povo indígena, o que atrai a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal, nos termos do art. 109, XI da Constituição. 7) Precedentes da 2ª CCR: JF/CZS-1001307-

53.2022.4.01.3001-IPL, 857ª Sessão de Revisão, de 22/08/2022, à unanimidade. 8) Não homologação do declínio de 

atribuições. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender 

cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

058. Expediente: JF-AM-1023487-14.2023.4.01.3200-PC - 

Eletrônico 

Voto: 4470/2023 Origem: GABPR3-LEPVA - LUÍS 

EDUARDO PIMENTEL VIEIRA ARAÚJO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Ofício encaminhado pelo TRE/AM, no qual consta a notícia da finalização de Processo Administrativo 

Disciplinar movido em face de servidor do referido órgão, em razão da acusação de assédio sexual por funcionária do 

Tribunal. Segundo consta, concluiu-se que o servidor infringiu os incisos IX e XI, do art. 116, e incorreu nas proibições 

previstas no inciso V, do art. 117, da Lei n. 8.112, e no inciso XXVIII, do art. 9º do Código de Ética dos Servidores do 

TRE-AM, tendo sido aplicada a pena de suspensão de 15 dias. Promoção de arquivamento fundada na atipicidade da 

conduta prevista no art. 216-A do CP, uma vez que o servidor não utilizou de sua condição de superior hierárquico. 

Também afastou o crime previsto no art. 215-A do CP, uma vez que não houve a prática de ato libidinoso. Revisão do 

arquivamento, pela aplicação do art. 28 do CPP. Segundo consta, a vítima declara ter sofrido uma tentativa de beijo forçado 

no elevador do TRE-AM por parte do investigado, enquanto outra funcionária ' que não possui qualquer relação com a 

vítima ' afirmou que o servidor mandava mensagens a convidando para um motel, de modo invasivo e não permitido. 

Depoimentos congruentes que apontam para a insistente tentativa de importunação do investigado. Conforme bem 

pontuado pelo magistrado, 'apesar de a conduta supostamente praticada pelo servidor público não se enquadrar ao tipo 

penal descrito no art. 216-A do CP, por não haver entre ele e a vítima relação de hierarquia, há a possibilidade de 

corresponder ao delito de importunação sexual, previsto no art. 215-A do CP, uma vez que, segundo os fatos narrados, o 

acusado tentou beijar a funcionária no elevador do TRE, o que caracteriza-se como um ato libidinoso, apesar de não 

consumado. Quando o crime não é consumado por circunstâncias alheias à vontade do agente, diz-se que é tentado, 

conforme o art. 14, II,do CP'. Os fatos como expostos apontam para a existência de lastro probatório mínimo a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se 

for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

059. Expediente: 1.14.000.001988/2023-88 - Eletrônico Voto: 4561/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. 

ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. ESCRAVIDÃO MODERNA. A RESTRIÇÃO À LIBERDADE NÃO É REQUISITO 

IMPRESCINDÍVEL PARA O ENQUADRAMENTO NA FIGURA TÍPICA, BASTANDO A SUBMISSÃO DA VÍTIMA 

A TRABALHOS FORÇADOS OU A JORNADA EXAUSTIVA OU A CONDIÇÕES DEGRADANTES DE 

TRABALHO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a suposta 

prática do crime de redução à condição análoga a de escravo (CP, art. 149, §2º, I), contra 3 trabalhadores em obra mantida 

pelo empregador no condomínio Alphaville II, em Salvador/BA. Verificou-se, ainda, que um dos trabalhadores estava em 

atividade sem o registro da carteira de trabalho, além de residir no local da obra em condições degradantes. 2. Promoção 

de arquivamento considerando a ausência da materialidade delitiva. 3. Revisão do arquivamento, nos termos do art. 62, 

IV, da LC nº 75/93. 4. Acompanho o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que 'O bem jurídico objeto de tutela 

pelo art. 149 do Código Penal vai além da liberdade individual, já que a prática da conduta em questão acaba por vilipendiar 

outros bens jurídicos protegidos constitucionalmente como a dignidade da pessoa humana, os direitos trabalhistas e 

previdenciários, indistintamente considerados' (RE 459510, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Rel. p/ Acórdão: Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 26.11.2015). 5. No mesmo sentido é o precedente RE 1.279.023/BA, Rel. Min. 

EDSON FACHIN, DJE nº 297, divulgado em 18/12/2020, de onde se extrai: 'a restrição à liberdade não é requisito 

imprescindível para o enquadramento na figura típica acima referida, porquanto pode o ilícito se aperfeiçoar se verificadas 

outras formas de coação ao trabalhador. (...) a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, que consolidou-se no sentido 

de que, para a configuração do crime previsto no art. 149 do Código Penal, não é necessário que se prove o cerceamento 

na liberdade de ir e vir, bastando a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições 

degradantes de trabalho'. 6. No referido julgado, são reproduzidas as considerações articuladas pela Min. Rosa Weber, 

redatora do acórdão no julgamento do Inq 3412, Tribunal Pleno, DJe 12.11.2012, cuja análise gravitou em torno daquilo 

que se chamou de escravidão moderna, como no caso ora em exame: 'Parafraseando célebre decisão da Suprema Corte 

norte-americana (Brown v. Board of Education, 1954), na abordagem desse problema, não podemos voltar os nossos 

relógios para 1940, quando foi aprovada a parte especial do Código Penal, ou mesmo para 1888, quando a escravidão foi 

abolida no Brasil. Há que considerar o problema da escravidão à luz do contexto atual das relações de trabalho e da vida 

moderna. (...) Não se trata, portanto, de procurar 'navios negreiros' ou 'engenhos de cana' com escravos, como existiam 

antes da abolição, para aplicar o art. 149 do Código Penal. (...) Priva-se alguém de sua liberdade e de sua dignidade, 

tratando-o como coisa e não como pessoa humana, o que pode ser feito não só mediante coação, mas também pela violação 

intensa e persistente de seus direitos básicos, inclusive do direito ao trabalho digno. A violação do direito ao trabalho digno 

impacta a capacidade da vítima de realizar escolhas segundo a sua livre determinação. Isso também significa 'reduzir 

alguém a condição análoga à de escravo'. 7. No presente caso, o Relatório de Fiscalização descreve a precariedade do local 

de trabalho, incluindo fotos, sendo evidentes as condições degradantes de trabalho, sendo imperioso destacar: a) não 

disponibilização de água potável, ou disponibilização em condições não higiênicas ou em quantidade insuficiente para 

consumo do trabalhador no local de trabalho ou de alojamento; b) a inexistência, nas áreas de vivência, de água limpa para 

higiene, preparo de alimentos e demais necessidades, sendo que os empregados usavam a que provinha de uma torneira 

do jardim do vizinho, para consumo próprio e para cozinhar os alimentos, c) Trabalhador alojado ou em moradia no mesmo 

ambiente utilizado para desenvolvimento da atividade laboral; d) Ausência de camas com colchões ou de redes nos 

alojamentos, com o trabalhador pernoitando diretamente sobre piso ou superfície rígida ou em estruturas improvisadas; e) 

Ausência de local adequado para armazenagem ou conservação de alimentos e de refeições. 8. Precedentes da 2ª 

CCR/MPF: JF/PR/CAS-5013238-51.2021.4.04.7005-IP, 857ª Sessão de Revisão, de 22/08/2022, por unanimidade. 9. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas 

que entender pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP. Faculta-se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

060. Expediente: 1.29.000.008021/2023-02 - Eletrônico Voto: 4334/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.186,10. Pessoa física com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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061. Expediente: 1.29.000.008273/2023-23 - Eletrônico Voto: 4476/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 2.901,01. Pessoa física com 5 (cinco) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

062. Expediente: 1.32.000.000982/2023-75 - Eletrônico Voto: 4343/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RORAIMA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 15.546,60. Pessoa jurídica com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

063. Expediente: 1.34.016.000289/2023-59 - Eletrônico Voto: 4339/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com dezenas de reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 1.693,98 (U$ 353,83) e o valor 

dos tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 846,99. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

064. Expediente: 1.22.000.002891/2023-11 - Eletrônico Voto: 4348/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PASSOS/S.S.PARAISO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de apropriação indébita (CP, art. 168). Encaminhamento, pelo Juízo da Subseção 

Judiciária de São Sebastião do Paraíso/MG, de cópia de ação judicial movida por C.A.G. em desfavor do Estado de Minas 

Gerais e da União, tendo em vista que deferida a concessão de recursos para aquisição dos medicamentos pleiteados, a 

parte autora informou não ser possível prestar contas dos valores a ela transferidos, bem como deixou de proceder à 

devolução da quantia. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Assiste razão à Procuradora da 

República oficiante ao concluir que: 'o bloqueio de verbas em questão foi realizado em conta bancária do Estado de Minas 
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Gerais, e não da União. Além disso, não se observa nos autos a ocorrência de ressarcimento, por parte da União, do 

montante transferido ao autor pelo ente estadual. Portanto, apesar de a apropriação indébita de tal valor configura em tese 

crime tipificado no Código Penal (art. 168), como fora apropriada quantia sequestrada de conta bancária do Estado de 

Minas Gerais, não se configurou lesão a bem, serviço ou interesse da União, mas, sim, ofensa direta ao patrimônio do 

Estado de Minas Gerais.' Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades (CF, art. 109, IV). Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

065. Expediente: 1.30.001.005063/2023-52 - Eletrônico Voto: 4477/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata a possível prática 

de tortura e maus tratos, por pessoas que tem intenção em assustar o noticiante. Relata, ainda, sobre possível invasão de 

privacidade, perseguição, tentativa de sequestro, atos sexuais, monitoramento, "cordão abdominal energético" etc. Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). A narrativa não aponta para fatos que denotem lesão a bem, 

serviço ou interesse da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas federais. Inexistência de elementos 

de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

066. Expediente: 1.34.001.009001/2023-71 - Eletrônico Voto: 4615/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BAURU/AVARE/BOTUCA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata ter sido vítima de 

crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX), através de programa de investimentos que 

disponibilizava valores a fim de que fossem aplicados no mercado financeiro mediante a promessa de retorno de juros 

mensais estipulados em 3% (três por cento) sobre o valor total investido. Conforme noticiado, as obrigações mútuas foram 

cumpridas entre os anos 2017 a 2021. Ocorre que em meados de 2022, a empresa simplesmente sumiu, deixando centenas 

de investidores no prejuízo, dentre os quais a representante que, no caso, teria tido mais de R$ 250 mil reais em prejuízos. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve 

a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja 

efetivamente entregue. Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Conduta que não 

caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Possíveis 

crimes de estelionato contra particular (art. 171 do CP) e/ou contra a economia popular (art. 2º, inciso IX, da Lei nº 

1.521/1951). Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em 

ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular) e do Enunciado nº 84 da 2ª Câmara 

(Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o 

patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede mundial de computadores). Precedente: 

1.34.001.008291/2022-54, 887ª Sessão de Revisão, de 15/05/2023, à unanimidade. Ausência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

067. Expediente: 1.34.008.000229/2023-35 - Eletrônico Voto: 4505/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA/AMERICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra a noticiante que, quando em conversa com o 

então Prefeito do Município de Cosmópolis ' SP, a respeito de possíveis medidas adotadas pela prefeitura para aumentar a 

segurança nas escolas municipais, teria sido humilhada e desmoralizada por ele. Conforme a vítima, o investigado teria 

dito: 'Você é uma advogada que não sabe nem escrever português, nem pra advogada serve, você quer ser vereadora? Vai 

ser vereadora! Vai fazer a sua politicagem'. Observa-se que o ataque verbal proferido pelo investigado na presença de 

terceiros, teria o propósito de retaliar a vítima, tendo em vista ser a líder de mobilização popular com o intuito de obter a 

adoção de medidas para o combate da violência nas instalações das escolas municipais, resultando em ofensa à sua honra 
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(CP, arts. 138 e 139). Fatos que não indicam lesão direta a bem, serviço ou interesse da União ou de suas entidades. 

Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

068. Expediente: 1.34.011.000244/2022-43 - Eletrônico Voto: 4567/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SBCAMPO/S.AND/MAUA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato previsto no art. 171 do Código Penal ou crime contra a economia popular, 

tipificado no artigo 2º, inciso X, da Lei 1.521/51: 'violar contrato de venda a prestações, fraudando sorteios ou deixando 

de entregar a coisa vendida, sem devolução das prestações pagas, ou descontar destas, nas vendas com reserva de domínio, 

quando o contrato for rescindido por culpa do comprador, quantia maior do que a correspondente à depreciação do objeto'. 

Narra a noticiante que fez investimento no valor de R$ 5.000,00 em empresa privada e que, recentemente, descobriu que 

'a empresa não está cumprimento com o prazo e existem vários processos vinculados a eles com as mesmas alegações de 

falta de extorno dos valores investidos. A empresa em questão emitiu uma nota na plataforma onde dizem que os valores 

e contas estão bloqueados e não existem prazos para o pagamento, posteriormente emitiram uma nota informando que os 

valores começariam a ser pagos a partir do mês de agosto mas agora já não se sabe se essa informação procede. O consultor 

que me atendeu no dia do investimento simplesmente desapareceu e não consigo contato direito com ninguém da empresa 

a não ser por um e-mail onde eles respondem sempre a mesma coisa. Os números de telefone se encontram indisponíveis 

e a sede da empresa segundo outros investidores que foram pessoalmente tentar contatar alguém está fechada'. Revisão de 

declínio (Enunciado nº 32 da 2ª CCR/MPF). Incidência da Súmula nº 498 do Supremo Tribunal Federal: 'Compete a justiça 

dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular'. Suposto crime de 

estelionato praticado entre particulares. Aplicação do Enunciado nº 84 da 2ª Câmara, que estabelece: 'Não é de atribuição 

do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, 

ainda que praticado por meio da rede mundial de computadores'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar 

a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Precedente da 2ª CCR: 1.30.017.000539/2021-28, 823ª 

Sessão de Revisão, de 04/10/2021, à unanimidade. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

069. Expediente: JF/DVL-1000053-65.2023.4.06.3811-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4431/2023 Origem: GABPRM1-LMG - LUCAS DE 

MORAIS GUALTIERI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 286, parágrafo único; 359-L e/ou 

359-M, todos do Código Penal. Narrativa de que, no dia 01/11/22, a PRF compareceu ao KM 400, BR-262, no município 

de Pará de Minas/MG, onde diversos manifestantes, supostamente liderados pelo investigado, interditaram uma das vias 

em razão de seu inconformismo com o resultado das eleições presidenciais. Entretanto, após a leitura de decisão judicial 

que determinava a desobstrução da via, os manifestantes se retiraram do local. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Tais manifestações 

chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do 

Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 

'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído 

o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), 

destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação 

do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos 

de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais 

sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos 

antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores 

materiais dos delitos. O GCAA ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos 

de que o investigado tenha participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora 

possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução 

penal no âmbito do Ministério Público Federal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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070. Expediente: JF/EU/BA-1003487-22.2021.4.01.3310-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4427/2023 Origem: GABPRM001-FZ - FERNANDO 

ZELADA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível fraude bancária cometida em detrimento da Caixa Econômica Federal, consistente em 

transferências bancárias fraudulentas realizadas em conta-corrente, que causaram um prejuízo financeiro de 

aproximadamente R$ 35.000,00 reais (CP, art. 155, §4, II). Promoção de arquivamento fundada na ausência de indícios de 

autoria e materialidade. Discordância do magistrado. Revisão do arquivamento (CPP, art. 28 c/c LC 75/93, art. 62, IV). 

Conforme se extrai da investigação, a CEF deixou de fornecer à Polícia Federal a documentação pertinente ao fato 

investigado, embora instada a se manifestar por mais de uma vez. Também não há nenhuma testemunha capaz de apontar 

quem seria o suposto autor do crime ou outro documento indicativo da verdadeira autoria, já que em crimes como o ora 

em análise costumam ser praticados a partir de informações falsas. Como bem pontuado pelo Procurador da República 

oficiante, 'não há informação sobre documentos ou outro dado que individualize a pessoa de E.W.R.S (possível suspeito) 

não sendo possível identificar nas pesquisas aos bancos de dados disponíveis e restringir a uma só pessoa o argumento de 

pesquisa. Ademais, não há como imputar a autoria de um crime a esse indivíduo, de modo que não subsistem quaisquer 

elementos de que ele teria cometido um injusto, nem sequer verificado indícios de materialidade'. Inexistência de justa 

causa para justificar o prosseguimento de persecução penal. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no 

art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

071. Expediente: JF/GAR/PE-0800813-26.2023.4.05.8305-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4550/2023 Origem: GABPRM1-AESL - ANDRE 

ESTIMA DE SOUZA LEITE 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática dos crimes de sonegação tributária (art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90) e de lavagem de 

dinheiro (art. 1º da Lei 9.613/98). Constatação de movimentação financeira atípica em conta conjunta de pessoas físicas. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ouvido, um dos detentores da conta-corrente, que é pecuarista, afirmou 

que este afirmou que teria sido o responsável pelas movimentações realizadas na conta sob suspeita, alegando ainda que 

toda a movimentação apontada no RIF teria origem em compra e venda de gado. Após a realização de diversas diligências, 

não foram colhidos elementos aptos a indica a prática de crime antecedente com desdobramento na lavagem de capitais, 

restando a possibilidade de possível crime de sonegação fiscal. Os fatos investigados ocorreram entre 2013 e 2015. 

Oficiada, a Receita Federal prestou informação no sentido da inexistência de ação fiscal em relação aos representados. 

Considerando a ausência de constituição definitiva de crédito tributário, a materialidade de possível crime de sonegação 

fiscal, possível crime antecedente à suposta lavagem, não restou caracterizada. Aplicação do Enunciado 79 da 2ª CCR e 

Súmula Vinculante nº 24 do STF. Inexistência, por ora, da configuração de delito precedente para justificar a apuração de 

eventual prática de crime de lavagem de capitais. Providências cabíveis já adotadas junto à Receita Federal, que, por dever 

de ofício, tem o compromisso de comunicar o MPF de eventual crime tributário constatado em procedimento de 

fiscalização. Precedentes 2ª CCR: NF 1.25.000.001015/2021-01, Sessão de Revisão 811, de 08/06/2021; NF 

1.34.001.001798/2021-04, Sessão de Revisão 806, de 26/04/2021 e NF 1.18.000.001552/2020-05, Sessão de Revisão 788, 

de 09/11/2020, todos unânimes. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

072. Expediente: JF/GVS-1004427-30.2021.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4552/2023 Origem: GABPRM2- - 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 171, §3°, do Código Penal, por gestora contratada do benefício 

Bolsa Família no Município de Jampruca-MG, que auxiliaria terceiros na concessão do benefício indevidamente, mediante 

o cadastramento de informações falsas no sistema do CadÚnico. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). A 

denúncia anônima citou diversas pessoas que não preenchiam os requisitos para a concessão do benefício do Bolsa Família 

(PBF), sendo que alguns dos citados possuíam certo grau de parentesco com a investigada. Ouvida, a investigada informou 

que foi servidora contratada da Prefeitura de Jampruca de 2017 a 2019 e atuou como gestora do Bolsa Família no Centro 

Referência e Assistência Social - CRAS no município, sendo que sua função seria a de receber os formulários dos 

interessados no benefício e lançar os dados no programa, sem proceder a qualquer análise quanto ao mérito para obtenção 

do benefício. Por fim, negou ter tido intenção em beneficiar qualquer pessoa na concessão do benefício. Os beneficiários 

citados na denúncia foram ouvidos, mas apenas um declarou ter sido auxiliado pela investigada, sem especificar a forma 

que tal auxílio se deu. O cadastramento de alguns beneficiários que possuem certo grau de parentesco com a investigada 

se deu em momento anterior ao momento em que estava na função de gestora. Conforme destacou o Procurador da 

República oficiante, 'não há qualquer indício de que houve uma averiguação que fornecesse a investigada algum indício 

de que as informações fornecidas no momento do cadastro eram falsas, o que não afasta no entanto a possibilidade de que 

alguns dos beneficiários possam ter omitido informações de renda e composição familiar em sede de cadastramento e 
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atualização do cadastro'. Aplicação da Orientação nº 26 da 2ª CCR, 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das 

diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 

18 do CPP.' Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

073. Expediente: JF/MG-1040623-72.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4346/2023 Origem: GABPR5-FBLP - FLÁVIO 

BHERING LEITE PRAÇA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime de estelionato previdenciário (CP, arts. 171, §3º), caracterizado pela percepção 

indevida do benefício de seguro-defeso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo consta, o 

investigado teria usufruído, entre novembro de 2014 até fevereiro de 2016, do benefício do seguro-defeso de maneira 

irregular. Durante as investigações, o investigado afirmou conhecer determinado particular envolvido em esquema 

fraudulento de concessão de seguro-defeso, afirmando, ainda, que quando não estava pescando recebia uns 'trocadinhos' 

por limpar terrenos. Não foi possível verificar que o investigado tenha empregado algum artifício para induzir em erro a 

autarquia previdenciária, tanto que os fatos foram descobertos pelo próprio INSS pelo simples confronto das informações. 

A afirmação de que conhecia pessoa suspeita pela prática de fraudes não é suficiente para, por si só, justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Assim como o fato de o investigado receber pequenos valores por serviços de limpeza 

não implica na irregularidade do benefício. Fraude não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

074. Expediente: JF-PA-1013222-89.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4551/2023 Origem: GABPR12- - 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º), por E.C.S., em razão de saque 

fraudulento de 4 (quatro) parcelas do benefício do seguro defeso. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Ouvido, 

o investigado afirmou que é pescador há mais de 10 (dez) anos e também filiado ao coletivo pesqueiro da região. Informou 

ter agido de boa-fé e contado com a ajuda de duas pessoas para auxílio na obtenção do benefício, tendo efetuado o saque 

de 3 (três) parcelas e repartido os valores recebidos. Esclareceu, por fim, possuir dificuldades na obtenção do benefício em 

razão das pendências que possuía na associação pesqueira, como a ausência de pagamento de mensalidades e erro em seu 

cadastro, por isso o pedido de assistência na obtenção do benefício. Os fatos teriam ocorrido em 2016. Conforme pontuou 

a Procuradora da República oficiante, 'não há vestígios biológicos, fragmentos papiloscópicos, imagens de câmeras de 

segurança ou outro elemento de prova que possam auxiliar na corroboração da responsabilização criminal, com a segurança 

e rigor que o exercício da titularidade da ação penal exige'. Aplicação da Orientação 26 da 2ª CCR/MPF: 'A antiguidade 

do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha 

investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da 

investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

075. Expediente: JF/PE-0806288-12.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4358/2023 Origem: GABPR14-CHCMD - CLAUDIO 

HENRIQUE CAVALCANTE MACHADO 

DIAS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Realização de tratativas visando a celebração de acordo de não persecução penal (CPP, art. 28-A) com 

'A.G. da S.', investigado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, II, do CP. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Informações de que 'o investigado celebrou Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) com este órgão 

ministerial, em virtude dos fatos acima descritos, e esse acordo foi devidamente homologado pela 36ª Vara da SJPE, nos 

autos do Processo nº 0810670-14.2023.4.05.8300, conforme decisão em anexo. Assim, não há razão para a continuidade 

das investigações nem deste inquérito policial, pois o cumprimento dos termos do acordo será acompanhado em autos 

próprios, perante o juízo da execução. Caso sobrevenha notícia de descumprimento das cláusulas, os presentes autos 

poderão ser desarquivados para posterior oferecimento de denúncia, nos termos do art. 28-A, §10º, do Código de Processo 

Penal. (...) Sem justa causa para continuidade das investigações, cabe proceder ao arquivamento do feito, ressalvando-se a 

possibilidade de desarquivamento caso o acordo venha a ser descumprido.' Medidas cabíveis já devidamente tomadas. 

Inexistência de providências a serem adotadas no presente procedimento. Esgotamento do objeto. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

076. Expediente: JF-RN-0809453-58.2022.4.05.8400-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4345/2023 Origem: GABPR11-KMA - KLEBER 

MARTINS DE ARAUJO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289, § 1°). Comunicação de que, no dia 25/04/2022, 

foi retida uma encomenda pelos Correios sob a suspeita de conter cédulas inautênticas, tendo por destinatário 'P.E.F. da 

S.P'. Após autorização judicial, descobriu-se que o envelope continha 1.000,00 (mil reais) em notas falsas. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso em análise, conforme ressaltado na manifestação ministerial, não foram 

encontrados fragmentos de impressões papilares na encomenda que levassem à identificação de seu remetente (Laudo nº 

010/2023). Quanto ao mandado de busca e apreensão que foi expedido para o endereço indicado na encomenda, consta 

que a diligência não se concretizou porque a casa estava visivelmente inabitada, sem, inclusive, ligação de energia elétrica. 

Por ocasião da diligência realizada em 04/08/2023, se apurou junto a vizinhos o endereço da mãe de 'P.E.F. da S.P', que 

era na rua de trás do endereço constante como destino da encomenda. Ocorre que, em que pese existam suspeitas de que 

'P.E.F. da S.P' fosse o autor do fato criminoso, assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que os 

elementos indiciários levantados são frágeis para sustentar uma eventual ação penal, não se vislumbrando outros capazes 

de corroborá-los. Ao ser ouvido em sede policial, o investigado negou ter adquirido moeda falsa e afirmou não ter qualquer 

relação com o objeto postal e seu conteúdo ilícito. Requisitado aos Correios os registros de IP (data, hora e time zone) 

vinculados a pesquisa sobre o rastreamento do objeto, a empresa forneceu o extrato de pesquisa que permite aferir que não 

houve consulta ao rastreamento. Dessa forma, conforme consignado na promoção de arquivamento: 'seria necessário que 

houvesse um acervo probatório que apontasse, de forma minimamente segura, que P.E.F. da S.P era realmente o indivíduo 

que adquiriu as cédulas falsas. Considerá-lo o autor do crime apenas por constar seu nome como destinatário da encomenda 

é temerário e exigiria outros elementos de prova que corroborassem essa dedução, pois não é de se esperar que o recebedor 

das notas falsas se permitisse identificar tão facilmente, e é comum, em delitos desse jaez, a utilização de nomes de terceiros 

(verdadeiros ou não) para a prática delitiva.' Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o 

prosseguimento da persecução penal, levando em consideração as circunstâncias específicas do caso concreto. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

077. Expediente: JFRS/POA-5067460-72.2021.4.04.7100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4533/2023 Origem: GABPR7-FDC - FABIOLA DORR 

CALOY 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de patrocínio infiel (CP, art. 355) e/ou patrocínio simultâneo (CP, art. 355, 

parágrafo único). Comunicação de que advogados supostamente atuaram representando, de forma simultânea, partes com 

interesses antagônicos em demandas trabalhistas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 

Procurador da República oficiante ao concluir que: 'não se verificou a presença de prejuízo à parte J.A.L. da R., o qual 

contratou voluntariamente os advogados M.F. e G.F. para mover ação contra a CEEE, com o fito pleitear em face da 

companhia direitos que entendia ser titular. Ora, o fato de J. ter sido empregado da empresa T., ou de empresa titularizada 

pelos sócios desta, não evidencia, por si só, a existência de interesses antagônicos, já que restou nenhuma evidência de 

conflituosidade entre as partes, ou mesmo a existência de prejuízo aos interesses postos nas causas trabalhistas em apreço. 

Além disso, não restou demonstrado o dolo dos investigados em praticar as condutas que eventualmente caracterizem os 

delitos de patrocínio infiel, seja na figura genérica prevista no caput do art. 355, do Código Penal, seja na específica de seu 

parágrafo único, tampouco a figura do art. 203 do Código Penal (frustração de direito assegurado pela lei trabalhista). 

Assim, seja pela ausência de prejuízo à parte, como pela ausência de dolo na conduta dos envolvidos, não se vislumbra 

potencialidade lesiva nos atos praticados, de modo desnecessária a intervenção do Direito Penal em decorrência de seu 

caráter fragmentário como ultima ratio.' Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento 

da persecução penal. Caso em que já foi determinada a expedição de ofícios ao Ministério Público do Trabalho e à Ordem 

dos Advogados do Brasil, para apuração no âmbito de suas atribuições. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

078. Expediente: JF-SOR-5006311-94.2023.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4353/2023 Origem: GABPRM3-RJCN - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o eventual cometimento dos crimes de descaminho e de contrabando, 

respectivamente previstos nos artigos 334 e 334-A, c.c. artigo 29, todos do Código Penal, a fim de esclarecer eventual 

envolvimento de outros agentes na prática criminosa originalmente objeto de investigação no Inquérito Policial 5006425-
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67.2022.4.03.6110. A Receita Federal do Brasil avaliou os cigarros apreendidos em R$ 1.695,00 em sua totalidade, bem 

como estimou os tributos iludidos em R$ 1.219,96. 4. Ainda, o Fisco Federal avaliou as demais mercadorias apreendidas 

em R$ 13.043,61 em sua totalidade, bem como estimou os tributos iludidos em R$ 6.450,23. Ocorre que no Inquérito 

Policial 5006425-67.2022.4.03.6110 foi promovido o arquivamento, com a devida homologação judicial, aplicando-se o 

Princípio da Insignificância ante o baixo valor dos produtos apreendidos e dos tributos iludidos. Promoção de arquivamento 

destes autos acompanhando o entendimento da autoridade policial, de onde se extrai: 'observa-se prejudicado o pressuposto 

fático ensejador, porquanto reconhecida, nos autos do inquérito primevo, a atipicidade da conduta em razão da aplicação 

do princípio da insignificância. Veja-se que nos autos 5006425- 67.2022.4.03.6110 o MPF promoveu o arquivamento da 

investigação sob tal fundamento em 07/06/2023, o que foi acolhido pelo Juízo Federal em decisão datada de 12/06/2023. 

Desta forma, não se vislumbra justa causa para apurar a participação de terceiros em conduta judicialmente reconhecida 

como atípica'. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

62, IV, da LC nº 75/1993. Diante do arquivamento judicial do inquérito policial originário, aplicando-se o Princípio da 

Insignificância pelo baixo valor dos produtos apreendidos e dos tributos iludidos, injustificável é o prosseguimento da 

investigação para apurar o eventual envolvimento de outros agentes da conduta narrada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

079. Expediente: JF-SOR-5006360-72.2022.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4349/2023 Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO 

DOS SANTOS HEITOR JUNIOR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, §3º), por particular que teria 

recebido indevidamente benefício assistencial de amparo à pessoa portadora de deficiência durante períodos em que 

exerceu atividade remunerada. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Ouvido, o investigado informou que até 

sua maioridade a mãe foi a responsável pelo recebimento. Após, durante o período em que exerceu atividade remunerada, 

procurou orientação junto ao INSS, que lhe encaminhou ao CRAS, no qual foi informado que o próprio sistema do Governo 

suspenderia o benefício, se fosse o caso. Verificou-se que o INSS não realizou a revisão do benefício, conforme previsto 

em lei, que se tivesse ocorrido a irregularidade seria constatada e cessada. Conforme bem pontuou o Procurador da 

República oficiante, 'não restou demonstrado o meio fraudulento que teria sido por ele empregado para induzir ou manter 

o INSS. Não há como se afirmar que houve a omissão intencionalmente do exercício de atividade remunerada do INSS. 

Aliás, na realidade, sequer omissão houve, pois, com a formalização das relações de trabalho por ele mantidas pelas 

empregadoras, os registros dos vínculos empregatícios passaram a constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, sistema este mantido pelo próprio INSS'. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 

Possibilidade de reparação do dano por outros ramos do direito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

080. Expediente: JF-SOR-5007500-15.2020.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4534/2023 Origem: GABPRM3-RJCN - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de denunciação caluniosa (CP, art. 339). Investigado narrou que no momento 

de sua prisão houve a subtração, pelos Policiais Rodoviários da Polícia Militar do Estado de São Paulo, de celulares e 

placas de computador, pelo que foi instaurado um inquérito policial para apurar eventual crime de peculato por parte dos 

referidos agentes públicos, posteriormente arquivado. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão 

ao Procurador da República oficiante ao concluir que: 'Em que pese os elementos colhidos nos autos, inclusive com a oitiva 

dos policiais envolvidos, não restou demonstrada a materialidade do delito. Anota-se que o inquérito policial nº 0001538-

33.2019.403.6110 foi arquivado por falta de provas, e não pela prova de ausência do crime de peculato (item 4, acima), 

bem como as diligências realizadas não trouxeram novas evidências além dos indícios que ensejaram a instauração do 

presente inquérito policial. Ante o exposto, não vislumbrando outras diligências pertinentes à apuração dos fatos, resta 

prejudicada a determinação sobre a existência do delito.' Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

081. Expediente: 08191.007393/2021-27 - Eletrônico Voto: 4401/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Eventual crime de falsidade ideológica eleitoral (artigo 350 do CE), em razão de 

eventual contratação da mão de obra de W.S.N., sem a devida declaração nos registros contábeis da campanha eleitoral de 

deputada distrital. Ouvido, W.S.N. afirmou ter trabalhado sem contraprestação pelo serviço prestado, embora houvesse a 
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promessa de que, se eleita, a representada lhe indicaria para um cargo na área da Cultura, com afinidade à sua atuação 

profissional. Contudo, uma vez eleita, a parlamentar não indicou W.S.N. para nenhum cargo. Revisão do arquivamento 

(LC 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltado pela Procuradora Regional oficiante, após diligências, 'o que se observa a 

partir das declarações prestadas pelo senhor W. é que o ajuste foi no sentido de que ele trabalharia na fase da campanha da 

parlamentar na expectativa de sua indicação para um futuro cargo. Essas atividades não envolveram confecção de material 

publicitário ou de outro tipo de material de campanha, mas no trabalho pessoal dele, que acompanhou, diuturnamente, a 

parlamentar durante todo o período de campanha, algo em torno de dois meses e meio, seja para lhe dar segurança, seja 

registrando momentos para posterior divulgação. Não se vislumbra desse ajuste informal e verbal que houve a fixação de 

algum salário ou de que o próprio senhor W. tinha a expectativa de receber alguma remuneração em razão desse serviço'. 

Nota-se que o W.S.N. informou não ter recebido qualquer contraprestação pelo serviço que teria prestado à parlamentar. 

Inexistência de indícios da prática do crime previsto no art. 350 do CE. Cabe destacar, ainda, o fato de que o período de 

prestação de serviço foi curto, o que resultaria em um valor de baixa monta, sendo certo, conforme pontua a Procuradora 

Regional da República oficiante, 'que as despesas de pequeno valor não declaradas, segundo esse critério, podem ser 

ressalvadas em prestações de contas e não chegam a repercutir em outras esferas ou mesmo no exercício do mandato do 

candidato eleito, por não ter potencialidade de comprometer a higidez, o equilíbrio e a normalidade da disputa eleitoral, 

segundo orientação jurisprudencial sobre o tema. Também não se vislumbra a hipótese típica do artigo 299 do Código 

Eleitoral, posto que o fato circunstanciado nestes autos não se amolda à estrutura jurídica desse tipo penal'. Inexistência de 

justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

082. Expediente: 1.00.000.024875/2022-65 – Eletrônico 

(0601958-94.2022.6.00.0000)  

Voto: 4465/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Petição Cível que tramitou no c. TSE, formulada pela Direção Nacional de partido político, sob o 

fundamento, em síntese, de mau funcionamento e quebra de confiabilidade dos dados extraídos dos modelos de urnas, 

visando, assim, a invalidação dos registros de votos por elas computados no segundo turno das eleições gerais de 2022 

para o cargo de Presidente da República. A r. Presidência da Corte Superior indeferiu liminarmente o pedido, por ausência 

de aditamento da exordial para incluir pedido de verificação das urnas também quanto ao primeiro turno das eleições. A 

Corregedoria Geral Eleitoral determinou a apuração de eventuais crimes, em razão do peticionamento junto ao Tribunal 

Superior Eleitoral, com intuito de tumultuar o processo democrático eleitoral. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 

62, IV). Verifica-se dos autos que a Corte Superior Eleitoral rechaçou de plano a pretensão do requerente, aplicando, em 

sequência, multa por litigância de má-fé no valor de 22 milhões de reais. Não houve, sequer, início da condução processual 

capaz de gerar tumulto ao processo eleitoral ocorrido no momento. Aparente exercício do direito de petição (art. 5º, 

XXXIV, a). Além disso, conforme se denota dos autos, o Presidente do TSE determinou a extração integral de cópias dos 

autos e a sua imediata remessa para o Inquérito n. 4.874/DF, em curso no Supremo Tribunal Federal, para investigação de 

V.C.N. e C.C.M.R. Conforme bem pontuado pelo Promotor Eleitoral Oficiante, 'os supostos crimes cometidos de 

'tumultuar o próprio regime democrático brasileiro' já foram inseridos no âmbito do inquérito em curso no STF, de 

competência daquela corte a quem não cabe neste Primeiro Grau qualquer exame, sob pena de invasão de atribuição do 

Procurador Geral da República e máxime, de competência jurisdicional ampliada por decisão de todos conhecida proferida 

pela Suprema Corte'. Não se vislumbra medidas a serem adotadas no presente procedimento, sendo certo que a multa 

aplicada às partes, bem como o encaminhamento dado pelo r. Presidente do Tribunal Superior Eleitoral parecem 

suficientes. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

083. Expediente: 1.13.000.003144/2022-28 - Eletrônico Voto: 4365/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação relatando que, no dia 02/10/2022, dia do primeiro turno das Eleições Gerais, durante 

entrevista, determinado particular realizou pedido explícito de voto para candidato, praticando a conduta tipificada no art. 

39, § 5º, II, da Lei das Eleições. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Em análise ao vídeo colacionado na 

representação, já que a emissora não enviou o vídeo correto, é possível verificar que o entrevistado faz declarações de 

apoio ao candidato, mas não faz pedido expresso de voto direto capaz de caracteriza o crime de boca de urna. Inexistência 

de indícios de crime e, por consequência, de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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084. Expediente: 1.15.000.002455/2023-86 - Eletrônico Voto: 4468/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata possível prática 

de crime contra a Organização do Trabalho, uma vez que agentes políticos da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 

estariam aliciando trabalhadores rurais trabalhar na colheita de laranjas nos Estados de Minas Gerais e São Paulo (CP, art. 

207). Não consta dos autos informação que indique que os trabalhadores tenham sido aliciados para trabalhar em outro 

local sob falsa promessa de emprego ou de que tenham sido vítimas de fraude. Conforme bem pontuado pelo Procurador 

da República oficiante, 'para que houvesse a tipificação do delito de aliciamento de trabalhadores de um local para outro 

do território nacional, previsto no art. 207, caput, do Código Penal, seria necessária a presença de ao menos indícios de 

propósito astucioso ou ganancioso de atrair os trabalhadores com condições falsas, dificuldades para o retorno para o local 

de origem ou ainda trabalho em condições análogas à de escravidão; o que não se observa do presente caso, uma vez que 

uma única sequer denúncia de desrespeitos aos direitos dos trabalhadores fora apresentada. Ou seja, o simples recrutamento 

de trabalhadores rurais, por si só, não representa crime contra a Organização do Trabalho'. Representante cientificado do 

arquivamento. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

085. Expediente: 1.16.000.002243/2023-61 - Eletrônico Voto: 4389/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar a suposta veiculação de 

notícia falsa na internet. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao 

concluir que: 'não há indícios mínimos irregularidades a ensejarem atuação deste órgão ministerial. Cabe ressaltar que o 

representante não especificou qual seriam as suposta notícias falsas disseminadas ou quais tipos de desinformações que 

embasam seu questionamento. Ademais, ao acessar o link encaminhado na denúncia, não foi possível constatar a 

materialidade do delito em questão, isso porque o link abre um vídeo referente ao RE 635659, onde o Min. Alexandre de 

Moraes critica o aumento de prisões por tráfico após a aprovação em 2006 a Lei 11.343, a Lei Antidrogas, durante seu 

voto no julgamento do STF para descriminalização do porte de drogas para uso pessoal. Nesse sentido, a Carta Magna 

prevê que a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 

não sofrerão qualquer restrição, observados os limites impostos no próprio texto constitucional (art. 220 c/c art. 5º, IV, V, 

X, XIII e XIV, da CF/88). Por fim, os elementos constantes na presente Notícia de Fato não caracterizam fato criminoso. 

Trata-se, ao que consta, de reportagem que não transbordou dos limites da liberdade de expressão e pensamento, direito 

fundamental previsto no art. 5º, inciso IV, da Constituição Federal'. Ausência de elementos mínimos da materialidade 

delitiva. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

086. Expediente: 1.16.000.002645/2023-66 - Eletrônico Voto: 4368/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o 

noticiante (servidor da ANEEL) comunica ter sido vítima de suposta ameaça, coação e/ou abuso de autoridade. De acordo 

com o seu relato, ao sair de um velório, teria sido intimidado por outro servidor da referida Agência, dizendo que o ora 

noticiante o havia denunciado nos canais da ANEEL e que, por isso, não iria lhe cumprimentar, acarretando uma situação 

de constrangimento e intimidação à sua pessoa. Promoção de arquivamento pelo Procurador da República oficiante, 

considerando a atipicidade da conduta. Interposição de recurso pela parte, por entender que o representado se utilizou de 

informação restrita para praticar coação, intimidação, constrangimento e abuso de autoridade. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir pela 'atipicidade da conduta no 

âmbito criminal e da ausência de justa causa para o prosseguimento das investigações. Como se sabe, o crime de ameaça 

consiste na promessa de causar mal grave e injusto a alguém, de modo a perturbar a liberdade psíquica da vítima. Nesse 

passo, para que haja a tipificação do delito, faz-se necessária a intenção livre e consciente de ameaçar, acompanhada do 

elemento subjetivo, qual seja, a intenção injusta de intimidar, manifestando idônea intenção maléfica. Nesse toar, para a 

concretização do crime de ameaça, é necessária a explicitação do mal a ser causado, e este há de ser grave e verossímil - o 

que não foi relatado, no caso dos autos. In caso, a representação informa uma situação de constrangimento, concretizada 

pela recusa do representado em cumprimentá-lo, sem, contudo, fazer qualquer referência a promessa de mal grave e injusto 

que possam recair sobre ele. Desse modo, há de se reconhecer a não incidência do tipo penal descrito no artigo 147 do 

CPB, ante a ausência de evidências de qualquer intenção maléfica em face do representado.' Inexistência de indícios da 

prática dos crimes noticiados na manifestação inicial e no recurso apresentado. Registre-se que já foi determinada a 
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extração de cópia integral dos presentes autos para distribuição a um dos Ofícios do Grupo de Atos Administrativos da 

PR/DF, apurar eventuais irregularidades cometidas pelo representado no âmbito administrativo. Ausência de elementos de 

informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 

do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

087. Expediente: 1.20.000.000485/2023-98 - Eletrônico Voto: 4388/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 19). Consta dos autos que o 

investigado realizou operação de crédito junto a instituição financeira privada, com recursos do BNDES, no valor de 

R$ 700.000,00, para reforma de curral, construção de cochos cobertos, construção de porteiras, construção e reforma de 

cerca de arame liso. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Vistoria realizada pela instituição financeira que 

constatou que o recurso foi aplicado em conformidade, não sendo identificado indícios de desvio de finalidade. Valor 

recebido que foi totalmente liquidado no dia 16/01/2023. Metas contratuais eventualmente não atingidas que, no caso, 

podem ensejar a propositura de ação judicial visando o ressarcimento do prejuízo havido pela instituição financeira, mas 

que se revelam insuficientes a justificar o prosseguimento da persecução criminal, sobretudo considerando a ausência de 

indícios de que parte dos recursos recebidos foram aplicados em finalidade diversa. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

088. Expediente: 1.22.000.001809/2023-31 - Eletrônico Voto: 4504/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação protocolada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). noticiando a 

possível ocorrência de crime previsto no art. 27-E da Lei n. 6.385/76 pelos investigados. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). O delito de exercício irregular de cargo, profissão, atividade ou função no mercado de valores 

mobiliários está capitulado no art. 27-E da Lei 6.385/76, nos seguintes termos: 'Exercer, ainda que a título gratuito, no 

mercado de valores mobiliários, a atividade de administrador de carteira, de assessor de investimento, de auditor 

independente, de analista de valores mobiliários, de agente fiduciário ou qualquer outro cargo, profissão, atividade ou 

função, sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado na autoridade administrativa competente, quando exigido por lei 

ou regulamento. Pena ' detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa'. Assim, a conduta somente é formalmente típica 

quando o agente exerce, sem estar devidamente registrado ou autorizado, funções, atividades, profissões e cargos, próprios 

de agentes integrantes do mercado de valores mobiliários. Oficiada, a CVM informou que não identificou a atuação 

irregular dos investigados nas atividades de administrador de carteira, assessor de investimento ou auditor independente. 

Informou, ainda, que a atuação como analista de valores mobiliários em mercados não regulados pela CVM não configura 

atividade irregular passível de supervisão. No caso, os investigados ofereciam cursos sobre investimentos em mercados 

não regulados pela CVM, não havendo que se falar, portanto, em exercício irregular de profissão. Falta de justa causa para 

a persecução penal. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

089. Expediente: 1.22.000.004567/2022-56 - Eletrônico Voto: 4373/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se relatou a possível 

ocorrência do crime de xenofobia (discriminação/preconceito em face do povo nordestino), praticado por prefeito através 

de rede social, decorrente das últimas eleições presidenciais,, nos seguintes termos: 'O resultado das eleições presidenciais 

voltou a lançar sementes poderosas de distanciamento entre várias regiões e setores econômicos, ampliando o 

inconformismo dos que produzem muito e se consideram submissos à decisão de Estados mais distantes do centro da 

produção industrial. Há nítidas divergências de pensamentos, costumes e opiniões, agravadas pelas maciças transferências 

de renda entre Unidades da Federação. Separar, portanto, é avaliado por um ângulo como alternativa para se desfrutar de 

rendas regionais próprias que, no formato de hoje, dividem-se em nome da 'equidade' nacional. Bolsonaro ganhou as 

eleições em quatro das regiões geográficas do 'continente Brasil', e Lula, em apenas uma. Sul, Sudeste, Centro-Oeste e 

Norte, representando 86%do PIB e 74% da população nacional, escolheram majoritariamente Bolsonaro. O Nordeste 

escolheu Lula, com uma avalanche de votos que, no cômputo nacional, deu ao petista o título de vencedor. Fossem dois 

países diferentes, haveria dois presidentes, e cada um com as suas respectivas características. Agora, quatro regiões estão 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 52 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

mais contrariadas do que felizes, e uma, apenas, em festa. Se analisarmos somente a Bahia, com uma diferença a favor de 

Lula de 3,7 milhões devotos, essa distância fica bem mais clara. Apenas esse Estado conseguiu inverter o resultado das 

eleições em todo o país. Bolsonaro vencia o pleito com 1,6 milhão devotos de vantagem, mas, quando entraram os votos 

baianos, Lula passou à frente e terminou a disputa com 2,1 milhões de votos a mais. Ressalte-se que apenas 7% dos eleitores 

brasileiros votam na Bahia e que, sem ela, Bolsonaro continuaria com o presidente em 2023'. Cumpre ressaltar que o 

noticiado, após a repercussão negativa de sua manifestação, publicou novo texto dizendo que 'tinha a intenção, não 

compreendida e, também, não tão clara como deveria ter sido, de, no fundo, fazer uma análise e até mesmo um alerta para 

a sociedade, que, fragmentada em dois lados antagônicos, começa a desenterrar ideias que já existiram em nosso país, 

como a separação entre as regiões que compõem o território nacional' e 'Em momento nenhum tive a intenção de ser 

preconceituoso e, se me fiz entendido dessa forma, venho demonstrar minha completa tristeza por ter passado esse tipo de 

mensagem para uma única pessoa que seja'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O Estado Democrático 

de Direito ' que se pretende preservar ', tem entre seus fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o 

pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O conteúdo da publicação em exame, evidentemente, não respeita estes 

fundamentos, mas deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o 

enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a materialização do discurso criminoso, o 

STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas 

indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés 

valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir 

das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos 

fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, 

julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Atento aos 

núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não 

ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

090. Expediente: 1.22.003.000644/2023-50 - Eletrônico Voto: 4466/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN. DE 

UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de aborto provocado por terceiro em criança, com 12 anos de idade à época, mediante 

autorização de sua genitora. A gravidez interrompida, em sua 33ª semana, pelo procedimento médico decorreu do crime 

de estupro, supostamente praticado pelo genitor da criança. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Embora, 

do ponto de vista terapêutico, haja orientação para que, quando possível, o procedimento de interrupção da gravidez em 

vítimas de estupro ocorra até a 22ª semana de gestação, a legislação penal não estabelece qualquer marco temporal quanto 

à excludente de ilicitude prevista no art. 128, II, do Código Penal. Aplicação da Recomendação nº 19/2022 - GABDCE - 

PR/SC - MPF a hospital universitário, em caso similar, para que garanta a pacientes que procurem o serviço de saúde a 

realização de procedimentos de interrupção da gestação nas hipóteses de aborto legal (CP, art. 128, I e II), a serem 

praticados por médico, independentemente da idade gestacional e peso fetal, sendo desnecessária qualquer autorização 

judicial ou comunicação policial. Atipicidade da conduta narrada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

091. Expediente: 1.22.013.000124/2023-28 - Eletrônico Voto: 4351/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/ P. C 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante relata a possível prática 

do crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, §3º), por particular que, mesmo sem ser companheira do falecido, 

consta como beneficiária de pensão por morte. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Em análise ao processo 

concessório do benefício, não foram verificadas informações capazes de indicar possível fraude nas alegações da 

requerente, tanto que foram juntados documentos indicativos de que havia vínculo entre as partes, tais como contas de 

telefone e energia, escritura pública declaratória de união estável, contrato de aluguel, dentre outros. A representada seguiu 

os trâmites legais e administrativos exigidos, tendo informado o INSS que 'caso haja algum dependente que não tenha sido 

cadastrado e se julgue nesta condição, poderá fazer a solicitação através dos canais remotos oficiais". A discussão sobre a 

validade da união estável praticada pelos envolvidos deve ser levada à esfera cível. Por ora, inexistem indícios de fraude 

ou ardil a justificar o prosseguimento de persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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092. Expediente: 1.23.000.002306/2023-45 - Eletrônico Voto: 4344/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Trata-se de documentação, consistente em declínio de atribuições criminal, proveniente 

da Procuradoria-Geral de Justiça do MP/PA em favor da Procuradoria Regional Eleitoral do Pará por concluir, em tese, 

pela prática de crime eleitoral do art. 299 do Código Eleitoral pelo Prefeito de Pau D'Arco/PA que no ano de 2020 teria 

dado dinheiro da prefeitura municipal à Maria A. S. M. para se filiar ao seu partido político Podemos. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador Regional Eleitoral ao concluir que: 'O crime de 

corrupção eleitoral exige a presença do dolo específico ou finalidade especial de obter ou dar voto ou conseguir ou prometer 

abstenção de voto nas eleições, não tendo relação com o objetivo de convencer alguém a se filiar a partido político'. 

Ausência de elementos mínimos de crime eleitoral. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

093. Expediente: 1.23.002.001142/2023-19 - Eletrônico Voto: 4566/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SANTARÉM/ITAITUBA- 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir da remessa de cópia de autos judiciais para apurar suposto crime de estelionato majorado 

(art. 171, § 3º, do Código Penal). O Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto à 2ª Vara Federal da SSJ de Santarém/PA 

prolatou sentença nos termos do art. 487, I, do CPC, julgando parcialmente procedente o pleito autoral para condenar o 

INSS a pagar à parte autora 4 parcelas do benefício de seguro defeso devido ao pescador artesanal no período de 15/11/2019 

a 15/03/2020. Determinou-se ainda a expedição de RPV pelo Juízo após o trânsito em julgado. A sentença foi integralmente 

cumprida com o respectivo saque dos valores. Em fase de cumprimento de sentença, a autarquia previdenciária requereu 

o cancelamento da RPV expedida, informando que a parte autora mantinha vínculo empregatício com o Município de 

Prainha/PA durante o período de defeso, não atendendo às condições legais para o recebimento do benefício, circunstância 

ocultada na fase de conhecimento da ação. Promoção de arquivamento considerando que o caso 'trata da questão do 

chamado "estelionato judiciário" [...] A autarquia previdenciária teve oportunidade, durante a fase de conhecimento da 

ação, de impugnar as pretensões deduzidas pelo demandante e apresentar as provas documentais pertinentes ao deslinde 

da controvérsia. Porém, somente após transitada em julgado a sentença de procedência da ação e cumprida integralmente 

a decisão, apresentou o CNIS do trabalhador apontando uma suposta incompatibilidade da situação fática do segurado com 

os pressupostos legais para obtenção do benefício. [...] Tampouco há, na hipótese, indícios de utilização de documentos 

falsos ou inovação artificiosa que configure, em tese, os crimes dos arts. 304 e 347 do Código Penal'. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se a ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva 

justificadores do prosseguimento da persecução penal. Conforme a jurisprudência do STJ 'Eventual ilicitude de 

documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que não se confundem com a imputação de 

`estelionato judicial'' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 26/03/2018). Logo, o fato de a conduta, em análise, não 

configurar estelionato judiciário não impede a persecução penal para apurar o falso utilizado na ação judicial. Precedente 

da 2ª CCR: NF 1.19.001.000087/2021-11, 822ª Sessão de Revisão, em 13/09/2021, unanimidade; NF 

1.19.001.000097/2021-56, 822ª Sessão de Revisão, em 13/09/2021, unanimidade. No entanto, como bem observou o 

Procurador da República oficiante, não há nos autos elementos probatórios suficientes a indicar que o recebimento do 

seguro defeso pelo investigado tenha sido levado a efeito mediante fraude que induziu a erro a União. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

094. Expediente: 1.23.008.000190/2022-59 - Eletrônico Voto: 4361/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SANTARÉM/ITAITUBA- 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para realizar tratativas visando a celebração de acordo de não persecução 

penal com o investigado T.S.O.C., relativamente aos fatos apurados no IPL nº 1002404-20.2021.4.01.3908. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Informação de que, presentes os requisitos formais, foi proposto o Acordo de Não 

Persecução Penal ao acusado, pendente apenas manifestação judicial. Injustificável o prosseguimento do presente 

procedimento. Perda do objeto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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095. Expediente: 1.24.000.001089/2023-39 - Eletrônico Voto: 4070/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado pela 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, por meio do qual 

informa suposto crime de estelionato qualificado (art. 171, § 3º, do Código Penal) praticado, em tese, por E.M.S., tendo 

em vista o recebimento indevido de três parcelas do seguro-defeso, no valor total de R$ 3.300,00, em março de 2021. 

Promoção de arquivamento considerando a inexpressividade da lesão jurídica provocada. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). É certo que o Supremo Tribunal Federal conferiu caráter supraindividual ao bem tutelado no delito 

em questão, haja vista que visa proteger a subsistência financeira da Previdência Social, caracterizando a ofensividade da 

conduta, a periculosidade social da ação, o grau de reprovabilidade, e a lesão jurídica causada, o que afastaria a aplicação 

do princípio da insignificância. No entanto, excepcionalmente no caso em exame, verifica-se a ausência de elementos 

mínimos da materialidade delitiva justificadores do prosseguimento da persecução penal. Conforme sentença trabalhista, 

a investigada 'prestava serviços à reclamada, apenas, em 1 (um) dia da semana, quando realizava faxinas em sua casa de 

praia', razão pela qual não foi reconhecido o vínculo de emprego. Além disso, o Relatório de Pesquisa feito pela Assessoria 

de Pesquisa e Análise - ASSPA/PGR não identificou vínculo empregatício durante o período, bem como informou que a 

investigada não consta no quadro societário de nenhuma pessoa jurídica. Inexistência de substrato probatório suficiente a 

indicar que o recebimento do seguro defeso pela investigada em março de 2021 tenha sido levado a efeito mediante fraude 

que induziu a erro a União. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 

notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

096. Expediente: 1.26.000.001015/2023-28 - Eletrônico Voto: 4402/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de patrocínio simultâneo ou tergiversação (CP, art. 355, parágrafo único) perante 

a Justiça do Trabalho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Veracidade das procurações outorgadas pelas 

partes e inexistência de notícia a respeito de possíveis prejuízos aos reclamantes. Remessa de cópia integral dos autos ao 

Ministério Público do Trabalho para apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa reclamada, sendo certo que 

somente é da competência da Justiça Federal para processar e julgar os crimes contra a organização do trabalho quando 

tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos trabalhadores coletivamente considerados. Ausência de 

elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da investigação no âmbito do Ministério Público Federal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

097. Expediente: 1.26.000.002473/2023-84 - Eletrônico Voto: 4549/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática de crime de injúria contra funcionário público, previsto nos artigos 

140 e 141, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro, contra os servidor do Ministério Público Federal, conforme relatado 

na certidão do Serviço de Atendimento ao Cidadão, nos seguintes termos: "que na data de hoje, 26.06.2023, por vota das 

15h30, recebi ligações do cidadão para o telefone desta SAC-PRPE (81.2125.7310), com reclamações acerca do pedido de 

complemento de informações formulado pelo servidor desta SAC-PRPE, no bojo da manifestação número 20230046829. 

Certifico, ainda, que o referido cidadão, sem qualquer motivação, proferiu ofensas e palavras de baixo calão contra os 

servidores da SAC-PRPE, em razão do referido pedido de complementação. Certifico que, após a referida ligação, o 

funcionário terceirizado da portaria, Sr. Tiago, informou-me que recebeu um telefone do mesmo cidadão ameaçando-o de 

prisão. Certifico que as ligações foram efetivas por meio do telefone móvel [...]." Promoção de arquivamento considerando 

que ao ser notificado, a vítima 'manifestou que não deseja, no momento, representar para a persecução penal'. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausente condição de procedibilidade para a persecução penal, qual seja, a 

representação do ofendido, nos termos do parágrafo único do artigo 145 do Código Penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

098. Expediente: 1.29.000.004881/2023-69 - Eletrônico Voto: 4471/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 286; 359-L e/ou 359-M, todos do 

Código Penal. Narrativa de que o investigado, Procurador do Estado do Rio Grande do Sul, à época, licenciado para exercer 

mandado de Deputado Estadual, no dia 08/11/2022, enviou áudio via WhatsApp, orientando golpe de estado, em evidente 

inconformismo com o resultado das eleições presidenciais, de onde se destaca os seguintes trechos: 'Então, o que que é 

importante para a gente? Na manifestação, pedir intervenção federal com a manutenção do Bolsonaro no poder e nessa 

intervenção federal, o Presidente instaura o Tribunal Superior Militar ou Militar Superior, onde esse tribunal tem mais 

poder que o STF, por isso que certamente os Ministros do Supremo Tribunal Federal seriam presos, assim como vários 

políticos. Então acho que deu para entender né? [...] Mas gente, nenhum dos 2 é interessante para nós, nem para o 

Presidente. O interessante agora é uma intervenção federal com Bolsonaro no poder. Espero ter ajudado para quem ainda 

tinha alguma dúvida'. Promoção de arquivamento, concluindo: 'o fato da manifestação ter sido emitida por Procurador do 

Estado que, à época, estava licenciado para exercer mandado de Deputado Estadual, não é suficiente para tipificar 

penalmente a conduta investigada, visto que não se vislumbram presentes elementos específicos exigidos pelos tipos 

penais. Outrossim, eventual análise da violação dos deveres funcionais deve ser realizada no âmbito administrativo, 

conforme está sendo apurado na sindicância instaurada (PROA nº 23/1000-0014402-0)'. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inc. IV). Assiste razão ao Procurador da República. O resultado das eleições de 2022 fez crescer um 

movimento de protesto e insatisfação. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta 

e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal 

Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. 

No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - 

GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto 

ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos 

antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, 

conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores 

intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades 

de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA ofereceu mais 

de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que o investigado tenha participado dos atos 

criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e indignação, não reúne 

elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução penal no âmbito do Ministério Público Federal. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

099. Expediente: 1.29.000.006140/2023-12 - Eletrônico Voto: 4473/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO 

GONCALVES-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149 do CP). Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Após inspeção in loco realizada no dia 13/04/2023 com apoio da Polícia Federal, o Ministério 

do Trabalho e Emprego elaborou Relatório de Fiscalização, no qual se apontou que, após entrevistas e inspeções de 

documentos e do local de trabalho, identificou-se '13 (treze) empregados em situação de informalidade (um deles 

percebendo seguro-desemprego, conforme auto de infração n. 22.548.794-2), três deles argentinos em situação de trabalho 

irregular no país, irregularidade sanada no curso da ação fiscal'. Encontradas irregularidades trabalhistas. Adoção de 

medidas necessárias à regularização. Ausência de indícios de que os trabalhadores fossem submetidos a trabalhos forçados 

ou a jornada exaustiva, nem que laborassem em condições degradantes ou que tivessem sua locomoção restringida em 

razão de dívida com o empregador. Inexistência de fraude ou violência. Ausência de elementos mínimos da materialidade 

delitiva em relação ao crime previsto no art. 149 do Código Penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

100. Expediente: 1.29.000.006826/2023-11 - Eletrônico Voto: 4357/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes de calúnia (CP, art. 138) e/ou difamação (CP, art. 139), contra professor 

universitário federal, que teria sido vítima de duas denúncias anônimas realizadas na Ouvidoria da Universidade Federal 

do Pampa, relatando que o referido professor tem 'histórico de assédio' a alunas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que: 'Não há nos autos qualquer indicativo de 

uma efetiva prática criminosa à qual se lhe possa apurar a autoria. Como é sabido, o crime de calúnia consiste em atribuir 

falsamente a alguém a autoria de um crime. Para que se configure o crime de calúnia, é preciso que seja narrado 

publicamente um fato criminoso, determinado, certo e específico. A difamação consiste em imputar a alguém um fato 
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ofensivo a sua reputação, embora o fato não constitua crime, como ocorre com a calúnia. Porém, deve ser um fato certo, 

específico e determinado, da mesma forma. Em ambos os casos, é essencial que a ofensa constitua um fato certo, específico 

e determinado, não podendo ser inferida sua existência a partir de afirmações genéricas. (...) Como se viu, a calúnia e a 

difamação exigem a imputação de fato certo, determinado e específico e, como se infere da leitura da representação, tem-

se que as denúncias anônimas não imputam fatos determinados, específicos e descritos como crimes a A.B.. Para tanto, 

necessário analisar que a acusação do representante foi no sentido de que `tem histórico de assédio' e que `houve mais 

casos envolvendo alunas, inclusive possível relacionamento com aluna de outro campus da Unipampa', razão pela qual 

seria `importante examinar o comportamento do professor, afim de resguardar as alunas da universidade' e de que `Está 

assediando alunas, uma coisa sem explicação, o professor passa dos limites, se achando intimo, as alunas estão ficando 

intimidadas, com medo.' Assim, não se trata de fatos certos, concretos e determinados, como o necessário para a 

caracterização dos crimes de calúnia ou difamação, sendo que as manifestações se tratam muito mais de um relato de 

comentários de alunos, do que uma imputação de fato certo e delimitado previsto como crime ou que possa ferir a 

honorabilidade e a honra objetiva do professor.' Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o 

prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas 

se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

101. Expediente: 1.29.000.007706/2023-23 - Eletrônico Voto: 4444/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, II). 

Apreensão de mercadorias estrangeiras em poder do investigado, dentre as quais 52 kg (cinquenta e dois quilos) de queijo 

ralado, sendo este último importado de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço 

de Defesa Sanitária Animal e dispõe em seu art. 3º que 'É igualmente proibido a entrada em território nacional de produtos 

ou despojos de animais, forragens ou outro qualquer material presumível veiculador de agentes etiológicos de doenças 

contagiosas'. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 1) Crime de descaminho (CP, art. 334). Mercadorias 

avaliadas em R$ 32.611,84, cujos tributos iludidos foram calculados em R$ 16.305,92. Conforme consta dos autos, não há 

outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao 

investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª 

CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 2) 

Crime de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, II), em razão da importação irregular de 52 kg (cinquenta e dois quilos) de 

queijo ralado. Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e 

repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito 

Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos 

relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. 

Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração 

e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da 

investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de 

periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal 

é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de 

necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Precedentes em casos análogos: 

1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

102. Expediente: 1.29.000.008096/2023-85 - Eletrônico Voto: 4383/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, II). 

Apreensão de mercadorias estrangeiras em poder do investigado, dentre as quais 10 kg (dez quilos) de queijo ralado, sendo 

este último importado de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço de Defesa 

Sanitária Animal e dispõe em seu art. 3º que 'É igualmente proibido a entrada em território nacional de produtos ou despojos 

de animais, forragens ou outro qualquer material presumível veiculador de agentes etiológicos de doenças contagiosas'. 

Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 1) Crime de descaminho (CP, art. 334). Mercadorias avaliadas em 

R$ 1.665,29, cujos tributos iludidos foram calculados em R$ 619,49. Conforme consta dos autos, não há outros 

procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela 
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introdução ilegal de mercadorias em território nacional. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 2) Crime de contrabando (CP, art. 

334-A, § 1°, II), em razão da importação irregular de 10 kg (dez quilos) de queijo ralado. Inexpressividade da lesão ao bem 

jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. 

Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 

maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja 

dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não 

considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade 

da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da 

mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito 

Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) 

Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 

14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

103. Expediente: 1.29.000.008111/2023-95 - Eletrônico Voto: 4382/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, II). 

Apreensão de mercadorias estrangeiras em poder da investigada, dentre as quais 5 kg (cinco quilos) de queijo ralado, sendo 

este último importado de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço de Defesa 

Sanitária Animal e dispõe em seu art. 3º que 'É igualmente proibido a entrada em território nacional de produtos ou despojos 

de animais, forragens ou outro qualquer material presumível veiculador de agentes etiológicos de doenças contagiosas'. 

Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 1) Crime de descaminho (CP, art. 334). Mercadorias avaliadas em 

R$ 2.694,52, cujos tributos iludidos foram calculados em R$ 1.266,99. Conforme consta dos autos, não há outros 

procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à investigada, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 2) Crime de contrabando (CP, art. 

334-A, § 1°, II), em razão da importação irregular de 5 kg (cinco quilos) de queijo ralado. Inexpressividade da lesão ao 

bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. 

Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 

maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja 

dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não 

considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade 

da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da 

mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito 

Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) 

Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 

14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

104. Expediente: 1.30.001.004370/2015-14 Voto: 4387/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Crimes cometidos por agentes brasileiros e argentinos, envolvidos na chamada 

Operação Condor, de repressão a dissidentes políticos das duas ditaduras militares. Realização de diversas diligências. 

Ausência de elementos de informação capazes de esclarecer o ocorrido. Impossibilidade de identificação dos responsáveis 

e de individualização de suas condutas. Injustificável o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF nº 153 e do 

Superior Tribunal de Justiça no Resp nº 1.798.903/RJ. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

105. Expediente: 1.30.015.000183/2018-47 - Eletrônico Voto: 4404/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a prática do delito de lavagem de dinheiro e outros crimes, a 

partir de representação anônima formulada em abril de 2018, advinda do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

noticiando a repatriação de valores pelos sócios de empresas privadas para aquisição de bens imóveis e o saque de valores 

inferiores para evitar rastreabilidade pelo COAF. Os autos foram declinados pela PR/RJ em favor da extinta Força-Tarefa 

da Operação Lava Jato (FTLJ/CWB), considerando que executivos de um dos grupos empresariais já foram investigados 

por crimes cometidos em detrimento da Petrobras. Promoção de arquivamento sobretudo considerando que as diligências 

empreendidas, no sentido de buscar elementos informativos que apontem a existência do delito de lavagem de dinheiro 

aqui apurado, restaram infrutíferas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da 

República. Após a realização de diversas diligências e o recebimento das informações prestadas pela Petrobras não 

restaram demonstrados elementos mínimos acerca da 'lavagem' de valores provenientes de eventuais delitos praticados 

pelos investigados. Ausência de materialidade delitiva. Aplicação da Orientação nº 26/2016 da 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do MPF, que estabelece: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no 

caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo de sua reabertura diante de novos elementos'. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

106. Expediente: 1.31.003.000116/2023-91 - Eletrônico Voto: 4613/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do delito de falso testemunho no curso de reclamação trabalhista (CP, art. 342). Promoção 

de arquivamento considerando que 'os depoimentos em questão não foram capazes de influenciar a decisão do Juízo, que 

proferiu sentença após cotejo de outras provas documentais e orais produzidas no decorrer do processo, de modo a se 

enquadrar na hipótese de arquivamento prevista no Enunciado n.° 78 da 2ª CCR'. Recurso apresentado pelo noticiante 

concluindo que 'os fatos declarados são facilmente verificáveis e, uma vez considerados como provas para efeitos de 

apreciação do processo, com incidência direta na sentença meritória proferida nos autos, é plausível a prática do delito aqui 

descrito'. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC nº 75/93). Assiste razão à Procuradora da República. A minuciosa 

análise dos fatos feita Juíza do Trabalho ao proferir a sentença teve como fundamento, além do depoimento das 

testemunhas, outras provas que constam dos autos, tais como laudo de perícia médica e documentos. Na sentença, o único 

item em que se mencionou o depoimento da testemunha J.S.S (3ª testemunha), ora noticiada, foi na análise quanto ao 

pagamento de horas extras, com o seguinte teor: 'Inicialmente, ressalta-se que a reclamada apresenta os controles-ponto do 

reclamante, que não correspondem à jornada relatada na contestação. Ademais, há confissão do preposto da reclamada, no 

sentido de que os horários de almoço eram gerados automaticamente pelo próprio sistema eletrônico de controle da jornada. 

Fato este corroborado pelas declarações da testemunha indicada pela reclamada, Sra. M. dos S.. Dessarte, são ineficazes e 

inválidos os mencionados cartões-ponto como meio de prova. De resto, as testemunhas inquiridas que trabalharam em 

campo, no ínterim que compreende o contrato sob análise, declararam que havia prestação de labor extraordinário 

diariamente, inclusive aos domingos. Assim, concatenando as alegações da inicial, o depoimento pessoal do reclamante e 

das 2ª, 3ª e 5ª testemunhas ouvidas, forçoso reconhecer que o reclamante laborava, em média, na jornada seguinte: [...] E, 

apesar de alguns pagamentos efetuados, são devidas horas extras remanescentes, pois os valores quitados foram inferiores 

aos devidos'. A testemunha P.H.O (1ª testemunha), também noticiada, não foi mencionada na sentença. Nesse contexto, 

evidencia-se a ausência de potencialidade lesiva dos depoimentos prestados pelas testemunhas noticiadas. Correta 

aplicação do Enunciado nº 78 da 2ª CCR/MPF: 'Não configura o crime de falso testemunho (CP, art. 342) o depoimento 

contrário às demais provas constantes no processo quando não for verificada a potencialidade lesiva nas declarações 

prestadas pela testemunha, em razão (a) da evidente ausência de dolo do investigado, (b) da desconsideração do depoimento 

pelo Juízo, (c) da sentença ter como fundamentos outros elementos de prova existentes nos autos ou (d) da aplicação de 

multa pelo Juízo à testemunha, sendo nessa última hipótese, medida suficiente à retribuição e à prevenção da conduta 

praticada.' Aprovado na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

107. Expediente: 1.33.000.001949/2023-25 - Eletrônico Voto: 4464/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a prática do delito de lavagem de dinheiro e outros crimes. 

No bojo de inquérito policial, que tramitou na justiça estadual a fim de investigar crimes contra a ordem tributária 

supostamente praticados pelo investigado a partir do ano de 2005, sobreveio notícia da eventual prática de crime de 

lavagem de capitais em decorrência desses ilícitos tributários. O inquérito policial supracitado deu origem a uma ação 

penal contra o investigado na justiça estadual e os autos foram encaminhados ao MPF, tendo em vista a suspeita de lavagem 

de capitais com crime federal antecedente. Promoção de arquivamento sobretudo considerando que as diligências 

empreendidas, no sentido de buscar elementos informativos que apontem a existência do delito de lavagem de dinheiro 

aqui apurado, restaram infrutíferas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da 

República. Após a realização de diligências, não restaram demonstrados elementos mínimos acerca da 'lavagem' de valores 

provenientes de eventuais delitos praticados pelos investigado. Ademais, 'verifica-se que os delitos tributários que podem 

ter servido como crime antecedente da lavagem de capitais ocorreram nos anos de 2005 e 2006, o que dificulta 

sobremaneira, em razão do longo transcurso do prazo, a possibilidade de seguir a trilha dos valores sonegados e verificar 

se estes foram transformadas em ativos e bens lícitos. Como é de conhecimento notório, a prova do crime de lavagem de 

capitais é complexa, justamente em razão da sua prática envolver condutas obscuras e artificiosas que buscam de forma 

ágil e quase escorreita a desvinculação dos bens da sua origem ilícita'. Ausência de materialidade delitiva. Aplicação da 

Orientação nº 26/2016 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece: 'A antiguidade do fato investigado, 

o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória 

potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem 

prejuízo de sua reabertura diante de novos elementos'. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

108. Expediente: 1.34.001.008561/2023-16 - Eletrônico Voto: 4371/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime resultante de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional (art. 20, § 2º, 

da Lei n° 7.716/89). Postagem feita em rede social com possíveis comentários contra os povos indígenas. Promoção de 

arquivamento considerando, sobretudo, que 'não se pode deduzir que mediante os comentários em análise, o usuário 

responsável estaria praticando discriminação, tampouco há provas robustas quanto ao induzimento ou incitação de ato que 

efetivamente leve ao impedimento do exercício de um determinado direito. [...] Os comentários apontados na 

Representação apenas externam opinião pessoal quanto a uma situação de fato, que possui inúmeras e intrincadas 

características históricas e políticas. Assim, não há que se falar em tipicidade da conduta, isto porque não se extrai do 

sentido do debate, outro que não seja uma crítica ao tema ' direito à preservação das línguas indígenas' do que a promoção 

de discursos de ódio. E, portanto, não se ajustam à conduta criminosa tipificada no art. 20 da Lei nº 7.716/89, pois ausente 

a intenção deliberada de propagar a inferiorização de grupos, com o fim de suprimir ou reduzir direitos fundamentais 

garantidos a todos os indivíduos'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Da atenta leitura das postagens 

verifica-se o debate entre os participantes da conversa a respeito dos idiomas indígenas existentes no Brasil e sua 

importância como patrimônio cultural. O Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', tem entre seus 

fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O conteúdo 

da publicação em exame, evidentemente, não respeita estes fundamentos, mas deve ser aqui examinado na perspectiva da 

responsabilização criminal. Vale dizer, se há o enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. 

Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente 

se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade 

entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por 

fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, 

eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. 

Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a publicação em análise, embora possa 

provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a 

configuração de crime. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

109. Expediente: 1.34.001.008745/2023-78 - Eletrônico Voto: 4352/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de pedido de providências encaminhado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de 

São Paulo, comunicando que J.C. de S. faleceu em 04/10/2022, porém não teria sido lavrado o assento do óbito até a data 

de 30/07/2023. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao 

concluir que: 'o mesmo teor e informações foram encaminhados ao INSS para eventuais apurações, o que, em sendo o 
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caso, com a descoberta de recebimento fraudulento de parcelas do beneficiário falecido, serão comunicados pela autarquia 

para eventual apuração de responsabilidade criminal, sendo forçoso reconhecer que, neste momento, não há indícios de 

materialidade que determinem a continuidade das investigações. Destarte, inexistindo elementos de informação aptos a 

viabilizar o prosseguimento das investigações em relação ao delito de estelionato, resta prejudicada a opinio delicti do 

Parquet federal, impondo-se o arquivamento dos autos.' Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, o 

prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas 

se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

110. Expediente: 1.34.001.008821/2023-45 - Eletrônico Voto: 4350/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato. Suposta fraude no cadastro de pessoa jurídica, consistente na simulação de titularidade da entidade 

registrada. Após registro da ocorrência e devida instrução, a inscrição foi cancelada pela Receita Federal. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Conforme já decidido por este Colegiado, a obtenção da inscrição do Micro 

Empreendedor Individual - MEI se dá de forma eletrônica (portal do 'gov.br'), sem arquivamento da documentação na RFB 

ou em Junta Comercial. O próprio sistema registra o empresário (individual) na Junta Comercial, e obtém a sua inscrição 

no CNPJ, de forma automática e imediata e sem documentos em papel ou assinatura. Esta circunstância também demonstra 

a dificuldade em se apurar a autoria delitiva, já que os dados lançados no sistema não correspondem ao verdadeiro autor 

do pedido. Do ponto de vista administrativo, é de se ver que a própria Receita Federal promove o cancelamento do registro 

quando constatada a irregularidade. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Precedente congênere NF - 1.18.000.001302/2022-29, Sessão de Revisão nº 859, de 26/09/2022, 

unânime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

111. Expediente: 1.34.001.009888/2023-05 - Eletrônico Voto: 4606/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de apreensão de encomenda postada na agência/posto de recolhimento Pipa, procedente 

de Tibau do Sul, com destino a Alemanha, contendo substância possivelmente entorpecente. Possível prática de crime de 

tráfico internacional de drogas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O laudo pericial concluiu que não 

foram detectadas substâncias relacionadas como entorpecentes ou psicotrópicas proscritas, tampouco identificou 

substâncias relacionadas nas listas de produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização pelo Departamento de Polícia 

Federal. Falta de justa causa para a persecução penal. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

112. Expediente: 1.34.025.000080/2023-86 - Eletrônico Voto: 4390/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar possíveis crimes 

resultantes de manifestação ocorrida entre os dias 31/10 e 02/11/2022 no Km 157 da Rodovia SP 340 (Rodovia Adhemar 

Pereira de Barros), em Mogi Mirim/SP, contrária ao resultado da eleição presidencial, de onde se extrai que "o bloqueio 

foi promovido por um pequeno e ruidoso grupo com cerca de 30 pessoas, aproximadamente, entre ruralistas e 

caminhoneiros", com a indicação de 2 (dois) 'organizadores principais', a quem se atribui os seguintes crimes: Incitação ao 

crime (CP, art. 286), Abolição violenta do Estado Democrático de Direito (CP, art. 359-L) e Golpe de Estado (CP, art. 

359-M). Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Em relação aos artigos 359-L e 359-M do Código 

Penal, extrai-se que os tipos penais especificam o modo em que a conduta deve ocorrer, qual seja, com o uso de violência 

ou grave ameaça, o que não se verifica nos fatos representados. Outrossim, com relação ao artigo 286 do Código Penal, 

infere-se que a conduta em questão também não se subsume à norma penal, já que os fatos representados não ostentam 

natureza criminal, especialmente por se tratar de uma manifestação, isto é, um exercício da liberdade de pensamento e de 

expressão'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um 

movimento de protesto e insatisfação. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta 

e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal 

Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. 
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No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - 

GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto 

ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos 

antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, 

conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores 

intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades 

de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA ofereceu mais 

de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que os investigados tenham participado dos 

atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e indignação, não 

reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução penal no âmbito do Ministério Público 

Federal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas 

provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

113. Expediente: JF-PB-0822031-76.2019.4.05.8200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4364/2023 Origem: GABPR9-BGP - BRUNO 

GALVAO PAIVA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304), por imigrante colombiano, ao 

apresentar à Polícia Federal declaração comprobatória de percepção de rendimentos falsa (DECORE). Revisão do 

arquivamento (LC75/93, art. 62, IV). 1) Crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Segundo consta, a agente da 

Polícia Federal notou a falsidade do documento, já que outros semelhantes teriam sido apresentado nas mesmas condições, 

tirou cópia dele e alertou o imigrante dos riscos em utilizar documentação falsa, solicitando, ao fim, que retornasse com 

documentos válidos. O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC-SP) informou que em consulta 

a plataforma de emissão de DECORE, não localizou a declaração apresentada. Ouvido, o investigado informou ter 

procurado assessoria de empresa regular indicada por outros colegas imigrantes, não tenho conhecimento da falsidade 

indicada. As informações constantes dos autos indicam a ausência de dolo ou má-fé do investigado em relação à utilização 

do documento falso. Além disso, considerando a identificação da falsidade de imediato, é de aplicar ao caso o previsto na 

Orientação nº 44 desta 2ª CCR, que estabelece que 'é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para 

apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta 

ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor 

do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'. 

Homologação do arquivamento. 2) Quanto à suposta prática de crime de falsificação de documento (CP, art. 298). Revisão 

de declínio de atribuição (Enunciado no 32). A documentação foi emitida a pedido de funcionário da empresa contratada 

pelo investigado. Narrativa que não evidencia lesão direta a bem, serviço ou interesse da União ou de suas entidades. 

Carência de elementos de informação capazes de legitimar, até o momento, a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

114. Expediente: 1.13.000.001880/2023-22 - Eletrônico Voto: 4400/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Crime de denunciação caluniosa (CP, art. 339). Revisão de arquivamento. Ausência de elementos 

suficientes de conduta dolosa, bem como não se vislumbra diligência capaz de modificar o panorama probatório atual. 

Homologação do arquivamento. Crime de perseguição (CP, art. 147-A). A alegada perseguição não possui relação com o 

exercício de suas funções como servidor público federal. A animosidade existente entre o representante e o representado 

tem caráter pessoal, originada no condomínio onde residem e já é objeto de diversos processos criminais e cíveis no âmbito 

da Justiça Estadual. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da 

União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, 

da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

115. Expediente: 1.34.001.008982/2023-39 - Eletrônico Voto: 4564/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão na qual o noticiante informa ter sido 

lesado em suposto relacionamento pessoal. Promoção de arquivamento considerando que 'não se vislumbra justa causa 

para a deflagração da ação penal uma vez que, com as devidas vênias, não se extrai da representação a descrição de fatos 

típicos que ensejassem a promoção de ação penal pública (art. 129, I, da Constituição Federal e art. 24 do Código de 

Processo Penal)'. Recurso interposto pelo noticiante. Promoção de arquivamento que se recebe como Declínio de 

Atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Narrativa em que se denota a possibilidade da prática do crime de estelionato (CP, 

art. 171) praticado entre particulares. Aplicação do Enunciado nº 84 que estabelece: 'Não é de atribuição do Ministério 

Público Federal a persecução penal dos crimes praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que 

praticado por meio da rede mundial de computadores'. Inexistência de elementos que apontem para a ofensa a bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Carência de atribuição do Parquet Federal para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

116. Expediente: 1.34.010.000387/2021-84 - Eletrônico Voto: 4547/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RIBEIRAO PRETO/BAR 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado em decorrência de representação da OAB, por sua Comissão de Direitos 

Humanos da Subseção de Ribeirão Preto, externando 'preocupação com a situação de risco e com ameaças feitas às 

aproximadamente 30 famílias que se encontram, desde fins de outubro, acampadas em área rural de propriedade, ao que 

sabemos, da União na região do Distrito de Jurucê, município de Jardinópolis'. A mesma representação traz vídeo no qual 

membros do Sindicato Rural de Ribeirão Preto fariam ameaças, notadamente por se referirem aos invasores de terras como 

'invasores' e 'criminosos' e defendendo a 'união de esforços entre os fazendeiros da região, inclusive oferecendo, em nome 

do sindicato, suporte tático e apoio de tratores, máquinas e caminhões para auxiliar nas desocupações'. Promoção de 

arquivamento, de onde se extrai: 'Data venia, ao contrário do afirmado pela OAB, não é possível vincular a adjetivação às 

famílias do lugar especificado. Ademais, se as terras supostamente ocupadas são da União, não faria sentido, em princípio, 

que os produtores rurais estivessem intentando expulsar os invasores. Embora as invasões possam e devam ser vistas sob 

uma perspectiva histórica de opressão, essa não é a única forma de abordar a questão. A Constituição protege a propriedade 

produtiva, donde não ser despropositado que produtores rurais se ressintam de ameaças, ainda que indiretas, a seu direito 

de propriedade. Esse ressentimento, que, repita-se, é de parte a parte, existe e existirá por algum tempo. Cabe à sociedade 

como um todo não explorar demagogicamente nenhum dos lados, e sim buscar encaminhar efetivas soluções, as quais, já 

se sabe, não são simples nem tampouco expeditas. Por fim, ainda que fosse possível divisar alguma ameaça típica na fala 

constante do vídeo, tal delito não seria de competência federal, já que seria em detrimento de particulares, e não de bens, 

serviços ou interesses da União. Portanto, a atribuição seria do parquet do Estado'. Revisão de arquivamento (LC 75/93, 

art. 62, IV). Como bem concluiu o Procurador da República, se crime houver, a atribuição para a persecução penal é do 

Ministério Público Estadual, a quem deve ser encaminhado o presente feito para as providências que entender cabíveis. 

Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição 

ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Promoção de 

arquivamento que se recebe como declínio de atribuições (Enunciado 2ª CCR n° 32). Homologação do declínio de 

atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

117. Expediente: 1.29.000.007091/2023-35 - Eletrônico Voto: 4341/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Tributos iludidos R$ 1.887,87. Conforme ressaltado pela 

Procuradora da República, bem como consta em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, verifica-se que em relação 

ao investigado W.H.M. existem 7 (sete) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos 

à presente autuação, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. O investigado A.J.P. não possui 

reiterações. Homologação do arquivamento em relação ao investigado A.J.P. e não homologação do arquivamento em 

relação ao investigado W.H.M.. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento em relação a 

um dos investigados e pela não homologação do arquivamento em relação ao outro investigado, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

118. Expediente: 1.00.000.011552/2023-92 – Eletrônico 

(JF/PR/PON-5002255-10.2023.4.04.7009)  

Voto: 4355/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. ÓBICE AO 

OFERECIMENTO DO ACORDO AO RÉU, POR ORA, NÃO VERIFICADO. CASO EM QUE A SOMA DA PENA 

MÍNIMA COMINADA AO CRIME COM A CAUSA DE AUMENTO É INFERIOR A 4 ANOS. NECESSIDADE DE 

REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 'S. dos S. de A.' (e outros) pela prática do crime previsto no 

art. 289, § 1°, do CP, na forma continuada. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo ao 

denunciado, aduzindo que 'a pena mínima cominada ao delito após a soma da fração mínima prevista no art. 71 do Código 

Penal é de quatro anos, superando o limite previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal, que possibilita o 

oferecimento do instituto quando se está diante de crimes com pena inferior a 4 anos.' 3. Interposição de recurso pela defesa 

de 'S. dos S. de A.', por entender que estão preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O art. 28-A do CPP estabelece como requisito para o 

oferecimento do acordo de não persecução penal que o crime praticado possua pena mínima inferior a 4 (quatro) anos. Já 

o § 1° do referido dispositivo legal dispõe que: 'Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput 

deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.' 6. No caso em análise, 

conforme ressaltou a defesa, 'a pena mínima prevista para o tipo penal do art. 289, § 1º, do Código Penal é de 03 (três) 

anos. Por sua vez, a fração mínima de 1/6 (um sexto) do art. 71, do Código Penal equivale a 06 (seis) meses. Portanto, a 

soma das referidas penas, resulta em 03 (três) anos e 06 (seis) meses, o que é inferior ao patamar de 04 (quatro) anos 

previsto no art. 28-A, do Código de Processo Penal.' 7. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República 

oficiante, para reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo com relação ao réu 'S. dos S. de A.', podendo 

apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

119. Expediente: 1.00.000.011743/2023-54 – Eletrônico 

(JF/SP-0011419-49.2018.4.03.6181)  

Voto: 4378/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP E DA REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO 

CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em face das acusadas 'D.B. dos S.' e 'H.P.B.' pela prática dos crimes 

previstos no art. 171, § 3° e art. 155, § 4°, inciso II, c/c os arts. 29 e 69, todos do CP. 2. O Procurador da República oficiante 

considerou não ser possível o oferecimento do acordo 'uma vez que as DENUNCIADAS não confessaram a prática 

delituosa. Além disso, a denunciada H.B. possui extensa ficha criminal e, inclusive, já foi condenada por crime semelhante'. 

3. Interposição de recurso pela defesa de 'D.B. dos S.'. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-

A, § 14, do CPP. 4. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não 

persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, 

devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam 

em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se 

eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do 

que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 

13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 5. Com relação à confissão 

formal e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à sua realização neste momento processual. A 

confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não 

como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's: '11 Em todos 

os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas 

e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração.' 6. Necessidade de retorno dos 

autos ao Procurador da República oficiante, para reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo com relação 

à denunciada 'D.B. dos S.', podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

120. Expediente: 1.00.000.010438/2023-45 – Eletrônico 

(JF-GRU-5000152-11.2023.4.03.6119-IP)  

Voto: 4538/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I). RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA 

SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

CRIME, NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusados pela prática do crime de tráfico 

internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I), descortinado no bojo da Operação Bulk. 

Consta dos autos que, em 9/7/2021 foi apreendida, no aeroporto de Amsterdã/Holanda, carga contendo 80 Kg de cocaína, 

remessa oriunda do aeroporto de Guarulhos-SP. A investigação foi iniciada a fim de desmantelar esquema de organização 

criminosa que atuava no aeroporto de Guarulhos-SP, descrevendo a atuação do grupo investigado e indicando a 

participação de funcionários do aeroporto e de indivíduos que seriam responsáveis por cooptá-los e por fornecerem os 

carregamentos de cocaína que são inseridos em aeronaves com destino ao exterior. 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo por considerar que a pena mínima em abstrato cominada ao crime imputado à denunciada é 

superior a 04 anos. Destacou, ainda, que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, sendo que as circunstâncias do caso denotam a prestação de serviços à organização criminosa voltada ao tráfico 

internacional de drogas. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser cabível a celebração de acordo. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Na presente hipótese, a denúncia 

classificou a conduta da acusada no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima 

cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no 

art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia 

(com base na exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena mínima cominada ao 

crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 6. Cumpre registrar, ainda, que 

o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 

2/3, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. Porém, mesmo que fosse aplicável a referida causa de diminuição no caso em análise (ad 

argumentandum tantum), o fato de o réu ser primário e não possuir registros de antecedentes criminais não justifica, por si 

só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu patamar máximo, sendo necessário analisar as demais circunstâncias 

do crime. 7. Na presente hipótese, conforme ressaltado na manifestação ministerial, 'o crime praticado pelos denunciados 

(tráfico transnacional de drogas) possui pena mínima acima do mínimo exigido no art. 28-A do CPP, além de, pelas 

circunstâncias do caso concreto, não ser suficiente para a reprovação e prevenção dos crimes, notadamente pelo fato de os 

denunciados integrarem organização criminosa e estarem associados para a prática do crime de tráfico de drogas'. 8. 

Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo em vista que a pena mínima do crime imputado à 

ré na denúncia é superior a 04 (quatro) anos, em razão das circunstâncias do caso concreto. Medida que não se mostra 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do 

CPP. 9. Precedentes da 2ª CCR: 1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021; 5001594-

17.2020.4.03.6119-ANP, julgado na Sessão n° 772, de 04/06/2020; e 5009813-53.2019.4.03.6119-APN, julgado na Sessão 

n° 770, de 25/05/2020, todos à unanimidade. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

121. Expediente: 1.00.000.011128/2023-48 - Eletrônico 

(TRF4-5003771-80.2023.4.04.7101-ACR) 

Voto: 4469/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I). RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA 

SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

CRIME, NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada pela prática do crime de tráfico 

internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo por considerar que a pena mínima em abstrato cominada ao crime imputado à denunciada é 

superior a 04 anos. Destacou, ainda, que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime, sendo que as circunstâncias do caso denotam a prestação de serviços à organização criminosa voltada ao tráfico 
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internacional de drogas. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser cabível a celebração de acordo. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Na presente hipótese, a denúncia 

classificou a conduta da acusada no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima 

cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no 

art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia 

(com base na exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena mínima cominada ao 

crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 6. Cumpre registrar, ainda, que 

o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 

2/3, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. Porém, mesmo que fosse aplicável a referida causa de diminuição no caso em análise (ad 

argumentandum tantum), o fato de o réu ser primário e não possuir registros de antecedentes criminais não justifica, por si 

só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu patamar máximo, sendo necessário analisar as demais circunstâncias 

do crime. 7. Na presente hipótese, conforme ressaltado na manifestação ministerial, 'restou evidenciado que o fato delitivo 

não decorreu de ação isolada da ré, mas no contexto de atuação de organização criminosa voltada ao tráfico transnacional 

de drogas, comandada por indivíduo não identificado, o interlocutor conhecido como Fuersa Má (José). Ademais, [a ré] 

não tem bons antecedentes, outro requisito para aplicação da privilegiadora: conforme a informação obtida através de 

cooperação policial internacional, possui antecedentes por posse de drogas no seu país de origem, o Uruguai'. 8. Conforme 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 'a modulação, na terceira fase dosimétrica, da causa especial de diminuição 

de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto), 

encontra-se devidamente justificada, quando o agente, conquanto primário, sem antecedentes criminais e sem comprovado 

envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa, exerce - na qualidade de `mula’ por esta recrutado - a 

traficância transnacional' (AgRg no AREsp 1395427/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 27/08/2019, 

DJe 10/09/2019). 9. Ressalte-se, ainda, que a denunciada possui outra ação penal e inquérito policial em andamento contra 

si no Brasil, o que denota conduta criminal habitual ou reiterada. 10. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não 

persecução penal, tendo em vista que a pena mínima do crime imputado à ré na denúncia é superior a 04 (quatro) anos, em 

razão das circunstâncias do caso concreto. Medida que não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção 

do crime. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 11. Precedentes da 2ª CCR: 

1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021; 5001594-17.2020.4.03.6119-ANP, julgado na Sessão 

n° 772, de 04/06/2020; e 5009813-53.2019.4.03.6119-APN, julgado na Sessão n° 770, de 25/05/2020, todos à 

unanimidade. 12. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

122. Expediente: 1.00.000.011553/2023-37 – Eletrônico 

(JF/UMU-5008263-23.2020.4.04.7004) 

Voto: 4340/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 

334, caput, do CP, por fatos ocorridos em 25/07/2019. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo 

por verificar a existência de elementos que indicam conduta criminosa habitual e reiterada por parte do denunciado, não 

sendo a medida suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender 

que não há óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo 

legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 

de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente 

caso, verifica-se que assiste razão ao Procurador da República oficiante ao consignar que 'há indícios de que a conduta 

criminosa do acusado é habitual e reiterada, visto que ao Evento 54 dos autos, a 2ª Vara Federal de Dourados/MS informou 

que J.R.P. foi denunciado pelo MPF nos autos de Ação Penal nº 0001259-7.2018.4.03.6002 em 13.06.2019 pelo 

cometimento, em tese, do crime de descaminho, previsto no art. 334, caput, do Código Penal, em 25.11.2018. A denúncia 

foi recebida em 10.03.2020.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente 
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que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante 

do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' 

(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 

penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para 

a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

123. Expediente: 1.18.002.000119/2023-77 - Eletrônico Voto: 4467/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

LUZIÂNIA/FORMOSA-G 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática do crime previsto no art. 296, §1º, III do 

CP. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não é adequada e 

suficiente para a reprovação da infração penal, além do que há outros apontamentos criminais em desfavor do denunciado. 

3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. Indeferimento do juízo. 

Interposição de recurso por meio de Notícia de Fato instaurada no âmbito da PRM - Luziânia/Formosa ' GO, pugnando 

pelo encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Ressalte-se, por oportuno, que 

cabe a esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão a análise do recurso interposto pelo réu quando da não propositura de 

ANPP, conforme reza o art. 28-A, § 14, do CPP: 'no caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo 

de não persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste 

Código'. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo 

de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo 

n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, conforme consta da 

certidão de antecedentes criminais acostada aos autos, o denunciado possui ação penal em andamento pelo crime de 

extorsão, além de ser investigado pelos crimes de ameaça, apropriação indébita e estupro de vulnerável, o que demonstra 

indícios de conduta criminal habitual e reiterada. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de 

não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

124. Expediente: 1.27.000.001062/2023-34 - Eletrônico Voto: 4385/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 
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ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 

304 c/c art. 297, ambos do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência 

de elementos que indicam conduta criminosa habitual por parte do denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por 

entender que não há óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 

n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, 

a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do 

agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente 

caso, verifica-se que assiste razão ao Procurador da República oficiante ao consignar que 'O indiciado não faz jus ao 

benefício processual porque a ele já é imputado um crime, consistente em estelionato majorado, pelo qual foi preso em 

estado flagrante e responde a uma ação penal (0006217-50.2017.4.01.3702), a denotar um quadro de conduta criminosa 

habitual do acusado. (...) Além do mais, o indiciado relatou à Polícia Federal (fls. 300/301) que atuava em concurso com 

`C.', o qual falsificava RGs, que eram utilizados pelo declarante com o principal intuito de abrir contas bancárias. Observa-

se que as provas constantes nos autos do caderno investigatório apontam para uma habitualidade na prática de condutas 

criminosas, o que atrai a inteligência do art. 28-A, § 2º, II do CPP, obstando a aplicação do instituto, já que há evidências 

de que o indiciado realizou a conduta ilícita descrita alhures por mais de uma vez. Sob essa ótica, veja-se a folha de 

antecedentes do denunciado nas fls. 322 e 323.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do 

caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de 

não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

125. Expediente: 1.27.000.001072/2023-70 - Eletrônico Voto: 4391/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE 

EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado 

pela prática dos crimes previstos no artigo 297 e artigo 304, todos do Código Penal, em concurso material (art. 69 do CP). 

2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo ressaltando que o cômputo das penas mínimas dos 

crimes imputados ao denunciado supera o patamar fixado no art. 28-A, caput, do CPP. 3. Recurso da defesa. Remessa dos 

autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, importante registrar que em relação ao 

cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser 

cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso 

material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse 

sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; 

Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente caso, 

foi imputada ao denunciado a prática dos crimes previstos nos artigos 297 e 304 do Código Penal, em concurso material, 

tendo, ambos, a previsão de pena privativa de liberdade mínima de 02 (dois) anos. Verifica-se, portanto, que o cômputo 

das penas mínimas das infrações penais objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art. 28-A do CPP, que dispõe 

ser possível o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 anos. 6. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não 

persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, 

no caso concreto. 7. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 68 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Nos processos de relatoria da Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular 

do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

126. Expediente: JF/PR/CUR-5008567-29.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4616/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada na PR/PA, para apurar possível crime de descaminho. A Procuradora da República oficiante se 

manifestou, em juízo, 'pelo reconhecimento da incompetência desta 9ª Vara Federal de Curitiba e pelo declínio de 

competência ao Juízo Federal de Cascavel/PR, competente para processar e julgar o presente feito.' O magistrado da 9ª 

Vara Federal de Curitiba, por sua vez, acolheu as razões ministeriais e declinou da 'competência/atribuição ao Juízo Federal 

de Cascavel/PR, local da sede da empresa importadora.' Na sequência, vieram os autos à 2ª CCR. Revisão (2ªCCR). 

Ausência, na hipótese, de discordância entre Ministério Público e Juiz a ser examinada por Câmara Revisora. Ademais, 

nos termos do Enunciado nº 25/2ªCCR: 'Não se sujeita à revisão da 2ª Câmara o declínio de atribuição de um órgão para 

outro no âmbito do próprio Ministério Público Federal.' Não conhecimento da presente remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do declínio, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

127. Expediente: JF/PR/PON-5006665-14.2023.4.04.7009-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4662/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: AÇÃO PENAL. DE ACORDO COM O STF, É DA JUSTIÇA FEDERAL A COMPETÊNCIA PARA JULGAR O CRIME 

CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PREVISTO NO ART. 149 DO CP. ATRIBUIÇÃO DO MPF. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Ação Penal em que os réus foram denunciados ao Poder Judiciário do Estado do 

Paraná pela suposta prática dos crimes de abandono material e redução a condição análoga à de escravo. Após o 

recebimento da denúncia, o juízo estadual declarou sua incompetência, declinando o feito à Justiça Federal, com base no 

art. 109 da Constituição Federal. 2. Intimado para manifestação, o membro do MPF oficiante afirmou não possuir 

atribuição para atuar no caso, 'postulando seja suscitado conflito de competência por esse d. Juízo Federal, perante o excelso 

Superior Tribunal de Justiça.', ao argumento de que: 'O delito previsto no art. 149 do Código Penal é, em regra, de 

competência da Justiça Comum Estadual, por tutelar o bem jurídico liberdade individual (MASSON, Cleber. Código Penal 

Comentado. 5ª Ed., rev, atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: Método, 2017, p. 641). No presente caso não 

se identifica quaisquer das hipóteses constitucionais atrativas da competência criminal da Justiça Federal, seja por não 

terem sido afetados bens, interesses e/ou serviços da União federal, suas empresas públicas ou autarquias (inciso IV), seja 

pela inexistência de transnacionalidade da conduta (inciso V), seja ainda pela conduta narrada não indicar qualquer afetação 

ao sistema de órgãos e instituições destinadas a preservar coletivamente o trabalho (RE 588.332, rel. min. Ellen Gracie, j. 

31-3-2009, 2ª T, DJE de 24-4-2009), já que foi perpetrada unicamente contra um menor de idade, dentro do seu contexto 

familiar (inciso VI).' 3. Discordância do Juízo Federal, observando que: 'De acordo com o artigo 109, inciso VI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, `Aos Juízes Federais compete processar e julgar: VI - os crimes 

contra organização do trabalho e, nos casos determinados por lei contra o sistema financeiro e a ordem econômica-

financeira;'. Em meio à investigação criminal apurou-se a ocorrência também do crime de redução a condição análoga à 

de escravo do então menor de idade GCFR, circunstância que se enquadra no disposto do art. 109, VI, da CF/1988, sendo 

portanto competência da Justiça Federal, inclusive, dos demais delitos denunciados que envolverem conexão probatória.' 

4. Remessa dos autos à 2ª CCR. 5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 459.510, 

em 26/11/2015, resolveu que é da Justiça Federal a competência para julgar o crime contra a organização do trabalho 

previsto no art. 149 do Código Penal. 6. Atribuição do MPF. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

128. Expediente: JF/MOC-0002071-68.2019.4.01.3807-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4463/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MONTES 

CLAROS/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Incidente de acordo de não persecução penal. Remessa dos autos à 2ªCCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. Posterior 

despacho do Juízo Federal, do qual se extrai: 'Considerando que o MPF reviu o posicionamento anterior e ofereceu proposta 

de acordo de não persecução penal, e que os réus não aceitaram a proposta, comunique-se à Câmara de Coordenação e 

Revisão do MPF à qual foi remetida a cópia dos autos (id. 1426726861), a fim de que tome ciência acerca da possível 
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perda de objeto da análise da negativa anterior de apresentação de proposta de ANPP.' Revisão (2ª CCR). Injustificável o 

prosseguimento do presente procedimento. Perda do objeto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não prosseguimento do procedimento por perda 

do objeto. Homologação de arquivamento nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

129. Expediente: JF/CE-0818698-23.2022.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4408/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: MATÉRIA: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de injúria, previsto no art. 140 do CP, contra Felipe 

Augusto Rafael Feitoza Cavalcante, gerente da Caixa Econômica Federal. Segundo consta, o investigado PEDRO M. O. 

N. B., cliente da sobredita instituição bancária, inconformado por ter havido o bloqueio de uma operação de crédito 

realizada em seu cartão bancário, passou a insultar o funcionário público em apreço, chamando-o, via aplicativo Whatsapp, 

de 'palhaço' e de 'mentiroso'. Ouvido, PEDRO M. afirmou que não teve a intenção de injuriar o gerente Rafael, salientando 

ter assim agido por decorrência do constrangimento decorrido do fato de não conseguir realizar o pagamento de uma 

determinada compra, somado a problemas de natureza pessoal. Contudo, aduziu que não teve a intenção de agredir o 

gerente Felipe Rafael. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito sob o fundamento da 'ausência do dolo de 

ofender a dignidade do gerente Felipe Augusto, o que é necessário para caracterização da conduta típica'. Remessa dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do artigo 62, IV da Lei Complementar 75/1993. Verifica-se, no caso em apreço, a ausência da 

comprovação insofismável do dolo específico de macular a honra da vítima, requisito necessário para a caracterização do 

crime. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

130. Expediente: JF/PR/CAS-5002216-25.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4434/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime de descaminho. Noticiada que foi abordada por equipe da Receita 

Federal transportando, após importar, mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação da regular introdução em 

território nacional. O valor estimado dos tributos iludidos foi de R$ 17.980,78. Promoção de arquivamento com base no 

princípio da insignificância. Discordância do Juízo Federal, ao argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação 

do princípio da insignificância. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62'IV da LC 75/93. Segundo 

consta, a ora noticiada registra, nos últimos cinco anos, apenas uma outra apreensão de mercadorias estrangeiras avaliadas 

em R$ 358,73, valor que não ultrapassou o da cota permitida (US$ 300,00 ' Portaria MF nº 440/2010). Autuação esta que 

não pode ser considerada para efeito de reiteração na esfera penal, uma vez que as mercadorias foram avaliadas abaixo da 

cota de isenção vigente estabelecida pela Receita Federal para entrada de mercadorias estrangeiras no país. Conforme o 

Enunciado nº 74/2ª CCR: 'A importação de mercadorias permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela 

Receita Federal, mas, em desacordo com os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração 

administrativa, atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de descaminho'. Quanto 

ao caso em análise, inexistindo reiteração e tendo em vista o valor do tributo iludido (R$ 17.980,78), cabível é a aplicação 

do princípio da insignificância, nos termos do Enunciado nº 49/2ª CCR: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos.' Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

131. Expediente: JF/SP-5008592-38.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4654/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime de contrabando, em razão da apreensão de 

mercadorias de procedência supostamente estrangeira (vestuário), com indícios de contrafação, as quais estavam expostas 

à venda e mantidas em depósito. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: '(...) não há provas suficientes 

da procedência estrangeira das mercadorias, e, portanto, da materialidade da infração penal descrita no artigo 334-A, § 1º, 

incisos IV e V, do Código Penal. Por outro lado, subsistiria o crime contra as marcas, previsto no artigo 190, inciso I, da 

Lei nº 9.279/1996 (...) À sobredita infração penal é prevista a pena privativa de liberdade máxima em abstrato de 03 (três) 

meses, com prescrição da pretensão punitiva em 03 (três) anos (artigo 109, inciso VI, do Código Penal). De 15 de setembro 

de 2019 até a presente data, transcorreu período superior ao prazo prescricional de 03 (três) anos, razão pela qual é de rigor 
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seja declarada extinta a punibilidade ante a prescrição da pretensão punitiva estatal'. O Juiz acolheu a manifestação 

ministerial quanto à desclassificação do feito para o ilícito previsto no art. 190, I, da Lei 9.279/96, diante da ausência de 

comprovação da procedência estrangeira das mercadorias apreendidas. Contudo, discordou do arquivamento no tocante ao 

crime previsto no art. 190, I, da Lei 9.279/96, por entender que a competência para tanto pertence à Justiça Estadual, e não 

à Justiça Federal. Em seguida, remeteu os autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP. Revisão. Inexistência de indícios 

de transnacionalidade da conduta. A impossibilidade de indicação da procedência da mercadoria conduz à ausência de 

materialidade delitiva do crime de contrabando. Ofensa exclusivamente aos interesses particulares dos titulares do direito 

autoral. Precedente STJ: CC 130.595/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe 30/04/2014. No que se 

refere ao crime de contrafação (art. 190 da Lei 9.279/96), a respectiva ação penal é privada (art. 199 da Lei 9.279/96), 

cabendo aos eventuais prejudicados adotar as providências cabíveis, não detendo o Ministério Público atribuição ou 

legitimidade para tanto. Precedente congênere da 2a CCR: 1.33.012.000291/2023-03, Sessão de Revisão 901, de 

04/09/2023, unânime. Manutenção do arquivamento, por motivo diverso. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

132. Expediente: JF/PR/CAS-5000788-08.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4643/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial, com vistas a apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 21/04/2022, SARO G. B. foi flagrado enquanto 

na posse de mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua regular internalização no país. 2. Ressalta-se que 

as sobreditas mercadorias apreendidas foram avaliadas pela Receita Federal em R$ 6.261,29 à época dos fatos, bem como 

que os tributos federais iludidos (II e IPI) por força da internalização de tais mercadorias, totalizaram a cifra R$ 3.130,65 

(três mil cento e trinta reais e sessenta e cinco centavos). 3. Constam ainda dos autos outras autuações que, somadas aos 

atributos da autuação em tela, totalizam o importe de R$ 14.956,69. Divisa-se ter sido considerado, para este cálculo, todas 

as apreensões constantes do relatório da Receita Federal ocorridas no intervalo de 5 anos anteriores à data do fato objeto 

do presente procedimento. 4. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da 

insignificância. 5. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 6. 

Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação ab-terior à Lei 13.964/2019). 7. Inicialmente, 

destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos ' (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de 

o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado 

pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

133. Expediente: JF/PR/CAS-5008346-31.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4574/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 

334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 71 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 15.433,20 e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 7.716,60. 2. O membro do 

MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juízo 

Federal, uma vez que o investigado possuí registros de reiterações na mesma modalidade criminosa. 4. Remessa dos autos 

à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Consta dos autos a existência de outros procedimentos administrativos anteriores 

instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. 6. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à 

presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se 

mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, 

(ii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e/ou ações penais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

134. Expediente: JF/PR/CAS-5008564-59.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4435/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO 

DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem 

estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os tributos federais iludidos foram estimados em R$ 7.327,26. 

Consta que o contribuinte ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco anos, pelo menos outras 10 vezes pela posse de 

mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Observa o 

magistrado: 'Constatada a reiteração delitiva da parte nos últimos cinco anos (evento 1, PROCADM2, p. 47 e ss), verifica-

se que o total de tributos iludidos, incluídos os relativos à apreensão em análise, corresponde à quantia de R$ 26.992,02 

(vinte e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e dois centavos).' 4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. 5. Segundo o Enunciado nº 49/2ªCCR: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 6. Assim, considerando (i) o Enunciado nº 49/2a CCR, (ii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco 

anos e (iii) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível 

a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 8. 

Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

135. Expediente: JF/PR/CAS-5008935-57.2022.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4415/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, advinda de 

Representação Fiscal para fins penais - RFFP, oriunda da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/PR, 

com o fito de apurar o cometimento do suposto crime tipificado no artigo 334, do Código Penal, na importação de 

mercadorias estrangeiras desacompanhadas de documentação legal. 2. Consta dos autos que, na data de 24/11/2022, 

FABIANO L. iludiu, no todo, o pagamento dos direitos e impostos, no valor de R$ 3.162,42, devidos pela entrada no país 

das mercadorias de origem e procedência estrangeira, discriminadas no Auto de Infração e Apreensão de Mercadorias nº 

0910300-07003/2022, apreendidas naquela data, por volta das 08h, durante operação de fiscalização na área urbana do 

município de CASCAVEL/PR. 3. Constam ainda dos autos outras autuações que, somadas aos atributos da autuação em 

tela, não superam o limite de R$ 20.000,00. Divisa-se ter sido considerado, para este cálculo todas as apreensões constantes 

do relatório da Receita Federal ocorridas no intervalo de 5 anos anteriores à data do fato objeto do presente procedimento. 

4. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 5. 

Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 6. Remessa dos autos à 

2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019), cumulado com o artigo 62, IV da Lei 

Complementar 75/1993. 7. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: "Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos". 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal, no sentido de 

que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte - levando em consideração todas as apreensões - totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 

130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 

49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 

(cinco) anos - (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não 

se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 12. Assinale-se, 

ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento 

dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

136. Expediente: JF/PR/CAS-5009336-56.2022.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4597/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, 

ART. 28 C/C LC 75/1993, ART. 62, IV). REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 49 E 106 DA 

2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar supostos crimes 

de descaminho e contrabando, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de 

documentação fiscal, dentre as quais haviam 526 cigarros eletrônicos. Os produtos foram avaliados em R$ 20.250,40, 

sendo os tributos federais iludidos estimados em R$ 10.125,20. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juízo Federal e remessa dos autos à 2ª CCR, 

para fins de revisão (CPP, art. 28 c/c LC 75/1993, art. 62, IV). 4. Conforme consta dos autos, existem outros procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional (Processo 10940.727630/2021-00 ' R$ 124.876,03; Processo 

10940.729716/2021-69 ' R$ 80.858,60). 5. Quanto ao crime de descaminho, dispõe o Enunciado 49 da 2ª CCR: 'Aplica-se 

o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou 

entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido 

de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos 

iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 

130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o 
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entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e (iv) o fato 

de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 9. Em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos (mercadorias de importação proibida 

pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária ' ANVISA), com evidente destinação comercial, o tema é objeto do Enunciado nº 106 da 2ª CCR, que estabelece: 

'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros 

eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso 

a caso.' 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, 

se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 11. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF 

apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já 

existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática de 

crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

137. Expediente: JF/PR/CAS-5010487-23.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4608/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 9.427,00. Consta que IVAN C. L., ora noticiado, já foi autuado, nos 

últimos cinco anos, outras 02 vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território 

nacional, com mercadorias avaliadas, nessas duas oportunidades, em R$ 483,99 e R$ 6.861,91. 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz 

Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 

do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 

deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o 

valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de 

R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor 

do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo, considerando (i) 

o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos 

últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, 

não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade 

de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

138. Expediente: JF/PR/CAS-5010917-72.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4614/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 4.261,22. Consta que o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco 
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anos, pelo menos uma outra vez pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, 

avaliadas em R$ 4.073,80. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no 

princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do 

princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração 

todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo 

conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

139. Expediente: JF/PR/CAS-5011861-74.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4411/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, com vistas a apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 03/01/2023, WELLINGTON A. P. foi flagrado 

enquanto na posse de mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua regular internalização no país. 2. 

Ressalta-se que as sobreditas mercadorias apreendidas foram avaliadas pela Receita Federal em R$ 18.874,26 à época dos 

fatos, bem como que os tributos federais iludidos (II e IPI) por força da internalização de tais mercadorias, totalizaram a 

cifra de R$ 9.437,18 (nove mil quatrocentos e trinta e sete reais e dezoito centavos). 3. Constam ainda dos autos outras 

autuações que, somadas aos atributos da autuação em tela, superam em muito o limite de R$ 20.000,00, não havendo como 

excluir a tipicidade material do crime em referência. Divisa-se ter sido considerado, para este cálculo, todas as apreensões 

constantes do relatório da Receita Federal ocorridas no intervalo de 5 anos anteriores à data do fato objeto do presente 

procedimento 4. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da 

insignificância. 5. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 6. 

Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 7. Inicialmente, 

destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: "Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos". 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão 

de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte - levando em 

consideração todas as apreensões - totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, 

não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos - (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 
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procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

 

140. Expediente: JF/PR/CAS-5011876-43.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4610/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Suposto crime de 

descaminho, em razão da apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação fiscal. Os 

tributos federais iludidos foram estimados em R$ 4.534,67. Consta que o ora noticiado já foi autuado, nos últimos cinco 

anos, outras 15 vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, com 

mercadorias avaliadas, nessas 15 oportunidades, em R$ 7.364,47; R$ 6.553,70; R$ 2.482,36; R$ 2.774,18; R$ 1.646,28; 

R$10.801,00; R$ 9.153,00; R$ 2.032,32; R$ 1.743,62; R$ 1.000,00; R$ 12.679,05; R$ 10.857,53; R$ 12.223,00; 

R$ 10.003,82 e R$ 16.127,66. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no 

princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal. Argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do 

princípio da insignificância. 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de 

Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração 

todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

141. Expediente: JF/PR/CAS-5012683-63.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4414/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, com vistas a apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 16/11/2022, em operação fiscalizatória 

realizada na sede da empresa transportadora Mercado Envio Serviços de Logística LTDA, em Gaspar/SC, uma equipe da 

Receita Federal do Brasil/RFB apreendeu mercadorias sem comprovação de entrada regular no território nacional, 

acobertadas por notas fiscais emitidas por R. A. PICHONKOSKI, empresa representada legalmente por RENATA A. P. 

2. Ressalta-se que as mercadorias apreendidas, quais sejam eletrônicos, foram avaliadas em R$ 4.160,00 à época dos fatos, 

bem como que os tributos federais iludidos (II e IPI) por força da internalização de tais mercadorias, totalizaram a cifra de 

R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). 3. Constam ainda dos autos outras autuações que, somadas aos atributos da autuação 

em tela, não superam o limite de R$ 20.000,00. Divisa-se ter sido considerado, para este cálculo todas as apreensões 

constantes do relatório da Receita Federal ocorridas no intervalo de 5 anos anteriores à data do fato objeto do presente 

procedimento. 4. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da 

insignificância. 5. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 6. 
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Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 7. Inicialmente, 

destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos ' (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

142. Expediente: JF/PR/CAS-5014275-45.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4573/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 

334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 44.145,63 (U$ 8.923,00) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 14.799,52. 

2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juízo Federal, uma vez que o investigado possuí registros de reiterações na mesma modalidade criminosa. 

4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Consta dos autos a existência de ao menos 3 (três) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao 

investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique 

abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor 

do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e/ou ações 

penais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui 

intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento 

em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o 

membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado 

pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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143. Expediente: JF/PR/CAS-5014574-22.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4590/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). REVISÃO 

DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 C/C LC N° 75/93, ART. 62, IV). ENUNCIADO Nº 90 DA 2ª CCR. RECURSO 

REPETITIVO ' TEMA 1143 DO STJ. REITERAÇÃO DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento 

Investigatório instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 334-A do CP, em razão da apreensão de 

650 (seiscentos e cinquenta) maços de cigarro de origem estrangeira sem a devida documentação comprobatória de regular 

importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juízo Federal, por considerar que 'Não obstante a quantidade de cigarros apreendidos, observa-se nos 

autos que a parte investigada é habitual em práticas delitivas similares, conforme Auto de Infração da Receita Federal 

(evento 1, ANEXO2, p. 39)'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n° 

75/93. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 90 da 2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes 

a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, 

seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de 

vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6. Nesse mesmo sentido, decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Repetitivo ' Tema 1143): 'O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros 

quando a quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja 

pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 

circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação.' (STJ, Terceira Seção, REsps 1.971.993-

SP e 1.977.652-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Junior, julgado em 13/9/2023). 7. 

De acordo com os autos, existem pelo menos 10 (dez) outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação, em relação à noticiada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 8. 

Considerando, portanto, a existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e o fato de que, no caso concreto, 

os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

144. Expediente: JF/PR/CAS-5015009-93.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4639/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato 

instaurada com base em Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, oriunda da Receita Federal do Brasil, com o 

objetivo de apurar o cometimento do crime de descaminho, consubstanciado na importação de cigarros e outras 

mercadorias estrangeiras, iludindo-se o pagamento do imposto devido pela entrada das mesmas em território nacional. Os 

documentos indexados nos autos dão conta da apreensão de diversas mercadorias de procedência estrangeira, as quais 

encontravam-se desprovidas da respectiva documentação legal. Foi aferido pelo Fisco o montante de R$ 5.682,68 (cinco 

mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos), a título de tributos federais (II e IPI) presumidamente 

incidentes no caso de uma importação regular. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do 

feito por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do 

Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta 

dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem ao menos 8 (oito) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. Ademais, constatada a reiteração delitiva da parte nos últimos 

cinco anos (evento 1, divisa-se que o total de tributos iludidos, incluídos os relativos à apreensão em análise, corresponde 

à quantia de R$ 52.827,75 (cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). Defronte o 

exposto, não se mostra arrazoado desprezar o indicativo de reiteração delitiva presente no caso em apreço, bem como o 

valor total que quantifica a lesão jurídica causada, superior ao patamar de R$ 20.000,00 considerado para aferição da 

incidência do princípio da insignificância. 7. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou 

entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de 

R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento 
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pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma 

dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para 

reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, contudo, 

considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação 

possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 11. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

145. Expediente: JF/PR/CUR-5003531-06.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4329/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, com vistas a apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, entre 19/04 e 27/07/2021, nas dependências da 

transportadora Mercado Envios, no município de Uberlândia/MG, a equipe da Receita Federal efetuou a fiscalização nas 

remessas/postagens, ocasião em que localizou mercadorias de origem estrangeira, sem comprovação de sua regular 

internalização no país, de propriedade dos sócios JEFERSON D. S. D. S. e MAIK P. F. D. C. 2. Ressalta-se que as 

sobreditas mercadorias apreendidas foram avaliadas pela Receita Federal em R$ 2.688,48, à época dos fatos, bem como 

que os tributos federais iludidos (II e IPI) por força da internalização de tais mercadorias, totalizaram a cifra de R$ 925,17 

(novecentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos). 3. Constam ainda dos autos outras autuações que, somadas aos 

atributos da autuação em tela, superam em muito o limite de R$ 20.000,00, não havendo como excluir a tipicidade material 

do crime em referência. Divisa-se ter sido considerado, para este cálculo todas as apreensões constantes do relatório da 

Receita Federal ocorridas no intervalo de 5 anos anteriores à data do fato objeto do presente procedimento 4. O membro 

do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 5. Discordância do Juízo 

Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do 

art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 7. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 8. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique 

abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor 

do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos ' (evento 8 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7) (iv) o fato de que, no caso concreto, 

os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 

11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for 

o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar 

todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já 

existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes 

de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

146. Expediente: JF/PR/FOZ-5018244-77.2023.4.04.7002-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4575/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 

334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 19.509,44 (U$ 3.987,80) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 8.099,95. 2. 

O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juízo Federal, uma vez que o investigado possuí registros de reiterações na mesma modalidade criminosa. 4. Remessa 

dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Consta dos autos a existência de outros procedimentos administrativos 

anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de 

mercadorias em território nacional (10950.723953/2022-88, 10950.723985/2022-83, 17833.728067/2022-26, 

17833.728663/ 2022-14, 17833.740217/2023-51, 17833.743292/2023-73 e 17833.743323/2023-96). 6. Destaca-se o 

Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A 

atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos 

tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 

8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na 

execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) a notícia da existência de outras 

autuações fiscais e/ou ações penais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam 

que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao oficiante 

que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-

se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento 

dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

147. Expediente: JF/PR/GUAI-5002316-41.2023.4.04.7017-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4572/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 

334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 46.757,20 (U$ 9.327,50) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 14.492,09. 

2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juízo Federal, uma vez que os investigados possuem registros de reiterações na mesma modalidade 

criminosa. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Consta dos autos a existência de outros 

procedimentos administrativos fiscais em desfavor dos investigados nos últimos 5 anos, por fatos análogos. 6. Destaca-se 

o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A 

atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos 

tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 

8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na 

execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) a notícia da existência de outras 

autuações fiscais e/ou ações penais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam 
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que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao oficiante 

que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-

se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento 

dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor dos investigados pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

148. Expediente: JF-RJ-5000857-54.2021.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4410/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME(S) DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. ARQUIVAMENTO 

PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito Policial instaurado em 07/02/2018, com vistas a promover a 

elucidação de eventual delito de estelionato (art. 171, §3º, do Código Penal), em razão de notícia crime (Disque-Denúncia), 

em que foi relatado que dois irmãos, "Washington e Marcelo", estariam forjando benefícios e fraudando o INSS, mais 

precisamente com aposentadorias, contando com a participação de servidores públicos. 2. Com efeito, inobstante o 

encerramento das investigações, foram ainda procedidas diligências in loco, a fim de verificar se, nas proximidades do 

endereço informado pelo comunicante (próximo à Companhia de Água Foz), residiam MARCELO e WASHINGTON de 

TAL, bem como se havia alguma vinculação entre o veículo supostamente utilizado na empreitada criminosa e os 

indigitados autores, constatando-se que o sobredito automóvel seria de propriedade de pessoa de nome diverso a informada 

na `denúncia anônima'. 3. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) 

realizadas as diligências cabíveis, não foram encontrados indícios mínimos de materialidade delitiva; (ii) passados mais de 

5 anos da instauração do presente inquérito policial, não se logrou êxito em apurar materialidade delitiva da resumida 

notícia de fato, tudo levando a crer que tal quadro não se alterará, inexistindo outras linhas investigativas a serem seguidas; 

(iii) notórias dificuldades operacionais da autarquia previdenciária não permitirão o atendimento a contento do expediente, 

fato este que implica, ademais de dificultosa pesquisa, em auditorias individuais de eventuais benefícios em verdadeira 

pescaria de irregularidades envolvendo os investigados. 4. Discordância do magistrado com relação ao arquivamento. 

Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Assim, no atual 

estágio, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após 

esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da 

punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme observado pelo magistrado: 'A despeito de a investigação ter se iniciado 

com poucas e imprecisas informações, fato é que com diligências iniciais bastante simples foram colhidos dados de 

verossimilhança que justificaram o prosseguimento da apuração'... 'Ao menos um benefício previdenciário em tese ligado 

aos investigados, o de SERGIO JOSÉ DOS SANTOS, foi identificado e sua regularidade não foi apurada. Segundo 

informação dos autos, trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição concedida quando o segurado tinha apenas 

50 (cinquenta) anos, fato relativamente incomum. O detalhamento de sua concessão poderia demonstrar, eventualmente, 

não apenas indícios de fraude, mas também a relação entre as três pessoas originalmente mencionadas na denúncia'. 6. 

Arquivamento prematuro. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

149. Expediente: JF-RJ-5034350-90.2019.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4409/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA OCORRÊNCIA DO CRIME DE ESTELIONATO (CP, ARTS. 171, §3º). MPF: 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR AUSÊNCIA DE AUTORIA. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. CPP, 

ART. 28 C/C LC Nº 75/93, ART. 62, IV. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. 

PROSSEGUIMENTO NA INVESTIGAÇÃO. 1. Inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato, 

haja vista que PAULA S. teria, em tese, logrado obter indevidamente benefício da pensão por morte, em razão do 

falecimento de Edvar Ozon, segurado do INSS. 2. Consta dos autos que PAULA S. apresentou ao INSS uma Escritura 

Declaratória de União Estável, datada de 11/07/2014, tratando de suposta união estável mantida por ambos desde novembro 

de 2008. 3. Ocorre ter sido constatado que Vera Lúcia Simões, mãe de PAULA S., falecida em 01/04/2014, estranhamente, 

também possuía Escritura Declaratória de União Estável com Edvar Ozon, datada de 03/08/2004, emergindo daí a 

possibilidade indiciária de que PAULA S. simulara a convivência marital com o de cujus para obtenção do sobredito 

benefício previdenciário. 4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender que a 
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materialidade delitiva não restou comprovada, uma vez que pensão obtida por PAULA S. foi balizada em decisão transitada 

em julgado, a qual reconheceu a sobredita união entre os envolvidos e, consequentemente, o direito ao benefício legal em 

questão. 5. Discordância do Juiz Federal por entender que existem diligências cabíveis para apuração da possível 

ocorrência delitiva. 6. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 

62'IV da LC 75/93. 7. No atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos 

mínimos de autoria e/ou materialidade delitivas, após esgotadas diligências investigatórias, ou se existente demonstração 

inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é, contudo, o caso dos 

autos. 8. No caso, considero prematuro o arquivamento do presente procedimento, uma vez que, como bem informa o 

magistrado 'embora conste, de fato, sentença transitada em julgado concedendo a pensão por morte à investigada, observo, 

em consulta à sentença prolatada nos autos do processo cível (5002625-83.2019.4.02.5101), que tramitou perante o 11º 

JEF da capital, que a questão da fraude não foi submetida ou apreciada. Há probabilidade, portanto, de que o juízo 

sentenciante tenha sido levado a erro, e que tenha decidido com base na prova constante dos autos na ocasião. Considerando 

que a decisão favorável no juízo cível não faz coisa julgada na esfera criminal, e que sequer o juízo cível afirmou não ter 

ocorrido fraude no pedido de benefício, entendo que inexistiria empecilho para a continuidade da investigação'. 9. Ante o 

exposto, presente a necessidade de realização de novas diligências para a completa elucidação do fato, voto pela designação 

de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir nas investigações. 10. Não homologação do arquivamento 

e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se à procuradora oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

150. Expediente: JF-RJ-5057657-39.2020.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4625/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A UNIÃO (MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES). 

INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. MATERIALIDADE DELITIVA EVIDENCIADA. NÃO 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art. 171, §3º, do Código Penal. Consta que RAQUEL 

A. D. D.C., ora investigada, no exercício de emprego público federal, apresentou falsa declaração ao Ministério dos 

Transportes, para que lhe fosse concedido auxílio-transporte em valor elevado, apresentando, para tanto, bilhetes de 

transporte intermunicipal referentes a datas em que não trabalhou, ademais de bilhetes adulterados, atinentes a terceiros e 

com horários incompatíveis com sua jornada de trabalho, logrando obter, com o referido expediente criminoso, vantagem 

patrimonial estimada em R$ 2.126,96 (dois mil cento e vinte e seis reais e noventa e seis centavos). 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao argumento da ausência de dolo por parte da investigada, 

entendendo não ter sido demonstrada, de forma inequívoca, sua intenção em obter a vantagem espúria em questão. 3. 

Discordância do Juiz Federal e aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/93, nos seguintes termos: 'Ao examinar os autos do procedimento investigatório, em especial as declarações da 

investigada, é possível verificar, sem qualquer dúvida, que ela apresentou os referidos documentos falsos, de forma 

consciente e deliberada, para a obtenção de benefício que sabia ser indevido, ainda que ela tenha alegado que também 

usava, à época, meio de transporte informal de cuja prova não dispunha e que, por isso, não seria passível de reembolso 

nos termos exigidos pelo órgão público. A circunstância de a investigada ter sido demitida por justa causa em razão da 

fraude e de, posteriormente, haver firmado acordo judicial para restituição dos valores indevidamente recebidos não 

descaracteriza quaisquer dos elementos constitutivos do delito de estelionato perpetrado contra a União'. 'Ressalte-se que 

o princípio da insignificância não se aplica aqui, tendo em vista o valo insignificativo do prejuízo infligido ao erário, o 

qual, em verdade, corrobora a necessidade da aplicação da sanção penal, de acordo com a inteligência do citado artigo. 'O 

bem jurídico tutelado pelo crime de estelionato, quando cometido contra entidade de direito público, vai além do 

patrimônio, atingindo a coletividade e a fé pública. Por tal razão, as condutas a ele relacionadas não podem ser consideradas 

de mínima ofensividade'. 4. Assim, considerando o conjunto probatório existente até o momento, não se permite, com a 

devida vênia, afastar, de pronto, o dolo da investigada. Nesse cenário, existindo autoria e materialidade delitiva 

comprovada, o prosseguimento da persecução penal é medida que se impõe, pois, se, de fato, não houve dolo na conduta 

da investigada, a sentença o dirá após o normal exame do contraditório, pois qualquer ponderação acerca da intenção de 

se praticar o crime, somente poderá ser demonstrada no curso da instrução criminal, quando se oportunizará a completa 

produção de provas, submetidas ao contraditório e ampla defesa. 5. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para prosseguimento. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

151. Expediente: JF/UMU-5012201-21.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4569/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 

334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 46.860,54 (U$ 9.520,20) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 11.199,67. 

2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juízo Federal, uma vez que o investigado possuí registros de reiterações na mesma modalidade criminosa. 

4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Consta dos autos a existência de ao menos 3 (três) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao 

investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional, avaliadas em: R$ 20.056,00, R$ 15.666,50 e 

R$ 20.305,79. 6. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão 

de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) a notícia da 

existência de outras autuações fiscais e/ou ações penais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no caso concreto, 

os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 

10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao 

oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. 

Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser 

instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

152. Expediente: JF-RN-0003112-11.2006.4.05.8400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4462/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL NO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Incidente de acordo de não persecução penal. Remessa dos autos à 2ªCCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. Posterior 

decisão do Juízo Federal, da qual se extrai: 'II.1 ' Do Recurso a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF: O despacho 

de id. 13534924, proferido em 05.09.2023, atendendo a pedido da defesa, determinou a remessa dos autos ao órgão revisor 

do Ministério Público Federal, nos termos do §14º do art. 28-A do CPP. Ocorre que, conforme bem destacou o órgão 

ministerial, com concordância da defesa, a não localização do acusado inviabiliza a realização do mencionado pacto, razão 

pela qual o objeto da remessa perde a sua finalidade. Por tal razão, considerando que o recurso à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do MPF perdeu seu objeto com a não localização do denunciado, que não terá como exercer o ato personalíssimo 

de assentir ao acordo, determino a retomada do curso do processo, com a análise da resposta à acusação ofertada. 

Comunique-se à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF a perda de objeto do recurso encaminhado em 18.09.2023''. 

Revisão (2ª CCR). Injustificável o prosseguimento do presente procedimento. Perda do objeto. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não prosseguimento do procedimento por perda 

do objeto. Homologação de arquivamento nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

153. Expediente: JFRS/POA-5000617-57.2023.4.04.7100-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4428/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: AÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA EM CONSEQUÊNCIA DO NÃO CUMPRIMENTO DAS 

CLÁUSULAS DE ANPP ANTERIORMENTE FIRMADO. PEDIDO DA DEFESA DE RETOMADA DA AVENÇA. 

ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR. NOS TERMOS DO ART. 28-A, §14, DO CPP, A REMESSA DOS AUTOS AO 

ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE SE DÁ NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 

PROPOR O ANPP. CASO EM QUE O ACORDO FOI CELEBRADO, TENDO OCORRIDO A SUA RESCISÃO EM 
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RAZÃO DE DESCUMPRIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Ação Penal. Réu que foi denunciado 

pela prática do crime previsto no art. 334-A, §1º, I, do Código Penal c/c art. 3º do DL nº 399/68 e c/c art. 29 do Código 

Penal. Em cota ministerial, o Procurador da República oficiante informou que a 'denúncia ocorre em razão da rescisão do 

Acordo de Não Persecução Penal n. 5036290-19.2020.4.04.7100, tendo em vista o descumprimento das cláusulas nele 

previstas.' 2. Posterior pleito defensivo de reabertura da possibilidade de cumprimento do ANPP, observando que o réu 

'está disposto a concluir o acordo anteriormente efetivado com o MPF.' Manifestação contrária do Procurador oficiante. 3. 

Remessa dos autos à 2ª CCR. 4. Estabelece o art. 28-A, §14, do CPP que a remessa dos autos ao órgão superior do 

Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo de não persecução 

penal. No caso em análise, entretanto, verifica-se que houve o oferecimento de denúncia em consequência do não 

cumprimento das cláusulas do ANPP anteriormente firmado, não se tratando, portanto, de matéria a ser revisada por este 

Colegiado. Precedente da 2ª CCR: NF 1.28.000.001628/2022-18, 866ª Sessão de Revisão, de 28/11/2022. 5. Não 

conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

154. Expediente: JF-AM-0000046-94.2018.4.01.3200-APO - 

Eletrônico 

Voto: 4665/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação em 

que o MPF ofereceu denúncia pela prática do crime de sonegação de papel ou objeto de valor probatório (art. 356 do 

Código Penal). A denúncia foi recebida em 17/11/2017. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o 

acordo, ao argumento de que 'a denúncia já foi recebida, o que inviabiliza a formalização do referido acordo.' 3. Remessa 

dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF 

possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, 

quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora 

em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e 

ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 

1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 

18/08/2021). 6. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da 

denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg no HC 

575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior 

concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem 

remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal 

para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, 

à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 

g de crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em debate no HC 

185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se 

manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para 

suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara 

Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, 

por esta Suprema Corte' (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela 

Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma 

concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução 

da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara 

e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 11. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o 

ANPP 'é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não 

transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição' (HC 206660 AGR / SC 

- DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o Ministro 

Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, consignando: 'No presente caso, apesar de já terem sido proferidos a 

sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o feito ainda 

estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do efeito 

retroativo do art. 28-A do CPP.' (HC 217275 AGR / SP ' DJE divulgado em 30/01/2023). 13. Por fim, destaca-se que no 

RESP 1942832/RS houve celebração do ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres 

Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do 

Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista no §4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 14. Logo, considerando que 

(i) o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas 

oportunidades ' como no RESP supracitado ' foram firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em 
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razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e 

pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 15. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos 

exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. 

Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

155. Expediente: JF/MG-1036124-45.2020.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4663/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE ESTELIONATO QUALIFICADO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. O VALOR DO DANO NÃO PODE CONSTITUIR FUNDAMENTO 

ÚNICO PARA OBSTAR A REALIZAÇÃO DO ACORDO. INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA NÃO VERIFICADA NO 

CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 

28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação em que o MPF 

ofereceu denúncia em face de ANDREIA M. pela prática do crime de estelionato qualificado, tipificado no art. 171, §3º, 

do Código penal, por ter, mediante apresentação de certidão de óbito falsa, requerido benefício previdenciário de pensão 

por morte, o qual foi concedido. 2. Sobre o acordo de não persecução penal, o membro do MPF assim se manifestou: 'o 

Parquet deixa de propor o Acordo de Não Persecução Penal previsto no Art. 28-A do CPP, bem como qualquer outro 

benefício despenalizante, à denunciada, ante a sua incompatibilidade com o delito praticado. No caso em tela, diante do 

alto prejuízo causado aos cofres públicos e também da utilização de falsificação para a concessão do benefício, o que 

evidencia um maior grau de desrespeito e imoralidade da conduta praticada por ANDREIA, o MPF entende que o ANPP 

não será suficiente para a reprovação e prevenção do crime.' 3. Remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-

A, §14, do CPP. 4. O art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo a reparação do dano ou a 

restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta 

nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs (em sua redação original), o CPP não estabelece um valor máximo pré-determinado como 

requisito para o seu oferecimento. 5. Desse modo, ainda que expressivo (no caso em análise o prejuízo causado a autarquia 

previdenciária foi de R$ 92.835,14), o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do 

acordo, vale dizer, o argumento geral de que o acordo não figura como necessário e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime, com base apenas no valor do prejuízo, não é suficiente para fins de justificar a negativa de 

oferecimento do ANPP. (Precedente: JF-RN-0806609-72.2021.4.05.8400-APN, julgado na 832ª Sessão de Revisão, de 

13/12/2021) 6. Ademais, caso satisfeitos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério 

Público poderá estipular a reparação do prejuízo causado da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras 

condições que julgar proporcional e compatível com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, 

a ação penal deverá seguir seu curso regular. O membro do MPF deve, ainda, analisar a questão relacionada à eventual 

impossibilidade de reparação total do dano (art. 28-A, I, do CPP). (Precedente: JF/PR/CAS-5004040-24.2020.4.04.7005-

APN, julgado na 790ª Sessão de Revisão, em 23/11/2020). 7. Com relação à insuficiência da medida em razão da alta 

reprovabilidade na conduta do agente, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime 

ou circunstâncias inerentes ao tipo penal pelo qual o réu foi denunciado não são capazes, por si só, de impedir o 

oferecimento do acordo de não persecução penal. (Precedente: 0003514-56.2015.4.03.6000, julgado na 778ª Sessão de 

Revisão, de 17/08/2020) 8. Na hipótese, verifica-se que a conduta narrada na denúncia não demonstra gravidade 

exacerbada, sendo inerente ao próprio tipo penal pelo qual a ré foi denunciado (art. 171, §3º, do Código penal.). 9. 

Necessidade, portanto, de retorno dos autos ao Procurador da República para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto. Havendo 

discordância, faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

156. Expediente: JF/PSA-0002255-83.2017.4.01.3810-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4600/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação em 

que o MPF ofereceu denúncia pela prática do crime de falsidade ideológica (art. 299 c/c art. 71, ambos do CP). A denúncia 

foi recebida em 15/12/2016. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo, ao argumento de 'não 

ser possível o oferecimento de ANPP na hipótese dos autos, porquanto o ato de recebimento da denúncia deve servir como 
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marco limitador da viabilidade do ajuste, vale dizer, uma vez recebida a denúncia não há mais que cogitar a celebração do 

acordo.' 3. Remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que 

a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o 

trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 

' como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a 

CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os 

seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após 

o recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; 

AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis 

Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos 

fossem remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução 

penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 

11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g 

de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da 

República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: 

eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para 

suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara 

Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, 

por esta Suprema Corte' (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela 

Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma 

concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução 

da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara 

e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 11. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o 

ANPP 'é aplicável também aos processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não 

transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição' (HC 206660 AGR / SC 

' DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o Ministro 

Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, consignando: 'No presente caso, apesar de já terem sido proferidos a 

sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o feito ainda 

estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do efeito 

retroativo do art. 28-A do CPP.' (HC 217275 AGR / SP ' DJE divulgado em 30/01/2023). 13. Por fim, destaca-se que no 

RESP 1942832/RS houve celebração do ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres 

Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do 

Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista no §4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 14. Logo, considerando que 

(i) o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas 

oportunidades ' como no RESP supracitado ' foram firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em 

razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e 

pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 15. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos 

exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. 

Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

157. Expediente: JF-SAN-5000074-93.2021.4.03.6181-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4273/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, 

REITERADA OU PROFISSIONAL, CONSTITUTIVA DE ÓBICE AO ACORDO, NÃO DEMONSTRADA. 

NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime previsto no art. 298 do Código Penal, por 2 (duas) vezes, 

em continuidade delitiva. Segundo a denúncia, o réu 'falsificou dois documentos particulares, a saber, atestado médico 

datado de 8/2/2020.. e requerimento de recurso datado de 14/2/2020', apresentando-os perante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo em 14/2/2020, a fim de justificar a ausência de responsável técnico farmacêutico em 

8/2/2020 na DROGARIA E PERFUMARIA L', estabelecimento sob sua responsabilidade.' 2. Recusa do Procurador da 

República oficiante em propor o acordo, observando que o réu 'responde por outros dois crimes semelhantes apurados em 

autos diversos, a saber, nos autos nº 5003684-72.2022.403.6104'. 3. Requisição de remessa dos autos a órgão superior, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. Aduz a defesa que o processo nº 5003684-72.2022.4.03.6104 foi arquivado. 4. Insistência 

do membro do MPF oficiante na impossibilidade do acordo, ao argumento de que: 'A despeito de os autos do IPL n° 
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5003684-72.2022.403.6104 terem sido arquivados, não é o caso de reavivar o Acordo de Não Persecução Penal outrora 

apresentado nos presentes autos. Veja-se que, naqueles, o arquivamento se deu em razão de a falsidade ser grosseira, inábil 

para enganar o homem comum. Por sua vez, na cota de denúncia apresentada nestes autos, o Ministério Público Federal 

argumentou não ser o caso de apresentação de ANPP em razão do inciso II do § 2º do artigo 28-A do Código de Processo 

Penal (não cabe ANPP se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional). O fato de o réu ter apresentado documento inábil para enganar o homem comum em 

outro caso (possivelmente por mera inabilidade) não afasta a habitualidade criminosa impeditiva do acordo, que permanece 

não recomendável.' (Grifo não original) 5. Aplicação do art. 28-A, §14, do CPP. 6. Vale lembrar, na hipótese, os termos 

da Orientação nº 44/2ªCCR: ''é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de 

uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, 

de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a 

conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado.' (Grifou-se) 7. Nesse 

contexto, o fato de o réu em questão ter apresentado documento inábil para enganar o homem comum em outra 

oportunidade não constitui fundamento suficiente para impossibilitar a oferta do acordo de não persecução penal, haja 

vista, ainda, que o IPL nº 5003684-72.2022.403.6104 (que foi o impedimento inicial para a celebração do ajuste) encontra-

se arquivado. 8. Caso em que não resta demonstrada a ocorrência de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional 

constitutiva de óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. 9. Retorno dos autos ao Procurador da República 

para reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

158. Expediente: JF/SP-5006388-39.2019.4.03.6112-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4628/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NEGATIVA GENÉRICA. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. 

NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em face de réu denunciado pela 

prática do crime previsto no art. 171, § 3°, c/c art. 14, II, do Código Penal e art. 171, §3º, do Código Penal (por quatro 

vezes, na forma do artigo 71 do CP), em concurso material entre o crime tentado e os consumados, na forma do artigo 69 

do Código Penal. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal (CPP, art. 

28-A), sem apontar especificamente e com os devidos esclarecimentos, as anotações e os termos da 'primorosa 

investigação', transcorrida no presente feito e nos autos associados, indicativa de conduta criminal habitual por parte 

acusado que, no seu entender, inviabilizariam o presente acordo, impedindo, com isso, o exercício revisional deste 

Colegiado. 4. Recurso da defesa na primeira oportunidade em que se pronunciou nos autos e remessa dos autos à 2ª CCR, 

com fundamento no art. 28-A, §14, do CPP. 5. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que, embora o ANPP não 

constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua recusa ocorra de forma fundamentada, considerando a verificação 

do não preenchimento de requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que o caso concreto e suas 

circunstâncias impedem o oferecimento da medida. 6. Recusa, neste ponto, está destituída dos fundamentos concretos que 

lastrearam a convicção do órgão de acusação, circunstância que afeta o próprio exercício do contraditório e ampla defesa 

pelo acusado. Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 799, de 

22/02/2021, unânime. 7. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República para consideração do entendimento 

firmado pela Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo. Havendo discordância, 

faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

159. Expediente: JF/PE-0811149-41.2022.4.05.8300-

PROETOX - Eletrônico 

Voto: 4629/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS (ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, I, AMBOS DA LEI 11.343/2006). RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ANPP. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO 

EXIGIDO PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04 ANOS. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO. 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal, Ré que responde pela prática 

do crime previsto no art. 33 caput c/c art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006. 2. Consta que a ré foi presa em flagrante 

delito no dia 03/06/2022, no Aeroporto Internacional de Recife, ao tentar embarcar em voo com destino a Paris, na França, 
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trazendo consigo e transportando 4,66 kg (quatro quilos e 660 gramas) de substância entorpecente (cocaína), acondicionada 

no interior das bagagens que pretendia transportar. A prisão em flagrante foi convertida em preventiva, a qual subsistiu até 

o dia 21/06/2022, onde a acusada teve a liberdade condicional concedida com a substituição por medidas alternativas. 3. 

Denúncia oferecida em 23/11/2020 e recebida na data de 05/04/2023. 4. A ré, assistida pela Defensoria Pública da União, 

apresentou resposta à acusação, limitando-se a informar que as questões de mérito seriam enfrentadas posteriormente, 

quando requereu a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, com a possibilidade de uma eventual substituição. Nessa 

oportunidade, não houve interposição de recurso acerca da ausência do oferecimento do ANPP. 5. Durante a audiência de 

Instrução e Julgamento do feito, a defesa do réu 'G.J.A.F.' requereu a realização de acordo de não persecução penal. O 

MPF informou que não poderia oferecer manifestação contrária à posição do procurador responsável pelo processo. 6. 

Após a instrução do feito, mais precisamente em sede de alegações finais, a Defesa requereu a realização de acordo de não 

persecução penal. A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo, 'por considerar não ser cabível a 

propositura e formalização de ANPP em favor da ré, em face do cometimento de delito de natureza equiparada a crime 

hediondo'. 7. A defesa requereu a remessa dos autos ao órgão superior do MPF, conforme o art. 28-A, §14, do CPP. 8. 2. 

Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 9. Na presente hipótese, a denúncia classificou a conduta da acusada no art. 33 

c/c o art. 40, I, da Lei 11.343/2006. A pena mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida 

da fração mínima da causa de aumento prevista no art. 40, I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, 

considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite 

estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 10. Em relação à questão da aplicação da causa de 

diminuição de pena do §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, até este momento processual, 

apurados e descritos na denúncia, não se enquadram nos requisitos ali previstos, porquanto, conforme apontado pelo 

membro do MPF oficiante, os fatos denotam a prestação de serviços à organização criminosa voltada ao tráfico 

internacional de drogas. 11. Por derradeiro, verifica-se que (I) o oferecimento da denúncia (23/11/2020) ocorreu após a 

vigência da Lei 13.964/2019. (II) A acusada, por meio da DPU, em sua primeira oportunidade de manifestação nos autos 

' resposta à acusação ', refutou a acusação, reservando-se o direito de apresentar suas teses defensivas ao longo da instrução 

criminal, e arrolou como testemunhas aquelas indicadas pelo Ministério Público Federal. Contudo, nada requereu acerca 

do ANPP. Por tais razões, constata-se que ocorreu a preclusão quanto à análise da possibilidade do oferecimento do ANPP, 

visto que a defesa não demonstrou interesse no momento adequado, mormente levando em consideração que, no caso 

concreto, teve oportunidade de se manifestar sobre a questão quando da apresentação da sua defesa prévia. Inaplicabilidade 

do instituto do acordo de não persecução penal diante da extemporaneidade do recurso, operando-se a preclusão. 

12. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

160. Expediente: JF/PR/CAS-APN-5003309-23.2023.4.04.7005 

- Eletrônico 

Voto: 4419/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE CONTRABANDO (ART. 334, CAPUT e 

§1º, INCISO IV do CÓDIGO PENAL). RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime de 

contrabando (art. 334, caput e §1º, inciso IV do Código Penal). Conforme o dia 10/03/2023, por volta das 09h43min, no 

km 600 da BR 277, nas proximidades do município de Cascavel/PR, servidores públicos abordaram e autuaram em 

flagrante LUCIANO A. B., por, dolosamente e consciente da ilicitude de sua conduta, iludir, no todo, o pagamento de 

imposto devido pela entrada de mercadoria, ao adquirir, importar, transportar e manter em depósito grande quantidade de 

mercadoria de origem e procedência estrangeira, desacompanhadas de documentação comprobatória de sua regular 

importação ou aquisição no mercado nacional. 2. Denúncia oferecida em 27/03/2023. Na peça inaugural, o Procurador da 

República deixou de oferecer o acordo, sob o seguinte fundamento: '`o denunciado não pode ser beneficiado por Acordo 

de Não Persecução Penal, pois há elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional, seguindo o que dispõe 

o artigo 28-A, caput, §2º II, do Código de Processo Penal, na medida em que já houve autuação delitiva anterior igualmente 

pelo transporte de mercadorias descaminhadas (Processo 19315.721034/2021-59 - vide relações de autuações por autuado 

no ev. 36.1, p. 51), bem como o elevado valor dos impostos iludidos e a forma de transporte de mercadorias ocultas em 

fundo falso no caminhão revelam que tal medida não é adequada para a prevenção e reprovação do delito, havendo, 

inclusive, indícios de participação em organização criminosa voltada para a prática de crimes de descaminho/contrabando 

em razão do valor das mercadorias descaminhadas e do modus operandi.'. 3. Denúncia recebida em 27/03/2023. 4. O 

investigado apresentou Defesa Prévia. Nessa oportunidade, não houve interposição de recurso acerca da negativa de 

oferecimento do ANPP. 5. Durante a audiência de Instrução e Julgamento do feito, a defesa do réu LUCIANO A. B. 

requereu a realização de acordo de não persecução penal. 6. Interposição de recurso pela defesa e remessa dos autos à 2ª 

CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 7. Inicialmente, verifica-se que (I) o oferecimento da denúncia ocorreu após 

a vigência da Lei 13.964/2019. Na peça inaugural, o membro do MPF se manifestou expressamente pela impossibilidade 

de oferecimento do ANPP em relação ao denunciado; (II) o acusado, por meio de defensor constituído, em sua primeira 

oportunidade de manifestação nos autos - resposta à acusação apresentada no dia 28/03/2023 -, refutou a acusação e arrolou 

como testemunhas aquelas indicadas pelo Ministério Público Federal. Contudo, nada requereu acerca do ANPP; (III) a 

denúncia foi recebida no dia 27/03/2023; e (IV) a defesa manifestou interesse na celebração do acordo apenas durante a 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 88 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

audiência de instrução criminal (25/04/2023). Por tais razões, constata-se que ocorreu a preclusão quanto à análise da 

possibilidade do oferecimento do ANPP, visto que a defesa não demonstrou interesse no momento adequado, mormente 

levando em consideração que, no caso concreto, teve oportunidade de se manifestar sobre a questão quando da apresentação 

da sua defesa prévia. 8. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal diante da extemporaneidade do 

recurso, operando-se a preclusão. 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

161. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5064908-

75.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 4627/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado PAULO C. L., pela suposta prática do crime de 

descaminho (art. 334, caput, do Código Penal). Ilusão de tributos federais estimados em R$ 1.039,03 (mil e trinta e nove 

reais e três centavos). 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, por entender que a medida não seria suficiente 

para reprovação e prevenção dos fatos, tendo em vista a habitualidade delitiva. 3. Recurso da defesa e encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício 

não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o 

referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) 

acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, 

de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos 

policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 

reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-

5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, consta a informação de que o 

acusado possui histórico de infrações aduaneiras da mesma natureza, constando no sistema COMPROT outro registro: 

Procedimento nº 12457.732042/2017-81. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a 

habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, 

de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, 

Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

162. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5011716-

27.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4598/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que foi denunciado pela prática do crime 

previsto no art. 334-A, §1º, I, do Código Penal c/c art. 3º do DL 399/68. 2. Recusa do Procurador da República oficiante 

em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante 

manifestação do membro do MPF: 'Considerando o histórico de apreensões fiscais e ações penais nos últimos 05 (cinco) 

anos, conforme Relatório denominado Apreensões por Autuado ' Completo (p. 18 a 34), bem como as Certidões de 

Antecedentes Criminais, juntadas em anexo, resta demonstrado que o denunciado é pessoa contumaz na prática delitiva, 

afastando a aplicação do princípio da insignificância ao caso concreto (Enunciado 49 da 2ª CCR/MPF e Acórdão do TRF4, 

ACR5001425-66.2017.4.04.7005). Inviável, portanto, a aplicação do princípio da insignificância ao delito de descaminho, 

no caso em tela. Nesse sentido, precedentes da 2ª CCR/MPF (AP nº 5003383-81.2017.4.04.7007; AP nº 5008393-

10.2020.4.04.7005), `a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos 

fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva' (HC 147170/SC, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Julgamento: 27/11/2017). No mesmo sentido o entendimento do TRF4 `[...] 1. A existência de procedimentos 

administrativos com apreensão de mercadorias descaminhadas, apesar de não configurar reincidência, é suficiente para 

caracterizar a habitualidade delitiva do investigado. (TRF4 5010816-06.2021.4.04.7005, SÉTIMA TURMA, Relator LUIZ 

CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 01/02/2022).' Pontua-se ainda que, das certidões de antecedentes criminais, 
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anexadas aos autos, observa-se que ROBERSON D' responde ou respondeu a outros processos, inquéritos ou ações penais, 

o que importa em reiteração delitiva e, por conseguinte, torna inviável o acordo de não persecução penal (ANPP), em razão 

da constatação de habitualidade, nos termos do art. 28-A, §2°, inciso II, do Código de Processo Penal.' (Grifou-se) 5. 

Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não 

preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do 

CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

163. Expediente: JF/PR/LON-5033264-14.2023.4.04.7001-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4418/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE 

PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE EXCEDE O 

LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela prática dos crimes previstos no artigo 241-B da Lei 

nº 8.069/90, em concurso material com as penas do artigo 241-A, do mesmo diploma legal, este último praticado por 123 

vezes em continuidade delitiva (artigo 71 do Código Penal). 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o 

acordo, 'tendo em vista que a somatória das penas mínimas cominadas aos delitos a ele imputados, considerando-se o 

concurso material, ultrapassa o limite legal estabelecido para tal benefício'. 'Não se pode olvidar, para além disso, que tais 

delitos envolvem afronta à sexualidade infanto-juvenil, o que por si só caracteriza uma espécie de violência, circunstância 

que impede a concessão do benefício para seus autores'. ' No caso dos autos, as circunstâncias concretas do delito não 

recomendam a aplicação do instituto, tendo em vista que as condutas imputadas ao réu, além de ferirem direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, causando nessas personalidades em formação prejuízos psíquicos muitas vezes 

irreparáveis, alimenta também vasta rede internacional de exploração e corrupção de menores'. 3. Remessa dos autos a 

órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Em relação ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do 

ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo 

das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar 

o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 

5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão 

de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente caso, foi imputada ao denunciado, em concurso 

material (art. 69 do Código Penal), a prática dos crimes previstos nos arts 241-B e 241-A, ambas da Lei nº 8.069/90, este 

último praticado em 123 em continuidade delitiva. Verifica-se, portanto, que a soma das penas mínimas das infrações 

penais objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art. 28-A do CPP, que dispõe ser possível o ANPP quando a pena 

mínima for inferior a 04 anos. 6. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-

A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 7. Prosseguimento da 

ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

164. Expediente: JF/PR/MGA-5012458-83.2022.4.04.7003-

APN - Eletrônico 

Voto: 4328/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu JHONATAN T., que responde pela prática 

do crime previsto no art. 289, §1º, do Código Penal, fato delitivo este ocorrido no dia 07/04/2021. 2. Recusa do Procurador 

da República oficiante em propor o acordo, observando que o réu 'ostenta antecedentes, conforme pesquisa anexa" (o que 

verifica tratar-se de feitos relacionados a Violência Doméstica e Familiar, Criminal em si e uma condenação pelo delito de 

tráfico de drogas, transitada em julgado no dia 10/02/2020 - processo n° 0008588-94.2018.8.16.0017 - 2ª Vara Criminal 

da Comarca de Maringá/PR). 3. Requisição de remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 

4. Aplicação do art. 28-A, §14, do CPP. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, 

reiterada e, sobretudo, de reincidência, o que obsta a realização do acordo de não persecução penal. Réu que não preenche 

os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). 

Prosseguimento da ação penal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

165. Expediente: JF/PR/PON-5007485-33.2023.4.04.7009-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4599/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu JOHN W. que foi denunciado pela prática 

do crime previsto no art. 334, caput e §1º, incisos III e IV, do Código Penal 2. Recusa do Procurador da República oficiante 

em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante 

manifestação do membro do MPF: 'O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL deixa de oferecer acordo de não persecução 

penal a JOHN W' pelas seguintes razões. Nos termos da Informação de Polícia Judiciária n. 4507484/2022, o imputado e 

demais corréus, denunciados em incidente apartado, possuem grande quantidade de fatos assemelhados: `' Assim como 

ADRIANO, JOHN foi investigado pela Polícia Federal através do caso 69740/2022 - DPF/FIG/PR, pois estava junto com 

ADRIANO no dia do fato. Ademais, JOHN possui em seu histórico os Boletins de Ocorrência nº 31829012-

00/2017/4106902, do dia 13/09/2017 por roubo e nº 28556091-00/2019/4106902, registrado no dia 05/12/2019 por Falsa 

Identidade, artigo 307 do Código Penal, ambos na cidade de Ponta Grossa/PR.' Ademais, no caso, foi apreendida uma 

grande quantidade de mercadorias (205), avaliadas em R$ 254.730,71. Tais fatores indicam que o oferecimento de acordo 

de não persecução penal a algum dos investigados não é medida adequada à prevenção e repressão ao crime, já que há 

elementos concretos que indicam situação de habitualidade delitiva, a impedir a concessão da benesse.' 5. Existência, na 

hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os 

requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). 

Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

166. Expediente: JF/PR/PON-5015737-52.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4595/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Ré que foi denunciada pela prática (no dia 

18/02/2022) do crime previsto no art. 334 do Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o 

acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante se extrai da denúncia: 

'O MPF recusa propor ANPP à denunciada porque há provas que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional (CPP, art. 28-A, §2º, II), tendo sido denunciada na Ação Penal 5007854-73.2022.4.04.7005 por crime de 

descaminho cometido em 27.07.2021.' 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional. Ré que não preenche os requisitos legais para ser beneficiada com eventual acordo de não 

persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

167. Expediente: JF-RJ-5008487-93.2023.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4594/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. DENÚNCIA PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO 

NO ART. 304 C/C ART. 297, POR DUAS VEZES, NA FORMA DO ART. 69, TODOS DO CP. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ANPP. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME QUE 

SUPERA O LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente 

de acordo de não persecução penal. Réus RENILTON R., JANAÍNA E. e MARCIO M. que foram denunciados pela prática 

do crime previsto no art. 304 c/c art. 297, por duas vezes, na forma do art. 69, todos do Código Penal. 2. Recusa da 
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Procuradora da República oficiante em oferecer o acordo, 'tendo em vista o concurso material de crimes (art. 304 c/c 297, 

ambos do CP, por duas vezes), o que resulta numa pena mínima igual a quatro anos, fora do limite previsto no caput do 

art. 28-A do CPP (inferior a 4 anos).' 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Caso em 

que, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (art. 304 c/c art. 297, por duas vezes, na forma do art. 69, todos 

do Código Penal), a pena mínima cominada ao crime (igual a 04 anos) supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP 

(pena mínima inferior a 04 anos). 5. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

168. Expediente: JF-RJ-5087988-96.2023.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4636/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE 

EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. NECESSIDADE E SUFICIÊNCIA PARA 

A PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO DELITO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de 

incidente de acordo de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação penal em que a ré CAROLINE C. C. M. foi 

denunciada pela prática dos crimes previstos no artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei 11.343/2006. 2. A 

Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo, asseverando que a pena mínima em abstrato, relativa ao 

delito em apuração, excede o limite estatuído no artigo 28-A do CPP. Ademais, esclareceu que 'diante da reprovabilidade 

da conduta praticada, o oferecimento do referido negócio pré-processual não seria suficiente para reprimir a gravidade da 

conduta praticada, qual seja, o tráfico internacional de drogas'. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não 

há óbice à celebração do acordo no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, 

§ 14, do CPP. 5. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR 

já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas, 

em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 

anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, 

de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 6. 

No presente caso, foi imputado à denunciada a prática do crime previsto artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei 

11.343/2006 (pena mínima em abstrato de 5 anos, acrescida do aumento de pena relativo à transnacionalidade). Verifica-

se, portanto, que o cômputo da pena mínima da infração penal objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art. 28-A 

do CPP, que dispõe ser possível o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 anos. 7. Ademais, conforme bem 

explicitado pela Procuradora Oficiante, o oferecimento do referido negócio pré-processual não seria suficiente para 

reprimir a gravidade da conduta praticada, qual seja, o tráfico internacional de drogas, sendo ainda de bom alvitre ressaltar 

que 'a realização de acordo no caso representaria incentivo para que as organizações criminosas destacassem seus membros 

ou valerem-se das denominadas mulas para cometimento de novos ilícitos, visto que, por se tratar de um tratamento menos 

gravoso ao acusado, representaria uma facilitação e um incentivo ao cometimento do crime'. 8. Aliás, a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo 

de não persecução penal quando o representante do MPF de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 

subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os 

requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 10. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

169. Expediente: JFRS/POA-5072904-62.2016.4.04.7100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4429/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Ré que foi denunciada, na forma do art. 69 do 

CP, pelas condutas previstas no art. 304 (c/c art. 297) e no art. 171, caput e §3º, c/c art. 14, II, todos do CP. 2. Recusa do 

Procurador da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, 

§14, do CPP. 4. Consoante se extrai da denúncia: 'a análise dos dados extraídos do celular com ela apreendido, cujo acesso 

foi judicialmente autorizado (evento 35), revelou um forte envolvimento não apenas na fraude aqui versada (e com terceiros 
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não identificados que a auxiliaram), mas com a falsificação de outros documentos (evento 79_DESP1). Cumpre esclarecer, 

por fim, que não é possível a incidência do princípio da consunção na espécie, dada a reiterada utilização do documento 

falso e da manutenção da sua potencialidade lesiva, que não se esgotaria no estelionato tentado, porquanto se trata de uma 

carteira de identidade em nome de terceira pessoa, a qual, por óbvio, pode ser manejada para a consecução de inúmeras e 

diversas fraudes, sendo certo que a mesma permaneceria na posse da denunciada, não tivesse ela sido presa.' (Grifou-se) 

5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Ré que não 

preenche os requisitos legais para ser beneficiada com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do 

CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

170. Expediente: JF/SP-5007864-60.2023.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4661/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: RÉUS PRESOS. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER 

O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO 

EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO 

DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réus MERCIA L.; GISELLE D. B. F. e 

LUAN D. J. S. que respondem (em prisão preventiva) pela prática do crime previsto no art. 289, §1º, na forma do art. 71, 

ambos do Código Penal. 2. Extrai-se da denúncia: 'Conforme auto de prisão em flagrante, os policiais estavam em 

patrulhamento de rotina quando foram chamados por comerciantes, que alegaram que as pessoas que estavam no veículo 

RENAULT/Clio' estavam introduzindo em circulação cédulas falsas. Na abordagem do veículo, os denunciados foram 

identificados e admitiram os fatos. No entanto, tentaram ocultar envelope que tinha mais cédulas falsas que estavam sendo 

guardadas por eles, abandonando-o atrás do portão da residência na frente da qual foi realizada a abordagem. Logo após, 

os policiais localizaram referido envelope, cuja propriedade foi admitida pelos denunciados. Dentro, havia diversas cédulas 

de R$100,00 e duas cédulas de R$ 200,00, totalizando o valor de R$ 2.500,00 em cédulas falsas.' 3. A manutenção da 

prisão preventiva foi assim justificada pelo Juízo da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo: 'mantenho a prisão preventiva 

dos réus MERCIA L', GISELLE D' e LUAN D', porquanto indispensável para a garantia da ordem pública, diante dos 

indícios de sua reiteração delitiva mesmo durante cumprimento de pena anterior, bem como para garantia da aplicação da 

lei penal, conforme fundamentado na decisão que decretou a medida.' 4. Recusa do Procurador da República oficiante em 

propor o acordo. 5. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 6. Consoante manifestação 

do membro do MPF: 'Deixa de propor Acordo de Não Persecução Penal, tendo em vista que os acusados possuem diversos 

apontamentos pela prática de delitos, sendo que as denunciadas MERCIA E GISELLE já foram presas em flagrante 

anteriormente pela prática do delito previsto no art. 289 §1º do CP, e o denunciado LUAN responde por crime de roubo. 

Assim, há conduta criminal reiterada por parte dos denunciados.' 7. Destaque-se, ainda, da decisão que converteu a prisão 

em flagrante em prisão preventiva: 'A custodiada GISELLE D', segundo dados do BNMP/CNJ, já foi previamente 

beneficiada em flagrante anterior com a liberdade provisória no processo criminal 5077771-34.2021.4.04.7000, da 9ª Vara 

Federal de Curitiba/PR, no qual ficou recolhida em prisão preventiva, por crime de moeda falsa, de 12/11/2021 até 

15/09/2022 mediante medidas cautelares substitutivas da prisão. Igualmente, MERCIA L' foi beneficiada em flagrante 

anterior com a liberdade provisória no processo criminal 5000201-40.2023.4.03.6123, da 1ª Vara Federal de Bragança 

Paulista/SP após prisão em flagrante em 31/01/2023, por moeda falsa, e concessão de liberdade provisória em 01/02/2023 

mediante medidas cautelares substitutivas da prisão. Por fim, LUAN D' também ostenta antecedentes por delitos recentes, 

em ações penais distribuídas em 2021 na Justiça do Estado de SP por crimes de roubo (1504741.34.2021.8.26.0176 - 3ª 

Vara do Foro de Embu das Artes e 1514271- 52.2021.8.26.0050 - 26ª Vara Criminal do Foro da Barra Funda, ambos 

pendentes de julgamento), conforme folhas de ID. 300798658 e consulta processual realizada por esta magistrada. Assim 

verifica-se indícios de que os custodiados voltaram a delinquir à revelia de medidas cautelares impostas em outros 

processos ainda em curso, ensejando evidente risco de sua liberdade à paz social.' 8. Existência, na hipótese, de elementos 

indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réus que não preenchem os requisitos legais para serem 

beneficiados com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

171. Expediente: JF-RJ-5098921-65.2022.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4638/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I). RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA 
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SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor dos acusados pela prática do crime de tráfico 

internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I). 2. O membro do MPF deixou de oferecer 

o acordo, por dois motivos: (i) a pena cominada não permite o oferecimento do instituto negocial; e (ii) a medida não se 

mostra, no caso, suficiente para a reprovação e prevenção do crime, haja vista a gravidade da conduta. 3. A defesa requereu 

a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Na presente hipótese, constata-se que a denúncia 

classificou a conduta do acusado no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima 

cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no 

art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. 5. O § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as 

penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, desde que o agente seja primário, de bons 

antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa. Porém, mesmo que seja aplicada 

a referida causa de diminuição no caso em análise, o fato de o réu ser primário e não possuir registros de antecedentes 

criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu patamar máximo, sendo necessário 

analisar as demais circunstâncias do crime. 6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 'a 

modulação, na terceira fase dosimétrica, da causa especial de diminuição de pena do tráfico privilegiado, prevista no § 4º 

do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto), encontra-se devidamente justificada, quando o agente, 

conquanto primário, sem antecedentes criminais e sem comprovado envolvimento, estável e permanente, com organização 

criminosa, exerce ' na qualidade de `mula' por esta recrutado ' a traficância transnacional' (AgRg no AREsp 1395427/SP, 

Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 27/08/2019, DJe 10/09/2019). 7. Logo, considerando as circunstâncias 

do caso e o entendimento jurisprudencial acima invocado, a pena mínima do crime imputado aos réus, mesmo aplicando a 

referida causa de diminuição no patamar de 1/6 (um sexto), supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP. 8. Precedentes 

congêneres da 2ª CCR: JF-RJ-5052452-24.2023.4.02.5101-*APE, Sessão 897, de 07/08/2023; JF-GRU-5004293-

73.2023.4.03.6119-APORD, Sessão 888, de 24/05/2023; 1.00.000.005928/2021-68, Sessão 804, de 12/04/2021; 5001594-

17.2020.4.03.6119-ANP, Sessão 772, de 04/06/2020; e 5009813-53.2019.4.03.6119-APN, Sessão 770, de 25/05/2020; 

todos à unanimidade. 9. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inaplicabilidade do acordo de não persecução 

penal no caso concreto, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

172. Expediente: JFRS/NHM-5018202-98.2023.4.04.7108-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4374/2023 Origem: GABPRM1-MAM - MARCELO 

AUGUSTO MEZACASA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Conflito negativo de atribuição entre Membros do MPF (LC nº 75/93, art. 62, VII). Entendimento de 

que o fundamento do art. 145, §1º, do CPC não é apto para alterar a decisão da 2ª CCR que deliberou sobre a fixação da 

atribuição territorial analisando os fatos investigados. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, por 

sua procedência para reconhecer a atribuição do Procurador da República suscitado (PRM - Novo Hamburgo/RS). Remessa 

de cópia dos autos ao Corregedor-Geral do MPF, para apuração de possível irregularidade na conduta do suscitado. 

 Deliberação: Por unanimidade o colegiado deliberou pelo conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, por sua 

procedência para reconhecer a atribuição do Procurador da República suscitado (PRM-Novo Hamburgo/RS). Decidiu, 

também, pela remessa de cópia integral dos autos ao Corregedor-Geral do MPF, para análise acerca de possível 

irregularidade na conduta do suscitado de se declarar suspeito supostamente para não cumprir decisão da 2ª CCR. 

 

173. Expediente: 1.29.003.000317/2021-85 - Eletrônico Voto: 4634/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato. Conflito negativo de atribuição entre Membros do MPF (LC nº 75/93, art. 62, VII). Entendimento de que 

o fundamento do art. 145, §1º, do CPC não é apto para alterar a decisão da 2ª CCR que deliberou sobre a fixação da 

atribuição territorial analisando os fatos investigados. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, por 

sua procedência para reconhecer a atribuição do Procurador da República suscitado (PRM - Novo Hamburgo/RS). Remessa 

de cópia dos autos ao Corregedor-Geral do MPF, para apuração de possível irregularidade na conduta do suscitado. 

 Deliberação: Por unanimidade o colegiado deliberou pelo conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, por sua 

procedência para reconhecer a atribuição do Procurador da República suscitado (PRM-Novo Hamburgo/RS). Decidiu, 

também, pela remessa de cópia integral dos autos ao Corregedor-Geral do MPF, para análise acerca de possível 

irregularidade na conduta do suscitado de se declarar suspeito supostamente para não cumprir decisão da 2ª CCR. 

 

174. Expediente: 1.34.001.004853/2023-71 - Eletrônico Voto: 4657/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF (LC Nº 75/93, ART. 

62, VII). POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI N° 8.137/90, ART. 1°, I). DOMICÍLIO FISCAL 

DO CONTRIBUINTE EM SÃO PAULO/SP NA DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

PRECEDENTES DO STJ E DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DA PR/SP (SUSCITADA). 1. Trata-se de Notícia de Fato 

autuada a partir do encaminhamento de cópia de Representação Fiscal para Fins Penais instaurada em face do investigado, 

em razão da possível prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei n° 8.137/90. 2. Segundo consta, a empresa ora investigada 

'declarou possuir saldo negativo relacionado à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor de 

R$ 299.366.944,97, buscando, assim, a compensação de diversos tributos entre os anos de 2014 e 2016, os quais alcançam 

a monta de R$ 46.746.979,18. Uma vez constatada a inexistência do crédito para as compensações pretendidas, estas não 

foram homologadas, sendo, ainda, aplicada multa qualificada, que resultou no lançamento de crédito tributário no valor de 

R$ 70.120.468,82 em desfavor do contribuinte'. 3. O Procurador da República oficiante na PR/SP (ora suscitado) declinou 

de suas atribuições em favor da PR/ES, considerando que o domicílio fiscal da empresa ao tempo do fato era em Vitória/ES. 

4. A Procuradora da República oficiante na PR/ES (ora suscitante), por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de 

atribuições, pelas seguintes razões: 'a RFB indicou que o crédito tributário vinculado ao PAF nº 15578.720389/2018-83 

(relacionado ao lançamento de multa isolada) teve sua constituição definitiva em 01/02/2023. Noutro giro, informou que 

a análise dos pedidos de restituição e compensação da V. I. S/A deu-se no PAF nº 15578.720146/2018-45, cuja conclusão 

resultou no lançamento de créditos tributários controlados no processo de cobrança nº 15582.720170/2018-15, inscrito em 

dívida ativa em 10/09/2021 (Documento 24). Considerando que a transferência da sede da V. I. S/A para a cidade de São 

Paulo/SP deu-se em agosto de 2018 (cf. documento anexo), forçoso concluir pela ausência de atribuição desta subscritora 

para atuar neste feito'. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, para revisão (LC nº 75/93, art. 62, VII). 6. Os crimes tributários 

materiais se consumam com a constituição definitiva do crédito (Súmula Vinculante n° 24, STF), que, no caso de tributo 

federal, ocorre no local do domicílio fiscal do contribuinte. 7. Cuidando-se, em uma análise preliminar, de fatos que podem, 

em tese, configurar crime tributário de natureza material (Lei nº 8.137/90, art. 1°, I), 'a competência para processar os 

delitos materiais contra a ordem tributária é estabelecida no domicílio fiscal em que houve a consumação da infração penal, 

ou seja, aquele em que ocorreu a constituição definitiva do crédito tributário, sendo irrelevante que a fraude tenha sido 

perpetrada em local diverso' (RHC 53434/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 15/03/2017). Ainda sobre o tema, 

decidiu o STJ que 'a competência para processar e julgar o delito é do local onde houver ocorrido a sua consumação, por 

meio da constituição definitiva do crédito tributário, sendo irrelevante a mudança de domicílio fiscal do contribuinte' (CC 

nº 120.850/BA, Terceira Seção, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 30/08/2012). 8. No mesmo sentido, são os 

precedentes da 2ª CCR: Procedimento n° 1.34.004.000383/2021-85, 828ª Sessão de Revisão, de 08/11/2021 e 

Procedimento n° 1.25.000.001699/2021-33, 817ª Sessão de Revisão, de 09/08/2021, ambos unânimes. 9. No presente caso, 

conforme bem ressaltou a Procuradora da República oficiante na PR/ES (ora suscitante), é possível verificar da 

documentação acostada aos autos que, no momento do término do procedimento administrativo, e da consequente 

constituição definitiva do crédito tributário, a empresa investigada possuía domicílio fiscal em São Paulo/SP. 10. 

Conhecimento do presente conflito negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição da PR/SP para 

prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

175. Expediente: 1.30.001.002787/2023-44 - Eletrônico Voto: 4620/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. A noticiante indica 

links de grupos organizados, conhecidos como 'redpill', mantidos no Facebook, Telegram, perfis no Instagram, canais no 

Youtube e sites na internet, os quais incitariam e propagariam a misoginia, violência sexual, psicológica, verbal e física 

contra mulheres. Promoção de declínio de atribuições. Aduz a Procuradora da República oficiante: 'não vislumbro 

elementos que indiquem a atribuição do Ministério Público Federal para a apreciação dos delitos supostamente perpetrados, 

os quais não estão previstos em tratado internacional firmado pelo Brasil ' diversamente do que ocorre em relação ao 

preconceito racial (Convenção das Nações Unidas promulgada pelo Decreto 65.810/1969). O fato de terem as postagens 

sido veiculadas em grupo social, na internet, não atrai a competência da Justiça Federal para o caso, valendo o registro de 

que inexiste informação de eventual acesso, no exterior, do conteúdo veiculado.' Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). O 

art. 109, V, da CF/88, fixa a competência dos Juízes Federais para processar e julgar 'os crimes previstos em tratado ou 

convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente.' Em relação à previsão em tratado ou convenção internacional, cuida-se de suposta prática de violência 

contra a mulher, situação combatida pela Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, concluída em Belém do Pará, em 09/06/1994, da qual o Brasil é signatário. Ademais, para fins do reconhecimento 

da transnacionalidade da conduta e, assim, da atribuição federal, basta que a publicação tenha permanecido acessível por 

alguém no estrangeiro (como no caso em análise ' de publicações no Facebook, Telegram, perfis no Instagram, canais no 

Youtube e sites na internet), ainda que não haja evidências de que esse acesso realmente ocorreu. Precedentes da 2ªCCR: 

DPF/DF-0525/2019-INQ, 747ª Sessão de Revisão, de 12/08/2019; PCA-PGR 1.00.000.024650/2019-1, 758ª Sessão de 

Revisão, de 16/1/.2019; NF 1.34.001.007501/2020-25, 788ª Sessão de Revisão, de 09/11/2020. Atribuição do Ministério 

Público Federal para persecução penal. Não homologação do declínio de atribuições. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

176. Expediente: 1.00.000.009744/2023-39 – Eletrônico 

(0600126-56.2022.6.13.0164)  

Voto: 4602/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Termo Circunstanciado de Ocorrência - TCO noticiando suposto crime, ocorrido em 28/08/2020, em que figuram como 

vítimas Rosiel L. e Wladimir. Segundo consta, Rosiel L. teria se manifestado quanto a sua pretensão de concorrer às 

eleições municipais para o cargo de Prefeito Municipal, tendo como vice Wladimir, sendo que, então, diante disso, a ora 

investigada teria postado em suas redes sociais comentários denegrindo a imagem dos pretensos candidatos, tais como: 

'um babaca, com um idiota tentando mentir para o povo. Live antes da morte do Bombril e do BamBam'. Ao lavrar o TCO 

a Polícia aventou a possibilidade de os fatos configuraram infração eleitoral, desse modo, o procedimento foi registrado 

na 164ª Zona Eleitoral de Machado/MG. Promoção de arquivamento pelo Promotor de Justiça Eleitoral, ao argumento de 

que: 'os fatos ocorreram quando as supostas vítimas sequer tinham registrado suas candidaturas. Assim, não há que se 

cogitar que os fatos ocorreram em contexto de campanha ou propaganda eleitoral. Diante disso, no caso, também não há 

que se cogitar da prática de crime eleitoral, eis que a conduta da suposta autora não se verificou em contexto de propaganda 

eleitoral ou visando a este fim, razão pela qual, em seara eleitoral, requeiro arquivamento destes autos por falta de justa 

causa para a instauração de qualquer outro procedimento eleitoral, sem prejuízo de que, promovido o arquivamento, seja 

feita a remessa do procedimento ao Juízo da Comarca de Poço Fundo, competente em razão da matéria e local para o 

deslinde o presente feito.' Discordância do Juízo Eleitoral. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP e do Enunciado 

nº 29/2ª CCR. Arquivamento de possível crime eleitoral que se mostra prematuro. Conforme observado pelo magistrado 

da 164ª Zona Eleitoral de Machado/MG: 'Os fatos se enquadram, em tese, no tipo penal disposto no artigo 326 da Lei 

4737/65, vejamos: `Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe a 

dignidade ou o decoro'. Trata-se de crime formal, cujo sujeito passivo pode ser qualquer pessoa, uma vez que o artigo não 

exige qualidade especial da vítima. Sendo assim, o fato das alegadas publicações ofensivas terem ocorrido antes mesmo 

do início do prazo para registro de candidatura não afasta a especialidade do tipo. E mais, é desta Especializada a 

competência para julgamento de eventual prática de injúria ainda que praticada antes do período em que se permite a 

veiculação de propaganda eleitoral que, in casu, se iniciou aos 27/09/2020. Entendimento contrário, afastaria possíveis 

responsabilizações por propaganda antecipada seja positiva ou negativa. Nestes termos, em razão, da matéria, o feito deve 

permanecer em trâmite perante este juízo eleitoral.' Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento das investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

177. Expediente: 1.06.000.000055/2023-45 - Eletrônico Voto: 4601/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Termo Circunstanciado de Ocorrência ' TCO noticiando suposto crime, ocorrido em 28/08/2020, em que figuram como 

vítimas Rosiel L. e Wladimir. Segundo consta, Rosiel L. teria se manifestado quanto a sua pretensão de concorrer às 

eleições municipais para o cargo de Prefeito Municipal, tendo como vice Wladimir, sendo que, então, diante disso, a ora 

investigada teria postado em suas redes sociais comentários denegrindo a imagem dos pretensos candidatos, tais como: 

'um babaca, com um idiota tentando mentir para o povo. Live antes da morte do Bombril e do BamBam'. Ao lavrar o TCO 

a Polícia aventou a possibilidade de os fatos configuraram infração eleitoral, desse modo, o procedimento foi registrado 

na 164ª Zona Eleitoral de Machado/MG. Promoção de arquivamento pelo Promotor de Justiça Eleitoral, ao argumento de 

que: 'os fatos ocorreram quando as supostas vítimas sequer tinham registrado suas candidaturas. Assim, não há que se 

cogitar que os fatos ocorreram em contexto de campanha ou propaganda eleitoral. Diante disso, no caso, também não há 

que se cogitar da prática de crime eleitoral, eis que a conduta da suposta autora não se verificou em contexto de propaganda 

eleitoral ou visando a este fim, razão pela qual, em seara eleitoral, requeiro arquivamento destes autos por falta de justa 

causa para a instauração de qualquer outro procedimento eleitoral, sem prejuízo de que, promovido o arquivamento, seja 

feita a remessa do procedimento ao Juízo da Comarca de Poço Fundo, competente em razão da matéria e local para o 

deslinde o presente feito.' Discordância do Juízo Eleitoral. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP e do Enunciado 

nº 29/2ª CCR. Arquivamento de possível crime eleitoral que se mostra prematuro. Conforme observado pelo magistrado 

da 164ª Zona Eleitoral de Machado/MG: 'Os fatos se enquadram, em tese, no tipo penal disposto no artigo 326 da Lei 

4737/65, vejamos: `Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe a 

dignidade ou o decoro'. Trata-se de crime formal, cujo sujeito passivo pode ser qualquer pessoa, uma vez que o artigo não 

exige qualidade especial da vítima. Sendo assim, o fato das alegadas publicações ofensivas terem ocorrido antes mesmo 

do início do prazo para registro de candidatura não afasta a especialidade do tipo. E mais, é desta Especializada a 

competência para julgamento de eventual prática de injúria ainda que praticada antes do período em que se permite a 

veiculação de propaganda eleitoral que, in casu, se iniciou aos 27/09/2020. Entendimento contrário, afastaria possíveis 

responsabilizações por propaganda antecipada seja positiva ou negativa. Nestes termos, em razão, da matéria, o feito deve 

permanecer em trâmite perante este juízo eleitoral.' Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício 
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originário para prosseguimento das investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

178. Expediente: 1.16.000.002657/2023-91 - Eletrônico Voto: 4576/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO OU CONTRABANDO. COMÉRCIO ELETRÔNICO POR PESSOA 

JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho ou contrabando, 

respectivamente tipificados nos arts. 334 e 334-A do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem estrangeira 

desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, resultante de comércio 

eletrônico, por pessoa jurídica. A mercadoria apreendida (48 camisas com indício de contrafação) foi avaliada em 

R$ 3.840,00 (U$ 722,59) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 1.920,00. 2. O membro do 

Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme consta dos autos, existem 2 (dois) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à pessoa jurídica 

investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste 

Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. No que se refere ao comércio 

eletrônico, de acordo com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 'Os bens que integrem remessa 

postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em 

outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam 

pessoas físicas'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão 

de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 

há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta 

de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

179. Expediente: 1.29.000.006981/2023-20 - Eletrônico Voto: 4589/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a 

ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem 

estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente 

para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 3.568,14 e o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular foi de R$ 2.226,25. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito 

por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme 

consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 2 (dois) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 
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'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique 

abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor 

do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 10. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

180. Expediente: 1.29.000.006997/2023-32 - Eletrônico Voto: 4591/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a 

ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem 

estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país. As mercadorias 

apreendidas foram avaliadas em R$ 4.391,38 (U$ 844,00) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de 

R$ 2.554,66. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta 

do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 2 (dois) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território 

nacional. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à 

presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se 

mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, 

(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e 

(iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível 

a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 10. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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181. Expediente: 1.29.000.008288/2023-91 - Eletrônico Voto: 4593/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a 

ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem 

estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país. As mercadorias 

apreendidas foram avaliadas em R$ 4.811,35 (U$ 906,50) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de 

R$ 2.913,01. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta 

do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 3 (três) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território 

nacional. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação 

do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à 

presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se 

mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, 

(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e 

(iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível 

a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 10. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

182. Expediente: 1.33.002.000775/2023-63 - Eletrônico Voto: 4588/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. COMÉRCIO ELETRÔNICO POR PESSOA JURÍDICA. 

REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 

do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem estrangeira desacompanhado da documentação necessária que 

comprovasse seu ingresso regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. A mercadoria apreendida 

(01 relógio/modelo Smart Watch) foi avaliada em R$ 239,99 (U$ 46,08) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação 

irregular foi de R$ 208,82. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender 

atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme consta 

dos autos, existem 3 (três) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. Embora 

não sirvam para fins de reiteração, cumpre informar que a empresa investigada possui dezenas de outras autuações similares 

posteriores ao fato ora em apuração. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. No que se refere ao comércio eletrônico, de acordo com o art. 

1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de 

até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados 

com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. 7. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos 
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sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 

8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do 

crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se 

outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito 

Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente 

hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos 

indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar 

todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já 

existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes 

de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

183. Expediente: 1.34.014.000418/2023-29 - Eletrônico Voto: 4586/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S. JOSÉ 

DOS CAMPOS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO OU CONTRABANDO. COMÉRCIO ELETRÔNICO POR PESSOA 

JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1.Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado 

no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem estrangeira desacompanhado da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. A 

mercadoria apreendida (2 smartwatches) foi avaliada em R$ 940,00 (U$ 178,80) e o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular foi de R$ 470,00. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por 

entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme consta 

dos autos, existe pelo menos 1 (um) procedimento administrativo anterior instaurado nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 5. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e 

aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. 6. No que se refere ao comércio eletrônico, de acordo com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 

de junho de 1999, 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de 

Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou 

entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de 

R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma 

dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para 

reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, 

considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação 

possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 
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184. Expediente: JF-AC-1006553-96.2023.4.01.3000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4624/2023 Origem: GABPR2-FJP - FERNANDO JOSE 

PIAZENSKI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: MATÉRIA: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, §3º). 

Pessoa não identificada apresentou documentos falsos em correspondente bancário da Caixa Econômica Federal, situado 

em Porto Acre/AC, logrando obter, junto à sobredita instituição bancária, empréstimo no valor de R$ 87.155,18 (oitenta e 

sete mil reais cento e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos), vinculado à pensão por morte de Carina Dalla Martha 

Roma. Divisa-se que a empresa correspondente da Caixa Econômica, ao tomar conhecimento da fraude, ressarciu os 

valores descontados na pensão por morte de Carina, bem como promoveu a liquidação do consignado concedido pela 

Caixa. O correspondente bancário, inobstante forneça serviços e produtos financeiros, é pessoa jurídica de direito privado, 

não se confundindo com a empresa pública Caixa Econômica Federal, sendo que eventual prejuízo seria suportado 

unicamente por particular. Precedente: AgRg no CC 137.550/SP, Rel. Ministro Ericson Maranho (Desembargador 

Convocado do TJ/SP), Terceira Seção, julgado em 08/04/2015, DJe 15/04/2015. Inexistência de lesão à União ou a 

qualquer de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de qualquer elemento de informação capaz de 

justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

185. Expediente: 1.29.000.005172/2023-09 - Eletrônico Voto: 4645/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível obtenção fraudulenta de 3 empréstimos consignados em nome de 

beneficiário do INSS. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Prejuízo suportado pelo particular 

e/ou pela instituição financeira (sociedade de economia mista) que concedeu os empréstimos fraudulentos. Inexistência de 

lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de 

justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Aplicação da Súmula 42 do STJ e do Enunciado 84 da 2a CCR. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

186. Expediente: 1.30.001.003740/2023-06 - Eletrônico Voto: 4644/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação na qual narra supostos ilícitos entre particulares, como esbulho, 

calúnia e injúria, dentre outros. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de 

lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes 

de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

187. Expediente: 1.34.001.008372/2022-54 - Eletrônico Voto: 4646/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime de lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98), 

tendo em vista a notícia de movimentações financeiras suspeitas por parte de uma pessoa física. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Da análise dos autos, verifica-se que não há, por ora, indícios de infração penal 

antecedente de competência da Justiça Federal, nem de qualquer delito cometido em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109 da CF e art. 2º'III da Lei 9.613/98). Carência, 

até o momento, de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a 

persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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Outras deliberações(Declínio) 

 

188. Expediente: 1.29.000.004795/2023-56 - Eletrônico Voto: 4438/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível ' ANP, 

encaminhando cópia de Processo Administrativo em que restou autuado determinado posto de combustíveis por 'não 

apresentar o LMC (Livro de Movimentação de Combustível), após notificação' e por 'não apresentar Notas Fiscais, após 

notificação', sendo aplicada multa de R$ 27.500,00 para o autuado. Consta, ainda, a informação de venda, pelo ora 

noticiado, de etanol fora das especificações legais, constatada no dia 11/11/2019. Promoção de arquivamento quanto ao 

possível crime de desobediência pela não apresentação à ANP, no prazo administrativo concedido, do Livro de 

Movimentação de Combustível e das Notas Fiscais. Promoção de declínio de atribuições com relação à venda de etanol 

fora das especificações legais (suposto crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.176/91). Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93 

e Enunciado nº 32/2ª CCR). Incidência do Enunciado nº 61/2ª CCR: 'Para a configuração do crime de desobediência, além 

do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza civil, 

processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não cumprimento caracteriza 

crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência 

pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de justa causa.' Aplicação do Enunciado nº 38/2ª 

CCR: 'A persecução penal da conduta ilícita de adquirir, distribuir e revender combustíveis em desacordo com as normas 

estabelecidas no art. 1º, da Lei nº 8.176/91, não é da atribuição do Ministério Público Federal, exceto quando houver 

interesse direto e específico da União, nos termos do art. 109, IV da Constituição Federal. Precedentes do STF.' 

Homologação do arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

189. Expediente: JF/CE-0810493-10.2019.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4571/2023 Origem: GABPR16-SMA - SAMUEL 

MIRANDA ARRUDA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposto crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Comunicação de que o investigado recebeu 

parcelas do benefício seguro-desemprego concomitantemente ao exercício de atividade laboral em outra empresa. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências, a Polícia Federal concluiu que o trabalhador ingressou 

com o pedido de seguro-desemprego tão logo foi demitido, sendo que a demora injustificada na apreciação do pleito não 

pode ser imputada ao empregado. Conforme ressaltou o Procurador da República oficiante: 'Foram realizadas diligências 

que evidenciaram que o investigado não agiu com o dolo de fraudar o seguro-desemprego, uma vez que a demora na 

apreciação do pedido feito pelo investigado gerou atraso no recebimento do benefício, fato que influiu na percepção 

concomitante com o salário de um novo emprego.' Inexistência de elementos de informação que justifiquem o 

prosseguimento da persecução penal. Ausência de indícios da prática de crime, no caso concreto. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

190. Expediente: JF/CXS/MA-1003522-96.2023.4.01.3702-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4660/2023 Origem: GABPRM1-DMS - DANIEL 

MEDEIROS SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suspeita de loteamento e venda de terras no povoado Jenipapo, terra 

quilombola, para agricultores não credenciados pelo Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA, o que 

estaria a causar conflitos fundiários. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro 

do MPF oficiante, 'não foi possível identificar indícios suficientes que comprovem a prática do crime de venda e loteamento 

ilegal de terras quilombolas. O depoimento prestado por José N. O. revela uma controvérsia sobre o direito de posse de 

um lote de terra no povoado Jenipapo, que envolve ações de cercamento e ocupação por um antigo morador que retornou 

ao local após algum tempo. Durante as investigações, não foram encontradas outras evidências que sugiram linha 

investigativa diversa da apurada. O próprio presidente da associação que efetivou a denúncia que deu origem à 

investigação, em seu depoimento, admitiu que não tinha certeza sobre as alegações de venda de lotes por parte do 

investigado. A hipótese de venda surgiu após a tentativa do suposto autor de integrar o seu irmão na associação, o que 

gerou suspeitas de que o lote estava sendo cercado para fins de comercialização. Além disso, o depoente garantiu que, ao 

longo de todo esse período, não houve qualquer ato de violência ou ameaça pelas partes envolvidas'. Inexistência de 

elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do art. 18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

191. Expediente: JF-GRU-5001622-48.2021.4.03.6119-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4596/2023 Origem: GABPRM3-JGVC - JOSE 

GLADSTON VIANA CORREIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial, instaurado em 16/08/2018, para apurar os crimes previstos no art. 278, no art. 299 e/ou no art. 304 do 

Código Penal. Consta dos autos que determinada empresa, por seu sócio majoritário, teria feito uso de endereços 'fantasmas' 

para não serem localizadas pela Receita Federal e comercializado produtos fertilizantes de forma fraudulenta, com a 

utilização de nome e número de registro, no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ' MAPA, pertencentes a 

outra empresa. Realizadas diversas diligências, o Procurador da República promoveu o arquivamento, sob os seguintes 

fundamentos: 'No que atine aos crimes contra a saúde pública apurados (art. 273 e/ou art. 278 do Código Penal), seria 

necessária a realização de perícia no produto, para que se verificasse sua composição, de modo a confirmar a materialidade 

delitiva. Todavia, conforme apontou a autoridade policial no relatório, "não houve a arrecadação pelo órgão fiscalizador 

de nenhumas das substâncias questionadas (havendo apenas imagens), impossível a realização da perícia". Por outro lado, 

no que atine ao delito de falso (art. 299 do Código Penal), não há elementos de convicção que apontem suficientemente 

para o dolo de enganar. O suspeito assim afirmou, quando ouvido pela autoridade policial: `QUE no passado muitos 

produtos orgânicos, dente eles a torta de mamona, não precisavam de registros, pois eram composto orgânicos simples, e 

nessa época as empresas do declarante já produziam esses produtos; QUE durante o governo DILMA houve uma mudança 

legislativa que passou a exigir registro de muitos dos produtos produzidos pela empresa do declarante, dentre eles a torta 

de mamona; QUE nesta época em que os produtos passaram a exigir registro a empresa do declarante parou de produzir 

esses produtos e passou apenas a revendê-los; QUE nessa revenda de produtos a empresa do declarante informava no rótulo 

que o produto era comercializado pela empresa C [...] e produzido por "outra empresa", informando também o CNPJ dessa 

empresa o registro referente a produção do produto;' Trata-se de versão verossímil, principalmente diante do que consta 

no ID 45703451, p. 9, conforme indicou a autoridade policial. Portanto, não havendo nos autos elementos suficientemente 

aptos a embasar denúncia, e tendo transcorrido cinco anos desde o início das apurações, é de rigor o encerramento da 

investigação'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fatos ocorridos entre os anos de 2015 e 2017. Ausência 

de elementos suficientes da materialidade e autoria a justificar o prosseguimento da persecução penal. Esgotamento das 

diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Aplicação 

da Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR, que estabelece: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 

sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP'. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

192. Expediente: JF/GVS-1000422-87.2022.4.06.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4641/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime descrito no art. 168, § 1º, III, do CP, atribuído a um 

ente sindical, em conluio com advogados. Segundo consta, os advogados em parceria com o sindicato, supostamente não 

repassaram a José A. L. os valores depositados em juízo em seu benefício. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). Consta dos autos que, 'posteriormente, nos autos trabalhistas, as inconsistências foram sanadas, mas o inquérito 

já estava instaurado e, ainda, não se tinha conhecimento do pagamento/devolução dos numerários que ocorrera no processo 

trabalhista. Posto isso, verificou-se que não haveria delito para ser apurado no inquérito, tendo em vista que os valores 

foram devidamente devolvidos no prazo estipulado pela Justiça do Trabalho, mas apenas não havia sido vinculado ao 

Processo Trabalhista em voga'. Inexistência de prática de qualquer crime, tratando-se de mero equívoco, já sanado. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

193. Expediente: JF-PA-1008381-51.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4648/2023 Origem: GABPR2-LCT - LIGIA CIRENO 

TEOBALDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar o crime descrito no art. 171, § 3º, do CP. Possível recebimento 

indevido de seguro-defeso, em virtude da suposta concomitância de vínculo empregatício com a percepção do benefício. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Após diligências, não há elementos de prova suficientes capazes de 

justificar o prosseguimento da persecução penal. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'tem-se que o pedido 

de CLEDILSON M. B. abrangia o período de 15/10/2012 a 10/08/2014, sendo certo que tal período coincide em parte com 

os pagamentos do seguro defeso, que perduraram desde 2004 até, pelo menos, 2018, conforme informação do NUINP. 
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Porém, deve-se notar que o vínculo trabalhista reivindicado não foi reconhecido, como fica explícito na homologação do 

acordo trabalhista. Assim, seria no mínimo controversa a afirmação de que o seguro defeso foi recebido durante período 

indevido por conta de vínculo empregatício. Em relação a MAURA S. T. C., que tem recebido seguro defeso desde 2009, 

a situação é semelhante, uma vez que seu acordo trabalhista não reconheceu vínculo empregatício (...). Com relação a 

RAIMUNDO J. A. F. (...) a investigação ainda se mostra incompleta, pois o dolo ainda não é indene de dúvidas, 

especialmente pela situação humilde do investigado. Ora, não seria demasiado supor que, na função de marinheiro de 

convés, ele também mantivesse atividade individual de pescador, não tendo assim consciência do óbice ao recebimento do 

seguro defeso. Tudo isso é matéria de prova que ainda demandaria no mínimo sua oitiva, e sem grandes perspectivas de 

êxito, já que demandaria na prática a confissão do investigado. Nesses termos, mostra-se aplicável ao caso a Orientação nº 

26/2016 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

194. Expediente: JF-PA-1015056-30.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4570/2023 Origem: GABPR2-LCT - LIGIA CIRENO 

TEOBALDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial. Suposto crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Comunicação de que determinada pessoa 

estaria se passando pela noticiante para receber benefício previdenciário. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Realização de diligências. Conforme ressaltou a Procuradora da República oficiante: 'Na realidade, a partir dos 

documentos probatórios entregues ao INSS, o que realmente ocorreu é que de fato existem duas mulheres de nome Maria 

de L.C., porém em razão de uma duplicidade no registro civil de nascimento, viveram compartilhando as mesmas 

informações pessoais (data de nascimento, filiação, CPF), sem terem conhecimento da situação ou da existência uma da 

outra. (...) No mais, apesar da duplicidade de documentos na infância, nota-se ser legítimo o direito de receber benefício 

previdenciário a ambas as pessoas, posto que comprovou-se que cada uma possuía seu próprio histórico laboral que 

preenchia os requisitos para concessão de auxílio. Assim sendo, embora houvesse duas aposentadorias vinculadas a um 

mesmo CPF, não existiu acúmulos de benefícios.' Verificação, portanto, de que a situação narrada trata-se, na realidade, 

de caso envolvendo homônimos. Inexistência de indícios de recebimento fraudulento de benefício previdenciário ou de 

utilização indevida de dados pessoais de terceiro. Ausência de indícios da prática de crime. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

195. Expediente: JF/PE-0820529-25.2021.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4412/2023 Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: MATÉRIA: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de uso de documento falso, previsto no art. 304 c/c 

art. 299, ambos do CP. Ora investigado que teria apresentado uma escritura pública supostamente falsa perante diversos 

órgãos públicos, inclusive a Agência Nacional do Petróleo - ANP, com a finalidade de obter licenças para instalação e 

operação de postos de combustíveis em Recife/PE. Após diligências, o membro do MPF oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, fundamentando a sobredita manifestação nos seguintes termos: 'Inicialmente, há de se reconhecer 

a ausência de materialidade do caso em tela, porquanto não se vislumbrou indícios de fato típico. Nesse toar, em que se 

pese as diligências realizadas em sede policial, não foi constatada nenhuma atividade criminosa, não restando evidenciado 

nos autos qualquer comprovação de falsidade da Escritura de Compra e Venda do Imóvel ou do seu Registro Geral, além 

de não demonstrada a sua utilização perante a Agência Nacional do Petróleo'. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Com 

efeito, após diligências, tem-se que não houve a confirmação da suposta falsificação documental. Ausência de 

materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

196. Expediente: JF/PMS-1003170-25.2020.4.01.3806-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4659/2023 Origem: GABPRM1- - 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art. 149 do CP, em razão de fatos 

apurados quando da fiscalização ocorrida em uma fazenda situada em Santa Rosa da Serra/MG. A Fiscalização encontrou 

18 (dezoito) trabalhadores em situação irregular na referida fazenda, laborando na colheita de café. Como resultado da 

atuação da Fiscalização Trabalhista, foram emitidos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho individuais, tendo 

recebido cada trabalhador o importe líquido de R$ 4.023,07, tendo sido ainda encaminhados ao Seguro-Desemprego do 

Trabalhador. A empregadora contratou ainda serviço de transporte para o retorno dos trabalhadores à origem, no importe 
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de R$ 9.000,00. A Polícia Federal concluiu o inquérito sem indiciamentos. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a degradância das condições de trabalho devem ter, em sua 

essência, determinado grau de relevância, sob pena de se criminalizar toda e qualquer irregularidade detectada no 

desenvolvimento da relação de trabalho. (...) Todos os fatos relatados nos Autos de Infração lavrados contra o empregador, 

que vão desde ausência de anotação em CTPS a deixar o ambiente de acolhimento dos trabalhadores sem recipientes para 

coleta de lixo, encontraram a devida reprimenda na atuação administrativa. As fotos demonstram que, não obstante não 

atendidos requisitos da IN 31 da ABNT, as casas onde se alojam os trabalhadores tinha piso cerâmico, telhas de argila, 

janelas de metal. Consta ainda do relato da Fiscalização e da foto aérea que instrui o início do Relatório que elas, não 

obstante não estivessem a 50 metros do curral, estava bem próxima da própria sede da fazenda. Em resumo, apreciados os 

fatos constantes dessa investigação criminal, constata-se que houve sujeição dos trabalhadores a condições impróprias e 

irregulares de trabalho. Porém, sob o ponto de vista criminal, não restou caracterizada que as condições fossem degradantes 

a ponto de caracterizar o crime previsto no art. 149 do Código Penal'. Materialidade delitiva não evidenciada no caso 

concreto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

197. Expediente: JF/SC-5019588-23.2019.4.04.7200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4413/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA FRAUDE NA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO VEÍCULAR EM 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.CRIME, EM TESE, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. APÓS 

DILIGÊNCIAS, A MATERIALIDADE DELITIVA NÃO RESTOU EVIDENCIADA. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 19 

da Lei nº 7.492/86, consistente na obtenção de financiamento fraudulento para aquisição de veículo. 2. Conforme apurado, 

no dia 6 de junho de 2018, NEREU A. P. teria tomado conhecimento de que um automóvel foi financiado em seu nome, 

sem a sua autorização. 3. No transcorrer da investigação, verificou-se que o financiamento foi concretizado por 

ANDERSON D. S. e JOSIANE X. P. D, S., respectivamente, genro e filha de NEREU que, indagado, sustentou que não 

sabia do financiamento, ao passo que ANDERSON e JOSIANE defenderam que NEREU sabia da negociação e concordou 

em realizar o empréstimo do automóvel em seu nome, inclusive tendo assinado a documentação e reconhecido sua firma 

em cartório. 4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por entender que a materialidade delitiva 

não restou comprovada, nos seguintes termos: 'diante das divergências de depoimentos motivadas por desentendimentos 

familiares e das informações inconclusivas do laudo pericial, não é possível se inferir com segurança dos autos que houve 

fraude na obtenção do financiamento do veículo Ford..., salientando que, ao revés disso, a investigação comprovou que 

NEREU assinou, perante o Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas ' 3º subdistrito ' Saco dos Limões, a procuração 

relacionada à transação do referido veículo, na qual consta de forma destacada a identificação do automóvel, sendo 

temerário acreditar na versão de que NEREU não tinha ciência do que estava assinando'. 5. Remessa dos autos nos termos 

do art. 62-IV da LC 75/93. 6. Com razão o procurador oficiante. Materialidade delitiva não devidamente evidenciada. Fatos 

possivelmente decorrentes de imbróglio de natureza familiar, não havendo como se afirmar, com a segurança que faz 

necessária na égide penal, e nem se perquirir a respeito da ocorrência de crime contra o sistema financeiro nacional. Falta 

de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

198. Expediente: JF-SOR-5003914-48.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4618/2023 Origem: GABPRM1-OSHJ - OSVALDO 

DOS SANTOS HEITOR JUNIOR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial autuado a partir da Notícia de Fato nº 1.34.001.006203/2018-01. No âmbito da Notícia de Fato, decidiu 

a presente Câmara Revisora, em sua 758ª Sessão de Revisão, de 16/12/2019: 'Procedimento Investigatório. Possível crime 

tipificado no art. 241-A, da Lei nº 8.069. Divulgação de imagem de cunho sexual envolvendo criança/adolescente em 

grupo de conversas no aplicativo Whatsapp. Promoção de arquivamento fundada na ausência de indícios de materialidade. 

Discordância do magistrado. Aplicação do art. 28 do CPP. O Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos do 

MPF/SP realizou análise e coleta de dados e obteve o possível nome e o e-mail do responsável pelo grupo, além de outras 

redes sociais em que o grupo seria divulgado. Verificou-se que o link de acesso para o referido grupo é compartilhado por 

meio de site público, funcionando como um convite a quem tenha interesse em obter fotos/vídeos de cunho pornográfico. 

As imagens contidas no site não fazem referência ao material que é compartilhado no grupo, tratando-se de possíveis 

propagandas de direcionamento a outros sites de material pornográfico sem relação com o apurado nos presentes autos. 

Assim, considerando que não foram realizadas diligências visando à obtenção dos materiais compartilhados no grupo, 

necessário o prosseguimento das investigações para eventual acesso ao grupo e aos materiais que ali são compartilhados, 

bem como, conforme salientado pela assessoria técnica do MPF/SP, a identificação do dono do site através da quebra 

telemática de seu e-mail. Arquivamento prematuro. Necessidade de se proceder a uma apuração mais aprofundada dos 

fatos. Designação de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir nas investigações.' Na sequência, 

instaurou-se este Inquérito Policial para aprofundamento das investigações. Esgotadas as diligências razoavelmente 
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exigíveis, o Procurador da República oficiante promoveu novo arquivamento do feito, ao argumento de que: 'apesar das 

diversas diligências realizadas, não foi possível colher elementos de informação que pudessem confirmar a materialidade 

delitiva, ou seja, apesar da constatação da existência de um grupo de WhatsApp, no ano de 2018, no qual poderia haver o 

compartilhamento de pornografia infantojuvenil, não foi possível obter imagens, vídeos ou outros arquivos de mídia 

contendo pornografia infantil que pudessem estar sendo compartilhados no mencionado grupo de troca de mensagens. 

Salienta-se que o site gerenciado por HENRIQUE D' servia apenas como local de divulgação e direcionamento a outros 

sites, não albergando imagens que contivessem referência expressa ao material (pornográfico) compartilhado por meio dos 

grupos de WhatsApp, inexistindo, portanto, crime a ser apurado em relação ao referido sítio eletrônico (ausência de dolo). 

Por outro lado, ainda que comprovada a materialidade delitiva, a autoria dos supostos crimes narrados nestes autos não 

foram elucidadas, conforme descrito alhures, não restando nenhuma prova hábil para apontar indícios suficientes de autoria 

delitiva, o que se mostra demasiadamente difícil de se alcançar no presente momento, tendo em vista o lapso temporal 

transcorrido e o fato dos supostos delitos terem sido cometidos por meio da rede mundial de computadores, onde, 

comumente, são utilizados meio fraudulentos para o registro de contas e usuários utilizando-se o nome e informações 

pessoais de terceiros sem envolvimento com as condutas criminosas.' (Grifos não originais). Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade e autoria delitiva. Incidência, na hipótese, do 

Enunciado nº 71/2ªCCR: "É cabível o arquivamento de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não 

restarem evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das seguintes 

condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores de convicção (fragmentos 

papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório 

atual.' Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

199. Expediente: JF/SP-5009999-79.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4426/2023 Origem: GABPRM2-MS - MARCOS 

SALATI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: 1. Inquérito Policial. Crime de tráfico internacional de drogas, tipificado nos arts. 33, caput, e 40, I, da Lei 11.343/06. 

RICKELMY R. L., no dia 29 de junho de 2021 efetuou a postagem de encomenda com destino à Espanha, contendo em 

seu interior 106 gramas de cocaína, restando a postagem aprendida no bojo de fiscalização de rotina efetuada por servidores 

da Receita Federal e dos Correios nesta cidade de São Paulo/SP. 2. Após exame pericial, o teste na substância resultou 

positivo para cocaína na forma de sal, apontando a quantia total de 106,2 gramas, substância de uso proscrito no Brasil. 3. 

O Procurador da República promoveu o arquivamento, ao fundamento de que 'o investigado negou ter conhecimento da 

encomenda interceptada pelos correios". E que a explicação de RICKELMY "não é de todo improvável, sendo possível 

que terceira pessoa, ainda mais um cliente de sua confiança que estaria em situação irregular no Brasil, tenha solicitado 

sua ajuda para remeter a mercadoria". Disse ainda que, com supedâneo no regulamento interno da Polícia Federal "não 

havia justa causa para instauração do inquérito policial em epígrafe, eis que a quantidade de substância psicotrópica 

apreendida foi inferior a 500g, visto que tal quantidade é insuficiente para configuração do crime de tráfico de drogas". 4. 

Remessa dos autos nos termos do art. 62, IV, da LC nº75/93. 5. Inicialmente, cumpre ressaltar que o fato narrado configura, 

em tese, o crime de tráfico internacional de entorpecentes. No entanto, em razão da expressiva quantidade de expedientes 

nos quais se comunica a remessa de drogas por meio dos serviços postais e da baixa resolução dos procedimentos, esse 

tipo de crime restou inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta COGERDICOR/PF nº 001/2020, de 

01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 6. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que, com 

a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de dados e uma metodologia própria 

de enfrentamento a determinados tipos de criminalidade, em breve, haverá uma enorme quantidade de investigações 

isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além da sobrecarga de trabalho e a da desnecessária abertura 

de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-

crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços investigativos da Polícia Federal sejam 

direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando a instauração de centenas ou de 

milhares de inquéritos policiais concernentes a fatos isolados, sem qualquer lastro probatório. 7. Nesse contexto, tendo em 

vista a pequena quantidade de droga apreendida, o decurso de tempo desde a data da apreensão da encomenda e o fato de 

os elementos de informação constantes do presente apuratório não serem capazes de evidenciar a autoria delitiva, verifica-

se que o prosseguimento isolado da presente investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica, por essa razão, 

o arquivamento deste feito. 8. Dados da notícia-crime em apreço já incluídos na base de dados do Projeto Prometheus. 9. 

Aplicação à hipótese dos autos das Orientações 26 e 41, e dos Enunciados 71 e 103, todos desta 2ª CCR. 10. Precedentes 

da 2ª CCR em casos análogos: 1008293-51.2022.4.01.3800 e 0809014-16.2018.4.05.8100, Rel. SPGR Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen, por decisões singulares datadas de 21/07/2022 e 23/06/2022, respectivamente. 11. Manutenção do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

200. Expediente: SUJ/PHB/PI-1001347-39.2022.4.01.4002-

INQ - Eletrônico 

Voto: 4407/2023 Origem: SJUR/PRM-PI - SETOR 

JURÍDICO DA PRM/PARNAÍBA 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: MATÉRIA: Inquérito Policial instaurado para apurar o contexto de suposta manutenção indevida do benefício assistencial 

de amparo social à pessoa com deficiência. Conforme apurado, WELINGTON R. D. A., inobstante formalmente 

empregado no período compreendido entre 01/10/2016 e 27/06/2018 e, assim, não atendendo o requisito de superação de 

renda per capita de ' do salário mínimo, teria continuado a receber o sobredito benefício, contrariando o contido no art. 20, 

§ 3º, da Lei nº 8.742/93, concomitante com o artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 6.214/2007 ', fato este ensejador de prejuízo 

ao INSS, calculado, em 25/10/2020, no importe de R$ 21.677,96 (vinte e um mil seiscentos e setenta e sete reais e noventa 

e seis centavos. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (i) ausência de dolo 

do investigado; (ii) o mero exercício de atividade remunerada concomitante à percepção do benefício assistencial não é 

suficiente para caracterização da fraude exigida pelo estelionato; (iii) fundada dúvida sobre a integridade mental do 

investigado. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do artigo 62, IV da Lei Complementar 75/1993. De início, a ausência 

de dolo do investigado pode ser extraída do depoimento de Vera Lúcia de Araújo Barros, irmã e curadora de 

WELLINGTON, que afirmou categoricamente que, no caso vertente, 'não houve qualquer intenção de fraude contra o 

INSS', acrescentando que 'Wellington não tinha noção de que não poderia trabalhar registrado', sobretudo a se considerar 

que padece de retardo mental moderado, o que suscita dúvida a respeito de sua integridade mental. Ademais, tem-se que 

'o exercício de atividade remunerada concomitantemente com a percepção do referido benefício revela, sobretudo, a 

necessidade de o investigado prover a sua própria subsistência, não sendo tal fato suficiente para enquadrar a conduta como 

ardil ou artifício apto a caracterizar a prática do crime de estelionato majorado'. Precedentes: SRPF-AP-00225/2016-INQ, 

714ª Sessão de Revisão, de 07/05/2018; Procedimento nº 0007764-20.2014.4.05.8100, 628ª Sessão de Revisão, de 

21/09/2015, unânime; Procedimento nº 0001021-83.2015.4.03.6137, 665ª Sessão de Revisão, de 07/11/2016; IPL nº 

5005897-75.2015.4.04.7104, 665ª Sessão de Revisão, de 07/11/2016. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

201. Expediente: SUJ/PHB/PI-1006340-91.2023.4.01.4002-

INQ - Eletrônico 

Voto: 4640/2023 Origem: SJUR/PRM-PI - SETOR 

JURÍDICO DA PRM/PARNAÍBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática de crime de apropriação indébita, previsto no art. 

168, § 1º, III, do CP, considerando a notícia de que representantes de uma lotérica repassaram com atraso valores à CEF, 

tendo em vista um roubo ocorrido na unidade, com a subtração de R$ 79.000,00, conforme Boletim de Ocorrência nº 

52729/2023. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'não 

foi possível se atestar o dolo de se apropriar definitivamente dos valores pertencentes à instituição financeira na conduta 

das investigadas, a impossibilitar a continuidade da persecução criminal. O exame dos autos revela que a situação foi 

solucionada de maneira administrativa, com a restituição da quantia devida, acrescido do pagamento de multa relativa ao 

atraso, sem que houvessem prejuízos à Caixa Econômica Federal, sendo inclusive dada continuidade ao contrato da 

permissionária. Ademais, a demora no repasse dos valores decorreu de circunstâncias alheias a sua vontade, consistente 

em fato ilícito praticado por terceiro (roubo), a evidenciar a ausência de indícios suficientes da existência do animus sibi 

habendi, a evidenciar a justa causa para o oferecimento de denúncia pelo delito de apropriação indébita'. Mero 

descumprimento contratual, cujo deslinde, inclusive, já ocorreu. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-TO-1003520-

49.2021.4.01.4300-INQ, Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022; JF/STA/PE-0801047-28.2020.4.05.8300-INQ, Sessão de 

Revisão 804, de 12/04/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

202. Expediente: 08191.132745/2022-62 - Eletrônico Voto: 4342/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada por então candidato ao cargo de Senador nas eleições gerais 

de 2022, que atribui à representada a prática do crime de calúnia, com finalidade eleitoral (art. 324 do Código Eleitoral), 

consistente alegadamente em caluniá-lo, para fins de propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime. 

Segundo narrou a representação, em entrevista a um portal de notícias, a representada afirmou ter sido vítima do crime e 

assédio sexual (art. 216-A do CP) cometido pelo ora representante. Todavia, o representante negou tais fatos, afirmando-

os caluniosos. Após apuração da existência de Ocorrência Policial registrada pela representada em Delegacia de 

Especializada de Atendimento à Mulher, imputando ao representante a prática da versada violência sexual, o Promotor de 

Justiça Eleitoral oficiante promoveu o arquivamento do presente feito, ao argumento de atipicidade da conduta, porquanto 

ausente o animus eleitoral e por ter sido possível 'verificar que fora oferecida denúncia em desfavor de [o representante] 

pelos fatos noticiados no presente expediente, cabendo ao juízo competente, portanto, o exame acurado dos episódios tido 

como delituosos'. O representante recorreu da promoção de arquivamento, da qual o órgão responsável não se retratou, 

determinando o encaminhando do caso a Procuradoria Regional Eleitoral para providências. Na sequência, os autos foram 

remetidos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. Revisão (2ª CCR). Caso em que não se verifica suposto 

agir doloso da representada voltado à imputação de falsos ilícitos em face do representante e que pudessem apontar para a 
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prática, por aquela, do crime de calúnia, porquanto, vale ressaltar, houve o oferecimento de denúncia em desfavor do 

representante pela prática, em tese, do crime e assédio sexual. Ademais, com razão o Promotor de Justiça Eleitoral oficiante 

ao observar que: 'A proposta de representar em face das pessoas citadas é matéria que deve ser apreciada no Juízo Criminal 

competente, o qual poderá reconhecer a hipótese de falsidade da imputação, até porque, acaso as pessoas fossem aqui 

processadas, certamente causaria um conflito entre o que for decidido naquela ação penal.' Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

203. Expediente: 1.04.100.000022/2023-41 - Eletrônico Voto: 4642/2023 Origem: PROCURADORIA REGIONAL 

DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado com a finalidade de apurar a possível prática do delito de 

indução à inscrição fraudulenta de eleitor por parte do Prefeito de Mampituba/RS, com a utilização de servidores e veículos 

oficiais do município. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o Procurador Regional 

Eleitoral oficiante, 'Do teor dos depoimentos colhidos depreende-se que, de fato, não restou demonstrada a prática do delito 

tipificado no artigo 290 do Código Eleitoral, pois não se identificou nenhum tipo de indução para que Luan se inscrevesse 

perante a Justiça Eleitoral, tendo havido apenas uma orientação por parte do Prefeito e de Raquel sobre como proceder 

para o alistamento eleitoral. Não se identifica, ademais, nenhuma irregularidade na utilização dos serviços da Secretaria 

de Assistência Social de Mampituba para tal desiderato, pois, conforme declarado pelos servidores, uma de suas atribuições 

é o transporte de pessoas para outros municípios, notadamente Torres, para confecção de documentos, visto que não 

disponibilizado tal serviço em Mampituba'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

204. Expediente: 1.13.000.002008/2023-00 - Eletrônico Voto: 4631/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: EMENTA: Notícia de fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível prática de estelionato majorado 

(art. 171, §3º, CP). Consta dos autos a informação a respeito de suposta fraude para obtenção de benefício previdenciário 

em função da morte de HÉLCIO A. P., servidor público federal do Instituto Federal de Educação e Ciência e Tecnologia 

do Amazonas - IFAM, conduta atribuída a TELMA M. B. C. Conforme consta na representação, TELMA e HÉLCIO 

possuem uma filha em comum, hoje com 36 anos, mas nunca moraram juntos. Consta, também, que Telma e a filha se 

aproximaram de Hélcio apenas quando ele estava debilitado, oportunidade em que teriam firmado escritura de União 

Estável, criando o referido documento com se tivessem efetivamente convivido maritalmente. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Oficiado, o IFAM, não relatou nenhuma irregularidade detectada na concessão do sobredito 

benefício, salientando, em suma, que a pensão por morte foi concedida à Srª Telma Maria Bastos Cordeiro, com efeitos a 

contar de 05 de dezembro de 2016, data do óbito do servidor Hélcio Assunção Pessoa, quando encaminhou o processo 

administrativo correlato. Acrescentou-se, outrossim, informação acerca da ausência de processo judicial a respeito da 

pensão por morte em apreço. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Subsidiariedade do Direito 

Penal. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

205. Expediente: 1.15.000.002756/2023-18 - Eletrônico Voto: 4437/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J. 

NORTE/IGUATU-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de requerimento apresentado em Sala de Atendimento ao Cidadão. O requerente 

encaminha petição dirigida à Procuradoria-Geral da República, na qual intenta o deslocamento de competência para a 

Justiça Federal das investigações relacionadas aos fatos delitivos que se constituem no objeto de Inquérito Policial em 

trâmite perante a Delegacia da Polícia Civil de Paracuru; pleito esse que faz sob a alegação de que a condução da 

investigação, bem como as medidas judiciais adotadas a partir da prisão do investigado, estariam ocasionando graves 

violações aos direitos humanos da menor de 18 anos de idade que representa, a qual teria sido vítima do crime de estupro 

apurado no Inquérito em questão. Ao final da narrativa apresentada, pleiteia o requerente 'Desse modo, suplica a defesa a 

análise e apoio por Vossa Excelência para que possamos viabilizar a suscitação do INCIDENTE DE DESLOCAMENTO 

DE COMPETÊNCIA ao PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA.' Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 

'conquanto os fatos noticiados indiquem, em tese, a prática de ilícito penal, mais especificamente do previsto no art. 213 
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do CP, tem-se que este Parquet carece de atribuição para titularizar eventual e ulterior Ação Penal, uma vez que o delito 

em questão não se inclui entre aqueles que tem a Justiça Federal como aquela originariamente competente para seu 

processamento e julgamento' Referida constatação se extrai de uma análise detida do requerimento apresentado, e é 

compartilhada inclusive pelo próprio requerente, que na sua petição pleiteia justamente a `suscitação do INCIDENTE DE 

DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA ao PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA', a fim de que as investigações 

referentes ao mencionado caso, hoje conduzidas pela Delegacia Civil de Paracuru, concentrando-se os atos investigatórios 

no Inquérito Policial nº', passem à excepcional titularidade da União. Ocorre que, o Incidente de Deslocamento de 

Competência, tem cabimento, nos termos do que preconiza o artigo 109, §5º da CF/1988' Desse modo, entende-se que 

ocorreu um equívoco quando da autuação da petição apresentada pelo Dr. RAMON D' como Notícia de Fato de natureza 

criminal vinculada a um Ofício titularizado por Procurador de 1º Grau, uma vez que, sem que um IDC seja proposto e 

eventualmente deferido, o Ministério Público Federal carece de atribuição para adoção de quaisquer providências, 

investigativas e/ou judiciais relacionadas ao caso, encontrando-se atualmente os fatos em tese criminosos sob regular 

apuração junto à Polícia Civil, que detém natural atribuição para sua condução.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Remessa, pelo Procurador oficiante, de cópia dos autos ao gabinete do Procurador-Geral da República, para conhecimento 

e deliberação acerca do Incidente de Deslocamento de Competência pleiteado. Fatos criminosos reportados que não se 

incluem entre aqueles previstos no art. 109 da Constituição Federal como delitos que têm na Justiça Federal a competente 

para seu processamento e julgamento. Desnecessidade de declínio de atribuições, uma vez que no âmbito da Justiça 

Estadual já tramitam medidas judiciais relacionadas ao caso, estando as investigações centralizadas em determinado 

Inquérito Policial. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

206. Expediente: 1.15.000.002993/2023-71 - Eletrônico Voto: 4656/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL-CE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante narra que 'veio até esta Procuradoria da República (MPF) em busca de apoio `para peticionar ao STF, tendo em 

vista que, quando você se refugia em outro país e denuncia a tentativa de assassinato por parte do Estado brasileiro, você 

pode acessar diretamente o STF sem passar pelas demais instâncias jurídicas'; QUE deseja que `os ministros do STF 

verifiquem a constitucionalidade de todas as agressões' que sofreu `durante décadas por parte da República Federativa do 

Brasil', notadamente `pela Igreja e pelo Congresso Nacional' (...) QUE necessita de assistência jurídica pois quer que os 

ministros do STF vejam a constitucionalidade dos 40 anos em que minha vida sofreu sabotagem, pode parte da Igreja, dos 

habitantes do Crato, do pessoal da UNIRIO [universidade no Rio de Janeiro onde estudou] e de outras autoridades; QUE 

também sofreu diversas ameaças de morte desde a época em que estudou na cidade do Rio de Janeiro' (sic). Promoção de 

arquivamento, pelas seguintes razões: 'a situação relatada e o apoio buscado, no sentido de peticionar junto ao STF para 

que os Ministros verifiquem a constitucionalidade de todas as agressões sofridas pelo noticiante ao longo de décadas, não 

constitui fato específico e delimitado, capaz de balizar a atuação ministerial. Além disso, não há legitimidade ativa do 

noticiante ' nem deste Órgão ministerial ' para ajuizar qualquer ação de controle de constitucionalidade, sendo certo ainda 

que a avaliação da constitucionalidade é feita por meio do cotejo de normas constitucionais com normas 

infraconstitucionais ' e não por eventuais violações de direito sofridas por alguém. Cabe ainda pontuar que nas declarações 

e representações juntadas o noticiante traz fatos não relacionados entre si, bastante difusos e genéricos, o que impede 

qualquer atuação eficiente do Ministério Público'. Recurso da parte, no qual demonstrou sua irresignação com o 

arquivamento. Manutenção do arquivamento, por seus próprios fundamentos, e remessa dos autos à 2a CCR, para fins 

revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). Assiste razão ao membro do MPF oficiante. Inexistência de elementos de prova 

mínimos para estabelecer uma linha investigatória coerente. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

207. Expediente: 1.20.000.001611/2022-41 - Eletrônico Voto: 4658/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir do encaminhamento de ofício da ANATEL, 

comunicando que, durante fiscalização realizada no dia 23/11/2022, constatou o funcionamento de atividade clandestina 

de telecomunicações (Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada ' FM) em Cuiabá/MT, praticada pela 

entidade Rádio Liberta FM ' 106,3 MHz. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltou o 

Procurador da República oficiante: 'Sob o aspecto criminal, não há justa causa para seguir com a investigação neste 

momento, haja vista a ausência de dados mínimos acerca da potência do aparelho, o que impede aferir a tipicidade material. 

Consequentemente, não há justa causa para o requerimento de mandado de busca e apreensão criminal. Também não há 

nenhuma indicação das pessoas que seriam responsáveis pela rádio em questão. (...) Se há interesse fiscalizatório da Anatel 

e a agência entende necessário a obtenção de um mandado para entrar na residência, pode ela própria requerer esse 
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mandado, por intermédio da AGU, como já mencionado. O que não se pode admitir é, ausente justa causa, seguir com 

Procedimento Investigatório Criminal para a consecução de interesse fiscalizatório da Anatel, pois o Direito Penal é a 

ultima ratio, devendo ser acionado apenas quando insuficientes ou ineficazes as demais esferas jurídicas'. Inexistência de 

elementos de prova suficientes a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

208. Expediente: 1.22.000.001942/2023-97 - Eletrônico Voto: 4650/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta fraude no recebimento de seguro-desemprego pelo reclamante de 

uma ação trabalhista. Suposto crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Conforme ressaltou o Procurador da República oficiante: 'De acordo com documento encaminhado pela 

Superintendência Regional do Trabalho em Minas Gerais, Erik apresentou requerimento nº 7792190592, em 24/05/2022 

(Documento 20, Página 7), para recebimento do seguro-desemprego, sendo certo que `as parcelas não foram liberadas(...) 

em virtude de notificação de `Quantidade de salários insuficientes para habilitação do trabalhador'. Dessa forma, não se 

vislumbra qualquer potencialidade lesiva na conduta do investigado, ao se habilitar para recebimento do seguro-

desemprego, sem preencher um dos requisitos legais para tanto, alusivo ao quantitativo mínimo de seis salários percebidos. 

(...) Com efeito, configura-se, no presente caso, crime impossível, por ineficácia absoluta do meio utilizado (art. 17 do 

Código Penal), já que, por não preencher um dos requisitos para recebimento do seguro-desemprego, o que foi 

imediatamente constatado no sistema do benefício, o investigado não lograria êxito na liberação das parcelas. Ademais, 

não houve qualquer lesão ou prejuízo para a União ou para o FAT, eis que parcela alguma do seguro-desemprego foi 

recebida pelo investigado'. Crime não caracterizado no caso concreto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

209. Expediente: 1.22.003.000273/2023-14 - Eletrônico Voto: 4652/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

UBERABA-MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-de de Notícia de Fato autuada para apurar supostos crimes contra a honra. Segundo consta, o Diretor-Geral do IFTM, 

Campus Uberlândia, formulou representação perante a Delegacia de Polícia Federal aduzindo, em síntese, que o perfil 

@iftm.fofocas246, presente na rede social Instagram, posta conteúdos e mensagens ofensivas envolvendo alunos e 

servidores da instituição. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF 

oficiante, 'em consulta na rede social Instagram é possível constatar que o perfil @iftm.fofocas246 não se encontra mais 

ativo. A seu turno, em relação aos fatos objeto da representação (fls. 03/22), verifica-se dos prints supostas condutas 

ofensivas à honra de terceiros, tais como pessoas identificadas como Brenda, Cunha, Ana Luiza e Boris (fls. 04/22). Ocorre 

que eventual persecução penal em juízo por prática de supostos crimes contra a honra envolvendo particulares como 

vítimas somente é promovida mediante ação penal privada, por meio de queixa-crime, nos termos do art. 100, § 2º, e art. 

145, caput, ambos do Código Penal, não havendo atribuição do Ministério Público para sua propositura. Ainda, convém 

ressaltar que o art. 5º, § 5º, do Código de Processo Penal, veda a instauração de inquérito policial para investigar a prática 

de crime objeto de ação penal privada sem prévio requerimento por parte de quem detém a qualidade para intentá-la'. 

Ausência de condição de procedibilidade para prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

210. Expediente: 1.23.000.001163/2019-78 - Eletrônico Voto: 4585/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir do encaminhamento de dossiês, pela Polícia Federal, sobre 

processos administrativos de concessão de benefícios previdenciários e assistenciais em que teria havido recebimento 

indevido de valores após o óbito do titular. Dentre eles constava o benefício cuja titular é a investigada, e que os saques 

indevidos teriam sido realizados no período de 21/10/2004 a 31/07/2013, mediante cartão magnético, ocasionando um 

prejuízo aos cofres públicos no valor de R$ 61.647,74. Possível prática de estelionato majorado (art. 171, §3º, CP). Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Após diligências, não foi possível reunir indícios de materialidade. Consta 

dos autos que o benefício vinculado à investigada é, justamente, pensão por morte que, por sua própria natureza, exige que 

os saques sejam feitos após a morte do instituidor ' no caso, seu marido. Os autos acostam, igualmente, a certidão de óbito 

do instituidor do benefício, cuja data é anterior aos saques questionados. Ademais, não foi possível inferir a existência de 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 110 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

fraude, artifício ou ardil nas informações prestadas pela investigada ao requerer a concessão do benefício. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

211. Expediente: 1.25.006.000271/2023-85 - Eletrônico Voto: 4651/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARINGA-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar supostos crimes de uso de documento falso, falsa 

identidade e/ou de fraude processual, haja vista a seguinte manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão: 

'(...) quero manifestar a respeito de varios processos criminais imputados a mim no qual eu nao cometi nehum deles! Sou 

casado, cidadao do bem, pai de familia, pessoa de caráter e tenho a honestidade como fundamental para levar uma vida 

sem problemas com a Lei. Mas recentemente descobri que meu Irmao: Marcio F. P., que à muitos anos esta na vida de 

crimes, comete infrações penais e se apresenta se passando por mim. Eu nunca fui preso pelo delitos dele, mas ele fica 

preso usando meus dados pessoais. (...)'(sic). Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou 

o membro do MPF oficiante, 'não há nenhum indicativo de lesão ou ameaça a bem, serviço ou interesse da União, autarquia 

ou empresa pública federal, cuja defesa seja de atribuição do Ministério Público Federal. Mediante consulta aos sistemas 

e-proc e oráculo do TJPR (Certidão 1447/2023), não foram observados registros de investigações ou ações penais em 

desfavor de Edenei F. P. na esfera federal, apenas na estadual. Portanto, os ilícitos foram perpetrados, em tese, somente 

contra a administração da Justiça Estadual. Por fim, não há providência a ser adotada pelo MPF, pois o representante já 

comunicou o fato à Polícia Civil e à Justiça Estadual, que possuem atribuição e competência para averiguar os fatos'. 

Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos 

de informação capazes de legitimar a atribuição do MPF para persecução penal. Fatos já comunicados à Justiça Estadual. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

212. Expediente: 1.26.000.002496/2023-99 - Eletrônico Voto: 4449/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar a possível 

prática do crime de racismo (art. 20 da Lei 7.716/1989), além de outros que porventura fossem identificados. O noticiante 

relata que, no dia 04/07/2023, determinado usuário de rede social fez a seguinte postagem: 'Cristianismo é um câncer 

nojento que precisa ser arrancado da sociedade. A obra do Pullman é bem mais relevante em sua discussão do que essa 

fantasia cristã delirante do Lewis'. O noticiante aduz, ainda, que ao realizar a referida postagem, o usuário cometeu o crime 

previsto no art. 208, caput, do CP. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'apesar do conteúdo ser de péssimo 

gosto, não há elementos suficientes para a persecução penal, nem no que se refere ao art. 20, da Lei nº 7.716/1989, muito 

menos no art. 208, do Código Penal. A Lei nº 7.716/1989 enumera condutas que impedem o exercício de um determinado 

direito em razão de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, e é à luz dessa principiologia que se 

deve ler o tipo descrito em seu artigo 20' A despeito do conteúdo reprovável do comentário, não se observa efetiva prática 

de discriminação religiosa, nem tampouco há provas robustas de induzimento ou incitação. A frase procura criticar a 

Religião em si. A Representação cogita a possível prática do crime previsto no art. 208, do Código Penal, entretanto 

impende consignar que o referido crime apresenta três figuras criminosas autônomas, quais sejam: Escarnecer de alguém 

publicamente, por motivo de crença; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; e vilipendiar 

publicamente ato ou objeto de culto religioso. Portanto, chega-se a conclusão que não houve subsunção da conduta a 

qualquer uma das figuras criminosas do art. 208, caput, do Código Penal. Assim, a despeito da reprovabilidade que possa 

recair sobre a postagem em questão, não há conduta típica a ser perseguida pelo Direito Penal, sendo esta a ultima ratio. 

Faz-se necessário ponderar que as referidas palavras não são proferidas em contexto no qual há notícia perseguição 

religiosa ou mesmo de atuação para inviabilizar religiões minoritárias, ou mesmo vinculação com postura racista. Também 

se verifica a aparente intenção de se realizar uma crítica ácida à religião em si, com a indicação de autor crítico do 

cristianismo. Assim, embora se trate de declaração polêmica e deselegante, não parece extrapolar a liberdade de expressão, 

necessária aos debates existenciais.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Sobre a materialização do discurso criminoso, o 

STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas 

indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés 

valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir 

das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos 

fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, 

julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Atento aos 

núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não 

ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

213. Expediente: 1.27.003.000075/2023-66 - Eletrônico Voto: 4379/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARNAIBA-PI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório instaurado a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, para 

apurar a potencial obtenção fraudulenta de financiamento estudantil por Caio L.. Após diligências o Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando, em síntese, que: i) 'A instrução revelou que CAIO L' 

concluiu o ensino médio em escola particular com bolsa integral'; ii) 'a instrução não amealhou elementos que apontem 

que as condições financeiras de CAIO L' [e demais integrantes de seu grupo familiar] são incompatíveis com aquelas 

apontadas por ocasião da obtenção do financiamento estudantil'; iii) 'não constam vínculos trabalhistas, registros de móveis 

ou imóveis em nome de CAIO L'; ao revés, consta que este foi beneficiário de auxílio emergencial'. Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Fatos narrados na manifestação apresentada ao 

MPF que, após diligências, não se confirmaram. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

214. Expediente: 1.29.000.007780/2023-40 - Eletrônico Voto: 4592/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. APREENSÃO DE MERCADORIAS 

IMPORTADAS CLANDESTINAMENTE, ENTRE AS QUAIS QUEIJO RALADO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ENUNCIADO Nº 49. 

INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. ORIENTAÇÃO Nº 30. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática dos crimes previstos nos artigos 

334 e 334-A, § 1º, II, do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento sob os seguintes 

fundamentos: a) Em relação ao crime de descaminho pela aplicação do princípio da insignificância considerando que as 

mercadorias apreendidas em poder da investigada foram avaliadas pela Receita Federal em R$ 113,79, sendo que o valor 

dos tributos iludidos (II+IPI), excluídos os valores relativos a PIS, a COFINS, juros e multa, atingiu o montante de 

R$ 41,95. Além disso, a autuada, no período que compreende os 05 (cinco) anos anteriores à apreensão referida, não possui 

o registro de nenhuma outra autuação; b) No que se refere ao crime de contrabando, a autuada foi flagrada na posse de 29 

kg de queijo ralado, que foram introduzidos no país sem a prévia autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, conforme exigido na Instrução Normativa 51/20111. Não obstante as restrições relativas à importação do 

queijo, resta evidente a menor lesividade da conduta do investigado, isso porque se trata de introdução no território nacional 

de gênero alimentício em quantidade relativamente pequena; além disso, há que se considerar o valor dos tributos iludidos 

que perfazem a quantia de R$ 139,20. 3. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF, não há outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 5. Em relação ao 

descaminho, o tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 6. Quanto ao contrabando do 

queijo, verifica-se a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado, considerando a medida administrativa suficiente 

para a prevenção e repressão do ilícito. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª 

CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias 

que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, 

associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a 

aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a 

concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. 7. 

Precedentes 2ª CCR: 1.29.000.006928/2023-29 e 1.29.000.005929/2023-56, julgados na 906ª Sessão de Revisão, de 

02/10/2023, à unanimidade. 8. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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215. Expediente: 1.29.000.008019/2023-25 - Eletrônico Voto: 4577/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO 

GONCALVES-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício da Polícia Federal, dando conta de representação sobre vídeo 

divulgado na rede social Facebook, em 12 de setembro de 2023, em que o usuário afirma, em síntese, que as enchentes no 

Vale do Taquari/RS teriam sido causadas pela abertura de comportas de usinas hidrelétricas. Ao final do vídeo, o referido 

usuário menciona o nome de jornalista nacionalmente conhecido. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A 

conduta de propagar eventuais situações falsas (fake news), utilizando-se de redes sociais, pode caracterizar crime quando 

se enquadrar nos tipos penais, previstos no Código Penal (por exemplo, crimes contra a honra, calúnia, difamação ou 

injúria); ou na legislação penal extravagante; o que não se verifica no caso. Conforme afirmado pela Procuradora da 

República, 'o que se tem, em verdade, são manifestações de cunho falacioso, sem qualquer base científica, sobre as 

possíveis causas das enchentes no Vale do Taquari, que foram externadas pelo usuário da rede social sem aptidão para 

caracterizarem discurso penalmente relevante'. Ressalte-se que os autos informam que o vídeo em questão já foi retirado 

do ar pela rede social. Precedente da 2ª CCR: Procedimento nº 1.19.002.000051/2020-46, julgado na 777a Sessão de 

Revisão, de 3.8.2020. Falta de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

216. Expediente: 1.30.001.000651/2022-19 - Eletrônico Voto: 4649/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta fraude no recebimento de seguro-desemprego. Suposto crime de 

estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltou a 

Procuradora da República oficiante: '(...) correto concluir que o pedido de seguro-desemprego, assim como sua concessão 

se deu em período anterior ao vínculo empregatício, tendo o noticiado recebido apenas duas parcelas no valor de R$ 937,00, 

quando já empregado. Isto é, inexiste prova de fraude na obtenção do seguro-desemprego'. Crime não caracterizado no 

caso concreto. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

217. Expediente: 1.30.001.002114/2023-94 - Eletrônico Voto: 4377/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possíveis crimes de contrabando e violação de direitos autorais (arts. 334-A e 184, 

§3º, ambos do CP). Apreensão no Brasil de remessa postal despachada nos Estados Unidos contendo 3 aparelhos 'TV 

BOX'. Promoção de arquivamento. Argumentos de que: i) 'no que concerne à suposta prática de crime de violação de 

direitos autorais, constata-se, do exame dos autos, que não estão configuradas as elementares necessárias para o 

enquadramento da conduta do investigado no tipo penal descrito no art. 184 do Código Pena. Isso porque a violação ao 

direito autoral deve se dar por meio de conduta material, ou seja, por meio de publicação, reprodução ou modificação do 

direito do autor. No caso, inexistem elementos mínimos de convicção suficientes a demonstrar que o agente, com a mera 

prática de importação do aparelho apreendido pela Receita Federal, tenha efetivamente violado direito autoral, uma vez 

que, no caso concreto, sequer chegou a receber a mercadoria. Por conseguinte, as condutas qualificadas do art. 184 do CP 

também não estão configuradas, uma vez que não houve reprodução total ou parcial de obra intelectual (§1º), importação 

de original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação ao direito do autor (§2º), tampouco 

oferecimento ao público de sistema que permita ao usuário realizar a seleção de obra ou produção (§3º).' ii) 'quanto ao 

crime de contrabando, resta caracterizada a tipicidade formal, eis que a comercialização do aparelho apreendido, no caso 

`TV BOX'', é proibida no Brasil, conforme ratificado no Parecer Técnico nº 51-E/2021/SRG/SFI/CCP da ANCINE. Não 

obstante, depreende-se, pelas circunstâncias do caso concreto, que a tipicidade material encontra-se prejudicada. Nesse 

sentido, conclui-se que a pequena quantidade de produtos comprados e o valor de cada um deles ' R$ 190,00 (cento e 

noventa reais) cada aparelho ' denotam a insuficiência de potencialidade lesiva da conduta, não justificando a 

movimentação da máquina judiciária para repreender criminalmente tal prática, que já fora apenada no âmbito 

administrativo, com o perdimento da mercadoria, não sendo necessária a aplicação do direito penal, última ratio, para 

reprimir o comportamento do investigado. Cumpre destacar ainda que, conforme alegado pelo próprio investigado no Doc. 

1, p. 28, os aparelhos foram adquiridos para uso próprio, o que pode ser inferido pela própria forma com que a conduta foi 

praticada e o número de produtos adquiridos, não havendo indícios veementes que demonstrem o animus do agente em 

comercializar a mercadoria.' Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93). Inocorrência do crime de violação de direitos autorais. 

Com relação ao delito de contrabando, as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle (apreensão do produto 

e aplicação do perdimento) devem ser consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado. Não há lesão ou 

potencial risco de dano ao bem jurídico tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. 
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Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente 2ª CCR/MPF: NF 1.30.001.004269/2022-84, 866ª Sessão de Revisão, de 

28/11/2022. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

218. Expediente: 1.30.001.005042/2021-75 - Eletrônico Voto: 4655/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposto crime de lavagem de dinheiro, em virtude 

de transações suspeitas envolvendo um imóvel localizado em Guaratiba/RJ. Segundo consta, os investigados teriam se 

utilizado de interposta pessoa para a compra do referido imóvel, com objetivo de dissimular e ocultar valores auferidos 

com a possível prática de crimes. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do 

MPF oficiante, os investigados 'foram agraciados com ordem de habeas corpus e excluídos da ação penal nº 5079097-

28.2019.4.02.5101 (`Operação Armadeira'), por inépcia da denúncia e ausência de justa causa para a ação penal. Nesse 

diapasão, uma vez desqualificada a denúncia ofertada em desfavor de ALFREDO e MARLA com relação à imputação do 

crime antecedente de pertencimento a organização criminosa, resta prejudicada a imputação da lavagem do dinheiro, tido 

como auferido ilicitamente pelo auditor-fiscal através daquele crime. Acrescente-se, ainda, que, conforme relatórios de 

pesquisa anexos, os investigados ALFREDO L. V. N., MARLA N. M. V. N. não possuem registros de antecedentes 

criminais, a não ser os crimes imputados na `Operação Armadeira II'; já RODRIGO F. P., por sua vez, ostenta passagens 

por crime de poluição ambiental (art. 54 da lei 9.605/98), crime de trânsito (art. 303 do CTB) e crime de violência doméstica 

contra a mulher (art. 7 da lei 11.340/06). Anoto, outrossim, que embora o delito de lavagem de capitais seja autônomo, não 

se exigindo processo criminal ou condenação pelo crime antecedente, a exigência de indícios mínimos quanto à 

proveniência de bens, direitos ou valores de infração penal decorre da tipificação legal do crime de lavagem de dinheiro e 

da condição de admissibilidade da denúncia prevista na lei de lavagem de ativos. (...) Dessa forma, à míngua da existência 

de outros crimes antecedentes ' conhecidos e minimamente investigados ', além daqueles apurados na ̀ Operação Armadeira 

II', que teriam sido praticados por ALFREDO L. V. N. e MARLA N. M. V. N., e tendo em vista que os antecedentes penais 

de RODRIGO F. P., por sua natureza, não podem ter gerado recursos para uma futura lavagem de capitais, não há dúvidas 

de que os supostos atos de ocultação da propriedade do aludido imóvel não caracteriza o delito de lavagem de dinheiro 

previsto no art. 1º, da Lei nº 9.613/98'. Inexistência, por ora, de elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento 

da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

219. Expediente: 1.30.005.000227/2023-15 - Eletrônico Voto: 4581/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício oriundo do Ministério Público do Trabalho, em razão de representação 

anônima que noticiou irregularidades trabalhistas em academia localizada em Niterói/RJ. Segundo o autor da 

representação, as irregularidades se caracterizariam por demissão sem pagamento das verbas rescisórias, pelo fato de que 

três funcionários estariam sem receber salário, em virtude de erro da empresa ao cadastrar a suspensão do contrato de 

trabalho, bem como pelo afastamento de funcionários das funções sem baixa na carteira (período da pandemia). Em 

31/05/2023, o MPT resolve arquivar o inquérito civil consignando que 'não vislumbrava qualquer lesão ou ameaça de lesão 

a direitos e/ou interesses metaindividuais trabalhistas com significativa repercussão social ou coletiva na representação 

formulada', encaminhando o feito ao MPF para as providências cabíveis no âmbito criminal. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'constam dos autos centenas de documentos 

relacionados a demonstrar a jornada de trabalho e remuneração dos empregados da academia investigada, objetivando 

assim tentar aferir se algum empregado chegou a receber o benefício emergencial sem o cumprimento das formalidades 

previstas em lei, qual seja, a prévia comunicação ao Ministério da Economia da redução da jornada ou suspensão 

temporária dos contratos. Não há nos autos indício de delito criminal, apontando alguma situação concreta em que o 

empregador teria comunicado , dolosa e falsamente, a suspensão do contrato ou redução de jornada'. Falta de justa causa 

para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

220. Expediente: 1.31.000.001096/2023-04 - Eletrônico Voto: 4436/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Notícia de Fato. Noticiante que relata a ocorrência de possível aliciamento de sua filha, a qual possui deficiência auditiva, 

por um homem residente na Jordânia. Afirma que, em 2018, a convite do homem noticiado, com promessa de casamento, 

sua filha viajou à Jordânia, mas que teve que custear o seu retorno ao Brasil. Aduz que também procurou a Polícia Federal 

em 2018 para representar acerca da suposta cooptação de sua filha e que teme que ela seja vítima de tráfico de mulheres, 

consignando, ainda, que ela não possui condições financeiras para custear a viagem. Promoção de arquivamento, ao 

argumento de que: 'Observa-se da narrativa um receio quanto à viagem internacional realizada em razão da incapacidade 

financeira de sua filha de custear eventual passagem de regresso ao Brasil. Todavia, tal fato, por si só, não indica a 

ocorrência do crime previsto no art. 149-A, do Código Penal' Ademais, o fato da noticiante ter reportado a ocorrência do 

crime já na primeira viagem realizada em 2018 e após ter sua filha retornado ao Brasil, sem registro de qualquer crime, 

indica apenas um descontentamento com as escolhas de sua filha, que, ao que consta, é maior e capaz.' Revisão (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

 

221. Expediente: 1.33.000.001692/2023-10 - Eletrônico Voto: 4647/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

TUBARAO/LAGUNA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível crime de desobediência. Segundo consta, nos autos do Mandado 

de Segurança 5001296-61.2022.4.04.7110, mesmo após reiteradas intimações dirigidas à Gerência Executiva do INSS para 

que concluísse a análise do requerimento administrativo apresentado pelo impetrante em 29/07/2021, a autarquia federal 

deixou de cumprir a ordem judicial, diante da existência do Memorando Circular Conjunto nº 1/DIRBEN/DIRSAT/INSS, 

de 05/01/2016, o qual orienta o sobrestamento dos pedidos de pensão por morte e auxílio-reclusão de dependestes com 

deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem 

ressaltou o membro do MPF oficiante, 'para que se configurasse a figura delituosa seria necessário que o servidor público 

tivesse agido com dolo de descumprir a ordem, o que não aparenta ser o caso'. Ademais, em que pese a notícia do 

descumprimento de decisão judicial, não se justifica, na hipótese, a persecução penal quando há, no ordenamento jurídico, 

outros mecanismos de efetivação dos comandos jurisdicionais, a exemplo da aplicação de multa e da adoção de medidas 

cautelares outras. De acordo com o Enunciado 61 da 2ª CCR: 'Para a configuração do crime de desobediência, além do 

descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza civil, 

processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não cumprimento caracteriza 

crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência 

pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de justa causa'. O CPC prevê diversos 

instrumentos para salvaguardar a efetivação de suas decisões judiciais, devendo o Direito Penal ser aplicado apenas de 

forma subsidiária (como ultima ratio). Precedentes congêneres da 2a CCR: JF/URA-1005711-43.2020.4.01.3802-IP, 

Sessão 840, de 14/03/2022; JF/PR/LON-5013261-09.2021.4.04.7001-SEM_SIGLA, Sessão 817, de 09/08/2021; 

1.33.000.001903/2020-63, Sessão 790, de 23/11/2020; JF/PR/LON-5025854-41.2019.4.04.7001-SEM_SIGLA, Sessão 

759, de 27/01/2020. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

222. Expediente: 1.34.001.008181/2023-73 - Eletrônico Voto: 4637/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JALES-

SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática de crime de ameaça contra o Presidente da República do 

Brasil. Segundo consta, um usuário da rede social Twiter publicou em sua conta as seguintes frases: 'MorreLula', 

'MorreDemonio' e 'Luladrao tá preste a fazer sua derradeira viagem. Viagem para o inferno'. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). A representação do ofendido ou a requisição do Ministro da Justiça se revelam como requisitos 

indispensáveis ao seguimento da persecução penal (art. 24 do CPP). Nesse contexto, não está presente a condição de 

procedibilidade para a persecução penal, consistente na representação do ofendido; não se verifica a legitimidade do 

Ministério Público Federal para dar prosseguimento à persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

223. Expediente: 1.34.043.000363/2023-18 - Eletrônico Voto: 4653/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual 

comunica possível prática de incitação ao crime ou apologia a crime por parte de um perfil da rede social Instagram. A 

notícia-crime encontra-se instruída com dois arquivos em formato .jpeg, consistente em print da postagem realizada na 

plataforma Instagram, parabenizando as três pessoas envolvidas em supostos ataques contra o Ministro Alexandre de 

Moraes e sua família, bem como print da página do usuário responsável pelo comentário em tela, qual seja, 'Parabéns aos 

3 envolvidos! O país agradece'. Promoção de arquivamento com base na ausência de materialidade delitiva. Recurso da 

parte interessada. Manutenção do arquivamento e remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art. 62, IV, da LC 

75/93). Assiste razão ao membro do MPF oficiante ao alegar que 'não há como inferir que houve um discurso de ódio, com 

incitação à discriminação, hostilidade ou violência ou apenas a manifestação de uma ideologia de caráter político. Apesar 

de tênue a linha entre a liberdade de expressão e o discurso de ódio, não se visualiza a possibilidade de continuidade das 

investigações, notadamente diante da inexistência de fatos concretos aptos a autorizarem a incidência do Direito Penal. 

(...) a partir dos elementos de informação reunidos, não é possível identificar de seu teor a natureza de discurso de ódio 

(hate speech) ou violência'. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

224. Expediente: 1.00.000.009275/2023-58 – Eletrônico 

(JF/PR/GUAI-5000903-90.2023.4.04.7017) 

Voto: 4439/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime previsto 

no art. 334, §1º, IV, do Código Penal. 2. Recusa da Procuradora da República oficiante em propor o acordo, ao argumento 

de que o réu 'demonstra conduta habitual reiterada, tendo em conta as autuações descritas no evento1.2, p. 48.' 3. Remessa 

dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consta que o réu em questão já foi autuado, nos 

últimos cinco anos, outras duas vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território 

nacional, sendo o valor total dessas mercadorias estimado em R$ 1.046.492,71. 5. Existência, na hipótese, de elementos 

indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser 

beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, 

titular do 1º Ofício; e a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

225. Expediente: JF-SAN-5004784-28.2023.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 4528/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299) E DE 

DESCAMINHO (CP, ART. 334) VERIFICADOS EM OPERAÇÃO DE DESCARGA DE CONTÊINERES SOB O 

CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP. INVESTIGADOS COM DOMICÍLIO EM CIDADE 

DIVERSA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. ATRIBUIÇÃO DA PR/ES. 1. Trata-se de inquérito 

policial, instaurado para apurar a prática dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (art. 334-A do CP), 

verificado em operação de descarga de contêineres sob o controle da Alfândega do Porto de Santos/SP, pelos representantes 

legais da pessoa jurídica MK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. 1.1. Segundo consta da RFFP, em 

procedimento regular de monitoramento, pesquisa e seleção de cargas de risco de descarga de contêineres sob o controle 

da Alfândega do Porto de Santos nas operações de importação, a carga amparada pelo conhecimento de transporte 

eletrônico CE-Mercante nº 122305019009525, armazenada no interior do contêiner TGHU 132.743-8 e consignada à 

empresa MK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA. Foi selecionada para conferência física por 

amostragem (Id PETIÇÃO ELETRÔNICA - PRM-STS-SP-00006937/2023, pp.3/39). Por ocasião da abertura do 

contêiner, a fiscalização da Receita Federal identificou que parte da carga importada era composta por moldes de metal 

para injeção de plástico para máscaras dos personagens Hulk e Homem de Ferro e por gabaritos moldes de metal para 

pintura de máscaras dos personagens Hulk e Homem de Ferro, similares a produtos da marca - MARVEL, controladores 
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de temperatura (termostatos) para moldes para injeção de plástico, diodos emissores de luz (LEDs), fiação com interruptor 

e LED e bandejas plásticas para acondicionar parafusos Valor das mercadorias R$ 69.180,00. Tributos devidos 

R$ 40.989,15. 1.2. O Procurador da República oficiante requereu em Juízo o declínio de competência, em favor da 

Subseção Judiciária de Vitória/ES, local de domicílio da empresa investigada, com fundamento no Enunciado n° 95 da 2ª 

CCR. 1.3. O Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a manifestação 

do Ministério Público Federal, por entender que 'as mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em terminal 

portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito, em tese, deve ser considerado como tendo sido consumado em Santos-

SP, local de ingresso das mercadorias em território nacional. A corroborar tal raciocínio, chamo atenção para Súmula nº 

151 do STJ, segundo a qual `a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-

se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR do MPF para análise 

e deliberação, aplicando-se analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 2.1. Em princípio, de acordo 

com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho 

define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª CCR do MPF aprovou o 

Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida 

pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. 2.2. O lugar da infração é a regra para 

definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário 

(CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas regras processuais de definição da competência territorial devem ser 

interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais, previstos no art. 5º da CF: os 

princípios da duração razoável do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (LXXVIII), da ampla 

defesa e do contraditório (LV). 2.3. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao 

tema. No caso, embora as mercadorias tenham sido apreendidas no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de 

circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o 

processar e julgar o feito. 2.4. Se a fixação da competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 

da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao 

Juízo Federal de Vitória/ES, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito 

provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de 

ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem na jurisdição do Juízo Federal de Vitória/ES. 2.5. 

Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da apreensão 

das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável 

do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou 

deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o 

do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 2.6. Cumpre 

observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os 

investigados são conhecidos como 'camelôs'. Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do 

STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 2.7. Ainda, o Enunciado 

nº 95 da 2ª CCR dispõe que 'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 

investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, 

ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ.' 2.8. Cabe destacar, ainda, que a modalidade de entrega das mercadorias 

descrita na representação fiscal para fins penais (contêiner transportado por navio) já indica que importação se deu por 

comércio eletrônico, afastando, assim, a aplicação do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão de mercadorias 

em posse do transportador (presencial). 2.9. Precedente recente da 2ª CCR: Processo nº JF-SAN-5007042-

45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023, por unanimidade. 2.6. Fixação da atribuição da 

Procuradoria da República em Vitória/ES. 3. Devolução dos autos à origem para prosseguir nas apurações, facultando-se 

ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

226. Expediente: JF/ITJ/SC-5002986-88.2023.4.04.7208-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4535/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAJAÍ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito Policial. Crime previsto no art. 215-A do CP. Promoção de arquivamento. Discordância do Juízo Federal. 

Remessa dos autos à 2ª CCR. Indícios veementes da prática do crime. Importunação sexual. Menor de idade. Não 

homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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227. Expediente: JF/PR/CAS-5002624-16.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4484/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 14-04-2022, equipe de servidores 

da Receita Federal, em abordagem fiscalizatória nos Correios, encontraram item de origem estrangeira e desacompanhado 

de documentação fiscal em nome do investigado JEFERSON da R. C. de A.: 01 (uma) PLACA DE VIDEO EVGA 

GEFORCE 3987- RX. A mercadoria apreendida possui o valor de R$ 10.813,34; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram 

o valor de R$ 5.406,67. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando 

a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 

2ª CCR. No caso, verifica-se que o investigado possui outra autuação (50 componentes eletrônicos Raizer PCE164P-N03 

' R$ 2.275,00, em 06/03/2021) por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede 

que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

228. Expediente: JF/PR/CAS-5008242-39.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4454/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE CONTRABANDO E DESCAMINHO. MPF: CABIMENTO DO PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA. DISCORDÂNCIA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR 

À LEI 13.964/2019). IMPORTAÇÃO DE CIGARROS ELETRÔNICOS QUE DENOTAM DESTINAÇÃO 

COMERCIAL. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

EXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO DELITIVA. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado a 

partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível prática dos crimes de contrabando e descaminho. 

1.1. Segundo consta, no dia 05-04-2022, durante operação de fiscalização no Município de Capitão Leônidas Marques/PR, 

equipe da Polícia Rodoviária Federal efetuou a abordagem de um veículo, conduzido por Anderson V.L., e tendo como 

passageiros Juan F.M.O., Larissa S.V., Juliana C.O., ocasião em que localizou grande quantidade de mercadorias de origem 

estrangeira no porta malas (50 tipos de mercadorias diversas ' perfumes, eletrônicos, bebidas alcoólicas ' das quais se 

destacam: 1 un. de cigarro eletrônico VAPORESSO LUXE PM40 85437099, 1 un. cigarro eletrônico VOOPOO ARGOS 

PRO, 1 un. cigarro eletrônico CALIBURN CALIBURN, 1 un. cigarro eletrônico ZERO ZERO KIT, 20 un. cigarro 

eletrônico DESCARTAVEL BUGSBAR, 11 un. tabaco para narguilé ZOMO, 1 un. de essência cigarro eletrônico BLVK, 

1 un. de partes e peças cigarro eletrônico CALIBURN, 12 un. cigarro eletrônico VAPORESSO RESISTENCIA e 10 maços 

de Gudan Garam), sem comprovação de sua regular internacionalização no país. As mercadorias importadas somaram o 

valor total de R$ 15.937,36; os tributos iludidos totalizaram R$ 15.586,53. A importação irregular de 345 unidades de 

cigarros eletrônicos/peças e acessórios dos produtos, alcançou R$ 11.475,55 em tributos iludidos. 1.2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento dos autos, por entender insignificante as condutas e o cabimento, ao caso, 

do Enunciado nº 90 desta 2ª CCR. 1.3. O Juízo Federal homologou o arquivamento quanto ao crime de descaminho 

praticado por Larissa S.V. e Juliana C.O.; contudo, manifestou discordância em relação ao crime de descaminho praticado 

por Juan F.M.O. e Anderson V.L., em razão da existência de reiteração delitiva. Quanto ao crime de contrabando, discordou 

do arquivamento de todos os acusados, por entender pelo não cabimento do princípio da insignificância em razão da 

natureza e quantidade das mercadorias apreendidas (10 maços de Gudan Garam, 24 unidades de cigarros eletrônicos e 11 

unidades de tabaco para narguilé). 1.4. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV da LC nº 75/93. 2. 

Preliminarmente, tem-se que algumas das mercadorias apreendidas - com características de dispositivos eletrônicos para 

fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos, e seus acessórios e refis - têm importação proibida pelo art. 1º da 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA ' RDC Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2009, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, prática de crime de contrabando. 2.1 No caso, a qualidade e a 

quantidade apreendida de cigarros eletrônicos se mostram incompatíveis com o consumo pessoal, dado que não se trata 

propriamente de 'cigarro', mas sim de aparelho (de importação proibida) recarregável destinado ao uso prolongado por 
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meses; denotam a destinação comercial. Caracterização do crime de contrabando que, em regra, não admite a aplicação do 

princípio da insignificância. Precedentes 2ª CCR: JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão Ordinária ' 23-9-

2019, Relator: Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão Revisão-ordinária 

de 22-11-2021, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 2.2. Quanto ao crime de descaminho, praticado por Juan 

F.M.O. e Anderson V.L., não obstante o valor dos tributos iludidos fique aquém daquele tido como parâmetro para aferição 

da insignificância da ação delituosa (R$ 20.000,00), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a aplicação da tese da 

bagatela. 2.3. In casu, o investigado Juan F.M.O. possui outra autuação (em 2019) por conduta ilícita nos últimos 05 anos 

anteriores ao fato aqui investigado; já o investigado Anderson V.L., possui 9 registros por fatos semelhantes ocorridos nos 

últimos 5 anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal para ambos os investigados, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. 2.4. Hipótese de habitual praticante do delito, bem como de 

efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Cabimento do 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR na parte na ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 

crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica 

não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 2.5. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

229. Expediente: JF/PR/CAS-5008320-33.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4455/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do recebimento de Representação Fiscal para Fins Penais ' RFFP, para 

apurar suposto crime de descaminho (CP, art. 334), em razão dos seguinte fatos: em 19-02-2022, durante abordagem 

executada por equipe da Polícia Militar/PMPR, no zona rural de Mariópolis/PR, foram apreendidas em poder de Marli T. 

M. P. da S., mercadorias de origem estrangeira desprovidas de documento comprobatório de regular importação (8 

controles de videogame, 2 drones, 19 receptores de satélite, 3 caixas acústicas, 49 HD SSD, 2 roteadores, 1 cooler para 

CPU, 10 smartwatch, 5 smartphonese 1 carregador de celular). As mercadorias apreendidas foram avaliadas em 

R$ 35.622,29; os impostos federais suprimidos atingiram o valor de R$ 13.797,17. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância, ressaltando não importar a existência de 

reiteração delitiva. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de outras autuações em desfavor da 

autuada, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De 

um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, consta dos autos que a investigada registra outras 15 (quinze) autuações pela prática de descaminho, sendo 

10 (dez) delas ocorridas nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação 

penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva 

e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

230. Expediente: JF/PR/CAS-5008664-14.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4496/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 28-01-2022, por volta das 14:30h, 

durante operação de fiscalização na área urbana no Município de Cascavel/PR, zona secundária do território aduaneiro, 

nas dependências de empresa transportadora, equipe de servidores da Receita Federal do Brasil apreendeu mercadorias 

estrangeiras desprovidas de documentação que comprovasse sua regular introdução em território nacional: 59 itens, dentre 

eles caixas acústicas e receptores de satélite. A empresa responsável pelas mercadorias é IZEPE M. e L. EIRELI, que tem 

como representante RAFAEL I.. O Auto de Infração e Apreensão de Mercadorias nº 0910300-46455/2022 declara que os 
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produtos apreendidos foram avaliados em R$ 10.423,47, iludindo o pagamento de tributos federais na ordem de R$ 5.211,7. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, tanto do responsável quanto da pessoa jurídica, 

caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado 

o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª 

CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 

49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além 

disso, o investigado pessoa física, responsável pela pessoa jurídica, possui outras 05 (cinco) autuações e a pessoa jurídica 

outras 83 (oitenta e três), por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

231. Expediente: JF/PR/CAS-5011441-69.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4397/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório do MPF, autuado a partir de representação fiscal para fins penais para apurar 

possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). No dia 07-02-2023, policiais militares em Cascavel/PR 

abordaram um ônibus turístico e apreenderam 610 maços de cigarro de origem estrangeira desacompanhadas da 

documentação fiscal. A mercadoria pertencia a Geraldo A. R. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base no Enunciado nº 90 da 2ª CCR, em razão da apreensão de quantidade inferior a 1000 maços de 

cigarros. O Juiz Federal discordou do MPF, em pese a apreensão de quantidade inferior a 1000 maços, o investigado detém 

outras apreensão pretéritas de cigarros. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Em relação ao 

contrabando de cigarros, esta 2ª CCR tem o seguinte entendimento: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) 

maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 

contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' (Enunciado nº 90). No caso em análise, 

verifica-se que a apreensão foi de 610 maços, portanto, abaixo do limite estabelecido pelo Enunciado nº 90/2/ª CCR para 

o arquivamento dos autos. Por outro lado, conforme ressalvado pelo Juiz Federal, o investigado foi autuada em 25-08-

2022 pela introdução irregular em território nacional de 1.250 maços de cigarros de origem estrangeira; em 04-02-2022 

por 1.270 maços; em 01-09-2022 por 600 maços. Dessa forma, verifica-se a reiteração na prática do crime, o que obsta a 

aplicação do princípio da insignificância. Precedente desta 2ª CCR: JF/PR 5010271-96.2022.4.04.7005, 869ª Sessão de 

19-12-2022. Hipótese de habitual praticante do crime. Não se aplica o princípio da insignificância. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

do ora investigado pela prática do crime de contrabando. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

232. Expediente: JF/PR/CAS-5013531-50.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4453/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para fins Penais, para apurar possível crime de 

contrabando (CP, art. 334-A), em razão dos seguintes fatos: no dia 28-04-2023, na BR-369, no Município de Corbélia/PR, 

o representado Kleber P. da S.foi surpreendido por policiais militares na posse de 1.360 maços de cigarros estrangeiros, 

quando viajava no interior do ônibus de linha da empresa Expresso Maringá. As mercadorias foram avaliadas em 

R$ 6.800,00. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 
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13.964/2019) c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. Conforme o Enunciado nº 90 da 2ª CCR, aprovado na 177ª Sessão 

Virtual de Coordenação, de 16-03-2020: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que 

se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 

reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais 

reiterações serão analisadas caso a caso.' No caso, o número de maços apreendidos supera o limite máximo no Enunciado 

nº 90/2ª CCR. Não cabe a aplicação do princípio da insignificância à conduta investigada. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário, com a urgência que o caso requer, facultando-se ao Procurador 

da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

233. Expediente: JF/PR/CAS-5013591-23.2023.4.04.7005-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4457/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de ação penal, na qual o MPF ofereceu denúncia contra Uilian C. C., pela prática do crime de contrabando (CP, 

art. 334-A), em razão dos seguintes fatos: no dia 11-02-2022, na zona rural do Município de Capitão Leônidas Marques/PR, 

equipe da Polícia Militar abordou veículo Peugeot 207, conduzido por Uilian C. C., oportunidade na qual foi flagrado 

transportando mercadorias proibidas, consistentes em 200 (duzentas) unidades de cigarro eletrônico de origem estrangeira, 

avaliados em R$ 9.201,30, em desacordo com o disposto no art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC nº 46, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária ' ANVISA, e 142 unidades de receptores de TV. Em cota da denúncia, o 

Procurador da República oficiante deixou de oferecer denúncia em relação ao crime do art. 334, caput, do CP, pelo 

transporte dos receptores de TV, sem qualquer desembaraço aduaneiro, avaliados pela Delegacia da Receita Federal do 

Brasil em R$ 14.796,40, visto que o valor dos impostos evadidos (II + IPI) totalizou R$ 6.510,42, valor muito inferior a 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), parâmetro aplicado para fins da análise da subsidiariedade penal do delito descaminho. O 

Juízo Federal recebeu a denúncia em relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos; contudo, manifestou 

discordância em relação ao arquivamento do crime de descaminho razão da existência de outras autuações em desfavor do 

autuado, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De 

um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, consta dos autos que a Receita Federal do Brasil autuou o acusado em 19-10-2021 pelo transporte de 62 

unidades de cigarros eletrônicos (Eproc 5016655- 84.2022.4.04.7002); tais os dados impedem que o fato seja considerado 

como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual 

praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

234. Expediente: JF/PR/CAS-5013683-98.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4485/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 16-04-2023, equipe de policiais 

militares, durante fiscalização na rodovia BR 158 de Pato Branco/PR, encontraram itens de origem estrangeira e 

desacompanhados de documentação fiscal em nome do investigado SELITO J.: 50 (cinquenta) SMARTPHONE APPLE 

IPHONE. As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 16.180,00; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o 

valor de R$ 4.808,70. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando 

a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 

2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, 

o investigado possui outras 07 (sete) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, 

o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 121 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico 

protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

235. Expediente: JF/PR/CAS-5013885-75.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4493/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fatos, qualificados como crime de descaminho (CP, art. 334) e descaminho (art. 334-A, CP), a saber: no dia 

11-04-2023, equipe de servidores da Receita Federal abordaram ônibus de turismo nas proximidades da BR 280, Pato 

Branco/PR, encontraram itens de origem estrangeira e desacompanhados de documentação fiscal em nome do investigado 

VANDERLEI K.: 20 (vinte) maços de cigarros estrangeiros e 138 (cento e trinta oito) outros itens, entre celulares, TV 

BOX, cartões de memória, pendrive. As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 13.645,94; os impostos iludidos 

(II + IPI) totalizaram o valor de R$ 5.236,92. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no 

princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância apenas em relação ao crime de descaminho, em razão 

da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 

'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das 

mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o investigado possui outras 08 (oito) autuações por conduta ilícita 

nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime 

e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da 

nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

236. Expediente: JF/PR/CAS-5014202-73.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4582/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins penais, para apurar 

possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). No dia 29-06-2023, Policiais Militares em Cascavel/PR, 

abordaram um ônibus turístico. Em vistoria, os policias apreenderam na posse de Eder B. S 2.000 maços de cigarro. As 

mercadorias somaram um total de R$ 10.019,16. Tributos iludidos no valor de R$ 6.506,13. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da 

expressiva quantidade (acima de 1000 maços). Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Conforme o 

Enunciado nº 90 da 2ª CCR, aprovado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020: 'É cabível o arquivamento 

de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade 

apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar 

efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' No caso, conforme 

já demonstrado acima, foram apreendidos 2.000 maços de cigarro de origem estrangeira, importados, por óbvio, com fins 

comerciais, quantidade que não pode ser considerada insignificante, pelo que deve ser dado prosseguimento à persecução 

penal quanto ao crime de contrabando. Registre-se, ainda, que a assessoria da 2ª CCR, em consulta ao site do Comprot, 

verificou que o investigado detém 30 processos fiscais, ou seja, que houve autuações pretéritas, entre 2020 a 2023. 

Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 
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funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

237. Expediente: JF/PR/CAS-5014535-25.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4494/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 08-04-2023, equipe de servidores 

da Receita Federal, em abordagem a ônibus de turismo, encontrou itens de origem estrangeira e desacompanhados de 

documentação fiscal em nome do investigado MAICOL J. P.: 34 (trinta e quatro) itens importados, como smartphones, 

carregadores, pendrive, HD externo, jaqueta, secador de cabelo. As mercadorias apreendidas somaram um total de 

R$ 10.724, 49; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 3.656,34. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão 

da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 

'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das 

mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o investigado possui outras 08 (oito) autuações por conduta ilícita 

nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime 

e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da 

nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

238. Expediente: JF/PR/CUR-5004980-77.2015.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4458/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE EVASÃO DE DIVISAS (ART. 22, DA LEI Nº 7.492/86) E LAVAGEM DE 

DINHEIRO (ART. 1º, DA LEI Nº 9.613/98). MPF: AUSÊNCIA DE DOLO E MATERIALIDADE. DISCORDÂNCIA 

DO JUIZ FEDERAL. (CPP, ART. 28, C/C LC 75/93, ART. 62, IV). ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO OFÍCIO ORIGINÁRIO. 1. Trata-se de inquérito policial, 

instaurado para apurar a suposta prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional, tipificado no art. 22 da Lei 

7.492/86, e de crime de 'lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores', tipificado no art. 1º da Lei 9.613/98, perpetrados, 

em tese, por: Jair A. T. M., Tony P. M., Vanessa G. de F. M., Osmar T. M., Emerson V. M., Joelso V. M., em razão da 

existência de movimentações consideradas atípicas pelo COAF, entre os anos de 2012 e 2015. 1.1. Em apertada síntese, 

consta que os investigados teriam emprestado suas contas bancárias para Vanio V. M. (falecido por covid-19 em 2020), 

que era quem efetivamente sacava ou debitava (ou mandava sacar ou debitar) valores das contas. Vanio, por sua vez, teria 

uma casa de câmbio não legalizada, que atuava da seguinte forma: clientes depositavam dinheiro nas contas de parentes e 

amigos que emprestavam o nome para Vanio, sendo que o dinheiro era sacado e entregue direto para lojas no Paraguai. 

Vale frisar que Jair, Osmar, Emerson e Joelso são irmãos de Vanio; Tony é sobrinho de Vanio e filho de Jair. Vanessa foi 

esposa de Vanio até 2015. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento; apresentou, em síntese, a 

seguinte fundamentação: (1) não há indícios suficientes de que sabiam (dolo) na época da ilicitude suposta dos atos de 

Vanio nem há indícios mínimos da materialidade de eventuais atos específicos de evasão de divisas (por Vanio) ou de 

lavagem de dinheiro (pelos indiciados); (2) passados mais de 8 anos de investigações, os indícios (mínimos e não 

necessariamente suficientes) ora existentes apontam para crime financeiro (evasão de divisas) de Vanio Vieira Muller, que, 

por ter falecido em 2020 por covid-19, teve extinta sua punibilidade; (3) ademais, a antiguidade dos fatos investigados e a 

falta de outras diligências (eficientes no curto ou médio prazo) capazes de modificar o panorama probatório atual justificam 

o arquivamento deste IPL; (4) cabimento da Orientação nº 26 e do Enunciado nº 71, ambos desta 2ª CCR. 1.3 O Juiz 

Federal manifestou discordância, em razão do seguinte: (1) durante a investigação, restou devidamente esclarecida a autoria 

em relação à guarda desses valores pelos familiares de Vanio; (2) seus familiares ' de maneira consciente ' recebiam, 

guardavam e permitiam a movimentação financeira com o suposto intuito de lavar o dinheiro de origem ilícita. Além disso, 

há evidências de que os familiares atuavam em conjunto com Vanio, ainda que de forma oculta. Portanto, não se pode 
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afirmar, a princípio, que os indiciados desconheciam a ilicitude de suas condutas ou que agiram sem dolo; (3) ademais, na 

análise das movimentações bancárias apresentadas, verifica-se que a maioria dos pagamentos realizados por Sandro L. M., 

está destinada a pessoas ligadas ao sobrenome e/ou família "MULLER'; (4) assim, essa constatação reforça a relevância 

das conexões entre os indivíduos com o sobrenome "MULLER" e o possível envolvimento em atividades financeiras 

suspeitas. 2. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 2.1. No atual estágio 

da persecução criminal, caberia o arquivamento se ausentes elementos mínimos da autoria e/ou da materialidade delitiva, 

após esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de causa 

excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é o caso dos autos. 2.2. No caso, como bem ressaltou o Juízo 

Federal, há indícios de autoria e materialidade do crime de lavagem de capitais perpetrados pelos familiares de Vanio, 

tendo como crime antecedente o crime de evasão de divisas (praticado por Vanio). Conforme consta do Relatório da 

autoridade policial, que indiciou os investigados, e que adoto como razões de decidir, 'A materialidade delitiva de lavagem 

de dinheiro foi devidamente demonstrada na Informação de Polícia Judiciária que analisou as contas bancárias e 

demonstrou a dissimulação da natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, do crime antecedente de casa de cambio irregular, assim como demonstrado a 

materialidade quanto a guarda, depósito ou transferência desses valores. Em complemento os indícios de autoria 

anteriormente demonstrado, a autoria delitiva também foi devidamente esclarecida quanto ao crime de lavagem de dinheiro 

cometido, em tese, por VANIO para branquear os valores de sua casa de câmbio irregular. Também, restou esclarecido a 

autoria quanto a guarda desses valores pelos familiares de VANIO, que de forma consciente, recebiam, guardavam e 

permitiam a movimentação financeira para lavar o dinheiro irregular ou até trabalhavam de forma conjunta com VANIO, 

ainda que de forma oculta.' 2.3. Quanto ao dolo, analisando os depoimentos constantes dos autos, tem-se que há indícios 

de que os familiares de Vanio tinham conhecimento das irregularidades perpetradas, conforme pode-se observar do 

depoimento de Vanessa, ex-mulher de Vanio. Se, de fato, não houve dolo dos investigados, no caso, isto será verificado 

após o normal exame do contraditório, pois qualquer ponderação acerca da intenção de se praticar o crime, somente poderá 

ser demonstrada no curso da instrução criminal, quando se oportunizará a completa produção de provas, submetidas ao 

contraditório e ampla defesa. 2.4. Dessa forma, o arquivamento mostra-se, neste momento, prematuro. 3. Não homologação 

do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

239. Expediente: JF/PR/CUR-5019065-92.2020.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4523/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. LAVAGEM DE CAPITAIS. ELEMENTOS DECORRENTES DA 'OPERAÇÃO 

CONTORNO NORTE' (CONTRABANDO DE CIGARROS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA NO ESTADO DO 

PARANÁ). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍCIOS DE INCONSISTÊNCIA PATRIMONIAL E OCULTAÇÃO 

DE PATRIMÔNIO EM NOME DE TERCEIROS. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. 

Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar lavagem de dinheiro, crime previsto no art. 1º da Lei 9.613/98, oriunda 

de informações da 'Operação Contorno Norte', deflagrada para apuração de crimes de contrabando de cigarros e associação 

criminosa, em tese praticado por OTÁVIO S. N., em razão de ter ocultado e dissimulado a origem e propriedade de bens, 

direitos e valores provenientes de infração penal, no período de 2016 a 2019. 1.1. De acordo com a narrativa exposta na 

sentença condenatória, proferida nos Autos 5010301-45.2019.4.04.7003/PR, estava em atuação na região uma organização 

criminosa com grande potencial econômico, com clara subdivisão de tarefas e avançado modus operandi, sendo o 

investigado OTÁVIO S. N. responsável pela manutenção, preparo, guarda e adulteração de sinais identificadores dos 

veículos utilizados pela organização criminosa no transporte de cigarros contrabandeados, sendo o responsável pela 

empresa Santa Maria Peças, localizada em Umuarama/PR. O indiciado também intermediava a compra de veículos para a 

organização criminosa; bem como mantinha contato sobre veículos com Aldemir G. dos S., vulgo Fausto, identificado 

como um dos gerentes operacionais, e prestava serviços, principalmente, para Luiz H. B. e Amadeu da C. N., vulgo 

Porquinho, líderes da organização criminosa que residem no Paraguai. (...)" 1.2. Segundo a sentença, o investigado 

OTÁVIO era responsável pela guarda, preparo e manutenção de caminhões; prestava serviços aos líderes da organização 

criminosa que residiam no Paraguai; deslocava-se ao Paraguai para receber valores; passou orientações para sua irmã Carla 

esconder valores que iria buscar no Paraguai; entre outros. 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento sob o seguinte fundamento: 'que em nenhum momento a sentença proferida nos autos da Ação Penal n. 

5010301-45.2019.4.04.7003 identificou possível inconsistência patrimonial, como veículos em nome de terceiros ou 

padrão de vida incompatível com a atividade profissional de Otavio S. N., que indicasse intenção de ocultação de ativos 

e/ou bens." 1.4. O Juiz Federal discordou do arquivamento promovido, nos seguintes termos: a) diversamente do que 

compreendeu o MPF, a sentença acima aponta indícios de inconsistência patrimonial e de ocultação de patrimônio em 

nome de terceiros; b) de acordo com as investigações, o investigado era pago por seus serviços ilícitos (normalmente em 

espécie, no Paraguai), ocultava os valores adquirindo bens em nome de terceiros, movimentava contas bancárias através 

da prática de smurfing e recebia diversos depósitos em conta que não eram relacionados a qualquer atividade da pessoa 

jurídica que titularizava (uma oficina mecânica). 2. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos moldes do art. 28 do CPP. 3. 

Em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Procurador da República oficiante, o arquivamento promovido 

mostra-se prematuro. 3.1. No caso, conforme apontado pelo Juiz Federal na sentença condenatória, proferida nos Autos 
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5010301-45.2019.4.04.7003, 'se os valores devidos aos réus OTÁVIO e CARLA fossem decorrentes de atividade lícita, o 

pagamento poderia ter sido realizado por meio de depósitos bancários na conta da própria empresa Santa Maria, uma vez 

que se tratava de dívida de grande valor. Mas não, o pagamento era feito em espécie no Paraguai e a ré CARLA e o réu 

ORIDISON ainda ocultavam tais valores das autoridades. (...) O contexto probatório demonstrou que os réus OTÁVIO, 

CARLA e ORIDISON integravam organização criminosa, de grande poder econômico, voltada a prática de crimes de 

contrabando. O réu OTÁVIO, gerente da empresa Santa Maria Peças (V. L. Gomes Comércio de Peças), era responsável 

pela manutenção, preparo, adulteração de sinal identificar e aquisição de veículos para a organização criminosa. Sua irmã, 

a ré CARLA, que trabalhava na empresa como auxiliar administrativo, foi a responsável pela empresa no período em 

OTÁVIO estava preso, mantendo contato, cobrando e recebendo valores de Boscatto e Porquinho, alguns dos líderes da 

organização criminosa. ORIDISON atuava como motorista das cargas de cigarros e auxiliava CARLA no recebimento dos 

valores decorrentes dos serviços prestados à organização criminosa. (...) Quanto a Waldemir Lepre, relevante destacar que, 

ao analisar o pedido de restituição do veículo Amarok, apreendido no IPL nº 268/2018-4 - DPF/GRA/PR quando da prisão 

em flagrante de OTÁVIO S. N. ("evento 92"), o representante do Ministério Público Federal observou que "As declarações 

de imposto de renda anexadas no pedido, em vez de revelar a propriedade lícita do veículo, denotam que não tinha o 

Requerente [Waldemir Lepre] lastro financeiro lícito para a sua aquisição. Nesse sentido, conforme documento do Evento 

1, OUT11, daqueles autos [Incidente de Restituição nº 5005022-12.2018.4.04.7004], em 2017, Waldemir adquiriu três 

veículos no total de 190 mil reais, dentre eles a camionete em questão. Nada obstante, auferiu rendimentos de pouco menos 

de 100 mil reais no ano, pagando dívidas no importe de 53 mil reais. Sua esposa aufere renda de cerca de 30 mil por ano, 

o que não condiz com a considerável lista de bens declarados ao fisco, que inclui veículos de alto valor" (evento 66, p. 3, 

dos autos nº 5005702-94.2018.4.04.7004). A renda incompatível com os bens registrados em nome de Waldemir 

demonstram que se tratam de proveito de crime e que os réus OTÁVIO e CARLA buscavam ocultar patrimônio. Dentre 

os veículos registrados em nome de Waldemir Lepre está o Honda Civic, placas BCS-2809, apreendido na residência de 

OTÁVIO S. N.. Em consulta ao Detran/PR, verificou-se que seu proprietário anterior era a empresa C S V Transportes e 

Serviços Ltda, das quais são sócios OTÁVIO e Vera Lúcia Gomes, e que o veículo foi transferido para Waldemir em 

08/08/2017. Tais fatos, novamente, demonstram a tentativa dos réus de ocultar bem em nome de terceiros, por tratar-se de 

proveito de crime, sendo certo que o veículo Honda Civic pertence a OTÁVIO, tanto que foi apreendido em sua residência 

com a VW/Saveiro, placas FNZ-6588. (...) Ademais, o fato de os réus terem se deslocado ao Paraguai para cobrar valores 

dos líderes da organização criminosa, por diversas vezes, inclusive para manutenção da família de OTÁVIO, demonstra 

que a renda das empresas vinculadas às atividades da Santa Maria Peças (V.L. Gomes e C S V Transportes e Serviços) é 

incompatível com seu patrimônio." 3.2. Assim, de fato, a sentença mencionada aponta indícios de inconsistência 

patrimonial e de ocultação de patrimônio em nome de terceiros, assim como a constatação de depósitos fracionados visando 

contornar os mecanismos oficiais de controle bancário ('smurfing'). 3.3. Além disso, foram identificadas transferências 

bancárias feitas a pessoa jurídica C.S.V. Transportes e Serviços LTDA, a qual era administrada por OTÁVIO S.. N. de 

grande valor, por parte de pessoas físicas com antecedentes criminais por contrabando, conforme descrito no relatório da 

autoridade policial. 4. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para dar 

prosseguimento à apuração, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Rodolfo Herold Martins, OAB/PR Nº 48.811, realizou sustentação oral. 

 

240. Expediente: JF/PR/GUAI-5000070-09.2022.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4456/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir da prisão em flagrante de Edgar R. M. J. e Edgar P. G. C., pela prática do 

crime de descaminho (CP, art. 334), em razão dos seguintes fatos: no dia 17-01-2022, na BR-163, em abordagem de rotina 

a um veículo paraguaio, um TOYOTA de cor azul que estava indo em direção a Guaíra/PR, o policiais tiveram êxito na 

prisão de 02(dois) cidadãos paraguaios. O veículo, ocupado por eles, estava carregado com 36 pneus de origem estrangeira 

contrabandeados e que estavam ocultos sob mantas pretas, a fim de dificultar a fiscalização, e sem o devido desembaraço 

aduaneiro. Segundo informado, o veículo já havia sido visto na cidade de Guaíra/PR, porém este, até então, conseguia 

esquivar-se das investidas das equipes PRFs e da Receita Federal, uma vez que, no seu modus operandi, faz uso constante 

de grupos de WhatsApp, batedores e 'olheiros' que os informa sobre a localização das equipes. Após a prisão, os dois presos 

informaram que já haviam sido detidos pela Polícia Rodoviária Federal pelo mesmo crime em outras oportunidades. As 

mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 8.302,32 ; os impostos federais suprimidos foram estimados em 

R$ 2.772,97. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de outras autuações em desfavor dos 

autuados, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De 

um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, consta dos autos que o investigado Edgar R. M. J. registra outras 2 (duas) autuações pela prática de 

descaminho ocorridas nos últimos cinco anos, além de ser investigado no PIC n. 5002708-15.2022.4.04.7017; já o 

investigado Edgar P. G. C. Registra outras 9 (nove) autuações, sendo uma delas nos últimos cinco anos, além de ser 

investigado nos Processos nºs 5002708-15.2022.4.04.7017, 5002792-16.2022.4.04.7017 e 5003148-11.2022.4.04.7017; 

tais os dados impedem que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos 
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não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem 

tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

241. Expediente: JF/UMU-5011034-66.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4492/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia 02-02-2023, por volta das 12:10 

h, durante operação fiscalizatória realizada em Campo Mourão/PR, agentes da Polícia Rodoviária Federal/PRF 

apreenderam mercadorias de procedência estrangeira sem comprovação de entrada regular no território nacional em poder 

de ALEX R. S. e WELLEN M. DA S., consistentes em eletrônicos (video game Playstation 5, notebook Apple Macbook, 

carregador de celular, controle de videogame Playstation 5) avaliados em R$ 14.089,40 (quatorze mil e oitenta e nove reais 

e quarenta centavos). Os impostos evadidos (II+IPI) foram estimados no valor de R$ 5.452,58 (cinco mil quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com 

base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações 

anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 

De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 

49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação 

comercial. Além disso: a) o investigado ALEX foi condenado pelo crime de descaminho na Ação Penal n° 5008633-

91.2023.4.04.7005 (atualmente em execução nos Autos nº 9000780-63.2023.4.04.7004), é réu também pelo crime de 

descaminho na Ação Penal nº 5013233-67.2023.4.04.7002; b) a investigada WELLEN também foi denunciada pelo crime 

de descaminho nas Ações Penais nº 5013233-67.2023.4.04.7002 e nº 5009605-64.2023.4.04.7004. Diante deste cenário, 

que mostra evidente habitualidade na posse e no transporte de mercadorias estrangeiras sem o adequado desembaraço 

aduaneiro, até porque as apreensões ocorreram num curto espaço de tempo (entre os anos de 2022 a 2023), impede-se que 

o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

242. Expediente: JF/PR/FOZ-5012731-65.2022.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4452/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: AÇÃO PENAL. DIVERGÊNCIA ENTRE JUIZ E MINISTÉRIO PÚBLICO ACERCA DA CAPITULAÇÃO JURÍDICA 

DOS FATOS. APLICAÇÃO DO ART. 384 DO CPP - MUTATIO LIBELLI. NECESSÁRIO ADITAMENTO DA 

DENÚNCIA. 1. Ação penal ajuizada em face de Juliano de O. M., pela prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A 

caput, e §1°, inciso II), tendo em vista os seguintes fatos: 'No dia 27 de outubro de 2021, por volta das 14h30min, durante 

fiscalização de rotina no KM 714 da BR 277, em Santa Terezinha de Itaipu, equipes da Polícia Rodoviária Federal 

abordaram ônibus de viagem não especificado, que tinha por passageiro JULIANO DE OLIVEIRA MARIA, conforme 

bilhete de passagem (ev. 1, p. 18) e lograram êxito em localizar diversas mercadorias estrangeiras em sua posse, autuando 

o denunciado por, dolosamente, consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, adquirir e importar medicamento 

sem registro no órgão de vigilância sanitária competente e de procedência ignorada e adquirir e importar mercadoria 

proibida, consistente em moderada quantidade de medicamentos, introduzidos em território nacional sem autorização. Em 
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relação aos fármacos, salienta-se que são medicamentos cuja importação resta proibida, suspensa ou controlada pela 

ANVISA. No mesmo dia e local acima expostos, mediante abordagem realizada pelas equipes policiais, também foram 

encontrados na posse de JULIANO 129 (cento e vinte e nove) tabacos para narguilé e cigarros estrangeiros, dessa forma, 

o denunciado, dolosamente e consciente da ilicitude de sua conduta, adquiriu e importou mercadoria proibida, consistente 

em moderada quantidade de tabacos para narguilé e de cigarros de origem e procedência estrangeira, introduzidos em 

território nacional sem autorização.' Após, o membro do MPF oficiante listou os medicamentos apreendidos bem como a 

quantidade apreendida em poder do acusado. 1.1. Após a apresentação das alegações finais, o juízo proferiu o seguinte 

despacho: 'Quanto ao tabaco, não há dúvidas da subsunção do fato, em tese, ao tipo incriminador do art. 334-A do Código 

Penal. Todavia, quando ao transporte de medicamentos, subsume-se a conduta, em tese, ao tipo d o art. 273 do Código 

Penal, e, ademais, tendo sido constatado que dentre os medicamentos apreendidos há itens cujos princípios ativos estão 

relacionados na Portaria SVS/MS nº 344/98 e suas atualizações, há possibilidade de incidência do dispositivo do art. 33 da 

Lei nº 11.343/06 [...] Desta feita, considerando que os elementos constantes dos autos dão conta da possível prática de 

outras infrações (art. 273 do Código Penal e art. 33 da Lei nº 11.343/06), diversas daquela classificada na denúncia (art. 

334-A do Código Penal), em que pese a existência de narrativa quanto ao transporte de medicamentos introduzidos 

clandestinamente em território nacional, com fundamento n o art. 384 do CPP, notifique-se o Ministério Público Federal 

para que promova o aditamento da denúncia, manifestando-se, desde logo, acerca da necessidade de serem promovidos 

novos atos instrutórios.' 1.2. O membro do MPF oficiante ratificou a denúncia. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR do 

Ministério Público Federal, para fins do art. 384, caput e § 1º c/c art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 2.1. O art. 

384 do CPP dispõe que 'encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do fato, em 

consequência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 

Ministério Público deverá aditar a denúncia' 2.2. No caso, apesar de o fato estar descrito na denúncia, observa-se que o 

membro do MPF não descreveu quais das substâncias apreendidas estão listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde; 

sob essa ótica, tem-se que o membro do MPF deixou de descrever na denúncia 'circunstância da infração penal' de especial 

relevo, dado a possibilidade de alteração da capitulação jurídica do fato. 2.3. Necessidade de aditamento da denúncia. 3. 

Devolvam-se os autos à origem, para que se proceda ao aditamento da denúncia, facultando-se a Procuradora da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos à origem para que se 

proceda ao aditamento da denúncia, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

243. Expediente: JF-RIB-5007643-57.2022.4.03.6102-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4498/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado a partir de desmembramento da investigação feita nos Autos 1501994-

82.2022.8.25.0530, instaurado pela Polícia Civil de Ribeirão Preto/SP e distribuído na 3° Vara Criminal da Comarca de 

Ribeirão Preto/SP. Consta nos autos o seguinte: em 23-08-2022, MARCEL Y. B. foi preso em flagrante delito, por volta 

das 22:30 h, por ter sido surpreendido por policiais militares na posse de entorpecentes ilícitos e de R$ 190,00 em dinheiro, 

sendo uma nota de R$ 100,00 e uma R$ 50,00 falsas. Interrogado em sede policial, MARCEL confirmou que as cédulas 

apontadas como falsas estavam em sua carteira, mas que desconhecia a falsidade das mesmas. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando que: 'verifica-se que a nota falsa foi encontrada em poder de 

indivíduo atuante no tráfico de entorpecentes (que certamente recebe muitas cédulas, em grande parte provenientes de 

pessoas ligadas ao mundo do crime). Destaque-se que, tendo-se recebido a cédula de boa-fé, somente é típico o fato de 

colocá-la em circulação, sendo penalmente irrelevante a sua guarda. Nada nos autos indica que o investigado tenha 

apresentado dolo no momento de aquisição da cédula, nem será possível provar a circunstância, por ele negada.' 

Discordância do Juiz Federal, alegando que: 'Mostra-se prematuro, ao menos nesse momento, o arquivamento das 

investigações, tendo em vista que resta peregrina a afirmativa do ilustre membro do MPF, ante este quadro, recomendando-

se o prosseguimento do inquérito policial, com vistas a apurar a autoria e a materialidade da referida falsidade das notas, 

ou quando menos, confirmada a habitualidade no comércio das drogas no âmbito judicial estadual, a existência de indícios 

convergentes a ilação do parquet, conquanto a perplexidade do quanto afirmado, vez que - segundo cogitado - a boa-fé do 

investigado, decorreria de uma prática ilícita, qual seja a venda de entorpecentes'. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. As circunstâncias da apreensão 

das cédulas falsas em poder do investigado indica que, em princípio, ele parece não ter conhecimento da falsidade. O 

investigado, por ser atuante no tráfico ilícito de entorpecentes, pode ter recebido as 02 duas cédulas pela venda de drogas. 

Não é possível, no momento, inclusive, se determinar quem as teria dado a ele como pagamento. Não impede que, em 

caso, de novas provas possa ocorrer investigação. Aplica-se, na hipótese, o Enunciado nº 60/2ª CCR: 'É cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório referente ao crime de moeda falsa quando a quantidade e o valor das cédulas, 

o modo que estavam guardadas pelo agente, o modo de introdução ou a tentativa de introdução em circulação, o 

comportamento do agente ou as demais circunstâncias indicarem ausência de conhecimento da falsidade ou de dolo do 

agente e sendo inviável ou improvável a produção de prova em sentido contrário, inclusive pelo decurso do tempo.' 

Manutenção do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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244. Expediente: JF/PR/CUR-5028707-60.2018.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4499/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito Policial. Uso de documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo automotor junto à instituição 

financeira privada. Possível crime previsto no art. 19 da Lei 7.492/1986. Promoção de arquivamento. Discordância do Juiz 

Federal. Aplicação do art. 28 do CPP. Otimização das apurações de fraudes em financiamentos de veículos com a inserção 

no Projeto Prometheus. O prosseguimento isolado desta investigação é medida ineficaz e improdutiva. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

245. Expediente: JF-RJ-5008294-78.2023.4.02.5101-*PIMP - 

Eletrônico 

Voto: 4509/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE USO DE DOCUMENTO (CP, ART. 304). FALSIDADE CONSTATADA 

POR MEIO DE CONTATO COM O EMISSOR DO DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE LESÃO À ENTIDADE OU AO 

ÓRGÃO AO QUAL O DOCUMENTO FOI APRESENTADO. ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 28 DO CPP - COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/19). 

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DESTA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

notícia de fato, instaurada para apurar possível ocorrência do crime uso de documento falso (art. 304, ambos do CP), 

atribuído a HEBERT M.. 1.1. Consta da Representação para Fins Penais, que houve uma tentativa de alteração fraudulenta 

da data de nascimento de NADYR DE A. S. no Cadastro de Pessoa Física nº 052.***.707-93, para 10-05-1960. A 

solicitação foi feita por Heberth M. através do email <t*********@gmail.com>. 1.2. Houve, anteriormente, uma tentativa, 

com êxito, de alteração fraudulenta da data de nascimento para 10-05-1956 (Documento 1.1, Página 15), com a utilização 

de certidão de casamento com indícios de falsidade, cuja autenticidade não foi confirmada pelo Registro Civil de Pessoas 

Naturais. 1.3. Por conta da não comprovação de autenticidade da certidão, foi mantida novamente no CPF a data de 

nascimento de 10-05-1931 (Documento 1.2, Página 2), que consta no documento de identidade RG apresentado em 

atendimento anterior a Receita Federal e no cadastramento do CNIS/INSS, e que também é a mesma que consta no CPF 

desde a sua inscrição em 02-06-1995. 1.4. Diante disso, o Procurador oficiante, através de Despacho ' Expedição de Ofício 

(Documento 6, Página 1), determinou a expedição de ofício à Receita Federal solicitando que fosse informado se houve 

Representação para Fins Penais ou outro procedimento instaurado em relação à alteração exitosa anteriormente realizada. 

1.5. A Receita Federal informou em Ofício nº 7833/2022 que: "não houve apresentação de Representação para Fins Penais 

ou instauração de outro procedimento em relação à alteração anterior (realizada em 10/09/2021) da data de nascimento de 

NADYR DE ARAUJO SANTOS no CPF 052.416.707-93. Na ocasião, não foi identificado que os documentos 

apresentados no atendimento da RFB eram falsos ou falsificados". 1.6. O Procurador da República promoveu o 

arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (1) a conduta provocou lesão insignificante à Administração Federal, 

pois foi identificada a inautenticidade do documento apresentado, após consulta ao Registro Civil de Pessoas Naturais; (2) 

aplicação da Orientação nº 44 da 2ª CCR; (3) quanto à alteração anterior da data de nascimento de NADYR DE A. S. no 

CPF 052.***.707-93, realizada de forma exitosa em 10-09-2021, verifica-se que foi feita por meio de Portal de Cadastros 

perante a Caixa Corporativa da 2ª RF, não havendo indicação dos dados do autor da alteração, bem como inexistente 

procedimento por parte da Receita Federal; c) a busca pela autoria delitiva através da obtenção do IP do autor e a sua 

identificação é bastante improvável eis que já expirados os prazos previstos nos arts. 13 e 15 do Marco Civil da Internet 

para a guarda de dados pelos provedores, isto é, 1 (um) ano para os registros de conexão e 6 (seis) meses para os registros 

de acesso a aplicações de internet contados da data do fato ou evento a que se refere o registro. 1.4. O Juiz Federal 

manifestou discordância com os seguintes fundamentos: a) não me parece ser o caso tratado na Orientação 44/2021 exarada 

pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. Conforme notícia encaminhada, a documentação adulterada não 

aparentava erro grosseiro facilmente identificável, sendo descoberta após consulta aos órgãos de expedição, o que vem 

gerando cada vez mais ônus para instituições. Em uma das condutas, inclusive, a documentação falsa levou à alteração do 

CPF, afastando-se qualquer hipótese de se tratar de falsificação inapta a induzir ao erro. 2. Revisão de arquivamento (art. 

28 do CPP ' com redação anterior à Lei 13.964/19). 2.1. Inicialmente, ressalvo posicionamento pessoal quanto à questão 

da aplicação do Enunciado nº 44 da 2ª CCR, o qual acolho em observância ao princípio da colegialidade. 2.2. No caso, a 

falsidade foi constatada após consulta da Receita Federal ao Registro Civil das Pessoas Naturais. Além disso, a existência 

de uma tentativa anterior, com êxito, na alteração da data de nascimento de NADYR ocorreu em 2021, sendo qualquer 

diligência empreendida nesse momento na tentativa de identificar a autoria inócua, dado o tempo decorrido. Aplicação da 

Orientação nº 26 da 2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no 

caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.' 2.3. Cabimento do 

disposto na Orientação nº 44 desta 2ª CCR, a qual assim preconiza: A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art. 62, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, 

ORIENTA os membros do Ministério Público Federal com atuação na área criminal sob sua coordenação, que é cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de 
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estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido 

facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade 

ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado. 2.4. Precedente da 2ª CCR: 1007811-34.2021.4.01.3802, Relator 

Subprocurador-Geral da República Francisco de Assis Vieira Sanseverino, sessão 869, 19-12-2022, unânime. 3. 

Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

246. Expediente: JFRS/NHM-5015787-69.2023.4.04.7100-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4579/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE NOVO HAMBURGO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível crime de contrabando, tipificado no art. 334-A, § 1º, inciso 

II, do CP. Consta que, no dia 03-06-2020, durante fiscalização no serviço de remessa postal em São Paulo, a Receita 

Federal reteve mercadoria proveniente do exterior com destino a Sapiranga/RS. A mercadoria era destinada a Joel S. S. L. 

e consistia em duas placas balísticas (colete à prova de balas). O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com os seguintes fundamentos: a) Joel confirmou a importação dos coletes à prova de balas para uso pessoal, 

pois é policial penitenciário e faz incursões diárias próximo aos presídios. Joel informou que importou os coletes por 

considerar que o colete fornecido pelo Estado não é suficiente para sua proteção pessoal; não detinha conhecimento da 

proibição na importação, visto que outros colegas importaram a mesma mercadoria e não 'tiveram problema'; (b) ausência 

de dolo e conduta insignificante para fins penais. O Juiz Federal manifestou discordância com os seguintes fundamentos: 

(a) no caso, como trata-se de crime de contrabando, prevalece a inaplicabilidade do princípio da insignificância e (b) o 

investigado 'assevera a prática intencional da conduta, importação de placa balística, alegando desconhecimento sobre sua 

proibição.' Remessa dos autos à 2ª CCR. No caso, ainda que se trate de produto controlado pelo Comando do Exército, que 

necessita de prévia autorização para ser importado, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo concreto 

relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio 

da ofensividade, haja vista a apreensão da mercadoria. Verifica-se, outrossim, que o investigado é agente penitenciário e 

que efetuou a importação de colete balístico para uso pessoal/profissional. Atipicidade da conduta. Precedentes análogos 

da 2a CCR: NF 1.30.001.004298/2022-46, 863ª Sessão de 07/11/2022; JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão 

843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão 825, de 15/10/2021. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

247. Expediente: JF-RJ-5004904-42.2019.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4517/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do encaminhamento de assentada de AIJ pelo Juízo do 6º Juizado Especial 

Federal (art. 40 do CPP), para apurar a prática, em tese, do crime previsto no artigo 171 § 3° c/c art. 14, II do CP, tendo 

em vista os seguintes fatos: PAULO CESAR G. DA S., na qualidade de representante da autora da Ação nº 5030560-

35.2018.4.02.5101 (SEBASTIANA J. DA S.), teria apresentado documentos falsos em dois processos judiciais distintos a 

fim de caracterizar união estável para posterior obtenção de benefício previdenciário de pensão por morte. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento, com aplicação da Orientação nº 44 da 2ª CCR, por entender que a 

falsidade foi constatada de plano, e por não ter ocorrido prejuízo ao INSS, já que o benefício foi negado por falta de 

comprovação da qualidade de dependente do segurado. O Juiz Federal discordou do arquivamento; entendeu que não se 

tratou de falsificação grosseira; e a apresentação dos documentos falsos foi feita pelo representante das partes em processos 

judiciais, circunstância grave que merece repressão. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O Procurador 

da República atuante em substituição ao titular, ao tomar ciência da decisão que determinou a remessa à 2a CCR, em 

aplicação do art. 28 do CPP, percebeu que os fatos objeto deste inquérito policial são idênticos ao do IPL 5042826-

20.2019.4.02.5101, que serviu de base para, em março de 2023, o oferecimento de denúncia na Ação Penal 5021705-

28.2022.4.02.5101 (denúncia em anexo), estando atualmente em curso perante a 10ª VF Criminal do Rio de Janeiro, com 

decisão de recebimento da denúncia proferida em 16-05-2023. Diante disso, o membro atuante em substituição requereu 

ao Juízo Federal que fosse reconhecida a incompetência da 2ª Vara Federal Criminal do RJ e determinada a redistribuição 

deste feito por dependência ao IPL, o objeto deste procedimento 5042826-20.2019.4.02.5101 e à Ação Penal nº 5021705-

28.2022.4.02.5101. Perda de objeto da revisão de arquivamento promovida. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela perda de objeto da revisão de arquivamento, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 
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248. Expediente: JF/DVL-0000562-90.2019.4.01.3811-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4448/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

DIVINÓPOLIS/MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NÃO 

VERIFICAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, POR ORA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP na ação penal. O MPF ofereceu denúncia em 17/07/2018, contra a ré Glauciene R., pela prática 

do crime previsto no art. 171, § 3° do CP, em razão dos seguintes fatos: entre 18-01-2013 a 14-03-2013, a denunciada 

recebeu 3 (três) parcelas do benefício de seguro-desemprego, cada parcela no valor de R$ 1.077,13, valendo-se de vínculo 

trabalhista fictício e fraudulento. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 10-08-2018. 1.2. Em 14-09-2018, o Juízo 

Federal designou audiência para oferecimento da suspensão condicional do processo para para o dia 20-11-2018; em 22-

10-2018 a ré foi citada e intimada para comparecer a audiência, ocasião na qual informou não possuir advogado. 1.3. Em 

19-10-2018 o MPF requisitou ao Juízo que a audiência fosse redesignada; o Juiz Federal acatou o pedido e redesignou a 

audiência para 19-03-2019. Em 26-11-2018 a ré foi novamente intimada, na figura da sua advogada. 1.4. Contudo, quando 

da realização da audiência, a ré não compareceu. 1.5. Em 10-06-2019 a ré compareceu na Secretaria do Tribunal, 

oportunidade na qual ficou ciente de todo o conteúdo da acusação contra si formulada nos autos do Processo n° 562-

90.2019.4.01.3811, ficando a mesma intimada para constituir defensor a fim de responder(em) à acusação. 1.6. Em 23-09-

2019 o defensor dativo nomeado para a ré apresentou defesa preliminar. 1.7. Em 19-02-2020, o Juiz Federal, considerando 

as recentes alterações na legislação trazidas com o advento da Lei 13.964/2019, em especial em seu Art. 28-A, designou 

audiência para o dia 28-04-2020, oportunidade em que o MPF iria avaliar o cabimento do ANPP. 1.8. Em 30-06-2021 o 

MPF entendeu não ser cabível o ANPP nos seguintes termos: 'não é viável ofertar o acordo de não persecução penal, dado 

que a acusada já teve a oportunidade de SUSPRO, foi intimada para a respectiva audiência, e não compareceu, deixando 

também de apresentar qualquer justificativa (id 273238864, p. 238). Logo, para além do ato de desrespeito para com o 

Poder Judiciário, tal significa desinteresse na solução consensual, o que há de ser considerado neste momento. Ademais, o 

presente feito já se encontra em fase avançada, pois a resposta escrita já foi apresentada, não houve absolvição sumária e 

em breve será realizada a audiência de interrogatório. Assim, ao menos em casos como o presente, quando a ação penal 

está em estágio final, há que se aplicar a jurisprudência no sentido de que descabe o acordo de não persecução penal (vide 

decisão do STF no AGREG no HC 191.464/SC). Na mesma linha, como a ação penal foi proposta há cerca de 3 anos, o 

acordo de não persecução penal já não seria suficiente para a prevenção do crime com celeridade revelando-se uma medida 

inadequada neste caso, que já está bem perto de um desfecho.' 2. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, 

§14, do CPP. 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram em 2013; portanto, os fatos são anteriores à 

vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após sua publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, em 10-

08-2018, também é anterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo entendimento pessoal, quanto ao não 

cabimento do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 

03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada), que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. 2.3. O Conselho 

Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-

41, julgado na 2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão 

Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre 

observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral 

da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: 

eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 

13.964/2019'. 2.5. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo 

Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª 

Câmaras em casos análogos. Ultrapassa esta questão da aplicação retroativa do art. 28-A do CPP nos casos em que já 

houve o recebimento da denúncia antes da entrada em vigor na nova regra, cabe examinar, desde logo, o preenchimento 

do requisito objetivo referente à pena mínima, por questão de economia processual. 2.6. Quanto ao fato da acusada já ter 

tido a oportunidade de celebrar a suspensão condicional do processo e, intimada para a respectiva audiência, não ter 

comparecido nem apresentado qualquer justificativa, tem-se que esse fato, por si só, não pode ser impeditivo para obstar o 

oferecimento do ANPP à acusada. 2.7. Nessa esteira, em caso análogo, no qual o réu recusou expressamente a celebração 

do ANPP e, por esse motivo, o membro do MPF se negou a oferecer a suspensão condicional do processo, esta Câmara 

entendeu ser possível o oferecimento do sursis processual ao acusado (IPL n. 5004463-79.2023.4.04.7101-APN. Rel. 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN, 910ª Sessão Ordinária de 23/10/2023, unânime.). 2.8. Assim, mutatis 

mutandis, a situação que se apresenta se assemelha a citada, posto que também não há vedação legal neste sentido; a 

frustração na celebração da suspensão condicional do processo não constitui óbice legal para a celebração do ANPP. 2.9. 

Por oportuno, destaca-se que a situação destes autos é diferente de outros precedentes desta 2ª CCR, na qual entendeu-se 

não ser cabível o oferecimento do ANPP quando do descumprimento das cláusulas estipuladas na suspensão condicional 

do processo. (IPL n. 5059738-59.2022.4.04.7000, Rel. CARLOS FREDERICO SANTOS, 869ª Sessão de Revisão de 

19/12/2022, unânime) 3. Necessidade, portanto, de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise 

do cabimento do ANPP no caso concreto, podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. 

Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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249. Expediente: JF-GO-1024461-24.2023.4.01.3500-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4450/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DE GOIÁS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELAS DEFESAS. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NÃO 

VERIFICAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, POR ORA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP na ação penal. O MPF ofereceu denúncia em 19-07-2020, contra os réus Reinaldo W. R. de S. 

e Lúcio R. M., pela prática do crime previsto no art. 289, §1º, c/c o art. 29 do CP, em razão dos seguintes fatos: em março 

de 2023, em Jaraguá/GO, Reinaldo ficou sabendo, por meio de um grupo na rede social 'Facebook', de uma pessoa que 

oferecia moeda falsa para vender; interessado na aquisição, Reinaldo entrou em contato com referida pessoa pelo aplicativo 

'WhatsApp' e negociou a encomenda de R$1.000,00 (mil reais) em cédulas inautênticas. Lúcio, que também iria adquirir 

as cédulas com Reinaldo, recebeu deste, no dia 08/03/2023, pelo aplicativo 'WhatsApp', os vídeos recebidos do 

vendedor/fornecedor com a demonstração da qualidade das notas falsas, ocasião em que enviou as seguintes mensagens: 

'18:39:54 Mano 18:40:10 Vai pega as menores né pra fazer o teste (...) 18:54:33 Mano igualzinha ce pira 18:54:44 Vamos 

pedir 1 k né? 18:54:48 250,00 18:55:22 Aí quando der manda o pix da sua parte q já mando pra ele 18:55:35 Combinei de 

envia amanha cedo' Logo após, Lúcio pergunta, em mensagem de áudio, se fica em R$125,00 (cento e vinte e cinco reais) 

para cada um e Reinaldo corrige, dizendo que a compra ficou em R$270,00 (duzentos e setenta reais). Reinaldo envia, 

então, o número de sua chave PIX e Lúcio encaminha o comprovante da transferência, no valor de R$135,00 (cento e trinta 

e cinco reais). Por fim, Reinaldo confirma que o vendedor/fornecedor fará o envio das cédulas falsas na segunda-feira, dia 

13-03-2023. No dia 15-03-2023, entretanto, Reinaldo encaminha novas mensagens a Lúcio, repassando informações 

recebidas do vendedor/fornecedor das cédulas falsas, o qual esclarece que 'trabalha em contato direto da fábrica' e que 

tiveram um problema, razão pela qual a 'encomenda' de Reinaldo e Lúcio ainda não chegou. Lúcio ainda pergunta sobre 'o 

cartão', ao que Reinaldo responde que falou que esperaria as notas chegarem para ver como seria e, então, 'na próxima já 

pede o cartão'. A seguir, no dia 16-03-2023, Reinaldo informa a Lúcio que a encomenda já fora postada, encaminhando o 

comprovante de remessa dos Correios; Lúcio diz que 'a máquina de cartão nova chegou ontem'. Por fim, no dia 28-03-

2023, quando do recebimento da encomenda pelo carteiro, Reinaldo foi surpreendido com o envelope que continha cédulas 

falsas, mais precisamente 7 (sete) notas inautênticas de R$100,00 (cem reais) e 6 (seis) de R$ 50,00 (cinquenta reais). 1.1. 

Em cota da denúncia, o MPF considerou não ser possível o oferecimento do acordo, nos seguintes termos: 'que deixa de 

oferecer Acordo de Não Persecução Penal, pois, embora a conduta imputada ao denunciado tenha pena mínima inferior a 

4 anos, o benefício não é suficiente para a reprovação e prevenção do crime, nos termos do art. 18, VI, da Resolução CNMP 

n. 181/2017.' 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 17/08/2023. 1.3. A defesa do réu Lúcio interpôs recurso; alega 

que não há óbice à celebração do acordo, no caso concreto. 2. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 2.1. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No entanto, cumpre observar que a 

gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo qual os réus foram denunciados 

('adquire, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.') não se revelam capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento 

do acordo de não persecução penal. 2.3. Dessa forma, o simples fato de os acusados terem adquirido o total de 13 notas 

falsas, para colocá-las posteriormente em circulação; não evidencia a insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção 

do crime; não há informações criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada neste autos. 

Ademais, mesmo que os elementos trazidos na investigação deem conta que os acusados se preparavam para realização de 

outros golpes, com a utilização de cartão possivelmente clonado e máquinas de cartão, é certo que não há elementos aptos 

a concluir que a conduta ultrapassou a fase preparatória. 2.4. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-

40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 3. Necessidade do retorno dos autos ao Procurador 

da República para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, 

que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos demais requisitos exigidos 

ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

250. Expediente: JF/JOI/SC-5014557-77.2023.4.04.7201-ANPP 

- Eletrônico 

Voto: 4497/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JOINVILLE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. ESTELIONATO. MPF APRESENTOU PROPOSTA DE ANPP. DISCORDÂNCIA QUANTO À CLÁUSULA 

REFERENTE À OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE REPARAR O 

DANO. REMESSA À 2ª CCR. O ART. 28-A, INCISO I, DO CPP, PREVÊ, COMO REGRA, A CONDIÇÃO DE 

REPARAR O DANO. RESSALVA QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO. CABE AO PROCURADOR 

OFICIANTE REEXAMINAR A PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DE ANPP, 

CONSIDERANDO AS PROVAS APRESENTADAS PELA DEFESA QUANTO À IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA 

DE REPARAÇÃO DO DANO. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 03-03-2023, o 
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MPF requereu a suspensão do inquérito policial e a instauração de incidente de ANPP para iniciar as tratativas do acordo. 

Consta dos autos que Maria T. S. foi indiciada pela prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP, em razão de obter 

indevidamente o benefício de amparo ao idoso, no período de 23-11-2012 a 31-10-2020, ao omitir o seu estado civil. A 

investigada informou ao INSS que desde 2012 estava separada de seu companheiro Isac E. C., no entanto, não se separou 

oficialmente, apenas esteve separada de fato entre 2012 e 2018. 1.1. Em 13-09-2023, o MPF informou a impossibilidade 

de celebrar o ANPP, pois a investigada informou que não dispõe de condições financeiras para reparar o dano, estipulado 

no valor de R$ 95.686,79. Assim, o MPF entendeu que houve recusa da investigada e requereu a continuidade do inquérito 

policial. 1.2. A DPU apresentou recurso, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP com os seguintes fundamentos: (a) embora 

não seja possível a investigada reparar os danos apontados pelo MPF, preenche todos os demais requisitos para que seja 

ofertado o ANPP; (b) o art. 28-A, inciso I, do CPP, parte final, permite a dispensa da condição de reparar o dano nos casos 

em que evidenciada a impossibilidade de fazê-lo; (c) no caso, a investigada tem 77 anos de idade e sobrevive com a 

aposentadoria de seu companheiro Isac, no valor de R$ 3.415,14; (d) a defesa apresentou todos os documentos que 

comprovam a impossibilidade econômica da investigada de arcar com a reparação do dano na quantia estipulada pelo MPF, 

de R$ 95.686,79. E propõe a reparação do dano no valor de 01 salário mínimo. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. O 

cerne da questão diz respeito à discordância da investigada quanto à cláusula do ANPP que prevê a obrigação de ressarcir 

o prejuízo causado pela prática criminosa, em razão da impossibilidade financeira de fazê-lo. 2.2. O art. 28-A, inciso I, do 

CPP, prevê, como regra, a 'condição de reparar o dano', mas ressalva 'exceto na impossibilidade de fazê-lo'. Não se trata 

aqui de reexaminar cláusulas do ANPP. No entanto, a defesa da investigada trouxe informação e documentos para 

comprovar a 'impossibilidade de reparar o dano', relevante para os fins do inciso I do art. 28-A do CPP. Dessa forma, cabe 

ao Procurador oficiante reexaminar a questão e a documentação, em face da cláusula legal que excepciona a reparação no 

caso da 'impossibilidade de fazê-lo', prevista no art. 28-A, inciso I, do CPP. 2.3. Assim, caso preenchidos os demais 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o Procurador oficiante, devidamente sopesada a questão relativa à eventual 

impossibilidade de reparação total do dano, estipulará o ressarcimento devido da forma que entender pertinente, levando 

em consideração as possibilidades da investigada, cumulado a outras condições que julgar proporcionais, razoáveis e 

compatíveis com a infração imputada, e, sendo recusada a proposta pela defesa da investigada, a ação penal deverá seguir 

seu curso regular. Precedente 2ª CCR: PA - OUT - 1.00.000.020564/2022-27; 860ª Sessão Revisão-ordinária; 10-10-2022; 

Relatora: Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. JF-CPS 5003078-41.2022.4.03.6105, 879ª Sessão de 27-03-2023. 3. 

Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração dos entendimentos firmados 

pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo. Havendo discordância, 

faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

dar continuidade ao feito, observadas, em tal hipótese, as regras de distribuição compensatória. Devolução dos autos ao 

Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

251. Expediente: JF/MS-0000625-61.2017.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4515/2023 Origem: JUSTICA FEDERAL DE 

PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO 

DO SUL - SECAO JUDICIARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (CP, ART. 171, § 3º). RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO 

DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª 

CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 

28-A DO CPP. NOVA NEGATIVA PELOS MESMOS FUNDAMENTOS JÁ RECHAÇADOS. 1. Trata-se de Incidente 

de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 19-08-2019, o Juízo Federal condenou o réu H.M.N. pelo crime do art. 

304 c/c art. 297 do CP às penas de 2 (dois) anos de reclusão em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor 

unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente na data do fato, a ser atualizado monetariamente na execução; (ii) 

substituiu a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e 10 (dez) dias-

multa, com valor arbitrado em um trigésimo do salário mínimo vigente na data do fato, a ser atualizado monetariamente 

na execução; (iii) por fim, declarou a inabilitação do réu para dirigir veículo automotor. 1.1. A denúncia narra o seguinte 

fato: o réu H.M.N., no dia 28-01-2017, foi preso em flagrante no posto de fiscalização da PRF 21, na BR 163, fazendo uso 

de documento público materialmente falso, consistente em Carteira Nacional de Habilitação (CNH), apresentando-a aos 

policiais rodoviários federais durante fiscalização. 1.2. A DPU, ao assumir a defesa do réu, após a sentença, proferida em 

19-08-2019, pleiteou, em 28-10-2020, que fosse oferecido ANPP (art. 28-A do CPP). 1.3. Por sua vez, a Procuradora 

Regional da República oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, tendo em vista que a jurisprudência dos 

tribunais superiores consolidou-se no sentido de negar a possibilidade de se encetar um ANPP por fatos anteriores à Lei nº 

13.964/2019 se já tiver sido recebida a denúncia. Ressaltou que 'ambas as Turmas do Eg. STJ e nove dos onze Ministros 

do STF já rechaçaram a possibilidade de ANPP por fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019 que constituem objeto de sentença 

penal condenatória, caso dos autos.' 1.5. Na decisão ID 285894391, determinou-se à remessa dos autos à 2ª CCR do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28-A, § 14, do Código de Processo Penal. 1.5. A Procuradoria Regional da 

República da 3ª Região interpôs agravo regimental, a fim de afastar a possibilidade de oferecimento de ANPP no caso em 

análise, determinando-se a retomada do processamento perante o TRF/3ª Região (ID 285896606). 1.6. A 5ª Turma do 
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TRF/3ª Região negou provimento ao agravo regimental, mantendo a remessa dos autos à 2ª CCR Criminal do Ministério 

Público Federal. 1.7. A Procuradoria Regional da República da 3ª Região interpôs recurso especial, a fim de afastar a 

possibilidade de oferecimento de ANPP no caso em análise, determinando-se a retomada do processamento perante o 

TRF/3ª Região (ID 285896606). 1.8. Ato contínuo, os autos foram encaminhados à 2ª CCR, que deliberou na Sessão 874, 

de 13-02-2023, à unanimidade, pelo retorno dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, 

para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 1.9. Recebidos os autos na PR/MS, o Procurador da República oficiante 

manifestou-se pelo não cabimento do ANPP no caso, ratificando os argumentos já apresentados pela Procuradoria Regional 

da República da 3ª Região. 2. Remessa à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram de 2017; 

portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após sua publicação em 24-12-2019. O 

recebimento da denúncia, em 25-09-2017, também é anterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo 

entendimento pessoal, quanto ao não cabimento do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 

2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada), que acolho em respeito ao princípio 

da colegialidade. 2.3. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes 

precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre observar que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a 

julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código 

de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, 

inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 2.5. Logo, considerando que o tema ainda é 

controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do STF, não há que se falar, por ora, em revisão do 

entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. Ultrapassa esta questão da aplicação 

retroativa do art. 28-A do CPP nos casos em que já houve o recebimento da denúncia antes da entrada em vigor na nova 

regra, cabe examinar, desde logo, o preenchimento do requisito objetivo referente à pena mínima, por questão de economia 

processual. 2.6. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento 

firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP, nos exatos termos como já 

deliberado na sessão 874, de 13-02-2023. 2.7. Importante ressaltar, no caso, que a 2ª CCR já deliberou sobre os mesmos 

argumentos expostos pelo Procurador da República, não havendo que se falar em reiterar os mesmos fundamentos e negar 

o ANPP com base em pontos já rechaçados. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de 

vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

252. Expediente: JF/PR/CAS-5011475-78.2022.4.04.7005-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4522/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. TENTATIVA FRUSTRADA DE LOCALIZAR 

O RÉU PARA CELEBRAR ANPP ANTES DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO EM RAZÃO DA PRECLUSÃO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. FATO 

POSTERIOR NÃO IMPEDITIVO. POSSIBILIDADE NA PROPOSITURA DO ANPP. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP no âmbito da ação penal, movida em desfavor de ANDRÉ DE A. S. pela prática 

do crime previsto no art. 334, caput e § 1º, I, IV e V, do CP, pelo seguinte fato: no dia 04-06-2021, o denunciado, na altura 

do pedágio do Município de Cascavel/PR, foi surpreendido transportando mercadorias, com finalidade comercial, 

desacompanhadas da documentação fiscal: perfumes, receptores de sinal de satélite, jaquetas; bem como, 

aproximadamente, 668 cigarros eletrônicos, cuja importação é proibida. As mercadorias foram avaliadas em R$ 24.709,41; 

tributos devidos R$ 14.027,09. 1.1 O MPF ofereceu proposta de ANPP em 19-09-2022. O investigado foi procurado para 

dar continuidade às tratativas para o ANPP. Contudo, não foi localizado. Transcorreu in albis o prazo concedido. 1.2. O 

Juiz Federal recebeu a denúncia. 1.3. O réu foi citado e intimado, em 13-03-2023; afirmou não possuir condições para 

contratar advogado particular. 1.4. O Juiz Federal determinou a intimação da Defensoria Pública da União. A DPU 

apresentou resposta à acusação; em preliminar, informou que o réu aceita a proposta de ANPP oferecida em19-09-2022, 

comprometendo-se ao pagamento de prestação pecuniária no valor de 02 (dois) salários-mínimos parcelados em 10 (dez) 

vezes. 1.5. Notificado para dar andamento às tratativas do ANPP, o MPF alegou o seguinte: a) como o réu não foi localizado 

para fins de ANPP quando da etapa extrajudicial, no ano de 2022, o MPF retirou a proposta do ANPP e procedeu ao 

oferecimento da acusação, tendo esta sido recebida pelo juízo; b) iniciado o trâmite da ação penal, o acusado, embora 

citado para responder à acusação, juntou a minuta do ANPP assinada; c) o oferecimento da denúncia deixa indubitável que 

o ANPP que se buscava oferecer foi retirado; d) fato superveniente que poderá inviabilizar o novo oferecimento do acordo: 

conforme consta das certidões de antecedentes criminais atualizadas obtidas pelo MPF, foi registrado em desfavor do réu, 

em data de 31-03-2023, os Autos nº 0007899-35.2023.8.16.0030, perante a Vara de Violência Doméstica e Familiar de 

Foz do Iguaçu; e) mesmo que se trate de inquérito policial, a depender da gravidade do fato apurado e certeza de 

materialidade e autoria do que constar na certidão narratória solicitada pelo MPF, é possível que o ANPP não seja oferecido 

em razão do critério contido no caput do art. 28-A, do CPP (suficiência para prevenção e repressão do crime), dando-se 

prosseguimento à ação penal. 1.6. Remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 2. Verifica-se, no caso, o seguinte: 

(1) o fato é posterior à vigência do art. 28-A do CPP; o recebimento da denúncia ocorreu na vigência da Lei 13.964/2019. 
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(2) O MPF tentou localizar o investigado para dar oportunidade de se manifestar sobre o interesse em celebrar o ANPP no 

momento adequado, isto é, antes do oferecimento da denúncia. O investigado não foi localizado à época. (3) O Juiz Federal, 

após manifestação da defesa, por intermédio da DPU, determinou abertura de vista ao MPF para manifestação quanto à 

possibilidade de apresentação de ANPP. E o MPF recusou a retomada das tratativas sob o fundamento de que o 

oferecimento da denúncia deixa claro a retirada da proposta do ANPP, bem como o investigado praticou fato posterior 

impeditivo da manutenção da proposta. 2.1 Na fase pré-processual, houve a tentativa de notificação do réu para manifestar 

eventual interesse na celebração do ANPP. No entanto, como não foi localizado, o MPF ofereceu a denúncia. E, no primeiro 

momento que a defesa técnica manifestou-se nos autos, informou a intenção de celebrar o ANPP. 2.2 Considerando a 

imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em 

preclusão da possibilidade de análise do ANPP no caso concreto. Com efeito, verifica-se que a falta de resposta do 

investigado em celebrar acordo ocorreu sem a participação/assistência de defesa técnica. Ressalte-se que é indispensável 

a participação do defensor constituído pelo réu nas tratativas das cláusulas do ANPP (art. 28-A § 3º, do CPP), sob pena de 

eventual discussão sobre nulidade processual. Precedente 1008676-63.2021.4.01.3800, sessão 823, 04-10-2021, Relator 

Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 2.3. No caso, verifica-se que a defesa, quando da resposta à acusação, demonstrou 

interesse na celebração do acordo. No caso, não há preclusão (ou desinteresse/inércia do acusado) em virtude da falta de 

assistência/participação da defesa técnica à época da notificação/intimação. Cabe, então, a análise e eventual oferecimento 

do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. Ademais, dada a natureza negocial do ANPP, deve-se observar o princípio 

da boa fé e da lealdade, o que se verificou em relação à defesa que sinalizou a sua intenção na celebração do acordo na 

primeira oportunidade que se manifestou nos autos. 2.4. Por fim, importante ressaltar que a regra do art. 28-A, § 2°, inciso 

II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.5. 

Ocorre que o caso dos autos se enquadra nesta exceção. Na hipótese, não consta dos autos descrição dos fatos e 

circunstâncias apurados no inquérito policial em desfavor do indiciado pelo crime no contexto de violência doméstica. De 

outra parte, sabe-se que o inquérito policial apura a fatos posteriores (31-03-2023) ao fato ora em análise (04-06-2021) do 

qual se origina este ANPP; não se mostra possível considerar esses fatos como maus antecedentes e capazes de caracterizar 

conduta criminal habitual neste procedimento, sendo certo que o presente registro impactará na análise de eventuais 

benefícios futuros, conforme art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Precedentes da 2ª CCR: IANPP 5004015-

22.2019.4.03.6181, Sessão de Revisão n° 866, de 28/11/2022, unânime; IANPP 1.00.000.008602/2021-92, Sessão de 

Revisão n° 817, de 09/08/2021, unânime. 2.6. Dessa forma, não se verifica óbice para o oferecimento do ANPP no caso. 

3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara; e para análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem 

para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

253. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5019261-

51.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4447/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. 

REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL, 

CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 

5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF 

PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. 

Trata-se de ação penal proposta pelo MPF contra Edvaldo L. P. dos S., Thayson R. dos R. e Cláudio L. F. de S., como 

incursos no crime previsto no art. 334, caput, do CP, pela prática dos seguintes fatos: No dia 16-09-2021, equipe da Polícia 

Rodoviária Federal, em fiscalização de rotina na BR 277, no Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR, abordou um 

veículo conduzido por Edvaldo, acompanhado dos passageiros Thayson e Cláudio; os acusados foram flagrados 

transportando o total de 192 itens de mercadorias de origem estrangeira, de procedência clandestina da República do 

Paraguai, consistentes em celulares, caixas acústicas, receptores, fones de ouvidos, dentre outros, sem a devida 

documentação regular de importação perante a Receita Federal e com evidente destinação comercial pela quantidade. As 

mercadorias foram avaliadas em R$ 70.467,35; os tributos iludidos foram estimados em R$ 23.162,37. 1.2. Em cota da 

denúncia, o MPF ofereceu o benefício da suspensão condicional do processo aos acusados. 1.3. O Juiz Federal recebeu a 

denúncia em 02-06-2023. 1.4. A DPU, representando os acusados, pugnou para que fosse instaurado incidente de ANPP. 

O Juízo determinou a intimação o MPF a se manifestar sobre o cabimento do ANPP. 1.5. O Procurador da República 

oficiante se manifestou pelo não cabimento do ANPP, pelos seguintes motivos: a) o ANPP seria mais prejudicial aos 

acusados que o SURSIS processual; b) o ANPP não é direito subjetivo do acusado; c) não cabe após a denúncia ter sido 

recebida. 1.6. A defesa do réu Thayson R. dos R., suscitou o envio dos autos ao órgão superior do MPF, nos termos do art. 

28-A, §14, do CPP. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP 

não seria cabível em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na 

Jurisprudência dos Tribunais Superiores, como pode-se verificar do recente do julgado da 2ª Turma do STF no HC 

217.275/SP. 2.2. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o 

recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 2.3. De outra parte, 

torna-se recomendável que o Procurador da República oficiante examine os demais requisitos, objetivos e subjetivos, do 
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ANPP. 3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador Regional da República oficiante para consideração do 

entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos 

autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

254. Expediente: JF-SJC-0000396-15.2019.4.03.6103-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4578/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 3ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FALSO. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP 

EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE 

DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 

2ª CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM 

PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO 

CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal. Em 05-06-2019, o MPF ofereceu 

denúncia em desfavor de Vanda E. D. pela prática do crime previsto no art. 299 c/ art. 71 do CP (04 vezes); e em desfavor 

de Roseli G. e Fernando C. R pela prática dos crimes previstos nos art. 299 e art. 304, em concurso formal (art. 70), (por 

02 vezes), em razão dos seguintes fatos: a) ré Roseli G., à época dos fatos Vereadora da cidade de Jacareí/SP, no dia 03-

09-2015 celebrou com a CEF empréstimo consignado no valor de R$ 78.813,81 para pagamento em 48 parcelas. Para 

efetivar o empréstimo, Roseli apresentou documento expedido pela Câmara Municipal de Jacareí/SP, no qual consta que 

ocupava o cargo de servidora municipal desde 21-04-1991 e um demonstrativo de pagamento expedido pela Câmara 

Municipal. Contudo, a ré Roseli não era servidora municipal, exerceu mandatos legislativos subsequentes, de 01-01-2001 

a 31-12-2016; (b) o réu Fernando C. R, também Vereador da cidade de Jacareí/SP à época dos fatos, firmou dois 

empréstimos consignados com a CEF em 24-06-2013 e 06-12-2013, nos valores de R$ 41.863,70 e R$ 39.400,00, 

respectivamente, para pagamento em 40 e 35 meses. Em 09-12-2015, o réu Fernando celebrou termo aditivo para estender 

o prazo de pagamento dos empréstimos para 60 meses e apresentou declaração emitida pela Câmara Municipal de 

Jacareí/SP, na qual consta que era servidor municipal desde 01-01-2013, ocupando o cargo de Assistente Legislativo e 

remuneração de R$ 10.044,00. Também apresentou demonstrativo de pagamento ideologicamente falso. Contudo, o réu 

Fernando ocupou mandatos legislativos de 1º-01-2013 a 31-12-2016, 1º-01-2017 a 31-12-2020, nunca ocupou o cargo de 

Assistente Legislativo. (c) Os documentos apresentados pelos réus Roseli e Fernando junto à CEF foram confeccionados 

por Vanda E. D., servidora do Departamento de Pessoal da Câmara Municipal de Jacareí e responsável por inserir as 

informações inverídicas. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 28-06-2019. E em 08-04-2021, com a vigência da Lei 

n. 13.964 de 24-12-2019, que introduziu o art. 28-A no CPP, o Juiz Federal determinou a intimação do MPF para 

manifestar-se sobre a possibilidade de celebrar ANPP, considerando que o crime apurado possui pena mínima inferior a 

04 anos e foi praticado sem violência e/ou grave ameaça. 1.3. Em 19-04-2021 o MPF recusou o oferecimento do ANPP 

sob o fundamento de que estaria preclusa a questão, uma vez que a denúncia foi recebida. 1.4. O Juiz Federal determinou 

a intimação dos réus para manifestarem-se sobre a negativa ministerial da proposta de ANPP. 1.5. As rés Vanda e Roseli 

foram intimadas e não se manifestaram. A defesa do réu Fernando C. R., por intermédio da DPU, postulou a remessa dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR conforme o art. 28-A, 

§14, do CPP. 2.1. Preliminarmente, ressalvo entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento 

da denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. 2.2. 

Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível em momento posterior ao recebimento 

da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Assim, deve 

preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o 

início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 2.3. O Conselho Institucional do MPF também vem 

decidindo nesse sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, 

em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. Cumpre observar que a questão está em debate 

no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido 

de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que 

estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 2.4. Logo, considerando 

que o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, 

por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 3. Necessidade 

de retorno dos autos ao Procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais 

requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

255. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5051033-

38.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 4521/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS 

SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS]. 

NÃO CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP na ação penal. Em 31-01-2023, o MPF ofereceu denúncia, contra a réu MARCELO M. T., pela 

prática dos crimes previstos no art. 293, V, e § 1º, I do CP, em concurso material (art. 69), e na forma do art. 71 do CP 

(continuidade), em razão dos seguintes fatos: pelo menos entre os meses de setembro a dezembro de 2019, o denunciado 

falsificou e posteriormente usou Guias da Previdência Social ' GPS adulteradas junto ao contratante UNIÃO ' 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no âmbito do CONTRATO N° 10/2019 e 

CONTRATO N° 020/2019. 1.1. Em cota à denúncia, o MPF entendeu não ser cabível o oferecimento do ANPP ao réu, 

'haja vista a imputação das condutas na forma do art. 69 do CP, bem como a existência de inquérito policial junto a Polícia 

Federal de Campinas apurando a prática do mesmo crime em contrato celebrado com a Alfândega do Aeroporto 

Internacional de Viracopos.' 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia. 1.3. A defesa do réu apresentou recurso da negativa 

do ANPP e peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 2. Autos remetidos para 2ª CCR. 2.1. Quanto ao requisito 

da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, 

também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De 

outra parte, deve-se examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica 

do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 2.2. No caso, o MPF ofereceu denúncia contra o réu pela prática dos crimes 

previstos no art. 293, V e §1º, I, em concurso material (art. 69) e continuidade delitiva (art. 71 do CP). A pena mínima 

cominada ao crime do art. 293 do CP é de 02 anos. Cabe ainda considerar os aumentos decorrentes do art. 69 (concurso 

material). Considerando a soma das penas mínimas dos crimes imputados na denúncia, com os acréscimos decorrentes do 

concurso material, verifica-se que supera o limite de 04 anos previsto no art. 28-A do CPP. 2.3. Registre-se, ainda que em 

relação ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões 

por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em 

concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 

anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Autos n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 

25/05/2020; Autos n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 2.4. Em 

sentido análogo é o entendimento trazido pela Súmula n. 243 do Superior Tribunal de Justiça, que assim determina: 'O 

benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações penais cometidas em concurso material, 

concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela incidência da 

majorante, ultrapassar o limite de um (01) ano.' 2.5. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo 

em vista que o cômputo das penas mínimas dos crimes imputados a ré na denúncia é igual a 04 (quatro) anos. Não 

preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem 

para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

256. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5054314-

02.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 4558/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU BENEFICIADO COM ANPP NOS 

ÚLTIMOS 5 ANOS. CONDIÇÃO OBJETIVA. ART. 28-A, § 2º, III, DO CPP. NÃO CABIMENTO DE ANPP. 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP na ação 

penal. Em 13-04-2023, o MPF ofereceu denúncia, contra a réu FLÁVIO A. DA S., nascido em 09-07-1983, pela prática 

do crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86, pelos seguintes fatos: no dia 15-05-2012, em Maringá/PR, o réu obteve 

financiamento em instituição financeira mediante fraude, ao falsificar a assinatura de George M. Y. na cédula de crédito 

financeira; no dia 22-05-2012, foi constatada a fraude na obtenção do financiamento do veículo GM/S10 de placas APY 

0907, no valor de R$ 84.990,00 (oitenta e quatro mil, novecentos e noventa reais), junto à empresa Zacarias Com. de 

Veículos Ltda, da cidade de Maringá/PR. 1.1. Em cota à denúncia, o MPF entendeu não ser cabível o oferecimento do 

ANPP ao réu, 'em atenção ao previsto no § 2º, III, 28-A do Código de Processo Penal, uma vez que o denunciado foi 

beneficiado com Acordo de Não Persecução Penal no ano de 2022.' 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 28-05-

2023. 1.3. A defesa do réu apresentou recurso da negativa do ANPP e peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 

2. Autos remetidos para 2ª CCR. 2.1. No caso, conforme informado pelo Procurador oficiante, o réu já foi beneficiado com 

proposta de ANPP no ano de 2022. 2.5. Diante disso, não se aplica o instituto do ANPP (art. 28-A, § 2º, III do CPP). 3. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

257. Expediente: JF/PR/CUR-5006937-35.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4605/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. ANPP OFERTADO. RETIRADA DO ANPP 

EM RAZÃO DA CONDENAÇÃO EM OUTRA AÇÃO PENAL PELA PRÁTICA DO MESMO CRIME. RECURSO 
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DA DEFESA. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA 

(ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF celebrou ANPP com Caroline S. I. no bojo do Inquérito Policial nº 

5035093-43.2017.4.04.7000/PR, em razão dos seguintes fatos: Caroline S. I e Paulo A. I. obtiveram financiamento em 

instituição bancária, mediante fraude, a partir da falsificação de documentos de comprovação de renda dos seguintes 

contratantes: Ronaldo L. C., contrato firmado em 25-05-2017; b) André F. P. M., contrato firmado em 01-07-2017; c) 

Airon M. S., contrato firmado em 07-08-2017 e d) Elaine M. K., contrato firmado em 22-08-2017. 1.1. O Juiz Federal 

designou audiência para homologação do ANPP para o dia 22-06-2023. No entanto, o servidor da Justiça Federal certificou 

a possível prevenção do Inquérito Policial nº 5035093-43.2017.4.04.7000/PR com a Ação Penal nº 5042805-

50.2018.4.04.7000, em trâmite na 23ª Vara Federal de Curitiba/PR, na qual já há sentença condenatória, publicada em 10-

02-2022. Cabe registrar que, na Ação Penal nº 5042805-50.2018.4.04.7000, houve a interposição de apelação. No âmbito 

do TRF/4ª Região, em outubro de 2022, consta parecer do MPF e os autos estão conclusos com o Relator (informação do 

site do TRF/4ª Região, acesso, em 13-11-2023). 1.2. Em 22-06-2023, o Juiz Federal cancelou a audiência designada para 

homologação do ANPP e determinou a remessa dos autos ao MPF para manifestar-se sobre o teor da certidão. O MPF 

manifestou-se pela incompetência da 9ª Vara Federal de Curitiba para análise do feito e prevenção da 23ª Vara Federal de 

Curitiba, o que foi acatado pelo Juiz Federal da 9ª Vara. 1.3. O Juiz da 23ª Vara de Curitiba/PR discordou da prevenção 

sob fundamento de que já houve prolação de sentença condenatória na Ação Penal n. 5042805-50.2018.4.04.7000 e, 

portanto, encontrava-se em situação mais avançada que o Inquérito Policial n. 5035093-43.2017.4.04.7000/PR. 1.4. Os 

autos retornaram à 9ª Vara Federal que acolheu sua competência para processar e julgar os fatos apurados no Inquérito 

Policial nº 5035093-43.2017.4.04.7000/PR e determinou a intimação do MPF para manifestar-se sobre a manutenção do 

ANPP, ainda não homologado. 1.5. O MPF retirou a proposta de ANPP celebrado com Carline S. I., nos seguintes termos: 

Nos autos do Inquérito Policial nº 5035093-43.2017.4.04.7000, foi apurado a prática do crime previsto no art. 19 da Lei nº 

7.492/1986, tendo em vista que Caroline S. I. e Paulo A. I. tentaram obter financiamento em instituição financeira oficial, 

mediante fraude consistente na falsificação de documentos relativos à comprovação de renda, dos contratos em nome de 

Ronaldo L. C., firmado em 25-05-2017, André F. P. M., firmado em 01-07-2017, A. M. S., firmado em 07-08-2017, e 

Elaine M. K., firmado em 22/08/2017. Já na Ação Penal nº 504280550-2018.4.04.7000, Caroline S. I., Paulo A. I. e Pedro 

A. B. foram condenados também pela prática do crime tipificado no art. 19 da Lei n. 7.492/1986, tendo em vista que 

obtiveram financiamento em instituição financeira oficial, mediante fraude consistente na falsificação de documentos 

relativos à comprovação de renda dos contratos em nome de Lidia K., firmado em 05-09-2016, Tatiane S. P., firmado em 

30-08-2016, Murilo H. F., firmado em 05-11-2016, e Josicleia A. B., firmado em 22-11-2016. Em ambos os casos, os 

contratantes foram exonerados de culpa, por ausência de provas suficientes de que tivessem eles, conscientemente, 

participado dos fatos imputados ou tivessem ciência das adulterações nos comprovantes de rendimento, tratando-se apenas 

de clientes da imobiliária S. N., de propriedade de Caroline S. I. e Paulo A. I., sem participação direta nos fatos. 

Da análise dos feitos mencionados, verifica-se que, embora diversas as circunstâncias de tempo, os fatos são idênticos, 

realizados através da mesma maneira de execução, assim como praticados em coautoria. Além disso, também é possível 

identificar a existência de liame volitivo entre os crimes, apto a evidenciar de imediato terem sido os crimes subsequentes 

continuação do primeiro, isto é, os crimes parcelares resultaram de um plano previamente elaborado por Caroline e Paulo, 

qual seja, a falsificação de documentos com a finalidade de obtenção de financiamento em instituição financeira oficial. 

Assim, tem-se que configurada a habitualidade e reiteração delitivas, circunstância estas impeditivas à celebração de 

ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, II, do Código de Processo Penal. 1.6. A defesa de Caroline S. I. requereu a remessa 

dos autos à 2ª CCR nos termos do art. 28-A do CPP, § 14, em razão da retirada da proposta do ANPP pelo MPF. 2. Os 

autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No caso, conforme ressalvado pelo Procurador 

oficiante, o Juízo Federal condenou a ré Caroline S. I. pelo mesmo crime, previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/1986, na Ação 

Penal nº 504280550-2018.4.04.7000, às penas de 03 anos e 04 meses de reclusão e 85 dias-multa. pela obtenção 

financiamento em instituição financeira oficial, mediante fraude consistente na falsificação de documentos relativos à 

comprovação de renda dos contratos em nome de Lidia K., firmado em 05-09-2016, Tatiane S. P., firmado em 30-08-2016, 

Murilo H. F., firmado em 05-11-2016, e Josicleia A. B., firmado em 22-11-2016. Portanto, verifica-se conduta criminosa 

habitual. 3. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos 

autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

258. Expediente: JFRS/PFU-APN-5006212-59.2022.4.04.7104 

- Eletrônico 

Voto: 4451/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE PASSO FUNDO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 137 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. Em 12-07-2022, MPF ofereceu denúncia contra Eliezer S. da S. pela prática do crime previsto 334, caput, e no art. 

334-A, §1º, II, do CP, c/c o art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68, na forma do artigo 70 do CP, pelos seguintes fatos: [ FATO 

1] no dia 24-04-2021, no Município de Frederico Westphalen/RS, o denunciado transportou, no interior do ônibus de 

turismo, mercadoria proibida, consistente em 410 (quatrocentos e dez) maços de cigarros estrangeiros desacompanhados 

de documentação legal no que tange à importação regular. [FATO 2] nas mesmas condições de tempo modo e lugar, o 

denunciado iludiu o pagamento de imposto devido pela entrada de mercadorias estrangeiras em território nacional (9 

tapetes, 2 mantas, 28 pares de chinelo, 20 roteadores, 3 impressoras, 4 receptores de satélite, 1 lanterna de cabeça, 20 

prendedores de roupa, 1 garrafa de licor amarula, 7 plugues pra tomada, 3 brinquedos e 2 pneus), uma vez que adquiriu, 

recebeu e transportou mercadorias de origem estrangeira, desacompanhadas da documentação comprobatória de sua 

regular internalização e recolhimento de valores dos tributos devidos. As mercadorias foram avaliadas em R$ 11.413,75; 

os tributos iludidos foram estimados em R$ 5.445,60. 1.1. Em cota da denúncia o MPF recusou a proposta de ANPP em 

razão da presença das circunstâncias objetivas negativas do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP, uma vez que os documentos 

constantes nos autos indicam que ele possui diversos outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 

(cinco) anos anteriores ao presente fato, o que demonstra uma conduta habitual e reiterada por parte do denunciado. 1.2. 

O Juiz Federal recebeu a denúncia em 16-08-2022. 1.3. A defesa do réu, quando da resposta a acusação, pugnou pelo 

oferecimento do ANPP (art. 28-A, § 14, do CPP), sob fundamento de que Eliezer não ostenta condenação criminal em 

outros processos. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP 

não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, a Receita Federal 

encaminhou informação de que o réu Leonardo já foi autuado por conduta semelhante 27 (vinte e sete) vezes, sendo ao 

menos 4 (quatro) delas ocorridas nos últimos cinco anos. Assim, verifica-se conduta criminosa habitual. 2.2. A 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência 

do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é 

suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 

27/11/2017). 2.4. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos 

autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

259. Expediente: TRF6-ACR-0001204-29.2015.4.01.3803 - 

Eletrônico 

Voto: 4619/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - 6ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. FATOS ANTERIORES À LEI 13.964/2019 QUE INTRODUZIU O ART. 28-A NO CPP. SENTENÇA 

PROFERIDA JÁ NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.964/2019. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE 

SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. DEFESA NÃO SE MANIFESTOU SOBRE ANPP NA PRIMEIRA 

OPORTUNIDADE. PRECLUSÃO. EM GRAU DE RECURSO DESEMBARGADOR CONVERTEU O FEITO EM 

DILIGÊNCIA PARA FINS DO ART. 28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente 

de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se de denúncia oferecida pelo MPF, em 15-12-2014, inicialmente em 

desfavor dos réus ONOFRE B. G. e JOSÉ ANTÔNIO P. DE A., com base em elementos de prova constantes da notícia de 

fato (NF n° 1.22.003.000536/2014-96) colacionada ao este feito, a qual narra, em síntese, que, na condição de 

administradores da sociedade GUEDES E ANDRADE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A, com sede 

em Araguari-MG, teriam reduzido tributo (Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho 

assalariado), no período de janeiro a dezembro de 2009, mediante omissão de informação na Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais (DCTF). Esses denunciados foram absolvidos das acusações em sentença que transitou em 

julgado em 08-09-2020. 1.2. Em razão de fatos surgidos durante o interrogatório do réu ONOFRE B. G., o MPF promoveu 

o ADITAMENTO da denúncia em 11-05-2016, nos seguintes termos: 'Durante seu interrogatório em juízo, o acusado 

ONOFRE BALDUÍNO GUEDES afirmou que, embora seu nome constasse do quadro societário da Guedes e Andrade 

Comércio Importação e Exportação S/A, os responsáveis de fato pela empresa eram JOAQUIM HENRIQUE ELIAS 

SOARES e FÁBIO LUIZ DA FONSECA. Segundo o réu, tanto ele, como o outro acusado, JOSÉ ANTÔNIO PINTO DE 

ANDRADE, eram meros empregados, em funções subalternas, utilizados como interpostas pessoas (laranjas), tendo 

firmado inúmeros documentos a pedido de seus chefes, como se fossem os responsáveis pela referida sociedade, a fim de 

ocultar e alterar a verdade sobre os gestores de fato da empresa.' 1.3. Em face desses novos fatos, o MPF requereu, perante 

o Juízo de piso, o recebimento do Aditamento à denúncia de fls. 1-B/1-D, com o objetivo de incluir no polo passivo da 

ação penal, JOAQUIM HENRIQUE ELIAS SOARES e FÁBIO LUIZ DA FONSECA, ora recorrentes. O lançamento 

definitivo do tributo ocorreu em 28-11-2013 (id. 171039573, f. 56), a denúncia foi originariamente recebida aos 30-01-

2015 (id. 171039573, f. 67-68), mas o aditamento da denúncia que incluiu os recorrentes no polo passivo da ação penal foi 

acolhido somente em 11-05-2016. 1.4. O Juízo Federal condenou os réus JOAQUIM H. E. S. e FÁBIO L. DA F., como 

incurso nos crimes tipificados no art. 1°, I, da Lei n° 8.137/90 e art. 299 do CP, na forma do art. 69 do CP, às penas de 02 

anos de reclusão e multa de 10 dias-multa, cada qual no valor de um salário-mínimo vigente ao tempo do fato. Quanto ao 

crime do art. 299 do CP, condenou os réus da seguinte forma: (1) para Joaquim, fixou as penas 02 anos de reclusão e de 
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70 dias-multa, cada qual no valor de um salário-mínimo vigente ao tempo do fato; ii) já para Fábio, fixou as penas de 01 

ano de reclusão e de 10 dias-multa, cada qual no valor de um salário-mínimo vigente ao tempo do fato. A sentença 

condenatória foi publicada em 17-03-2020. 1.5. A defesa dos réus interpôs recurso de apelação. 1.6. O MPF, em 

contrarrazões, se manifestou pelo parcial provimento do recurso de apelação, apenas para absolver o recorrente FÁBIO no 

crime art. 299 do CP. 1.7. O feito tramitou inicialmente perante o TRF/1ª Região. Após a criação do TRF/6ª Região, 

ocorreu distribuição do processo, a defesa e o MPF foram intimados para manifestação acerca de eventual possibilidade 

de celebração de ANPP, conforme despacho acostado ao ID 280645145, ao argumento de que o caso atenderia, em 

princípio, os requisitos estabelecidos no art. 28-A, § 2º do CPP. 1.8. O MPF recusou a proposta. Diante da recusa do MPF 

em oferecer o ANPP no presente caso, a defesa dos réus apresentou impugnação, na forma do art. 28-A, §14 do CPP. 2. 

Remessa dos autos à 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, cabe considerar o seguinte: verifica-se que os fatos (18-09-2013 e 13-

01-2014) e o recebimento da denúncia (06-06-2019) são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após 

sua publicação em 24-12-2019. Com a ressalva de entendimento pessoal, em relação a fatos anteriores à vigência da Lei 

nº 13.964/2019, a 2ª CCR firmou entendimento sobre a possibilidade no oferecimento do ANPP após o recebimento da 

denúncia, matéria do Enunciado nº 98/2ª CCR. Portanto, o recebimento da denúncia e o início da ação penal não 

configuram obstáculo à celebração de ANPP. 2.2. A 2ª CCR, tem entendido que após o recebimento da denúncia é possível 

a realização do acordo nas seguintes situações: (a) quando o MPF oferece denúncia sem notificar o réu sobre o ANPP; o 

Juiz recebe a denúncia e a defesa, na primeira oportunidade, se manifesta pelo interesse em realizar o acordo. Precedentes 

2ª CCR: Auto Judicial: JF/JOI/SC-5012217-68.2020.4.04.7201-IANPP, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 

Sessão de Revisão nº 811, de 08/06/2021; Auto Judicial: JF-GRU-5001161-21.2020.4.03.6181-APN, Rel. Francisco de 

Assis Vieira Sanseverino, Sessão de Revisão nº 817, de 09/08/2021; e (b) quando o MPF notifica ou oferece o ANPP ao 

acusado, antes do oferecimento e recebimento da denúncia, mas o acusado não está assistido por defesa técnica. Precedente 

2ª CCR Processo n° 5068654-81.2020.4.02.5101, Rel. Carlos Frederico Santos; 866ª Sessão Revisão-ordinária de 28-11-

2022; Processo nº 1013801-46.2020.4.01.3800, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 859ª Sessão Revisão-ordinária 

de 26-09-2022. 2.4. No caso, o oferecimento da denúncia e o seu recebimento ocorreram antes da vigência da Lei nº 

13.964/2019. Contudo, a sentença foi publicada em 17-03-2020, pouco tempo após a entrada em vigência da Lei nº 

13.964/19. Além disso, na primeira oportunidade que a defesa técnica dos réus se manifestou nos autos, ao interpor recurso 

de apelação em 13-08-2020, não houve manifestação da defesa no interesse de celebrar ANPP. Aliás, a defesa em todas as 

suas manifestações subsequentes não postulou oferta do ANPP. 2.5. Note-se que a possibilidade do ANPP foi levantada 

pelo Desembargador Relator do TRF 6ª Região, por despacho, ao ter os autos conclusos após a juntada do parecer da PRR 

1ª Região em relação à apelação da defesa e contrarrazões. 2.6. Assim, verifica-se que, no caso, em análise operou-se a 

preclusão do ato, dado que a defesa técnica não se manifestou, na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, sobre 

a proposta de ANPP. Desta forma, deve ser observado o momento processual adequado para a aplicação do ANPP. Vale 

dizer, ultrapassado o momento processual adequado, não cabe sua arguição a qualquer tempo. 2.7. Inaplicabilidade do 

instituto do acordo de não persecução penal - ANPP, diante da manifestação de interesse após o momento processual 

adequado, operando-se a preclusão. Precedentes análogos: TRF5-ACR-0805477-48.2019.4.05.8400, 906ª Sessão de 02-

10-2023; JF/MS 5002332-03.2022.4.03.6000, 869ª Sessão de 19-12-2022. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

260. Expediente: TRF3-0001883-53.2014.4.03.6181-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 4563/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. FATOS ANTERIORES À LEI 13.964/2019 QUE INTRODUZIU O ART. 28-A NO CPP. SENTENÇA 

PROFERIDA. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM 

CURSO. AÇÃO PENAL EM GRAU DE RECURSO ESPECIAL, COM VISTAS A IMPUGNAR A REMESSA DOS 

AUTOS PELO TRF DA 3ª REGIÃO À 2ª CCR. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª 

CCR E NA ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR. QUESTÃO DE ORDEM: RECURSO 

ESPECIAL INTERPOSTO PERANTE O STJ PROVIDO. REMESSA À 2ª CCR NA FORMA DO §14 DO ART. 28-A 

DO CPP PREJUDICADA. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se de ação penal proposta 

pelo Ministério Público Federal contra JIFENG C., pela prática do crime previsto no art. 125, XIII, da Lei 6.815/1980 e 

esta no art. 299 do CP, pelos seguintes fatos: em 03-11-2009, o réu fez uso de documentos falsos para a realização de 

pedidos de anistia a estrangeiros, o que ensejou a análise dos requerimentos efetuados irregularmente. 1.2. O Juiz Federal 

recebeu a denúncia em 10-08-2011. Não localizado o réu para citação pessoal, e decorrido sem aproveitamento o prazo da 

citação por edital, foi determinada, em 17-10-2013, a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional em face do 

aludido denunciado, nos termos do art. 366 do CPP, bem como o desmembramento do feito (ID 35890345, p. 140), 

prosseguindo a persecução de JIFENG nestes autos desmembrados, autuados sob o nº 0001883-53.2014.4.03.6181. Após, 

citado pessoalmente em 5 de maio de 2021 (ID 52996403), o réu apresentou resposta à acusação (ID 53501564), e o Juízo, 

ao apreciá-la, deixou de absolvê-lo sumariamente, determinando o prosseguimento da ação. 1.3. O feito teve seu trâmite 

regular. Em setembro de 2022, a sentença condenou o réu pela prática do crime do art. 299 do CP à pena definitiva de 01 

(um) ano e 08 (oito) meses de detenção, em regime inicial semiaberto. 1.4. A defesa interpôs recurso de apelação contra a 

sentença. Os autos foram remetidos ao TRF da 3ª Região. 1.5. Em 24-04-2023 a 5ª Turma do TRF 3ª Região decidiu, por 

unanimidade, acolher a preliminar da defesa para converter o feito em diligência e determinar a remessa dos autos à 2ª 
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CCR do MPF para análise da possibilidade de ANPP. 1.6. Em 25-04-2023, o MPF interpôs agravo regimental da decisão 

que determinou a remessa para análise do ANPP. 1.7. Em 05-06-2023, o TRF 3ª Região, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo regimental. 1.8. Em 06-06-2023, houve a interposição de recurso especial pela Procuradoria Regional da 

República da 3ª Região contra o acórdão, justamente com impugnação sobre a questão relativa ao envio dos autos à PGR 

para apreciação da possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal. 1.9. Em 16-05-2023, os autos foram 

remetidos à Vice-Presidência para análise da admissão do recurso especial interposto; ainda, foi ordenado o envio de cópia 

integral dos autos à 2ª CCR do MPF, para análise do cabimento do ANPP ao réu. 1.10. A Vice-Presidência do TRF 3ª 

Região admitiu o recurso especial interposto pelo MPF, deferindo o pedido de efeito suspensivo. 2. Os autos foram 

encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, cabe registrar que, em 28-09-2023, no REsp nº 2.095.620/SP, autuado em 

05-09-2023, contra o acórdão antes mencionado, o Relator, Ministro Messod Azulay Neto, deu provimento ao recurso 

especial, interposto pelo MPF, para afastar a determinação de remessa dos autos à 2ª CCR, para fins de análise de possível 

oferecimento do ANPP. Em 10-10-2023, a decisão transitou em julgado (site do STJ, acesso em 06-11-2023). 2.2. Diante 

disso, inicialmente, torna-se necessário, suscitar questão de ordem no sentido de que apreciar, ou não, o recurso da defesa, 

com base no § 14 do art. 28-A do CPP em face da decisão monocrática do Relator no REsp nº 2.095.620/SP. S.M.J., a 

decisão monocrática do Relator no REsp nº 2.095.620/SP, a qual já transitou em julgado, substituiu o acórdão da 5ª Turma 

do TRF/3ª Região. Assim, está prejudicada a determinação de remessa dos autos à 2ª CCR. 2.3. É verdade, por outro lado, 

que, em decisões monocráticas, Ministros do STF tem concedido a ordem em situações semelhantes. Entretanto, para não 

desrespeitar a autoridade do julgamento do STJ, voto por julgar prejudicado recurso da defesa com base no § 14 do art. 

28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, por julgar 

prejudicado recurso da defesa com base no § 14 do art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

261. Expediente: JF-AL-0801622-58.2023.4.05.8000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4446/2023 Origem: GABPR4-AFEB - ALISSON 

FABIANO ESTRELA BONFIM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Noticia de Fato. Crime de contrabando (art. 334-A, do CP). Interposição fraudulenta de terceiros. Comércio exterior. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, VII). Situação excepcional. Sócio administrador da empresa domiciliado em Serra/ES. 

Facilitação das investigações. Atribuição da PR/ES. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento do conflito de atribuições e fixou 

a atribuição da Procuradoria da República do Espírito Santo/ES para prosseguir nas investigações, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

262. Expediente: JF-AL-0810743-47.2022.4.05.8000-PP - 

Eletrônico 

Voto: 4524/2023 Origem: GABPR4-GSML - GINO SERVIO 

MALTA LOBO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). APREENSÃO DE 

MERCADORIAS OCULTADAS NO INTERIOR DE VEÍCULO CONDUZIDO PELOS INVESTIGADOS. NÃO SE 

TRATA DE MERCADORIA EM TRÂNSITO. ATRIBUIÇÃO PARA PERSECUÇÃO PENAL DO ÓRGÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL OFICIANTE NO LOCAL DA APREENSÃO. ENUNCIADO 54 ' 2ª CCR. 

ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO (PR/DF). 1. Trata-se de conflito negativo de 

atribuição em inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime descaminho (art. 334, CP). 1.1. Consta 

dos autos que: em 01-02-2019, a Polícia Rodoviária Federal, através da sua unidade operacional no Município de 

Planaltina-DF, abordou o veículo de passeio Nissan Tiida, no qual estavam os indiciados, FRANCISCO O. DA R. e 

MÁRCIO J. A., e nele encontrou 230 unidades de aparelhos celulares iPhones, da marca Apple, sem documentação hábil 

a comprovar a regular importação ou aquisição. Os aparelhos estavam sendo transportados ocultos, em compartimentos de 

difícil acesso, preparados no painel e no para-choque traseiro do veículo abordado. Os bens apreendidos foram avaliados 

em R$ 480.864,48. 1.2. O Procurador da República oficiante na PR/DF (suscitado) promoveu o declínio de atribuições em 

favor da PR/AL, conforme os seguintes fundamentos: (I) domicílio dos indiciados é em Maceió/AL, tendo eles, inclusive, 

afirmado que iriam vender a mercadoria lá; (II) com base no Enunciado nº 95 da 2ª CCR, faz-se necessário o declínio de 

atribuição à unidade do MPF com a atribuição sobre o Município de domicílio dos investigados. 1.4. O Procurador da 

República oficiante na PR/AL (suscitante) suscitou o conflito negativo de atribuições, conforme os seguintes fundamentos: 

(I) o contido no Enunciado nº 95 da 2ª CCR, é aplicável para as situações nas quais a prática do descaminho decorre do 

uso de serviços postais ou a aquisição ilegal é efetuada mediante a importação pelo e-comerce, daí resultando na 

competência para o processamento e julgamento dos fatos pelo juízo federal do domicílio do investigado; (II) diversamente, 

a regra para o processamento e julgamento dos crimes de descaminho continua a ser a do local da apreensão da mercadoria 

importada e exposta à venda/em depósito sem comprovação da regular importação, independentemente do local de 

domicílio do responsável pelas mercadorias (Súmula 151 do STJ e do Enunciado nº 54 da 2ª CCR); (III) as mercadorias 

descaminhadas apreendidas pela polícia rodoviária federal estavam em poder dos indiciados e ocultas em compartimento 

secreto do veículo, preparado para tal finalidade. 2. Aplicação do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. Remessa dos autos à 
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2ª CCR. 2.1. No caso, observa-se que a apreensão das mercadorias descaminhadas se deu em poder dos indiciados, que as 

transportavam em compartimento oculto e de difícil acesso no painel e no para-choque do veículo, preparado para isso. 

2.2. Em princípio, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I), sendo 

que e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 2.3. De fato, o entendimento disposto 

no Enunciado nº 951 da 2ª CCR do MPF é aplicável nos casos em que a importação ou exportação irregular ocorre por via 

postal ou é resultante de comércio eletrônico e a mercadoria é apreendida quando está em trânsito, em local distante da 

sede ou domicílio do importador ou exportador (autor do crime). 2.4. Na hipótese de flagrante e/ou apreensão da 

mercadoria em poder do próprio investigado quando este realiza pessoalmente o transporte, como ocorre no presente caso, 

deve ser aplicada a Súmula nº 151 do STJ: 'A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou 

descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'; e o Enunciado nº 54 da 2ª CCR: 

'A atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias 

foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime. (Excepciona-se os casos de comércio eletrônico - Incluído pela 175ª 

Sessão de Coordenação, de 25/11/2019)'. 2.5. Precedente 2ª CCR: 1.16.000.002553/2022-03, julgado na 857ª Sessão de 

Revisão, de 22/08/2022, à unanimidade. 3. Conhece-se do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição do 

Procurador da República oficiante na PR/DF (suscitado). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

263. Expediente: 1.15.004.000042/2022-46 - Eletrônico Voto: 4445/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Conflito Negativo de Atribuições. Crime de uso de documento falso. Documento encaminhado via e-mail e recebido por 

equipe da Receita Federal do Brasil em Curitiba/PR. Remetentes que residem no estado do Ceará. Em razão das 

peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência dos investigados é fator determinante (exceção à 

regra/interpretação teleológica das normas aplicáveis). Atribuição da PR/CE. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

264. Expediente: 1.34.001.009097/2023-77 - Eletrônico Voto: 4460/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUPOSTA CONEXÃO ENTRE FEITOS. REMESSA DOS AUTOS À 2ª 

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO, NOS TERMOS DO ART. 62, INCISO VII, DA LC Nº 75/93. 

IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS E ANABOLIZANTES. AUSÊNCIA DE CONEXÃO COM CONTRABANDO 

ANTERIORMENTE PRATICADO PELA INVESTIGADA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO. CONHECIMENTO DO 

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA 

SUSCITANTE PARA ATUAR NO FEITO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para 

Fins Penais, para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 29-07-2022, durante fiscalização 

da Receita Federal em transportadora na cidade de Cuiabá/MT, os fiscais Federais apreenderam as seguintes mercadorias: 

(a) 80 comprimidos de oxitoland; (b) 319 anabolizantes; (c) 1 cabo USB; (d) 01 medicamento sem identificação. A 

mercadoria pertencia a pessoa jurídica Giancarlo C E B Ltda e foi avaliada em R$ 14.187,21. Tributos iludidos de 

R$ 313,51. 2. Os autos foram distribuídos ao 22º Ofício da PR/SP em razão de possível conexão com os autos da NF nº 

1.34.001.004888/2022-20. 3. O Procurador da República oficiante no 22° Ofício da PR/SP, determinou o retorno dos autos 

à DICRIMEX para fins de livre distribuição do feito, considerando que: 'no entendimento da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão (vide decisão na NF 1.13.000.000993/2023-19), não deve ser reconhecida a atribuição do 22º Ofício, pois a NF n. 

1.34.001.004888/2022-20 já teve a sua promoção de arquivamento homologada pela Justiça Federal (JF/SP ' 5003657-

52.2022.4.03.6181-PICMP) em julho de 2022.' 4. Os autos foram redistribuídos ao 14° Ofício da PR/SP, que suscitou 

conflito negativo de atribuição a ser decidido pela 2ª CCR, pelos seguintes fundamentos: Como se sabe, no caso do crime 

de descaminho, quando os tributos suprimidos não extrapolarem o limite de R$ 20.000,00, deve ser reconhecida, em regra, 

a atipicidade da conduta, por conta da incidência do princípio da insignificância. Nesse sentido, o Enunciado nº 49 da 2ª 

CCR/MPF (...) Embora a regra seja a insignificância nesses casos, o fato é que o próprio Enunciado ressalva as hipóteses 

de reiteração criminosa, casos nos quais se pode afastar, a partir da análise do caso concreto, a incidência do princípio. (...) 

a análise da própria tipicidade dos casos futuros depende da análise dos pretéritos, de modo a se verificar se existe, ou não 

reiteração de conduta no período de 5 anos entre as autuações da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...) Tudo indica, 

portanto, que, havendo mais de uma apuração, instaurada contra as mesmas pessoas, por conta da eventual prática do crime 

de descaminho, todas devem ser analisadas pelo membro do Ministério Público Federal que primeiro teve contato com a 

matéria, reconhecendo-se, portanto, a existência de prevenção. Essa conclusão decorre, como exposto, do fato de que a) o 

juízo de tipicidade do fato posterior depende da análise do fato anterior; e b) instaurada uma investigação criminal, devem-

se apensar todos os procedimentos instaurados, inclusive o primeiro, que já foi arquivado, e que, portanto, voltará a 

tramitar, prejudicando a alegação de inexistência de conexão por conta do arquivamento. No caso sob análise, por exemplo, 

se não se reconhecer a existência da prevenção do 22º Ofício Criminal, o 14º Ofício, para verificar se o fato analisado neste 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 141 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

caso é típico, terá que emitir juízo de valor sobre o fato já arquivado pelo 22º Ofício Criminal e, além disso, terá que atuar 

naquele primeiro caso - para o qual não tem atribuição - para, eventualmente, solicitar o seu desarquivamento e posterior 

apensamento. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR (art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93). 6. No caso em análise, verifica-se, 

inicialmente que a DICRIMEX da PR/SP identificou uma possível prevenção destes autos com a NF n. 

1.34.001.004888/2022-20 por se tratar de importação de mercadoria pela mesma pessoa jurídica. 7. Contudo, verifica-se 

que no caso houve a importação de medicamentos e anabolizantes. Assim, o fato se enquadra no tipo descrito no art. 273, 

§ 1° B do CP e não do art. 334 do CP como sustentado pelo Procurador suscitante. 8. Registre-se, ainda, que pelo nome da 

pessoa jurídica, infere-se que comercializa eletrônicos e brinquedos. Portanto, infere-se, também, que a referida pessoa 

jurídica não detém autorização para comercialização de medicamentos e anabolizantes. Nesse contexto, esta notícia de fato 

deve ser livremente distribuída entre os ofícios criminais da PR/SP, confirmando a atribuição do Procurador suscitante. 9. 

Conhecimento do conflito negativo de atribuições para fixar a atribuição do Procurador da República suscitante, do 14° 

Ofício da PR/SP, para atuar no feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

265. Expediente: 1.29.000.008076/2023-12 - Eletrônico Voto: 4603/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar a prática do crime previsto 

no art. 334-A do CP, atribuído a Luis E. S. M. P., residente em Passo Fundo/RS. Consta que no dia 09-03-2023, no centro 

de distribuição dos Correios em Passo Fundo/RS, fiscais da Receita Federal apreenderam objeto postal contendo: 09 

anabolizantes Oxygen Pharma (sustanon, boldenone, testosterone e nandrolone), avaliado em R$ 1.849,95. O objeto foi 

remetido por Lucas E. S. M. P, residente no Estado do RJ. O Procurador oficiante na PRM-Passo Fundo/RS declinou de 

sua atribuição à PR/RJ, com fundamento no Enunciado nº 95/2ª CCR, considerando que o remetente da mercadoria (Lucas 

E.) reside no Estado do Rio de Janeiro. A Procuradora oficiante na PR/RJ, por sua vez, suscitou o conflito negativo de 

atribuição com os seguintes fundamentos: (a) os fatos noticiados se enquadram ao tipo penal previsto no art. 273, § 1º-B, 

I do CP; (b) no caso, aplica-se a Orientação nº 41 da 2ª CCR que estabelece: 'Considerar a atribuição do local do destino 

da mercadoria (domicílio do investigado) quando se tratar de importação irregular de substância controlada 

(medicamentos) e em casos de tráfico internacional de drogas, por via postal ou resultante de comércio eletrônico.'; (c) o 

destinatário da mercadoria reside em Passo Fundo/RS. Revisão. Conforme apontado pela Procuradora oficiante, o caso 

trata-se de suposto crime de comercialização de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais em desacordo com a 

legislação sanitária vigente (CP, art. 273, § 1°-B, inciso III). Comercialização que se deu em território nacional. 

Inexistência de indícios de internacionalidade do delito ou de ofensa direta às atribuições fiscalizatórias das autoridades 

sanitárias federais. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal 

para a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR: NF 1.33.002.000612/2023-81, 906ª Sessão de 02-10-2023 e NF 

1.27.000.000921/2023-78, 897ª Sessão de 07-08-2023. Dessa forma, não conheço do conflito e determino a remessa dos 

autos à Procuradora oficiante na PR/RJ para que adote as providências cabíveis. Não conhecimento da remessa. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

266. Expediente: 1.29.000.001555/2023-08 - Eletrônico Voto: 4510/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP no âmbito da Ação Penal nº 5004065-

38.2023.4.04.7100. A 2ª CCR, na sessão ordinária 892, de 26-06-2023, deliberou pela possibilidade de oferecimento do 

ANPP no caso concreto. O Procurador da República oficiante registrou que dará cumprimento à decisão e adotará as 

providências necessárias à realização do acordo. Determinou nova notificação à ré, a fim de que se manifeste no prazo de 

30 dias, por meio de sua defesa, se aceita a proposta de ANPP ofertada (PR-RS-00077959/2022). Promoveu, por fim, o 

arquivamento do presente procedimento incidental, visto que os atos relativos ao ANPP serão lançados nos autos da ação 

penal no sistema do MPF. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Segundo se verifica, este 

procedimento foi instaurado como Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP; assim, smj, as tratativas e 

formalização do ANPP podem/devem ser feitas por neste procedimento. Além disso, é necessário que haja a informação 

acerca da formalização do ANPP; depois, se houve homologação (art. 28-A, § 6º, do CPP); ou o juiz considerou 

inadequadas as condições (§ 5º), ou se foi recusado (art. 28-A, §§ 7º e 8º). Nesse passo, sugere-se, ainda, que esta 2ª CCR 

comunique ao GT do ANPP para orientar os membros do MPF acerca da necessidade de se proceder as tratativas/ 

celebração do acordo nos autos instaurados com esse objetivo. Assim, o arquivamento destes autos mostra-se, neste 

momento, inadequado. Precedente: 1.29.000.003312/2023-04, sessão 906, de 02-10-2023, unânime, Relator 

Subprocurador-Geral da República Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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267. Expediente: 1.16.000.000523/2023-35 - Eletrônico Voto: 4526/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Divulgar informação falsa ou prejudicialmente 

incompleta sobre instituição financeira (art. 3º da Lei nº 7.492/86). Informações divulgadas em blog conhecido de 

jornalista. As publicações prejudicam a credibilidade de renomada instituição financeira. Arquivamento prematuro. Não 

homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

A advogada Dra. Beatriz Dias Rizzo, OAB/SP Nº 118.727, realizou sustentação oral. 

 

268. Expediente: 1.25.000.003945/2020-19 - Eletrônico Voto: 4487/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. OPERAÇÃO BIDONE (RELACIONADA À OPERAÇÃO LAVA 

JATO). REMESSA DE VALORES PARA O EXTERIOR. POSSÍVEL CRIME DE SONEGAÇÃO TRIBUTÁRIA (LEI 

Nº 8.137/90, ART. 1º). COLABORAÇÕES PREMIADAS HOMOLOGADAS. INVESTIGAÇÃO SOBRE CRIMES 

TRIBUTÁRIOS, DIFERENTES DAQUELES JÁ INVESTIGADOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal relacionado à Operação Lava Jato (Operação Bidone). Em síntese, 

trata-se da realização, pelos administradores, de fato e de direito, do grupo econômico Labogen, sediado em Indaiatuba/SP, 

de remessas de valores para o exterior por meio de contratos de importação fraudulentos. As denúncias das ações penais 

originárias, que tramitaram perante a 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, encontram-se nos documentos 1.20 a 1.25. destes 

autos. 1.1. No PAF que deu origem a este PAF nº 16561.720.151/2016-38 - foi apurado o crédito tributário devido por 

meio das operações de câmbio realizadas em nome da Labogen S.A. Química Fina e Medicamentos por intermédio da 

Corval Corretora de Valores Mobiliários S.A. e do Banco Confidence S.A. ao longo dos anos-calendário 2011 a 2014 

(documento 1.103). 1.2. Assim, reflexamente aos crimes pelos quais os envolvidos já se viram processados, a Receita 

Federal apurou crédito tributário sonegado, o que constituiria crime tipificado no art. 1º da Lei 8137/1990. 1.3. O PAF nº 

16561-720.151/2016-38 está em julgamento de recurso em relação aos débitos de IOF em julgamento do Recurso 

Voluntário no CARF, ao passo que os débitos referentes ao IRRF em cobrança pela Equipe de Cobrança Convencional, 

por meio do Processo n º 15942.720.010/2020-54; (documento 51). Este último, por seu turno, alcançou sua constituição 

definitiva na esfera administrativa em 01-06-2022 e está inscrito em dívida ativa desde 26-06-2023 (documento 59). 1.4. 

A materialidade do delito ficou demonstrada por meio dos PAFs, nos quais se verificou que, apesar do vultoso pagamento 

de (supostas) importações, somente efetuaram registro de Declaração de Importação para 0,4% do valor total remetido ao 

exterior. 1.5. Quanto aos gestores do grupo Labogen, temos a seguinte situação (documento 62): 1) Leonardo Meirelles: 

celebrou colaboração premiada; ocorreu a fixação de pena máxima de 08 anos, ao passo que suas condenações já transitadas 

em julgado somaram 46 anos, 02 meses e 14 dias; 2) Alberto Youssef: celebrou acordo de colaboração premiada; ocorreu 

a fixação de pena máxima de 30 anos, ao passo que suas condenações já transitadas em julgado somaram 43 anos, 07 meses 

e 10 dias; 3) Esdra de Arantes Ferreira: celebrou acordo de colaboração premiada; ocorreu a fixação de pena máxima de 

08 anos, ao passo que suas condenações já transitadas em julgado somam 19 anos, 05 meses e 10 dias[1]; 4) Leandro 

Meirelles: falecido; 5) Carlos Alberto Pereira da Costa: celebrou acordo de colaboração premiada; ocorreu a fixação de 

pena máxima de 12 anos, ao passo que suas penas transitadas em julgado somam 09 anos e 08 meses; 6) Pedro Argese 

Junior: celebrou acordo de colaboração premiada; ocorreu a fixação de pena máxima de 8 anos, ao passo que suas 

condenações já transitadas em julgado somam 19 anos, 5 meses e 10 dias. 1.2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos, em síntese: (1) aplicação analógica da Orientação nº 36 da 2ª 

CCR, a qual trata dos procedimentos de 'rescaldos' em estelionato previdenciário; (2) as condutas que estão sendo apuradas 

neste autos consistem em condutas que já se viram processadas anteriormente, ainda que na época não se mostrasse possível 

processá-las sob o viés de crime tributário, vez que, nos processos originários, não havia, ainda, exsurgido condição 

objetiva de procedibilidade (constituição definitiva do crédito tributário); (3) ausência de subsunção perfeita do fato ao 

tipo penal do art. 22, caput ou parágrafo único, da Lei 7.492/1986), arquivamento o presente procedimento quanto 

MARCIO DOS S., GUILHERME M. F., ORSÍDIO O. DE S., MAURÍCIO A. M., FLÁVIO R. R. J., JULIANO L. P., 

CARLOS A. V. F., MARCUS S., ANDREAS M. W., ALEXANDER F., STEPHANE G. N. K., EMERSON M. DA S. e 

ÁLVARO L. M. DE O., gestores das empresas de câmbio mencionadas. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75, art. 62, 

inciso IV). 2.1. No presente caso, em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Procurador oficiante, o 

arquivamento promovido não se mostra adequado. 2.2. Conforme exposto no âmbito do PAF nº 16561-720.151/2016-38, 

foi apurado o crédito tributário devido por meio das operações de câmbio realizadas em nome da Labogen S.A. Química 

Fina e Medicamentos por intermédio da Corval Corretora de Valores Mobiliários S.A. e do Banco Confidence S.A. ao 

longo dos anos-calendário 2011 a 2014 (documento 1.103). 2.3. Assim, os fatos objeto da presente investigação dizem 

respeito a crédito tributário sonegado, o que constituiria crime tipificado no art. 1º da Lei 8137/1990, diferentes, portanto, 

daqueles pelos quais os envolvidos já foram processados. 2.4. Conforme informado nos autos, a materialidade do delito 

restou demonstrada através dos PAFs, nos quais se apurou que, apesar do vultoso pagamento de (supostas) importações, 

apenas realizaram registro de Declaração de Importação para 0,4% do valor total remetido ao exterior. 2.5. Além disso, o 
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PAF nº 16561-720.151/2016-38 está em julgamento de recurso em relação aos débitos de IOF em julgamento do Recurso 

Voluntário no CARF, bem como os débitos referentes ao IRRF estão em cobrança pela Equipe de Cobrança Convencional, 

por meio do Processo n º 15942.720.010/2020-54; (documento 51). Este último, por sua vez, teve sua constituição 

definitiva na esfera administrativa em 01-06-2022, estando inscrito em dívida ativa desde 26-06-2023 (documento 59). 3. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à 

Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

269. Expediente: 1.29.000.007855/2023-92 - Eletrônico Voto: 4500/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar a possível prática dos crimes previstos no art. 334 e art. 334-A, § 1º, II, 

do CP, atribuídos a JEFERSON R. T., a saber: no dia 08-06-2023, no km 480, da BR 290, no Município de Rosário do 

Sul/RS, policiais rodoviários federais abordaram e vistoriaram ônibus de turismo, ocasião em que foi constatado o 

transporte de: 98 Latas de energético Red Bull-250ml, 12 Litros de Uísque Ballantines, 06 Litros de Licor Fernet-Branca, 

03 Jarras Elétricas, 12 Garrafas de Licor Jagermeister-700 ml, 06 Garrafas de Licor Amarula-750ml, 1.080 Pares de Meias, 

02 Camisas de Lã e 05 kg (cinco quilogramas) de queijo ralado, mercadorias de origem e procedência estrangeira, que 

foram introduzidas no território nacional sem a documentação comprobatória de sua regular importação. As mercadorias 

apreendidas somaram um total de R$ 6.888,70; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 3.442,11. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. Revisão de 

arquivamento. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' 

no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da 

ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias 

denotam destinação comercial, fazendo da atividade criminosa seu meio de vida. Além disso, o investigado possui outras 

06 (seis) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, todas envolvendo o mesmo 

tipo de mercadorias, o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a 

soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão 

ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 

desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o 

valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

270. Expediente: 1.29.000.008567/2023-55 - Eletrônico Voto: 4583/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível ocorrência de 

fato, qualificado como crime de descaminho (art. 334, CP), a saber: no dia 08-04-2023, a polícia rodoviária federal abordou 

o veículo Hynday dirigido por Diego O. P. e encontrou no porta malas 66 garrafas de bebidas alcoólicas (vinho e 

champagne). A mercadoria apreendida foi avaliada em de R$ 4.987,32; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor 

de R$ 2.493,66. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a 

reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a 

qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o (a) investigado(a) possui outra 

autuação, ocorrida em 02-04-2018, na qual foram apreendidas 164 garrafas de bebidas alcoólicas, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 
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Não homologação do arquivamento. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática do crime de 

descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se à Procuradora da República 

oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

271. Expediente: 1.34.001.007173/2023-18 - Eletrônico Voto: 4555/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO POR MEIO DE SITE QUE INDUZ E INCITA A 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL E COM RELAÇÃO A ESTRANGEIRO. A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE 

RACISMO NÃO OCORRE APENAS QUANDO O PRÓPRIO AGENTE PRIVA, DIFICULTA OU LIMITA À PESSOA 

DISCRIMINADA O ACESSO OU GOZO DE DETERMINADO BEM OU DIREITO, MAS TAMBÉM QUANDO ELE 

INDUZ OU INCITA QUE OUTRA PESSOA PASSE A TER PRECONCEITO OU PRATIQUE ATOS DE 

DISCRIMINAÇÃO. CRIME FORMAL, QUE ESTARÁ CONSUMADO COM A SIMPLES DIVULGAÇÃO DA 

MENSAGEM RACISTA, AINDA QUE POR MEIO DE IMAGENS E COMPARAÇÕES INADEQUADAS. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada com base de expediente extraído 

do Sistema Report System da ONG SAFERNET, que apurou a publicação de imagens de conteúdo racista, nos termos do 

art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89. 1.1. Segundo consta da notícia, um canal no aplicativo de mensagens Telegram, denominado 

'Ciência Racial' realiza postagens de caráter discriminatório contra a comunidade negra. O referido canal possui cerca de 

941 assinantes do conteúdo, que está online e é de acesso público, isto é, basta ter uma conta na plataforma para acessá-lo 

através do link <http://t.me/CienciaRacial>. 1.2. O Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos (NTCCC), ao 

buscar coletar elementos de informação que demonstrassem a materialidade do delito, reuniu algumas imagens do tipo 

printscreen, e o conteúdo do chat (página 1, documentos 1.1 a 1.9). 1.3. A Procuradora da República oficiante promoveu 

o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) não foi possível identificar a ocorrência da 

conduta típica prevista no art. 20 da Lei nº 7.716/89; (b) embora o conteúdo divulgado pelo usuário responsável pelo canal 

denominado 'Ciência Racial' possa provocar furor e indignação, não se mostra suficiente para atrair a tutela penal e 

restringir o direito fundamental à liberdade de expressão, visto que se limita a compartilhar supostos estudos e dados sobre 

biologia e antropologia; (c) ressalta-se que limitações à liberdade de expressão somente devem ocorrer em hipóteses 

extremas, nas quais essas restrições sejam imprescindíveis a ponto de exigir a proteção de um outro direito fundamental. 

2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 3. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se 

manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. 

Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que 

se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, 

supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do 

diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Primeira Turma, DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 

29.08.2017). 3.1. A página informa, basicamente, que seu conteúdo seria 'Estudos, biologia, antropologia, genética, 

demografia, estatística, notícias e qualquer outro tema sobre raça humana'. 3.2. Contudo há imagens cuja descrição diz: 

'negros dançam pendurados em árvore', 'comparação da forma como os brasileiros e os macacos comem um bolo', que 

evidenciam nítida comparação xenofóbica de brasileiros a macacos. 3.3. No caso, a análise das imagens e do conteúdo das 

publicações evidencia prática do crime do art. 20, § 2º da Lei nº 7.716/89. 3.4. Cumpre observar, ainda, que se trata de 

crime formal, ou seja, não se exige, para a consumação, a produção de qualquer resultado naturalístico. O delito em questão 

estará consumado com a simples divulgação da mensagem racista ' ainda que por meio de jogos virtuais ', 

independentemente de que outra pessoa, de fato, passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. 3.5. Precedentes 

congêneres da 2ª CCR: NF 1.33.007.000004/2021-64, 799ª Sessão Ordinária de Revisão, de 22/02/2021; JF/MT-1015339-

17.2019.4.01.3600-INQ, 777ª Sessão Ordinária de Revisão, de 03/08/2020; JF-RJ-5066737-61.2019.4.02.5101-PIMPCR, 

763ª Sessão Ordinária de Revisão, de 09/03/2020. 3.6. No tocante à autoria, é necessário o aprofundamento das 

investigações, como, por exemplo, diligências junto à empresa Telegram e pesquisas por meio do portal e-evidence. 4. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se à 

Procuradora da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

272. Expediente: 1.34.016.000285/2023-71 - Eletrônico Voto: 4507/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). No dia 04-05-2023, durante operação de fiscalização da Receita Federal do Brasil, 

na sede uma empresa transportadora, foram retidas mercadorias de origem estrangeira, desacompanhadas de documentação 

que comprovasse a regularidade de sua importação, em nome da empresa GARCIA D. LTDA.. As seguintes mercadorias 

de origem e procedência estrangeira foram introduzidas no território nacional sem a documentação comprobatória de sua 

regular importação: 13 (treze) câmeras eletrônicas à prova d'água. As mercadorias foram apreendidas e avaliadas no valor 

total de R$ 9.966,36, sendo evadidos R$ 4.983,18 em tributos (II e IPI). O Procurador oficiante promoveu o arquivamento 

do feito com base no princípio da insignificância. Revisão de Arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93). De um 

lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 

2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR. No caso, em consulta ao COMPROT, verificou-se que a empresa investigada possui outras 14 

(quatorze) autuações por conduta ilícita igual nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 

R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Além 

disso, a quantidade e a qualidade das mercadorias denotam destinação comercial. Não aplicação do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal 

ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

273. Expediente: 1.14.000.002106/2023-00 - Eletrônico Voto: 4461/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão pelo 

advogado Gustavo C. P noticiando os seguintes fatos: (i) recebeu um e-mail de 202308666088@alunos.estacio.br 

oferecendo aquisição de diploma de nível superior em poucos dias. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual, conforme os seguintes fundamentos: (I) não se observa 

interesse federal, posto que não há indícios mínimos do envolvimento de instituição pública de ensino; (II) a 2ª CCR já 

homologou o declínio de atribuição em procedimentos análogos. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª 

CCR). Os fatos noticiados, em princípio, não configuram crime de competência da Justiça Federal. Verifica-se a hipótese 

de venda de diplomas falsos; no entanto, não há informação sobre a instituição de ensino referida nos supostos certificados; 

assim, por ora, não há elementos de informação capazes de fixar a competência federal. Precedentes da 2ª CCR: NF 

1.22.000.001229/2022-62, 847ª Sessão de 23-05-2022; JF/MG 1049902-82.2020.4.01.3800, 901ª Sessão de 04-09-2023. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

274. Expediente: 1.17.000.002104/2022-10 - Eletrônico Voto: 4508/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Movimentações financeiras suspeitas. Possível prática de crime da Lei nº 9.613/98. 

Não foram constatados crimes de competência da Justiça Federal (art. 109, incisos IV, V, VI, IX, X, da CF). Homologação 

de declínio. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

275. Expediente: 1.28.200.000046/2021-79 - Eletrônico Voto: 4580/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAICÓ-

RN 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PIC. ESTELIONATO. FALSIDADE DOCUMENTAL. OFERTA DE CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL NÍVEL 

MÉDIO SEM AUTORIZAÇÃO. E EMISSÃO DE CERTIFICADO EM NOME DE OUTRA INSTITUIÇÃO. 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 146 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a prática de estelionato e falsificação de 

documento atribuído a Geovani B D. Consta dos autos que Geovani, por intermédio do C. E. S. ministrou curso técnico 

profissionalizante de nível médio em eletrotécnica, no período de 2014 a 2016, em cidades do interior do Rio Grande do 

Norte, ao final do curso, emitia o certificado aos alunos em nome de instituição devidamente credenciada na cidade de 

Vitória do Jari/AP. 1.1. O procedimento tem em anexo 10 inquéritos policiais instaurados a pedido do CREA/RN, para 

apurar o uso de documento falso por parte dos alunos que haviam concluído o curso no C. E. S., mas apresentaram o 

certificado emitido pelo Centro de Educação em Vitória do Jari/AP. O CREA/RN ao contactar o suposto emitente do 

certificado, o Centro de Educação em Vitória do Jari/AP, obteve a resposta de que o certificado não foi emitido por aquela 

instituição e que o referido aluno não constava do corpo discente da instituição. 1.2. Dessa forma, verificou-se que os 

alunos agiram de boa-fé, pois frequentaram o curso técnico oferecido pelo Centro de Educação de Geovani, em cidades do 

interior do Rio Grande do Norte, por exemplo João Câmara/RN, pagaram a mensalidade, mas foram ludibriados por 

Geovani que lhes entregou um certificado falso. Os alunos só descobriram a falsidade do certificado após o pedido de 

registro profissional no CREA/RN e a conferência do CREA/RN junto ao suposto emitente do certificado. 1.3. O 

Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual com os seguintes fundamentos: (1) 

foi promovido o arquivamento por ausência de dolo dos inquéritos policiais instaurados para apurar a prática do crime de 

uso de documento falso em desfavor dos alunos. Num destes inquéritos policiais (IPL nº 2017.0000015), houve o 

arquivamento em relação a conduta do aluno e o declínio de atribuição em relação ao crime de estelionato, cuja promoção 

de declínio foi homologada pela 2ª CCR em 21-02-2022, na 839ª Sessão. (2) ausência de lesão a serviços e/ou bens da 

União. A hipótese é de estelionato entre particulares, a partir da oferta de curso técnico e emissão de certificado falso; (3) 

o MPF já adotou as medidas cabíveis no âmbito cível. Os fatos análogos foram objeto da Ação Civil Pública n. 800191-

54.2017.4.05.8402, na qual foi julgado procedente o pedido para que o Centro de Educação de Geovani se abstenha de 

oferecer cursos de graduação, bem como declarou a nulidade de parceria com outras instituições privadas de ensino para 

validação dos cursos na área de Pedagogia, Administração, Educação Física e Serviço Social. E por fim, houve a 

condenação de Geovani no ressarcimento aos alunos que frequentaram os referidos cursos, ofertados nas cidades de Caicó 

e Lagoa Nova. 2. Revisão do declínio de atribuição (Enunciado n. 32) 2.1. Preliminarmente, cumpre registrar que a Ação 

Civil Pública n. 800191-54.2017.4.05.8402 não abrange os fatos objeto deste PIC, em análise. Com efeito, ação civil 

pública mencionada teve como objeto os cursos de graduação e extensão oferecido em outras cidades do Rio Grande do 

Norte pelo C E S, de propriedade de Geovani. 2.2. No caso, verifica-se a possível prática de falsificação dos certificados 

do curso técnico profissionalizante em nível médio em nome de instituição de ensino devidamente autorizada a oferecer o 

curso. Há ainda a prática de crime de estelionato por parte de Geovani, responsável pelo C E que ofereceu o curso técnico, 

sem a devida autorização. 2.3. O curso profissional técnico de nível médio são oferecidos por instituições credenciadas no 

sistema de ensino federal, estadual, distrital e municipal. No caso, o certificado falso foi emitido em nome de escola técnica 

privada, vinculada ao sistema estadual de ensino. Assim, a atribuição para prosseguir nas investigações é do Ministério 

Público Estadual. 3. Homologação do declínio de atribuição. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

276. Expediente: 1.29.000.008177/2023-85 - Eletrônico Voto: 4483/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão com o 

seguinte teor: 'Candidatos da Chapa 4 na eleição para o DCE da UFSM colaram cartazes incitando `por fogo' nos seus 

adversários, que chamam `racistas'.' A Procuradora oficiante promoveu o declínio e atribuição ao Ministério Público 

Estadual, pois não evidenciada lesão ou perigo de lesão a interesse, serviço ou bem da União ou de suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). No caso, não há nos 

autos elementos de informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a 

atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a atribuição do MPF para análise do feito. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

277. Expediente: 1.30.001.004543/2023-04 - Eletrônico Voto: 4490/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO MILITAR. REVISÃO (ENUNCIADO Nº 32 ' 2ª CCR). APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

IDEOLOGICAMENTE FALSO OBJETIVANDO CRIAR OBRIGAÇÃO EM DETRIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

MILITAR. INCIDÊNCIA DO ART. 9º, INCISO III, ALÍNEA "A", DO CÓDIGO PENAL MILITAR. HOMOLOGAÇÃO 

DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada para 

apurar possível crime de falsidade ideológica (art. 312 do Código Penal Militar) praticado em detrimento do Exército 
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Brasileiro. 1.1. Consta nos autos que BRUNA M. A. DA S. teria encaminhado, ao Exército Brasileiro, declaração de 

benefícios de militar, qualificando-se como cônjuge de militar reformado, em 16-09-2023; fez uso, para tanto, de 

documento de união estável possivelmente fraudulenta (Documento 1.2, Página 62/65), objetivando criar obrigação em 

detrimento da administração ou o serviço militar (Documento 1.2, Página 58). 1.2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Militar aduzindo que 'trata-se de crime militar disposto no artigo 

312, do Código Penal Militar, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal Militar (STM ' APL: 

70009206120207000000, Relator: CARLOS VUYK DE AQUINO, Data de Julgamento: 02/09/2021, Data de Publicação: 

06/10/2021)'. 2. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da CCR). 3. Com efeito, conforme disposto no art. 

9º, inciso III, alínea `a', do CPM consideram-se crimes militares em tempo de paz, os praticados por militar da reserva, ou 

reformado, ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais não praticados contra o patrimônio sob 

a administração militar ou contra a ordem administrativa militar. 3.1. Nesse sentido, a 3ª Seção do ' STJ já se pronunciou 

entendendo que o julgamento de estelionato praticado por civil em detrimento de patrimônio sob a administração militar 

compete à Justiça Castrense. Precedentes: AgRg no CC 131.330/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Dje 

6/3/2014 e CC 130.711/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 4/12/2013. As decisões proferidas no âmbito 

do Superior Tribunal de Justiça - STJ harmonizam-se com recentes precedentes do Supremo Tribunal Federal - STF a 

respeito do tema: ARE 835894 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 12/4/2019; RE 874721 AgR, 

Relator Ministro DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, DJe 24/8/2018 e HC 125865 AgR, Relator Ministro ROBERTO 

BARROSO, Primeira Turma, DJe14/3/2018. 3.2. Em alguns casos, como no recente julgado CC 170.531/SP, Rel. Ministro 

JOEL ILAN PACIORNIK, 3ª Seção do STJ, julgado em 24/06/2020, DJe 29/06/2020, reconheceu-se a incidência da 

Súmula 53 do STJ segundo a qual "compete à Justiça Comum estadual processar e julgar civil acusado de prática de crime 

contra instituições militares estaduais". Não é a hipótese dos autos em análise. 3.3. Do referido julgado (CC 170.531/SP) 

extrai-se outro importante precedente, o CC 162.399/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

TERCEIRA SEÇÃO, Dje 15/3/2019, com valioso entendimento: "Nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, 

a Justiça Militar Estadual é competente para processar e julgar os crimes militares praticados apenas pelos militares 

estaduais, restrição não encontrada no âmbito da Justiça Militar da União. Precedentes. Com efeito, a Justiça Militar 

Estadual é competente para julgar militares integrantes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros, quando 

pratiquem crimes, na forma do art. 9º, do CPPM. Não possui competência para julgar civil. Sua competência é mais restrita. 

Interpretação da Lei Maior". 3.4. Precedente da 2ª CCR: 1.22.000.001709/2020-61, 803ª Sessão Revisão, de 22/03/2021, 

por maioria. 3.5 Nesse contexto, considerando que o caso cuida do suposta fraude em detrimento do Exército, a atribuição 

para a persecução penal é do Ministério Público Militar, conforme art. 9º, inciso III, alínea "a", do Código Penal Militar. 

4. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

278. Expediente: 1.30.001.004617/2023-02 - Eletrônico Voto: 4394/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se notícia de fato a partir de representação anônima, a qual informa os seguintes fatos: (a) André L. S. teve seus 

documentos pessoais extraviados no ano de 2002 e noticiou à Policia Civil em 07-03-2008 que seus documentos foram 

utilizados por terceiros para constituição de duas empresas; (b) em 29-11-2008, André ajuizou ação de exibição de 

documentos na Vara Cível de Volta Redonda/RJ; (c) André ajuizou ação em desfavor da Junta Comercial do Estado do 

Rio de Janeiro para excluir seu nome da sociedade das empresas constituídas em seu nome, pois não pode receber o seguro 

desemprego já que figurava como sócio de empresa. Nestes autos, a citação do outro sócio, Carlos F. Foi infrutífera, pois 

não foi localizado no endereço constante do contrato social; (d) Carlos F. é auditor fiscal da Fazenda Nacional, atualmente 

cedido ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Ao final o representante anônimo se insurge em relação à 

suposta 'omissão das autoridades sobre crime cometido por auditor da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro.' 

O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição, pois os fatos noticiados não acarretam prejuízo a bens ou 

interesses da União. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Inicialmente, cumpre destacar que 

a suposta inclusão de André na constituição de duas pessoas jurídicas deu-se na Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro e há mais de vinte anos (2002). Ressalte-se, ainda, que a suposta vítima dos crimes (André) adotou as medidas 

cíveis cabíveis para exclusão de seu nome das pessoas jurídicas constituídas a sua revelia. Por outro lado, ao se insurgir 

sobre a suposta omissão do superior hierárquico do órgão estadual no qual Carlos F está lotado, ou seja, o órgão estadual 

deve adotar as medidas em relação a Carlos sobre os fatos aqui noticiados. Dessa forma, não se verifica elementos de 

informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

279. Expediente: 1.30.001.005017/2023-53 - Eletrônico Voto: 4536/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação apresentada pelo BNDES, o qual noticia os seguintes fatos: 

(1) recebeu em seu canal de comunicação que pessoa não identificada utiliza o terminal (21) 997****21 e se identifica 

como Diretor do BNDES para captar recursos de pessoas jurídicas; (2) trata-se de fraude, pois não há relação com o 

BNDES. (3) o BNDES não liga para potenciais clientes oferecendo os seus serviços. A Procuradora oficiante promoveu o 

declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual nos seguintes termos: 'a fraude noticiada é, em tese, praticada por 

particular em detrimento de outro particular, de modo que não há razões que justifiquem a atribuição federal no caso,' 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). No caso, verifica-se que alguma pessoa se identifica 

como Diretor do BNDES para captar recursos de pessoa jurídica. Dessa forma, eventual crime de estelionato tem como 

vítima potencial exclusivamente o particular. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse 

direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça 

Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 

109, inciso IV, da CF. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

280. Expediente: 1.30.017.000704/2023-11 - Eletrônico Voto: 4520/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 

SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação anônima feita através do DIGI-DENÚNCIA. O manifestante 

noticiou que criminosos estariam levando veículos roubados para comunidades da cidade do Rio de Janeiro; menciona 

expressamente as comunidades 5 Bocas em Brás De Pina, Kelson, Parque União, Nova Holanda, Complexo da Maré, Vila 

Cruzeiro na Penha, Rua Bonifácio Costa na Penha, Furquim Mendes, Rua Fernandes da Cunha 650, Quitungo, Guaporé, 

Juramento e Juramentinho. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32). Não ocorreu a prática de crime em 

prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não 

se firma a competência da Justiça Federal; e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar 

no caso. A competência para o caso é da Justiça Estadual. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

281. Expediente: 1.33.000.002314/2019-69 - Eletrônico Voto: 4532/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Procedimento Investigativo Criminal, instaurado para apuração de suposta prática de crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional, tendo em vista representação recebida da Superintendência Geral da Comissão de Valores 

Mobiliários (Processo SEI nº 19957.006330/2019-56) que noticia o oferecimento de investimentos em valores mobiliários 

de maneira irregular (contratos de investimento coletivo ' CIC), por parte da empresa ARBCRYPTO, atuante no ramo de 

criptomoedas. Promoção de Declínio de Atribuição ao MPF Estadual, submetida à 2ª CCR, a qual não homologou o 

declínio, na Sessão 763ª, de 09-03-2020, determinando-se prosseguissem diligências buscando verificar a existência de 

crimes que, em tese, possam atingir bens, serviços ou interesse da União. Solicitada à Polícia Civil em Barueri-SP 

documentação sobre a investigação da ARBCRYPTO - conforme informação da Polícia Federal - particularmente 

depoimentos das pessoas lesadas e dos investigados indiciados, foi informado por aquela Delegacia que não se obteve 

'êxito em localizar boletim de ocorrência em nome da empresa Arbcrypto, nesta cidade de Barueri', somente sido 

localizados '02 processos em nome da ArbCrypto, sendo no município de Cotia/SP e outro no bairro de Itaquera/SP' (Doc. 

56). Ocorre que ambos os processos da Justiça Estadual de São Paulo tem natureza cível, sendo o primeiro Procedimento 

comum cível ' Práticas Abusivas e o segundo Procedimento Comum Cível ' Perdas e Danos. Oficiada a Comissão de 

Valores Mobiliários solicitando o envio do relatório final do Processo SEI nº 19957.00633/2019-56, a CVM enviou o 

Termo de Encerramento do processo, do qual se extrai: 'Após diligências, a SRE entendeu que não existem indícios 

suficientes que justifiquem um aprofundamento investigativo sobre possível oferta irregular de valor mobiliário. Com 

efeito, considera não ser verossímil a existência de serviço, negócio ou empreendimento efetivos subjacentes ao 

investimento capazes de suportar a promessa de rentabilidade, faltando, portanto, elementos que possam embasar a sua 

caracterização como CIC [contrato de investimento coletivo], existindo, entretanto, fortes indícios de que se trata de 

esquema fraudulento, do tipo que poderia ser classificado como 'pirâmide financeira'. Também instrui os autos Pareceres 

da PFE-CVM que serviram de posicionamento jurídico para a comunicação ao Ministério Público dos Estados de São 

Paulo e Santa Catarina, em função da existência de indícios da prática de crime de ação penal pública, previsto no art. 2º, 

IX, da Lei 1.521/51, e ao Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC do Ministério da Justiça.' Revisão 

de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). No caso, a CVM conclui que não foram confirmadas as suspeitas 

iniciais de oferta e comercialização de CIC ' Contratos de Investimento Coletivo, uma das modalidades de "valor 

mobiliário", que teria embasado a remessa inicial da documentação ao MPF (conforme despacho do Parecer nº 

00189/2019/CJU - 4/PFE-CVM/PGF/AGU, doc. 1.3, fl 2). A CVM inferiu que a empresa investigada não exerceria 

atividade financeira subjacente à coleta de capital que justificasse a oferta de rentabilidade, aproximando os fatos da 
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configuração de pirâmide financeira. Trata-se, portanto, de possível crime de estelionato ou, ainda, da fraude conhecida 

como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem 

que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Cabimento da Súmula nº 498 do STF (Compete 

a justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). 

Precedentes 2ª Câmara: JF/CE-0800902-53.2021.4.05.8100-INQ e 1.26.000.003656/2021-55, 832ª Sessão de Revisão, de 

13/12/2021, à unanimidade. Não há elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

282. Expediente: 1.34.001.009377/2023-85 - Eletrônico Voto: 4393/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se notícia de fato, a partir de representação do CREA/SP, a qual comunica a falsificação de Certidão de Acervo 

Técnico em nome do engenheiro civil Nilton D. S. O referido documento foi utilizado em procedimento licitatório da 

Prefeitura de Caraguatatuba/SP a fim de comprovar a capacidade técnica. O Procurador da República oficiante promoveu 

o declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual nos termos da Súmula 546/STJ, considerando que o uso do 

documento falso se deu perante a Prefeitura de Caraguatatuba. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª 

CCR). De fato, pelo que consta dos autos, o documento supostamente falso foi apresentado perante a Prefeitura de 

Caraguatatuba. Aplicação da Súmula 546 STJ: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso 

é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do 

órgão expedidor.' Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 

para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

283. Expediente: 1.22.000.002856/2023-00 - Eletrônico Voto: 4584/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão protocolada em 06-10-

2023 por Leonardo C. B. com o seguinte teor: ' solicitar INVESTIGAÇÃO E INTERPELAÇÃO CRIMINAL em desfavor 

do ex-Presidente Jair Messias Bolsonaro, que ao desembarcar em Belo Horizonte, para um evento de extrema direita, ataca 

o Partido dos Trabalhadores, do qual faço parte até como membro de Conselho de Ética, afirmando que o PT tem 

proximidade com BANDIDOS e terá que provar isso, sobe p e n a d e I N J Ú R I A , C A L Ú N I A E D I F A M A Ç Ã 

O , a l é m d e D E S I N F O R M A Ç Ã O , a c h a m a d a fakenews, inclusive dizendo que o Presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva e o Ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino tem ligação com a `bandidagem', por isso teriam ido à 

comunidades carentes, que segundo ele são dominadas pelo tráfico de drogas e essa proximidade do Partido dos 

Trabalhadores fica evidenciado pela entrada de ambos em favelas. Me sinto lesado e caluniado, como membro do Partido 

dos Trabalhadores e falo em nome da minha comunidade''. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento em relação 

à suposta prática de crime contra honra do atual Presidente da República e do Ministro da Justiça por ausência de condição 

de procedibilidade (requisição do Ministro da Justiça e representação do ofendido, respectivamente, nos termos do art. 145 

do CP). E promoveu o declínio de atribuição para análise de suposto crime contra honra do representante, pois é crime de 

ação penal privada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Os crimes contra a honra, em relação ao 

Presidente da República, dependem de requisição do Ministro da Justiça (art. 145, parágrafo único, c/c art. 141, I, do CP). 

E os crimes contra a honra, em relação ao Ministro da Justiça, dependem de representação do ofendido (art. 145, parágrafo 

único, c/c art. 141, I, do CP). O que não se verifica no caso. Em relação à suposta ofensa ao representante, trata-se o crime 

é de ação penal privada, que somente se procede mediante queixa (CP, art. 145, caput). Assim, não tem legitimidade o 

Ministério Público para promover a ação penal privada; e, consequentemente, de justa causa para o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

284. Expediente: 1.25.000.000686/2023-17 - Eletrônico Voto: 4503/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Representação Para Fins Penais para apurar possível prática do crime de 

falsidade ideológica, consistente em alegada fraude no cadastro de microempreendedor individual (MEI) de forma 

eletrônica, por meio do portal gov.br. em nome de Lucas C. S., sem o seu consentimento. Solicitou o cancelamento do 

CNPJ 44*****79 à Receita Federal e informou que tomou conhecimento da inscrição de CNPJ (MEI) em seu nome ao 

consultar o aplicativo do Serasa. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuições em favor do Ministério Público 

Estadual, com fundamentos em precedentes do CNMP e do STJ. Recebimento do declínio como arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Da análise das peças de informação, ressai que, em virtude da ocorrência de falsidade ou 

simulação na titularidade da pessoa jurídica (MEI), a Receita Federal do Brasil procedeu à nulidade do NI-CNPJ por 

considerar que ocorreu vício e, em tese, o crime de falsidade ideológica, sem a participação da pessoa física de NI-CPF 

(...), tendo em vista que o próprio interessado noticiou a situação. Na hipótese, o cadastro de MEI ocorreu por meio do 

portal 'gov.br', ou seja, eletronicamente, de forma automática e imediata. Não há documentos em papel, nem assinatura. 

Portanto, a conduta consiste em prestar informações falsas à Receita Federal por meio de um sistema da União, fato que 

implica na atribuição do MPF para análise. Por outro lado, verifica-se que a RFB, a pedido da vítima, cancelou o cadastro 

de MEI falso. Dessa forma, considerando a ausência de indícios de autoria delitiva, a inscrição ocorreu há dois anos (21-

12-2021) e a inviabilidade de se perquirir o IP por meio do qual foi feita a inscrição falsa do MEI, não há justa causa para 

a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR: NF 1.34.002.000050/2023-38, 889ª Sessão de 05-06-2023; NF 

1.22.000.000966/2023-29, 892ª Sessão de 26-06-2023. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

285. Expediente: 1.30.017.000586/2023-33 - Eletrônico Voto: 4502/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 

SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação anônima, a qual noticia que Ivonelio A. S. e Patrick A. S. S., 

por intermédio da Igreja M. I. R. N. praticam os crimes de lavagem de capitais, contra o sistema financeiro e economia 

popular. Segundo o representante anônimo, Patrick constituiu uma empresa de investimento, Trust I. e utilizava as 

dependências da igreja para reuniões da referida empresa de investimentos e comercializa pedras preciosas. Os fatos foram 

inicialmente noticiados ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro que enviou a representação para Polícia Civil 

para averiguação preliminar. A Polícia Civil constatou que os representados Ivonelio e Patrick foram alvo de uma operação 

conjunta entre Polícia Federal e Receita Federal pela prática de crimes de evasão de divisas, crime contra sistema 

financeiro, falsidade ideológica, lavagem de capitais dentre outros, descobertos na Operação La Casa de Papel. 

Posteriormente, aportou outra representação anônima informando que, com a prisão de Ivonélio, o substituto na Igreja 

André continua fazendo as reuniões no local e que não obstante o corte de energia na Igreja pela concessionária, Andre, 

com auxílio de outras pessoas, faz ligação direta no poste de energia para ter luz na igreja. A Procuradora oficiante 

promoveu o arquivamento, pois os fatos já são objeto de denúncia oferecida pelo MPF nos Autos 5002216-

25.2021.4.03.6002. E promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro para apurar o 

suposto furto de energia elétrica atribuído a Andre, que assumiu a Igreja M. I. R. N. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Em relação aos fatos já abrangidos pela Operação La Casa de Papel, não conheço do arquivamento com 

fundamento no art. 4, inciso I da Resolução nº 174/CNMP: 'A Notícia de Fato será arquivada quando: I ' o fato narrado já 

tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado;'. Revisão do declínio (Enunciado n. 

32). O furto de energia noticiado não evidencia lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades 

(CF, art. 109, IV). Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

286. Expediente: JF-AÇA-5000950-08.2023.4.03.6107-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4440/2023 Origem: GABPRM2-GMS - GUSTAVO 

MOYSES DA SILVEIRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível crime de contrabando, tipificado no art. 334-A, § 1º, inciso 

II, do CP. Consta que, durante fiscalização na Declaração de Importação de Remessa nº 1900001629966, em 31-07-2019, 

a Receita Federal apreendeu os seguintes equipamentos para recarga de arma de fogo: 2 kits Die (marca Lee) para calibres 

380 mm e 9 mm. Os equipamentos tinham como destinatário Jorge Henrique R. da S.. Ouvido, o investigado declarou ser 

CAC (colecionar, atirador e caçador) e que possui 07 (sete) armas de fogo, estando todas devidamente registradas no 

SIGMA. Confirmou que adquiriu 02 (dois) kits Dies (Marca Lee) para calibres 380 mm e 9 mm dos EUA e, desse objetos, 

ratificou não ter autorização do Exército Brasileiro, pois pensou que era dispensado, por não conhecer a legislação. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso, ainda que se trate de produto controlado pelo Comando do Exército, 

que necessita de prévia autorização para ser importado, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo concreto 

relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio 
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da ofensividade, haja vista a apreensão de dois kits "DIE", avaliado em R$ 525,78. Cabimento do princípio da 

subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes congêneres da 2a CCR: NF 1.30.001.004298/2022-46, 863ª Sessão de 

07/11/2022; JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-

44.2021.4.04.7017-IP, Sessão 825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

287. Expediente: JF-DF-1001825-44.2021.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4529/2023 Origem: GABPR7-MCBN - MARIA 

CLARA BARROS NOLETO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar possível ocorrência do crime de assédio sexual, previsto no art. 216-

A do CP, tendo em vista o encaminhamento, pela CEF, do Processo Disciplinar e Civil n° DF.5995.2018.C.000346, 

instaurado com base no recebimento do Processo 03495.000019/2016-03, do Ministério do Planejamento 

Desenvolvimento e Gestão, no qual foram apontados indícios da prática do referido crime por PAULO E. T., funcionário 

da CEF, DN 14-08-1966 (fl. 57), durante o período em que esteve cedido à Secretaria do Patrimônio da União/Ministério 

do Planejamento Desenvolvimento e Gestão. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do inquérito 

policial, conforme os seguintes fundamentos: (I) a leitura das declarações já juntadas aos autos indicava que os fatos que 

caracterizariam assédio sexual, em princípio, teriam ocorrido nos anos de 2012 e 2013; (II) o crime em apreço possui pena 

máxima de 02 anos e, assim, prazo prescricional de 04 anos (art. 109, V, do CP). O Juízo Federal manifestou discordância, 

conforme os seguintes fundamentos: a) convém ponderar que, embora o instituto da prescrição seja considerado pela 

doutrina um direito fundamental implícito, ou princípio constitucional de aplicabilidade imperativa, como todo direito 

fundamental ele não é ilimitado, como afirma; Alexandre de Morais, 'os direitos e garantias fundamentais consagrados 

pela Constituição Federal não são ilimitados, uma vez que encontram seus limites nos demais direitos igualmente 

consagrados pela carta magna (princípio da relatividade)'(2003, p. 61); b) assim é importante pontuar que o direito da 

prescrição, no caso, está de encontro com o direito fundamental basilar da Constituição, a dignidade da pessoa humana, 

tendo em vista que a dignidade sexual, bem juridicamente tutelado no crime de assédio, é um desdobramento da dignidade 

da pessoa humana mesmo que de maneira indireta. Nessa toada a prescrição nesse caso entra e conflito com a Convenção 

de Belém do Pará, ratificada pelo Brasil em 1995, com caráter de norma supralegal, precisamente no capítulo III artigo 7, 

que dispõe dos deveres dos Estado; c) está claro que a utilização do instituto prescricional neste caso cerceia o direito das 

vítimas, que já se encontram em fragilidade, ferindo de maneira indireta seus direitos e as impedindo de acessar a justiça, 

destarte considerando as peculiaridades do caso apurado, proponho a derrotabilidade da prescrição reiniciado a contagem 

a partir da data da denúncia. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Revisão de arquivamento. 

Em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Juiz Federal, o arquivamento promovido mostra-se adequado. A 

pena máxima prevista pelo art. 216-A do CP é de 02 (dois) anos de detenção. A prescrição da pretensão punitiva, em 

abstrato, verifica-se em 04 anos (art. 109, V, do CP). Com efeito, a prescrição é matéria de ordem pública e extingue a 

punibilidade. No caso, conforme o Relatório da Autoridade Policial, a vítima A. V. R. M. descreve as condutas do 

investigado Paulo E. T ocorridas há mais de uma década. A vítima A. P. D. da S. se refere às condutas de assédio praticadas 

pelo investigado Paulo E. T. até dezembro/2016. A vítima S. A. da T. se refere às condutas de assédio praticadas em relação 

a ela e outras colegas de trabalho, ocorridas há mais de dez anos. A vítima B. L. F. prestou declarações no mesmo sentido 

das demais vítimas. No caso, os possíveis crimes de assédio sexual apurados neste inquérito foram atingidos pela prescrição 

(art. 109, V, do CP). Insistência no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

 

288. Expediente: JF/DVL-1006405-39.2023.4.06.3811-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4516/2023 Origem: GABPRM2-GCF - GUSTAVO DE 

CARVALHO FONSECA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, § 1°, III). 

DESTRUIÇÃO DAS MERCADORIAS PELA RECEITA FEDERAL. INVESTIGAÇÃO QUE NÃO LOGROU ÊXITO 

EM IDENTIFICAR A ORIGEM ESTRANGEIRA DAS MERCADORIAS. AUSÊNCIA DE NOVAS DILIGÊNCIAS 

CAPAZES DE MODIFICAR O PANORAMA PROBATÓRIO ATUAL. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE 

DELITIVA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais ' RFFP, para investigar a possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334, § 

1º, III). 1.2. A referida RFFP foi lavrada em decorrência da retenção, em 21-04-2021, no Posto Fiscal Cidade Moderna, 

situado em Campo Grande/MS, de mercadorias de suposta origem estrangeira (927 pares de tênis da marca `Puma') e 

avaliadas em R$ 97.200,00, desacompanhadas da documentação comprobatória de aquisição no mercado interno e/ou da 

regular importação. 1.3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do IPL, por não haver prova da 

materialidade delitiva, uma vez que: a) os documentos lavrados pelas autoridades fazendárias não contêm informação sobre 

a procedência das mercadorias apreendidas; b) embora o relato das autoridades fazendárias contenha alusões à procedência 

estrangeira das mercadorias apreendidas, a documentação de sua apreensão não menciona o país de origem ou de 

procedência delas; c) a destruição das mercadorias apreendidas frustrou a realização de exame pericial nelas; d) as provas 
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constantes dos autos não demonstram a procedência estrangeira das mercadorias estrangeiras, elemento típico do crime de 

descaminho. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 3. Oficiada, a Receita Federal informou que as 

mercadorias foram destinadas por destruição, restando impossibilitada a realização de exames periciais. 3.1. Quanto à 

destruição das mercadorias, cumpre observar que o § 5º, do art. 42, da Portaria RFB nº 3010, de 29-06-2011, dispõe: 'Por 

ocasião da remessa dos autos da representação fiscal para fins penais à Procuradoria da República, relativa a processo 

administrativo-fiscal em que se aplicou a pena de perdimento a produtos de que trata este artigo, a unidade administrativa 

da RFB deverá, quando ausente o laudo pericial, informar que serão preservadas amostras dos produtos pelo prazo de 90 

(noventa) dias, findo o qual serão destruídas, salvo se houver determinação judicial ou requerimento da respectiva 

Procuradoria da República para entrega à polícia judiciária ou transferência para depósito do Poder Judiciário.' (sem 

destaque no original) 3.2. No caso, a retenção das mercadorias ocorreu em 21-04-2021; não há notícia de laudo pericial; 

ou ainda, transcorridos mais de 02 anos da retenção, de que restam preservadas amostras dos produtos. Nesse contexto, 

com razão o Procurador da República oficiante ao asseverar a ausência de materialidade do crime de descaminho. Ademais, 

não há outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. 3.3. Precedente 2ª CCR/MPF: Processo n° 

0818927-33.2020.4.05.8300, Sessão de Revisão n° 847, de 23/05/2022, unânime. 4. Ausência de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

289. Expediente: JF-PA-1045497-23.2022.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4396/2023 Origem: GABPR2-LCT - LIGIA CIRENO 

TEOBALDO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática do crime de usurpação da função pública (art. 328 

do CP). Consta que no dia 11-07-2022 e 14-/07/2022, equipe da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 

Mercados do Ministério da Economia realizou inspeção técnica na Superintendência da SPU/Pará e verificou a prática do 

crime pela ex-coordenadora da SPU/PA Maysa L. M. Maysa foi exonerada do cargo de Coordenadora da SPU/PA, em 

razão da extinção do seu cargo pelo Decreto nº 11.036 de 07-04-2022, no entanto, praticou os seguintes atos: (i) pedido de 

orientações à CGADM/SPU em relação ao recebimento de veículos de outros órgãos; (ii) frequência na SPU/PA até a 

exoneração do ex-Superintendente; (iii) documentação assinada após a sua exoneração; e (iv) participação em reunião com 

MPF representando a SPU/PA no dia 01-06-2022. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes 

fundamentos: (i) ausência de dolo, em razão da prática de atos após a exoneração por breve período e condizente com a 

circunstância de transição de funções e gestão; (ii) o ex-Superintende afirmou que Maysa auxiliou na transição da gestão, 

pois 'era a única servidora que sabia realizar alguns procedimentos indispensáveis ao funcionamento do órgão'; (iii) 

verificou-se um período de dúvida quanto à efetiva extinção do cargo que Maysa ocupava. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, inciso IV). Verifica-se que o cargo que Maysa ocupava foi extinto pelo Decreto n. 11.036 de 07-04-2022, 

que reestruturou o Ministério da Economia. Consta, ainda, que Maysa permaneceu frequentando a SPU/PA após a sua 

exoneração a pedido do então Superintendente, para auxiliar na transição da gestão. Aliás, o ex-Superintende afirmou que 

no período da transição, Maysa não tinha sala, nem computador, apenas auxiliou na transição, sem praticar atos da 

administração. Assim, Maysa auxiliou na transição para não haver a interrupção dos serviços. Dessa forma, dos elementos 

constantes dos autos não se verifica o dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de exercer indevidamente o cargo extinto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

290. Expediente: JF/SC-5000043-25.2023.4.04.7200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4557/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Inquérito Policial. Crime de contrabando (art. 334-A do CP). Importação de equipamentos acessórios/armamento 

controlados pelo exército. Promoção de arquivamento. À época da remessa postal, a importação era proibida. Decreto nº 

10.627/2021, que inseriu novos dispositivos no Decreto nº 10.030/2019. Alteração legislativa posterior. Abolitio criminis. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

291. Expediente: JF-SOR-5003507-56.2023.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4501/2023 Origem: GABPRM2-VMDS - VINICIUS 

MARAJO DAL SECCHI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática de estelionato majorado (art. 171, § 3º do CP) 

supostamente praticado por Maria A. O., em razão da percepção de pensão por morte decorrente do falecimento de seu 

companheiro Ademar B. O (óbito em 22-05-2021). Consta dos autos que Maria A. O. viveu em união estável com Ademar 

por 34 anos. No entanto, Wilma M. S. alega ser companheira de Ademar, desde 11-02-2020, razão pela qual ajuizou ação 
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na 1ª Vara de Família de Anápolis para reconhecer sua união estável com Ademar e consequentemente obter o benefício 

de pensão por morte. A ação de reconhecimento de união estável ajuizada por Wilma foi julgada improcedente. O 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de materialidade delitiva nos seguintes termos: 'não se apurou 

qualquer irregularidade no recebimento do benefício de pensão por morte n. 21/202.304.706-9 por Maria A. O., a qual pelo 

INSS foi considerada a legítima companheira de Ademar B. O.'.. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV). Da análise dos autos, não se depreende a ocorrência da materialidade, nem dolo de fraudar o INSS. Conforme 

ressalvado pelo Procurador oficiante, o INSS concedeu a pensão por morte a Maria em razão de ter comprovado sua união 

estável com Ademar. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

292. Expediente: SR/DPF/MG-01253/2008-INQ Voto: 4530/2023 Origem: GABPR26-LASM - LEONARDO 

AUGUSTO SANTOS MELO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90) E DE 

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO (ART. 297 DO CP). CRÉDITO TRIBUTÁRIO GARANTIDO EM 

RAZÃO DE SEGURO-GARANTIA (ART. 9º, INCISO II, DA LEI Nº 6.830/80). PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO 

CRIME DE FALSIFICAÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 

COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado em julho de 2008, para apurar a 

prática dos crimes de falsificação de documento público e sonegação de contribuição previdenciária pelos representantes 

da ANGLOGOLD A. B. LTDA.. 1.1. Consta dos autos que a Receita Federal apurou que a empresa indiciada 'contratou 

serviços de contribuintes individuais autônomos e transportadores autônomos durante o período de 01/1997 a 04/2004 e 

apresentou à Fiscalização a relação destes e os valores pagos a título de contraprestação pelos serviços prestados, na forma 

de arquivos digitais. [...] Porém, não houve, pela empresa, declaração da remuneração destes segurados em Guias de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP. Tal constatação foi feita no curso da ação fiscal para 

o período de 01/1999 a 12/2002. [...] Apesar desta irregularidade, a empresa recolheu as contribuições incidentes sobre as 

remunerações destes segurados em época própria (antes do início da ação fiscal)'. Sobre o crime de sonegação de 

contribuição previdenciária, a RFB indicou que a empresa pagou, para alguns empregados, valores a título de abono 

salarial, participação nos lucros e resultados e ganhos eventuais, porém não os declarou em GFIP e não recolheu 

contribuições previdenciárias sobre esses valores que constituem salário de contribuição. 1.2. Em razão disso, foram 

constituídos os Debcads nº 37.023.636-0, no valor histórico de R$ 3.375.492,94 (três milhões, trezentos e setenta e cinco 

mil e quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos) e nº 37.023.641-6 (auto de infração), no valor 

histórico de R$ 517.610,98 (quinhentos e dezessete mil e seiscentos e dez reais e noventa e oito centavos). 1.3. Em 21-06-

2023, os autos foram distribuídos ao ofício criminal da PR/MG, com o recebimento de ofício da Receita Federal que 

comunica: (i) que o Debcad nº 37.023.636-0 foi constituído definitivamente em 11-04-2022 e (ii) o Debcad nº 37.023.641-

6 foi baixado por liquidação. 1.4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes 

fundamentos: (1) consultando-se os autos da Execução Fiscal nº 1000668-41.2023.4.01.3505, observa-se que a 

ANGLOGOLD já havia ajuizado, perante a Justiça Federal em Minas Gerais, a Tutela Cautelar Antecedente nº 1015763-

95.2022.4.06.3800, na qual foi oferecido seguro-garantia prévio para permitir a apresentação de embargos em eventual 

execução fiscal futura; (2) o seguro-garantia foi aceito pela União, sendo prolatada sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido da tutelar cautelar '[...] para reconhecer o direito da autora à oferta de garantia prévia ao crédito 

tributário apurado no DEBCAD nº 37.023.636-0 e, por consequência, que ele não constitua óbice à emissão de CPD-EN, 

enquanto mantida a idoneidade do seguro-garantia ofertado nos autos desta ação, ou a sua substituição, por meio de igual 

ou diversa natureza, apresentado à autoridade fazendária'; (3) muito embora tenha sido requisitada a instauração de 

inquérito policial, amparado no entendimento jurisprudencial adotado à época, é certo que, uma vez garantido o crédito 

pelo seguro-garantia, só se vislumbram, na persecução penal, dois cenários possíveis ao cabo da ação civil na qual se 

desenvolve a discussão: ou o crédito é mantido e a garantia é executada, liquidando o crédito tributário e extinguindo a 

punibilidade, ou o crédito é anulado pelo Poder Judiciário, tornando atípica a conduta; (4) o caso concreto ainda apresenta 

uma peculiaridade, que é a existência de uma ação de tutela cautelar antecedente já sentenciada em favor da contribuinte, 

situação que se amolda à hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no art. 151, V, do CTN. 2. 

Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP c/c LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. No caso em análise, o único débito remanescente 

é aquele vinculado ao Debcad nº 37.023.636-0, que, segundo consulta ao 'Inscreve Fácil', encontra-se com a situação 

'penhora regular e suficiente'. Consultando-se os autos da Execução Fiscal nº 1000668-41.2023.4.01.3505, observa-se que 

a ANGLOGOLD já havia ajuizado, perante a Justiça Federal em Minas Gerais, a Tutela Cautelar Antecedente nº 1015763-

95.2022.4.06.3800, na qual foi oferecido seguro-garantia prévio para permitir a apresentação de embargos em eventual 

execução fiscal futura. 2.2. Após as mudanças introduzidas pela Lei n° 13.043/14, a Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei n° 

6.830/80) passou a permitir, em seu art. 9º, II, a oferta de 

seguro-garantia pelo executado para viabilizar a oposição de embargos à 

execução fiscal ' comumente a única forma de defesa do contribuinte, tendo 

em vista a abrangência limitada da exceção de pré-executividade (enunciado 

n. 393 do STJ). Por força do § 3º do mesmo art. 9º, a garantia da execução, 

por meio do seguro-garantia, produz os mesmos efeitos da penhora, fiança 

ou depósito. Assim, tal como as demais garantias, o seguro-garantia será 

liquidado para o pagamento da dívida, caso seja decidido pela mantença do 
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crédito tributário constituído. 2.3. Assim, considerando que o contribuinte já realizou garantia antecipada no valor integral 

de sua dívida, só se vislumbram duas possibilidades: ou o débito inteiro será pago após o trânsito em julgado, com a 

liquidação do seguro-garantia e a extinção da punibilidade penal pelo disposto no art. 83, § 4°, da Lei n. 9.430/1996, ou a 

defesa do contribuinte será acolhida, gerando anulação do crédito e atipicidade criminosa. Inexiste, portanto, justa causa 

para o prosseguimento da persecução penal. Precedentes da 2ª Câmara: IPL nº 5002164-77.2020.4.02.5101/RJ, 855ª Sessão 

de Revisão, de 08/08/2022; 1.22.000.001328/2020-82, 777ª Sessão de Revisão, de 03/08/2020. 2.4. Por fim, quanto ao 

crime de falsificação de documento público, em tese independente da sorte do crime tributário, é pertinente apenas apontar 

que não há prova de materialidade e/ou autoria nos autos, sobretudo em razão de, como relatado, ter sido proibida pelo 

Juízo a prática de diligências investigatórias desde 14-04-2009, sendo canceladas, inclusive, as oitivas que, à época, já 

estavam agendadas. Ou seja, nenhum ato de investigação foi praticado no caso. 2.5. Assim, passados mais de 26 (vinte e 

seis) anos desde a prática, em tese, do primeiro ato criminoso em questão (01/1997), em princípio, que não há mais 

nenhuma linha investigatória minimamente viável para a obtenção dos elementos de prova faltantes. Além disso, o delito, 

por óbvio, já foi alcançado pela prescrição, nos termos do art. 109, III, do CP. 2.6. Diante dos fatos trazidos, o arquivamento 

deste inquérito policial mostra-se adequado. Há a possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas 

(art. 18 do CPP) ou o crédito tributário volte a tornar-se exigível. Ausência, por ora, de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. 3. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

293. Expediente: 1.17.000.001265/2023-77 - Eletrônico Voto: 4553/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIMES DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 339 DO CP), DE 

COMUNICAÇÃO FALSA DE CRIME (ART. 340 DO CP) E DE AMEAÇA (ART. 147 DO CP). PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE CONDUTA CRIMINOSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-

se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada pela Procuradora do Trabalho JANINE M. F., via Sala 

de Atendimento ao Cidadão da PR/ES, a qual relata o seguinte: (1) suposta prática do crime de denunciação caluniosa (art. 

339 do CP) praticado por ALEXANDRE A. DE A.; (2) o representado realizou acusações infundadas contra membros de 

Ministério Público do Trabalho (MPT) e da Justiça do Trabalho do Estado do Espírito Santo; (3) o representado 

ALEXANDRE teria afirmado o recebimento de vantagem indevida por membros do MPT, resultando na instauração da 

Notícia de Infração Disciplina (NID) nº 22.02.0004.0000349/2022-07; (4) o representado ALEXANDRE constantemente 

intimida servidores do MPT. 1.1. A Procuradora do Trabalho instruiu o relato acima, com os seguintes documentos: (i) 

Boletim Unificado nº 46393785, em que ALEXANDRE afirma ter tomado conhecimento, em conversa com SIRLENE 

SANTOS, de repasse de valores ao Ministério Público para ficar "calado", sendo a pessoa de nome CREMILDA 

responsável pelo pagamento de propinas (Documento 1.1, Página 3); (ii) a transcrição de conversa entre ALEXANDRE e 

SIRLENE, oportunidade na qual os interlocutores, além de demonstrarem insatisfação por suposta atuação pouco 

resolutiva do MPT, indicam que dentro da instituição haveria o recebimento indevido de valores para o direcionamento da 

atuação de seus membros. Nos diálogos, é mencionada "Dra. Janine", sem ser possível, contudo, averiguar a imputação de 

conduta criminosa à noticiante, não estando claro o contexto da referida menção: se para incluir a "Dra. Janine [...] e mais 

uns dois, três, quatro, lá dentro" entre os recebedores de eventual vantagem indevida ou se para indicar como pessoas com 

quem os interlocutores possuem algum contato quando se direcionam ao MPT (Documento 1.6, Página 1); (iii) os 

depoimentos prestados por ALEXANDRE e SIRLENE junto à Corregedoria-Geral do MPT; o representado afirmou que 

a gravação de conversa com SIRLENE indicaria a prática de crimes por membros do MPT; relatou, contudo, não ter 

conhecimento de nenhum fato específico a esse respeito. SIRLENE afirmou também não ter conhecimento de fatos 

concretos sobre o pagamento de propina a membros do MPT e Juízes do TRT, ouvindo (e repassando a ALEXANDRE) 

apenas boatos, suposições feitas em "conversa de roda de boteco" (Documentos 1.7 e 1.8); e (iv) registro de acareação 

entre ALEXANDRE e SIRLENE realizada no curso da NID nº 22.02.0004.0000349/2022-07 (Documento 1.14, Página 

12; Documento 1.15), oportunidade na qual ALEXANDRE apontou apenas ter registrado o boletim de ocorrência com 

informações a ele repassadas por SIRLENE, a qual negou ter conhecimento de "fatos concretos afetos a pagamento de 

propina a membros do MPT e magistrados do TRT". O noticiado, no mesmo sentido, negou conhecer qualquer fato 

concreto desta natureza, repetindo que apenas repassou às autoridades as informações apresentadas por SIRLENE; (v) 

Boletim de Ocorrência 001/23 - PRT 17 (Documento 1.16), narrou o comparecimento de ALEXANDRE à Procuradoria 

Regional do Trabalho da 17ª Região para formulação de denúncia e verificação do andamento de outra comunicação por 

ele realizada anteriormente. 1.3. Segundo relatado no referido boletim, o noticiado indicou sua insatisfação com os 

acontecimentos vinculados ao processo eleitoral no SINDIRODOVIARIOS e com a "inércia do órgão ministerial"; 

mostrou, ainda, um canivete que trazia consigo. O servidor ANTONIO E. DA S., responsável pelo atendimento de 

ALEXANDRE, afirmou que este apenas mostrou a faca que trazia consigo, sem realizar qualquer tipo de ameaça. 1.4. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, com base nas seguintes razões: a) para a caracterização do 

tipo penal em comento revela-se necessária a realização de imputação inverídica contra pessoa ao menos determinável, o 

que não ocorreu já que a imputação apresentada no boletim unificado que resultou na instauração do NID nº 

22.02.0004.0000349/2022-07 não delimita qual membro ou servidor do MPT supostamente receberia vantagem indevida, 

não descrevendo sequer o contexto deste recebimento; b) em que pese haja possível referência à noticiante no diálogo entre 

ALEXANDRE e SIRLENE, não é possível extrair desta comunicação qualquer imputação de infração penal à Procuradora 

do Trabalho JANINE M. F.; c) igualmente não se verificam elementos que configurem o crime do art. 340 do CP 
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(comunicação falsa de crime), visto que o noticiado apenas repassou às autoridades informação recebida por SIRLENE, 

por, aparentemente, acreditar serem verdadeiras; d) tampouco é viável cogitar em crime contra a honra das instituições 

públicas envolvidas (Ministério Público ou Judiciário Trabalhistas); e) no tocante à possível prática do crime de ameaça 

(art. 147 do CP) verificada na ocasião do comparecimento de ALEXANDRE à sede da Procuradoria Regional do Trabalho 

da 17ª Região, observa-se, de igual modo, a ausência de elementos mínimos a justificarem a instauração de investigação 

criminal. O relato dos autos, a bem da verdade, segue em sentido contrário à caracterização da referida conduta criminosa, 

havendo expressa manifestação do responsável pelo atendimento do noticiado naquela oportunidade, com destaque para a 

ausência de ameaças por ALEXANDRE, tendo este apenas apresentado a arma branca que trazia consigo sem proferir 

promessas de mal injusto e grave aos 

servidores que estavam no local. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 3. O crime de denunciação 

caluniosa exige os seguintes elementos para sua configuração (art. 339 do CP): a) a imputação de crime ou contravenção; 

b) vítima determinada; c) a consciência da inocência da vítima; e d) a instauração de investigação policial, processo judicial, 

investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa. 3.1. Para configuração do crime de 

denunciação caluniosa, exige-se que o agente saiba que a pessoa é inocente, ou seja, é necessário dolo direto. O simples 

fato de a pessoa 'investigada' ou 'denunciada' ter sido absolvida não significa que o autor da 'denúncia' deverá responder 

por denunciação caluniosa, sendo necessário comprovar a sua má-fé, ou seja, que a sua única intenção era a de atribuir fato 

criminoso a pessoa que ele sabia ser inocente. 3.2. Seria desarrazoado exigir do denunciante (noticiado), que este tivesse 

empreendido extensa investigação a respeito dos fatos antes de noticiá-los às autoridades competentes. 3.3. Assim, ainda 

que o procedimento, ao final, venha a ser arquivado, não há ilicitude na conduta do denunciante que resolveu denunciar 

situação suspeita às autoridades. 4. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

 

294. Expediente: 1.19.000.001536/2022-39 - Eletrônico Voto: 4495/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: EMENTA: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação protocolada por José E. A. Rafael R. N. com o 

seguinte teor: 'sou auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, estava lotado na Inspetoria da Receita Federal do Brasil do 

Porto de São Luis, no Estado do Maranhão e fui demitido mediante Portaria de Pessoal ME n. 8770. de 05-08-2021 (...) 

Estou lutando para provar minha inocência, seja pela questão prescricional, seja pelo mérito. (...) toda minha defesa foi 

feita apenas em âmbito administrativo em razão da Advocacia Geral da União ' AGU e Ministério Público Federal ' MPF 

não terem ajuizado Ação Civil por improbidade administrativa contra mim '. somente na esfera administrativa é que 

enxergam suposta improbidade administrativa em meus atos, através de fatos fabricados pelo Corregedoria, mediante 

arbitramento de valores negociados entre particulares de forma consensual, que não foram comprovados em momento 

algum nos Autos com provas materiais com provas materiais, sem a comprovação do elemento subjetivo e e sem 

demonstrar de forma cabal (nem por mera alegação) que o ato/fato associado ao suposto enriquecimento ilícito foi em 

decorrência do VÍNCULO FUNCIONAL.' O representante encaminhou representação escrita na qual imputa abuso de 

poder, assédio moral e perseguição pelo Superintendente da 2º Região da Receita Esdras E. J. e pelo chefe do Núcleo de 

Pesquisa e Seleção Marcelo C. B. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no art. 4º, inciso I 

da Resolução/CNMP n. 174/2017, sem remessa dos autos à 2ª CCR, nos seguintes termos: 'verifica-se que não há conjunto 

probatório suficiente para gerar mudanças no que se refere ao processo administrativo ocorrido no âmbito da Corregedoria 

da Receita Federal. Mencione-se que no IPL n. 2020.0017732 investigou-se possível cometimento de crime de denunciação 

caluniosa. O referido inquérito policial, inclusive, foi iniciado através de requisição feita pelo MPF/PA, após denúncia 

também formalizada por este mesmo representante em conjunto com Savio F. F. L. 'o cometimento do crime de 

denunciação caluniosa já foi analisada pelo MPF, tendo o Juízo arquivado o feito por não ter restado comprovada a 

materialidade do crime. Note-se, ainda, que já há diversas ações na Justiça, tratando do presente caso, bem como que o 

requerimento feito pelo representante no qual pleiteia a revisão de suas penas administrativas, com sua consequente 

reintegração ao cargo público fogem a atribuição deste núcleo criminal.' O representante se insurgiu contra o arquivamento, 

em síntese, apresentou os mesmos fatos expostos anteriormente. A Procuradora oficiante manteve o arquivamento, pois o 

recurso não trouxe elementos novos aptos a alterar os fundamentos da promoção de arquivamento. Revisão. Da análise 

dos autos, não há descrição de elementos mínimos que possam ensejar a instauração de uma investigação criminal. 

Verifica-se, ainda, que o representante se insurge em relação ao resultado de seu Procedimento Administrativo Disciplinar 

que culminou com sua demissão, matéria que deve ser apreciada pela 1ª CCR. Manutenção do arquivamento no que tange 

ao aspecto criminal e remessa dos autos à 1ª CCR para análise da suposta ilegalidade no âmbito do PAD. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento no âmbito deste 

Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/1A.CAM - 1A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para 

análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

295. Expediente: 1.22.000.001420/2022-12 - Eletrônico Voto: 4443/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado a partir do recebimento do Relatório de Inteligência 

Financeira, o qual contém informações espontâneas encaminhadas por autoridade estrangeira acerca de Nilo V. G., 

residente em Coimbra/MG. É informado pela autoridade estrangeira que o investigado pode estar usando produtos do crime 

para apostar em uma empresa de jogos online; de acordo com a autoridade, os seus gastos com a empresa extrapolam seus 

rendimentos estimados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Realizadas diversas diligências, não foi 

possível confirmar a suspeita trazida no RIF; após esforços envidados com vistas ao robustecimento do acervo probatório, 

verificou-se que, a par dos valores dos depósitos efetuados no exterior serem consideráveis, grande parte deles é justificada 

pela remuneração recebida pelo investigado do órgão público ao qual presta serviço (conforme informações extraídas do 

próprio RIF, a renda anual do investigado é estimada entre R$ 98.000,00 a R$ 485.000,00), bem como pelas atividades 

desenvolvidas em seu Haras. Ainda, a partir das informações coletadas pelo COAF, extrai-se a ocorrência de operações 

financeiras que poderiam ser indiciárias de eventual prática do delito de lavagem de dinheiro, cujas possíveis práticas 

ilícitas antecedentes, com repercussão federal, seriam os delitos previstos no art. 1º da Lei n. 8.137/90 e art. 22 da Lei n. 

7.492/86. Contudo, com relação a possível ocorrência de crime contra a ordem tributária, não há informação sobre a 

existência de procedimentos fiscais concluídos, em andamento ou programados sobre os citados contribuintes, pessoa física 

e pessoa jurídica. Suposto crime de natureza material. Não há, até o momento, constituição definitiva do crédito tributário. 

Aplicação do Enunciado nº 24 da Súmula Vinculante/STF. Inexistência de justa causa para o prosseguimento do feito. 

Homologação do arquivamento com as ressalvas do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

296. Expediente: 1.27.003.000205/2022-80 - Eletrônico Voto: 4488/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARNAIBA-PI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL. SUPOSTA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE LOGOMARCA DA 

SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM PANFLETO PUBLICITÁRIO INTITULADO 

"CAJUEIRO DA PRAIA ' PROGRAMA MINHA CIDADE LEGAL'. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de procedimento extrajudicial, instaurado em razão de 

representação deduzida pelo então Superintendente do Patrimônio da União no Piauí, Marcelo B. de M., noticiando a 

potencial utilização indevida de logomarca da Superintendência do Patrimônio da União em panfleto publicitário intitulado 

"Cajueiro da Praia ' Programa Minha Cidade Legal", de responsabilidade da pessoa jurídica Renove Propriedades. 1.1. 

Consta dos autos a realização de diligência na sede da pessoa jurídica Renove Propriedades, onde "haviam [sic] 03 (três) 

placas alusivas(fotos 2,3 e 4) ao Programa 'minha cidade legal', no entanto, não consta qualquer tipo de logomarca, sigla 

ou símbolos de órgãos públicos" (PRM-PHB-PI-00006300/2022). A Renove Propriedades informou que firmou Termo de 

Cooperação com o Município de Cajueiro da Praia, com a anuência da SPU (PRM-PHB-PI-00006413/2022). O expediente 

foi acompanhado de documentos, dentre os quais se destaca o Termo de Cooperação referenciado (item 11.6) e a 

declarações de anuência da SPU/PI da regularização fundiária (item 11.8, 11.13 e 11.18). A SPU informou (PRM-PHB-

PI-00006247/2022) que: (a) firmou o Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2022, para a implantação da Regularização 

Fundiária em Cajueiro da Praia; (b) recomendou a remoção de sua logomarca da campanha publicitária; (c) a Renove 

Propriedades presta assessoria técnica ao Município nas ações da REURB. A Prefeitura de Cajueiro da Praia ratificou 

(PRM-PHB-PI-00000171/2023) que firmou Termo de Cooperação Técnica com a Renove Propriedades, acrescentando 

que o uso da logomarca tem amparo no art. 18 da Portaria SPU nº 2.826/2020. A SPU informou (PRM-PHB-PI-

00000814/2023) que: (a) não se aplica o art. 18 da Portaria nº 2.826/2020, pois (a.1) não mantém vínculo jurídico com a 

empresa e (a.2) o material foi produzido pela Renove - e não pela Prefeitura; (b) o panfleto tem finalidade financeira, 

inadmitida pelo Acordo de Cooperação Técnica; (c) a utilização da logomarca da SPU "pode provocar comentários acerca 

da cobranças de valores por este Órgão para a regularização de imóveis, haja vista que essa Empresa presta serviços, 

mediante pagamento, visando a regularização de terrenos de possíveis interessados na REURB". A pessoa jurídica Renove 

Propriedades informou (PRM-PHB-PI-00002362/2023) que: (a) o art. 18 da Portaria SPU nº 2.826/2020 determina a 

indicação nos materiais divulgados do apoio do Governo Federal; (b) não concorda com a interpretação da SPU; (c) a 

legislação prevê a ausência de cobrança de valores na Reurb-S; (d) a cobrança de seus serviços se faz por adesão; (e) "se 

sua decisão for para que não se mencione, estamos prontos para acatar, por que com tal decisão ficaremos resguardados 

caso venhamos a ser cobrados pela omissão deste artigo". 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por ausência da prática de crime, com os seguintes fundamentos: (1) não vislumbro dolo na utilização da 

logomarca, dada a sua realização sob o broquel de interpretação razoável do art. 18 da Portaria SPU nº 2.826/2020, a afastar 

o enquadramento no crime previsto no art. 296, § 1º, inc. II, do Código Penal. Outrossim, em diligência na sede da empresa, 

não se constatou qualquer referência ao órgão federal que pudesse ocasionar confusão na população; (2) não vislumbro 

prejuízo aos consumidores, porquanto o trâmite da regularização fundiária é regulamentado de forma pormenorizada pela 

legislação de regência. Ademais, a publicidade em exame não se apresenta, a meu juízo, enganosa, porquanto a referência 

à Prefeitura de Cajueiro da Praia e à SPU tem suporte no mundo fenomênico, isto é, a Renove Propriedades efetivamente 

possui vínculo jurídico com a Prefeitura de Cajueiro da Praia. Por fim, a publicação não se assemelha com publicações 

oficiais; (3) registro que a SPU indicou em expediente pretérito que recomendou a remoção de sua logomarca da campanha 

publicitária (PRM-PHB-PI-00006247/2022). Em tal seara, não cabe ao Ministério Público Federal impor dada a 

interpretação ao órgão federal, ou conferir chancela ao descumprimento de obrigação infralegal pelo agente interveniente, 

mas, sim, avaliar eventual prejuízo aos consumidores e a potencial prática de crime. O Ministério Público Federal não tem 
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função consultiva, sendo-lhe vedada consultoria jurídica de entidades públicas, a teor do art. 129, inc. IX, da Constituição 

Federal. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75, art. 62, inciso IV). 2.1. No caso, de fato, não há indícios da prática do 

crime previsto no art. 296, § 1º, II, do CP. 2.2. Conforme exposto, a pessoa jurídica Renove Propriedades, responsável pelo 

material, e a Prefeitura de Cajueiro da Praia entendem que a utilização da logomarca da SPU/PI constitui exigência do art. 

18 da Portaria SPU nº 2.826/2020: 'Art. 18. Nos casos de REURB indireta, a SPU deverá fazer constar nos contratos de 

transferência, acordos de cooperação técnica ou instrumentos congêneres a obrigação de que o agente intermediário faça 

constar em todo material de divulgação a informação de que a regularização fundiária ocorreu em área da União, com o 

apoio do Governo Federal.' 2.3. Já a SPU/PI entende que a norma se aplicaria apenas aos materiais divulgados pelo agente 

intermediário, ou seja, o município, afigurando-se indevido o uso da logomarca da SPU por pessoa jurídica privada. No 

entanto, o texto legal comporta, em tese, a interpretação de que os materiais divulgados por pessoa jurídica contratada pelo 

município também são alcançados pela obrigação ("faça constar em todo material de divulgação"). 2.4. Por outro lado, o 

supracitado dispositivo tem por desiderato promover a divulgação do Governo Federal, tal qual ocorre em obras e/ou 

eventos patrocinados pela União. No caso em exame, a finalidade de utilização da logomarca da SPU, todavia, tem 

conotação financeira, extraída dos benefícios atribuídos à regularização fundiária ("Garante a propriedade plena!", "Gera 

valorização imediata!", "Evita discussões sobre a propriedade do imóvel!" e "Acessa os financiamentos bancários!") e da 

referência à forma de pagamento ("Regularize o seu imóvel em até 120x"), cuja utilização, segundo a SPU, é vedada pelo 

Acordo de Cooperação Técnica firmado entre ela e a Prefeitura de Cajueiro da Praia. 2.5. Diante disso, conforme delineado 

pelo Procurador oficiante, não se verificou dolo na utilização da logomarca, dada a sua realização sob o broquel de 

interpretação razoável do art. 18 da Portaria SPU nº 2.826/2020, o que afasta o enquadramento no crime previsto no art. 

296, §1º, inc. II, do Código Penal. Ademais, em diligência na sede da empresa, não se constatou qualquer referência ao 

órgão federal que pudesse ocasionar confusão na população. Por fim, a publicidade tem sustentáculo fático, conforme 

demonstrado. 3. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

297. Expediente: 1.29.000.003963/2021-24 - Eletrônico Voto: 4531/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PIC. CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS ROBUSTOS 

DE AUTORIA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal 

instaurado, de ofício, para apurar a ocorrência dos delitos de (i) obtenção de financiamento em instituição financeira oficial 

(no caso, a Caixa Econômica Federal) mediante fraude, previsto no crime do art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, 

por SANDRO V. C. C., e, a priori, (ii) de falsificação de documento particular, tipificado no art. 298, em três oportunidades, 

na forma do art. 71 do CP (crime continuado), por ILACIR N. S.. 1.1. A investigação teve início a partir dos elementos 

probatórios produzidos no decorrer da instrução da Ação Penal nº 5027575-22.2019.4.04.7100, a qual, posteriormente, 

originou a Ação Penal nº 5066998-86.2019.4.04.7100 em razão da cisão processual em relação a um dos réus. 1.2. Diante 

da ausência de resposta à proposta de ANPP, o MPF ofereceu denúncia contra SANDRO V. C. C. pela prática do crime 

tipificado no art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, e no art. 171, § 3º, em 04 (quatro) oportunidades, tudo na forma 

do art. 71 do CP (crime continuado), em trâmite perante o Juízo Substituto da 7ª Vara Federal de Porto Alegre/RS. 1.3. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento em relação ao investigado ILACIR N. S., por entender que 

não há elementos suficientes para a deflagração de uma ação penal. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75, art. 62, inciso 

IV). 2.1. No caso, conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, se por um lado não há dúvidas sobre a 

falsidade das informações constantes nos documentos (contracheques/holerites) apresentados pelos demais envolvidos à 

Caixa Econômica Federal, por outro lado, não há elementos suficientes de prova quanto à autoria e/ou elemento subjetivo 

doloso exigido pelo tipo penal do art. 298 do Código Penal. 2.2. Ao ser ouvido perante a Polícia Federal em março de 2018 

(Documento 8.13), Ilacir N. S. declarou que, antes de 2016, realizou alguns serviços referentes a sua atividade para a 

empresa ESFINGE, de Denisson C. dos S. e Adriana B. L.. Esclareceu que, 'dado que a empresa não conseguiu seu contrato 

com UFRGS e outros contratos com órgãos públicos, sua relação comercial com as pessoas de DENISSON e ADRIANA 

não frutificaram'. Disse que 'sua empresa assessora outras tantas na elaboração de holerites, admissão e demissão, cálculos 

rescisórios entre outros', e que, 'para tanto tem uma equipe encarregada destes procedimentos'. A respeito dos holerites 

objetivo de investigação, em nome de Claudecir S. da S., Salvador R. C. da S. e Denisson C. dos S., não soube dizer, ao 

certo, se sua empresa teria, eventualmente, produzido tais documentos, pois havia funcionários específicos no atendimento 

à empresa. Confirmou que conhecia Sandro e com ele também teve alguma relação comercial. 2.3. Em complementação 

às suas declarações, Ilacir N. S. encaminhou e-mail à Polícia Federal (Evento 21, OUT4, IPL 5083086-10.2016.4.04.7100), 

em que consta: 'Quanto a veracidade das cópias dos contra-cheques em seu poder, referente, à Salvador Rogerio 

Chagas,Claudecir Silveira da Silva e Denilson Carlos dos Santos, conversei com a funcionaria Katiela do Departamento 

Pessoal, que atendia a Esfinge Construção, informou que o modelo de contra-cheques em formulários continuo não é mais 

utilizado a [há] mais de um ano, e que este modelo de impresso é padrão para maioria dos escritórios, e com a modernidade 

passou a ser utilizado impresso em folha de ofício. Salienta que os contra-cheques dos funcionários, acima, não pode 

afirmar que foram impressos por ela, porque atende muitas empresas, e em especial a esfinge, onde a sócia, Arq. Adriana, 

fornecia dados e valores para elaboração da folha de pagamento, GFIP E SEFIP E INSS, e processados no mesmo dia, e 

entregue para a Arq. Adriana e pessoas autorizada[s] por ela.' 2.4. Assim, diante da escassez de outros elementos de prova, 

não é possível afirmar que ILACIR tenha elaborado os contracheques, ou até mesmo (considerando se tratar de tipo penal 

doloso) que ele sabia da falsidade das informações, pois não é possível descartar a hipótese de que o contabilista (ou outro 
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funcionário de seu escritório) tenha elaborado os documentos confiando nas informações repassadas pelo contratante, sem 

maiores cuidados quanto à veracidade dessas informações. 2.5. Além disso, a investigação não logrou êxito em demonstrar 

que o investigado ILACIR tinha conhecimento sobre a utilização específica dos documentos (com informações inverídicas) 

para obtenção de créditos irregulares junto à Caixa Econômica Federal pelos demais envolvidos (réus nas Ações Penais n. 

5027575-22.2019.4.04.7100 e 5066998-86.2019.4.04.7100). 3. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 

do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

298. Expediente: 1.30.001.004356/2015-11 Voto: 4489/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Crime cometido por agentes brasileiros e argentinos, envolvidos na chamada 

Operação Condor, de repressão a dissidentes políticos das duas ditaduras militares. Efetivação de diligências. Ausência de 

informações sobre as circunstâncias do desaparecimento. Inviabilidade na identificação de eventual autores do crime. Fatos 

ocorridos na década de 1970. Aplicação da Orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 

do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

299. Expediente: 1.31.000.001153/2023-47 - Eletrônico Voto: 4554/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

VILHENA-RO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). APREENSÃO DE FUMO PARA MASCAR. 

PRODUTOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESACOMPANHADOS DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA QUE 

COMPROVASSE SEU INGRESSO REGULAR NO PAÍS. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENUNCIADO 90 DESTA 

2ª CÂMARA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar o crime 

de contrabando (CP, art. 334-A), em razão do seguinte fato: apreensão pela Receita Federal de conteúdo de remessa postal, 

em 13-01-2023, de 10 (dez) unidades de 'fumo stokers 340gr cada mascável', produtos de origem estrangeira 

desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país. O valor dos produtos é de 

R$ 500,00. Não consta informação sobre o valor dos tributos iludidos. 1.2. A Procuradora da República oficiante promoveu 

o arquivamento pelos seguintes fundamentos: a) inexistência de apreensões nos últimos 5 anos em nome do representado; 

b) quantidade reduzida de 10 (dez) unidades, o que corresponderia a 112 (cento e doze) maços de cigarros; c) aplicação 

analógica do Enunciado nº 90 da 2ª CCR. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). 3. De início, ressalte-se 

que não há nos autos indicação da reiteração delitiva pelo investigado. Em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, 

não foram encontrados procedimentos anteriores à data do fato objeto desta investigação. 3.1. No que se refere ao crime 

de contrabando de cigarros, esta 2ª Câmara tem entendimento firmado no Enunciado nº 90, nos seguintes termos: 'É cabível 

o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a 

quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade 

de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado 

na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 3.2. Muito embora o referido entendimento firmado pelo 

Enunciado nº 90 não se refira a fumo para mascar, note-se que um maço de cigarro pesa, aproximadamente, 30 gramas. 

Considerando que o limite para a insignificância é de 1.000 maços de cigarros, isso equivale a 30.000 gramas ou 30 kg, de 

modo que fazem jus à insignificância as apreensões do referido tabaco até estas proporções. 3.3 Assim, analisando a 

quantidade expressa na RFPP verifica-se que foram importados 3.400 gramas de fumos de mascar, o equivalente a 112 

maços de cigarro, dessa forma, é afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da 

insignificância, sendo, portanto, injustificável o prosseguimento do presente feito. 3.4. Nesse contexto, ausentes referências 

mais exatas a respeito da equivalência entre maço de cigarro e fumo de mascar, sobretudo no que diz respeito ao dano à 

saúde do usuário, entendo razoável a utilização das matérias publicadas sobre o tema para aplicar à importação ilegal de 

fumo de mascar o mesmo limite fixado no Enunciado nº 90 para o contrabando de cigarros. 3.5 Assim, considerando que, 

em relação ao crime de contrabando de cigarros, a quantidade de maços apreendida é inferior a mil e que, no que se refere 

ao crime de contrabando de fumo de mascar, a quantidade apreendida é de 112 maços, é cabível o Enunciado nº 90, por 

equiparação neste último caso. Dessa forma, afasto a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da 

insignificância, sendo, portanto, injustificável o prosseguimento do presente feito. 3.6 Precedente: NF 

1.25.002.000085/2022-03, sessão 857, 22-08-2022, unânime. 4. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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300. Expediente: 1.34.001.005706/2023-19 - Eletrônico Voto: 4398/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME CONTRA ORDEM 

TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DO DOLO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM 

A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de notícia de fato, autuado a partir de documentação encaminhada pela 

Promotoria de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal do MP/SP para apurar suposta prática de crime contra ordem 

tributária atribuída ao administrador da empresa G. A. C. LTDA. 1.2. Consta dos autos que a referida empresa é optante 

pelo Simples Nacional. Contudo, em fiscalização pela Delegacia Regional Tributária do Estado de São Paulo foi lavrado 

Auto de Infração que constatou: 'Realizado o confronto dos valores mensais de receitas constantes nas notas fiscais 

emitidas, com os valores mensais declarados nas PGDAS-D enviadas pelo contribuinte, constatou-se que houve erro na 

determinação da base de cálculo nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2013, cujos valores totalizaram 

R$ 1.041.570,94'. 1.3. O Promotor de Justiça do MP/SP arquivou a representação fiscal em relação aos tributos estaduais 

em razão da aplicação do princípio da insignificância, uma vez que os tributos estaduais sonegados totalizam R$ 21.049,82. 

1.4. Em relação aos tributos federais, o Procurador oficiante promoveu o arquivamento do feito por ausência de dolo, em 

razão do Relatório Circunstanciado do Auto de Infração ter verificado 'erro da determinação da base de cálculo' e 

consequentemente, equívoco no cálculo do valor dos tributos. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. 

Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica 

dolosamente (art. 18, parágrafo único do CP). Os crimes contra a ordem tributária, previstos no art. 1º, incisos I a V, da 

Lei nº 8.137, de 27-12-1990, somente estabelecem a modalidade `dolosa'; vale dizer, não prevê expressamente crime na 

modalidade `culposa'. Depreende-se dos autos que o contribuinte cometeu erro na determinação da base de cálculo dos 

meses setembro a dezembro de 2023. 2.2. Assim, em tese, não se verifica que o sujeito passivo (contribuinte), de forma 

dolosa, tenha utilizado de meio fraudulento ou ardil para redução do tributo. A Delegacia Regional Tributária do Estado 

de São Paulo relata que constatou erro na determinação da base de cálculo nos meses de setembro, outubro, novem e 

dezembro de 2013, o que acarretou no pagamento de tributo a menor. 2.3. Ausência de prova inequívoca do dolo do 

investigado. Carência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento com a ressalva do art. 

18 do CPP. Precedentes da 2ª CCR: NF n. 1.25.000.000141/2022-11, 845ª Sessão Revisão Ordinária de 02-05-2022 e NF 

1.25.000.004293/2018-15 na 726ª Sessão Ordinária de 08-10-2018. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

301. Expediente: 1.34.001.007512/2023-58 - Eletrônico Voto: 4441/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do encaminhamento de Representação Fiscal para Fins Penais, noticiando 

suposto crime de descaminho, pelo seguinte fato: no dia 11-11-2020, Policial Militar, fazendo patrulhamento nas 

imediações da Av. Carlos de Campos/SP, abordou um veículo paraguaio para verificar se ele estava em situação legal no 

país e se havia algum ilícito com o veículo ou seu condutor. O Policial Militar constatou que o proprietário do veículo, 

Juan C. C. Q., não possuía declaração temporária de admissão no Brasil ou a declaração simplificada de importação. O 

proprietário do veículo disse ao policial que entrou no Brasil em fevereiro de 2020; pretendia retornar ao Paraguai, no mês 

seguinte, para deixar o veículo com o seu pai que mora naquele país. Porém, ele foi surpreendido pela pandemia, ficando 

preso no Brasil. Juan Cesar acrescentou, na sua conversa com o policial, que mora no Brasil e que, eventualmente, traz sua 

esposa e filho do Paraguai para o Brasil, utilizando o veículo. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por 

ausência de dolo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 75/93). Assiste razão ao Procurador da 

República ao concluir que 'No presente caso não se vislumbra justa causa para a deflagração da ação penal, uma vez que 

não há elementos de informação a apontar o dolo na conduta de JUAN C. C. Q., sendo certo que apresentou indícios de 

que o veículo se encontrava de passagem em território nacional especialmente diante da doença de sua filha (Documento 

1.3, Página 147/150), sendo conhecidas as restrições à circulação impostas pela pandemia do Covid-19. Ademais, diante 

da ultima ratio penal tem-se que o perdimento administrativo do automóvel (Documento 1, Página 1) revela-se suficiente 

para a repressão à irregularidade de trânsito no caso concreto, sendo certo que punição na esfera penal pelo 

descaminho/contrabando mostra-se com as devidas venias desproporcional.' Falta de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

302. Expediente: 1.34.001.007790/2011-71 Voto: 4442/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Cumprimento da sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Apuração das circunstâncias do desaparecimento de vítimas no período de repressão a dissidentes políticos - 
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1964 a 1985. Efetivação de diligências. Possíveis autores já falecidos. Fatos ocorridos na década de 1970. Aplicação da 

Orientação 26/2ª CCR. Homologação do arquivamento com ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

303. Expediente: 1.34.001.007877/2023-82 - Eletrônico Voto: 4604/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se notícia de fato, autuado a partir do envio do RIF n. 84250.3.49.2400 pelo COAF, o qual noticia suposta prática de 

crime de lavagem de capitais atribuído a três empresas, tendo como origem operação de apostas em esquema de pirâmide 

financeira. Consta no RIF que as três empresas detém o mesmo padrão de movimentação financeira, como emissão sem 

descrição em valores que variam de R$ 1,00 e R$ 4.900,00, cash out apenas por PIX; ausência de negociação de taxas, 

entradas e saídas envolvendo as mesmas pessoas físicas e jurídicas, dentre outras elencadas no RIF. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: 1) não há linha investigativa idônea para 

descobrir suposto crime federal antecedente; 2) o simples fato da movimentação de recursos com características comuns 

não é suficiente para deflagrar uma investigação, 'visto que o leque de hipóteses fáticas é extremamente vasto'; 3) o COAF 

informou que as movimentações atípicas podem se referir a crime antecedente de competência estadual (pirâmide 

financeira). Contudo, os fatos também foram noticiados ao Ministério Público do Estado de São Paulo, à Polícia Civil e à 

Polícia Federal, nos termos do art. 15 da Lei n. 9.613/98; 4) o arquivamento dos autos 'em nada prejudicará as atividades 

de investigação da possível lavagem de capitais relatada às autoridades, de atribuição estadual', pois o RIF também foi 

encaminhado a essas autoridades. Por outro lado, as informações são mantidas no banco de dados do COAF e em eventual 

investigação futura, possibilita a consulta ao RIF. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, de 

fato, não há indícios suficientes da materialidade delitiva, tendo em vista que o crime de lavagem exige um delito 

antecedente, que, no caso, não foi identificado. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, não há 

indícios mínimos de crime federal antecedente, não havendo diligências viáveis para apuração do crime antecedente. De 

outra parte, o COAF levantou a possibilidade do crime antecedente se tratar de possível prática de pirâmide financeira, 

cuja atribuição é do Ministério Público Estadual. E o RIF também foi encaminhado ao Ministério Público Estadual, razão 

pela qual não há necessidade de enviar novamente o RIF. Por fim, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso 

haja novos fatos/provas (art. 18 do CPP) em relação aos investigados. Ausência, por ora, de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

304. Expediente: 1.34.001.009313/2023-84 - Eletrônico Voto: 4486/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão. A 

noticiante narra o seguinte: 'O jornalista Alexandre G. noticiou uma fake news no programa Oeste Sem Filtro, do dia 

08/09/2023, no Youtube, alegando que o PT foi um dos responsáveis pelas enchentes decorrentes do ciclone que atingiu 

as cidades do Rio Grande do Sul na última semana. A notícia se encontra no link abaixo, entre os minutos 34 e 38 do vídeo. 

Link: https://www.youtube.com/live/ZJKRAj3R10Y?si=kgGMzN_qHkUJIpox. Solicitação: Que seja solicitada a 

remoção do vídeo do canal oficial e haja o pedido de retratação pública do jornalista". A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento considerando os seguintes fundamentos: a) ausência de materialidade delitiva; b) eventual crime 

contra a honra (difamação) necessita de representação do ofendido, o que não ocorreu no caso. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso, após análise do vídeo acostado aos autos, constata-se que o jornalista Alexandre G. 

não imputa fato ofensivo à reputação de qualquer político pertencente ao Partido dos Trabalhadores ou ao próprio partido 

em si, mas tão somente infere haver necessidade de investigação aprofundada sobre os fatos envolvendo o desastre 

ambiental ocorrido no Rio Grande do Sul em setembro do corrente ano, nos seguintes termos: ''É preciso investigar que 

não foi só a chuva, a chuva foi a causa original, mas em governo petista foram construídas, ao contrário do que 

recomendavam as medições ambientais, três represas pequenas que aparentemente abriram as comportas ao mesmo tempo. 

(...) Então é preciso investigar isto também'. Em princípio, o jornalista refere a necessidade de investigar o ocorrido para 

apurar as causas das inundações a serem promovidas pelos órgãos competentes. Por fim, ressalta-se que, consoante o art. 

145 do Código Penal, bem como a Súmula 714 do STF, a legitimidade para ingressar com ação penal nos crimes contra a 

honra concerne exclusivamente à vítima. Nesse contexto, não está presente a condição de procedibilidade para a persecução 

penal; não se verifica a legitimidade do Ministério Público Federal para dar prosseguimento à persecução penal (art. 24 do 

CPP). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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305. Expediente: 1.36.000.000587/2021-81 - Eletrônico Voto: 4395/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, autuado a partir de representação da ANATEL noticia o suposto 

funcionamento de uma rádio clandestina no Município de Centenário/TO. Inicialmente, a ANATEL lavrou o Auto de 

Infração em desfavor da Prefeitura de Centenário/TO. Contudo, em defesa, a Prefeitura informou que os equipamentos de 

radiodifusão não lhe pertenciam, apenas estavam instalados em imóvel de propriedade municipal. A ANATEL verificou 

que os equipamentos pertenciam a Associação R. F., a qual detinha outorga provisória para o exercício da radiodifusão 

comunitária, concedida em 17-06-2016, condicionada ao pagamento de preço público pelo direito de uso da 

radiofrequência no valor de R$ 100,00. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: 'no caso 

em comento o debate gira em torno do pagamento do preço público vinculado à autorização de funcionamento da 

radiofrequência, o que se limita ao campo administrativo. Reputo inviável utilizar o Direito Penal como mecanismo 

sancionador de uma conduta que não apresenta, efetivamente, risco ao bem jurídico tutelado, haja vista que a ANATEL 

chancelou o respectivo uso da radiofrequência em tela, e a condicionante de pagamento não altera este quadro.' Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Das informações constantes nos autos, depreende-se a ausência de 

materialidade no funcionamento da rádio clandestina, uma vez que a investigada detinha autorização provisória para o 

exercício da atividade de radiodifusão. O fato do exercício da atividade de radiodifusão estar condicionado ao pagamento 

de preço público implica em irregularidade técnica, que pode ser solucionada pela via administrativa. Ausência de justa 

causa para prosseguir o feito. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

306. Expediente: 1.29.000.000706/2023-01 - Eletrônico Voto: 4491/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: RECURSO. NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DA 2ª CCR. RECURSO DO MPF. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. REMESSA AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de cópia da Ação Cível nº 5002809-

61.2022.4.04.7111 para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 168 do CP. Na referida ação, Everlise R. L. 

postula a concessão de medicamento psiquiátrico, não fornecido pelo SUS, para seu tratamento. 1.1. A ação cível foi 

inicialmente ajuizada na Justiça Estadual, em desfavor do Município de Santa Cruz do Sul e do Estado do Rio Grande do 

Sul. O Juiz de Direito indeferiu a tutela de urgência. Em sede de agravo de instrumento interposto por Everlise, a 

Desembargadora do TJRS deu parcial provimento para a autora corrigir o polo passivo da ação e incluir a União sob pena 

de extinção do processo (art. 485, inciso IV do CPC). Os autos foram remetidos à Justiça Federal. 1.2. Após a inclusão da 

União no polo passivo, esta manifestou-se pela incompetência da Justiça Federal. O Juiz Federal concedeu a tutela de 

urgência. Em razão do descumprimento da tutela de urgência, o Juiz Federal determinou o bloqueio, via SISBAJUD, na 

conta da União do valor de R$ 78.720,00 para que a autora adquira o medicamento para dois meses de tratamento. O valor 

de R$ 78.720,00 foi retirado da conta do Município de Santa Cruz do Sul (R$ 39.360,0) e da conta do Estado do Rio 

Grande do Sul (R$ 39.360,00). 1.3. Na sequência, o Juiz Federal determinou novo bloqueio na conta da União, via 

SISBAJUD, no valor de R$ 52.480,00, correspondente ao terceiro e quarto mês de tratamento. 1.4. O Município de Santa 

Cruz do Sul/RS trouxe as seguintes informações na ação cível: a) possível infração ao Código de Ética Médica, pois o 

médico psiquiatra que prescreveu o medicamento de alto custo à Autora é sócio proprietário da Autora P. Ltda, empresa 

que forneceu o medicamento nestes autos e do orçamento apresentado pela Autora; e b) o médico psiquiatra prescreveu 

para outro paciente o mesmo medicamento e com diagnóstico pregresso idêntico ao da Autora. Ressalvou, inclusive, que 

o Município também é demandado judicialmente por este paciente a fornecer o referido medicamento nos Autos nº 

5014321-46.2022.8.21.0026, em trâmite na Justiça Estadual do RS. Assim, o Juiz Federal determinou a intimação do MPF 

para se manifestar sobre a violação à legislação médica e suposta inconsistência na aquisição da medicação pela Autora. 

1.5. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição com os seguintes fundamentos: a) não há recursos federais 

envolvidos e b) eventual apropriação indébita não atinge bens da União, posto que o sequestro de valores ocorreu nas 

contas do Estado do RS e do Município de Santa Cruz do Sul. 1.6. Os autos foram remetidos à 2ª CCR para revisão do 

arquivamento. E na 901ª Sessão, de 04-09-2023, esta 2ª CCR, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio 

de atribuição considerando que não havia informação nos autos sobre a conta na qual houve o bloqueio do valor de 

R$ 52.480,00, bem como a possível prática do crime de estelionato majorado (art. 171, § 3 do CP) em razão da informação 

trazida pelo Município de Santa Cruz sobre o fato do médico prescritor do medicamento de alto custo ser sócio proprietário 

da empresa que fornece o medicamento e a possível falsidade do diagnóstico e da prescrição médica. 1.7. Os autos 

retornaram à PRM Santa Cruz do Sul e o Procurador oficiante interpôs recurso em face da decisão da 2ª CCR. Em síntese, 

o Procurador oficiante postula a retratação da decisão desta 2ª CCR com os seguintes fundamentos: 1) em relação ao 

sequestro do valor de R$ 52.480,00 informa que foi bloqueado em contada do Banco do Estado do Rio Grande do Sul, 

portanto, tratam-se de valores do Estado do Rio Grande do Sul. Assim, entende que eventual apropriação indébita atinge 
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somente o Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Santa Cruz do Sul, os quais foram alvo de bloqueio judicial de 

recursos para aquisição do medicamento postulado pela autora da ação cível e b) em relação a suposta fraude da prescrição 

médica foi instaurada a NF n. 1.29.000.000708/2023-91. 2. Revisão. 2.1. Em relação à suposta fraude na prescrição médica 

de medicamentos de alto custo pelo mesmo médico a outros supostos pacientes, conforme informado pelo Procurador 

oficiante, os fatos já são objeto de apuração nos autos da NF 1.29.000.000708/2023-91. Assim, verifica-se conexão 

probatória entre os fatos aqui apurados, suposta apropriação indébita e a fraude na prescrição médica. 2.2. Registre-se, 

ainda, que a União é parte na ação cível ajuizada por Everlise postulando o medicamento de alto custo. Em que pese os 

valores sequestrados para pagamento dos medicamentos terem sido arcados pelo Estado do Rio Grande do Sul e pelo 

Município de Santa Cruz do Sul, a União permanece no polo passivo da referida ação. 2.3. Dessa forma, a análise dos fatos 

é atribuição do Ministério Público Federal. 3. Manutenção integral da decisão impugnada. Remessa dos autos ao Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

307. Expediente: 1.34.001.011507/2022-69 - Eletrônico Voto: 4392/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: RECURSO. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME CONTRA O 

SISTEMA FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA PRÁTICA DO CRIME. POSSÍVEL INFRAÇÃO 

AO CÓDIGO DO CONSUMIDOR. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO NO ÂMBITO CÍVEL. AUSÊNCIA DE 

JUSTA CAUSA PARA PERSECUÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de procedimento 

investigatório criminal, instaurado a partir de representação de Sonia B. P. e Erasmo R. P., a qual noticia a suposta prática 

de crime contra o sistema financeiro pela empresa Cashme. 1.1. Os representantes noticiam os seguintes fatos: (1) em 26-

01-2021 efetivaram a portabilidade do contrato de hipoteca com o Banco Inter para contrato de alienação fiduciária com a 

CHB. No mesmo dia o contrato de alienação fiduciária com a CHB foi cedido à Cashme e esta, por sua vez, cedeu à 

empresa Planeta em 22-04-2021; (2) a empresa fiadora da Planeta é a Cyrela, empresa do grupo da Cashme; (3) a Cashme 

atua como correspondente bancária sem autorização do BACEN; (4) não houve contratação de seguro no contrato de 

alienação fiduciária com a CHB; (5) o contrato foi negociado na Bolsa de Valores pela empresa Planeta; (6) os 

representantes ajuizaram ação revisional e de produção de provas, que tramitou na 6ª Vara Cível de Santo André/SP; (7) o 

contrato é leonino, posto que compromete 76% da renda dos representantes. 1.2. O Procurador oficiante determinou a 

extração de cópia dos autos e livre distribuição aos ofícios vinculados à Consumidor, Ordem Econômica e Sistema 

Financeiro de Habitação para adoção das providências cabíveis. (evento 11). 1.3. Após a efetivação das diligências, o 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento, com base no art. 4°; § 1° da Resolução n. 174/2017/CNMP, com os 

seguintes fundamentos: (1) em consulta ao site da empresa Cashme verifica-se a seguinte descrição sobre suas atividades: 

'A Cashme não realiza qualquer atividade privativa de instituições financeiras como financiamento e/ou empréstimos direto 

a seus clientes, (...) a Cashme atua meramente como correspondente bancário de instituições financeiras, as quais, na 

qualidade de agentes bancarizadores devidamente autorizados pelo Banco Central do Brasil, figuram como credores em 

favor de terceiros em operações de créditos e empréstimos. As instituições financeiras com as quais atuamos são: (...) 

Companhia Hipotecária ' CHB, (...)'. Assim, a Cashme não exerce atividade privativa de instituição financeira, atuando 

como intermediária; (2) no caso em análise, a Cashme atuou na intermediação da portabilidade do contrato dos 

representantes com a CHB; (3) A CHB, em liquidação judicial, cedeu seu crédito à Cashme, o que é permitido pela 

Resolução nº 2836 do BACEN1; (4) não há indícios da prática de crime contra o sistema financeiro. A Cashme não operou 

como instituição financeira, e sim, como correspondente bancária; (5) os representantes noticiam que a Cashme figurou 

como cessionária (no momento que a CHB cedeu o crédito) e como cedente (ao ceder o crédito à Planeta). Contudo a 

atuação como cessionária e cedente ocorreu em momentos distintos, em contratos distintos, portanto, não houve ilícito; (6) 

o fato de ter ocorrido a celebração do contrato desvinculado ao seguro não configura ilícito penal, e sim, irregularidade a 

ser questionada no âmbito cível; (7) as irregularidades consumeristas, noticiadas pelos representantes, serão objeto de 

procedimento autônomo, posto que cópia dos autos foi encaminhada para Ofícios de tutela do Consumidor e Ordem 

Econômica 1.4. Os representantes interpuseram recurso contra a promoção de arquivamento. Sustentam o seguinte: (1) a 

Cashme intermediou a portabilidade do contrato de alienação fiduciária dos representantes com a CHB. Na sequência, a 

CHB, em liquidação judicial, cedeu o contrato à Cashme; (2) o crédito imobiliário foi cadastrado na Bolsa de Valores 

desvinculado da garantia (seguro); (3) a Cashme se apresenta aos consumidores como instituição financeira; (4) a Cashme 

incidiu em infrações consumeristas. 1.5. O Procurador oficiante manteve os fundamentos exarados na promoção de 

arquivamento, posto que os representantes, em sede de recurso, não apresentaram fatos novos, reproduzindo os mesmos 

fatos da representação que deu início ao presente PIC. 1.6. Na Sessão 897ª de 07-08-2023, a 2ª CCR, à unanimidade, 

homologou o arquivamento do feito nos termos do voto Relator, haja vista que não restou evidenciada a prática de crime 

contra o Sistema Financeiro. 1.7. Os representantes impugnam a decisão da 2ª CCR que homologou o arquivamento; 

apresentam, em suma, os mesmos argumentos do recurso que impugnou a promoção de arquivamento do Procurador 

oficiante: (i) nem todos os contratos mobiliários da Cashme estão garantidos por seguro; (ii) simulação de contrato, pois a 

Cashme se apresenta como instituição financeira, portanto, houve propaganda enganosa; (iii) infrações consumeristas; (iv) 

as empresas Cashme, Cyrela e Planeta teriam compartilhado dados dos representantes entre si, em violação ao sigilo de 

dados. 1.8. O Procurador oficiante manteve a promoção de arquivamento nos seguintes termos: 'não foram trazidos novo 

fatos ou documentos específicos que ensejassem a alteração do entendimento anteriormente exarado na promoção de 
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arquivamento, já homologada pela 2ª CCR. O Representante traz exatamente os mesmos elementos de informação expostos 

na Representação inicial, apenas em ordem diferente, demonstrando irresignação e discordância em relação aos termos do 

arquivamento da investigação.' 2. Revisão. 2.1. Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, os representantes 

apresentaram os mesmos argumentos já expostos em seu recurso pretérito, ao impugnar a promoção de arquivamento do 

Procurador oficiante. Esses argumentos já foram analisados pela 2ª CCR que homologou o arquivamento por ausência de 

indícios da prática de crime contra o sistema financeiro. 2.2. Portanto, os representantes não trouxeram fatos novos aptos 

a ensejar a reabertura das investigações. 2.3. Registre-se, ainda, que a insurgência dos representantes sob a ótica 

consumerista estão em apuração no Inquérito Civil nº 1.34.001.001580/2023-11, em trâmite no 40º Ofício da PR/SP. 3. 

Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

308. Expediente: 1.29.000.005813/2023-17 - Eletrônico Voto: 4511/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar possível ocorrência 

do crime de descaminho (CP, art. 334). No dia 01-03-2023, na rodovia BR 158, km 563 Posto de Fiscalização em Santana 

do Livramento/RS, equipe da Receita Federal do Brasil, em trabalho de verificação de bagagem, abordou e vistoriou o 

veículo de passeio, ocasião em que lograram encontrar, em poder de JOSUÉ B. DA S. (1º autuado), o qual viajava 

acompanhado de sua companheira JEANE D. M. (2ª autuada), veículo este de propriedade da empresa HARRI JOHANN 

& CIA LTDA (3ª autuada), as seguintes mercadorias de origem e procedência estrangeira, introduzidas irregularmente no 

País, sendo transportadas sem a devida documentação fiscal: 36 jaquetas térmicas, 72 camisas térmicas, 20 pacotes de 

meias (pacotes com 12 pares), 02 pacotes de meias infantis (pacotes com 12 pares), 02 pacotes com luvas (pacotes com 12 

pares), 01 pacote com touca de lã (gorro) pacote com 12 pares, 04 mantas soft, 01 carregador de celular Smart caixa com 

12 unidades, 04 carregador de celular, 04 fones de ouvido J5, 02 cabos USB 3 saídas, 25 cobertores casal. As mercadorias 

foram apreendidas e avaliadas no valor total de R$ 8.246,50, sendo evadidos R$ 2.873,56 em tributos (II e IPI). O 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento do feito, em relação a todos os autuados, com base no princípio da 

insignificância. Revisão de Arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93). De um lado o valor dos tributos iludidos 

está abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, em 

consulta ao COMPROT, verificou-se que o investigado JOSUÉ possui outra autuação por conduta ilícita igual (itens 

similares) nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado como 

destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da 

prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Além disso, a quantidade e a qualidade das 

mercadorias denotam destinação comercial. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de 

fronteira. Não homologação do arquivamento apenas em relação ao investigado JOSUÉ B. Da S. e devolução dos autos ao 

ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do arquivamento apenas em 

relação a um dos investigados, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

309. Expediente: 1.00.000.008914/2023-68 – Eletrônico 

(JFRS/RGR-5002149-63.2023.4.04.7101)  

Voto: 4513/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP ' INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334, CAPUT E ART. 334-A, § 1º, INCISO 

III, C/C ART. 71, TODOS DO CP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP. INSURGÊNCIA DA DEFESA [ART. 

28-A, § 14, CPP]. DESCAMINHO. GRANDE QUANTIDADE. CONDUTA HABITUAL. NÃO CABIMENTO DE 

ANPP. ART. 28-A, §2º, INCISO II, DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se Incidente 

de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 11-03-2023, o MPF ofereceu denúncia contra MICAEL B. G. e 
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OBERDAN L. P, como incursos nos crimes previstos no art. 334, caput e art. 334-A, § 1º, III c/c art. 71 do CP, pela prática 

dos seguintes fatos: no período compreendido entre maio e setembro de 2020, em Jaguarão/RS e Arroio Grande/RS, os 

réus, em comunhão de desígnios, com o mesmo modo de execução, iludiram, no todo, o pagamento de impostos devidos 

pela entrada de mercadorias no território nacional (principalmente bebidas alcoólicas, mas também alimentos, cosméticos, 

garrafas térmicas e outros itens); e agindo em 532 oportunidades distintas, com o mesmo modo de execução, mantiveram 

em depósito, expuseram à venda e venderam mercadoria de procedência estrangeira que introduziram clandestinamente 

no País e que sabiam ser produto de introdução clandestina no território nacional. MICAEL ia com frequência semanal à 

cidade de Rio Branco, no Uruguai, onde adquiria as mercadorias, e, utilizando-se de veículo de passeio, transportava-as e 

as introduzia no país de maneira ilegal, sem o pagamento dos tributos devido. MICAEL tinha auxílio de OBERDAN para 

embalar as mercadorias e postá-las na agência dos correios, recebendo OBERDAN, para tanto, a quantia de R$ 3,00 (três 

reais) por cada pacote que embalava, e R$ 5,00 (cinco reais) por cada entrega que fazia na agência dos correios, conforme 

admitiu em interrogatório à Polícia Federal. Valor das mercadorias R$ 123.082,03. Tributos iludidos R$ 42.533,38. 1.1. 

Ao apresentar denúncia, o MPF deixou de oferecer proposta de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: ambos são 

denunciados em razão da prática com habitualidade profissional do descaminho, com expressivo volume de vendas ao 

longo de 2020, incorrendo no crime em sua forma do caput do art. 334 e na forma equiparada do § 1º, III, do CP, razão 

pela qual não preenchem os requisitos objetivos para o ANPP (art. 28-A, § 2º, II do CPP). 1.2. O Juízo Federal recebeu a 

denúncia em 18-04-2023. 1.3. A defesa dos denunciados, em resposta à acusação, alegou a possibilidade de celebração do 

ANPP (art. 28-A, § 14, CPP). 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Conforme a descrição dos fatos e do processo 

de investigação descritos na denúncia, verifica-se a existência de indícios consideráveis de conduta criminal habitual e 

profissional. Segundo consta, os denunciados agiam juntos e organizados, para o transporte de mercadorias ilegalmente 

introduzidas no país, o que evidencia a utilização da importação das mercadorias em atividade comercial, com aspectos 

sugestivos de atividade habitual e profissional. 2.2. Ademais, o Mercado Livre informou que o usuário NOVIDADES-

PRODUÇÃO- CASEIRA foi criado em 28-07-2004, em nome do denunciado MICAEL G., para venda de mercadorias 

ilegais, principalmente bebidas alcoólicas estrangeiras. 2.3. Com efeito, a forma de agir é indicativo de que os denunciados 

fazem da atividade criminosa sua profissão. 3. Nesse contexto, verifica-se a existência de indícios consideráveis de conduta 

criminal habitual e profissional por parte da denunciada; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do 

art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

310. Expediente: 1.00.000.011497/2023-31 – Eletrônico 

(JF/MT-1008874-21.2021.4.01.3600)  

Voto: 4482/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. DEFESA NÃO SE MANIFESTOU SOBRE ANPP NA 

PRIMEIRA OPORTUNIDADE. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de 

Incidente de acordo de não persecução penal - IANPP em Ação Penal. Em 03-05-2021, o MPF ofereceu denúncia em 

desfavor de Jorge L. B. e outros seis réus pela prática do crime previsto no art. 171, § 3º, c/c art. 61, inciso II, alíneas `g' e 

`j' do CP por efetuarem saques do auxílio emergencial, utilizando CPFs falsos. 1.1. Os outros seis réus também foram 

denunciados pela prática dos crimes previstos no art. 2º, §§ 3º e 4º da Lei nº 12.850/2016; art. 313-A, art. 317, § 1º; art. 

325, § 2º e art. 327, § 1º e § 2º do CP.Em relação aos crimes funcionais, previstos nos art. 313-A, art. 317, § 1º; art. 325, § 

2º, o Juiz Federal rejeitou a denúncia por inépcia da denúncia (vide sentença fl. 3586 do Doc 2). 1.2. No caso do réu Jorge 

Luiz. B., a denúncia descreve a seguinte conduta: 'Servidor do TRE/MT, Jorge L. efetuou saque de auxílio emergencial 

com CPF distinto. Ele utilizou o CPF 047 ***76 em nome de Jorge Luis B. Para solicitar o auxílio emergencial.. Para o 

referido cadastro ao auxílio emergencial foi aberta a conta digital 3880*** em nome de Jorge Luis B. CPF 047 ***76, 

atualmente encerrada. Ele utilizou os valores do auxílio para efetuar compras. Assim, Jorge Luiz B. Incide nas penas do 

art. 171, § 3 do CP c/c art. 61, II, 'g' e 'j', todos do CP.' 1.3. Os fatos foram descobertos na Operação Et Caterva na qual foi 

investigada uma organização criminosa que fraudava documentos para saque de precatórios com auxílio de servidores da 

Caixa Econômica Federal. As investigações revelaram que a mesma organização criminosa sacou 1.570 auxílios 

emergenciais a partir de CPFs falsos, no qual o servidor da CEF, Carlos F. repassava o token para os outros membros da 

organização criminosa, bem como informava qual CPF poderia ser utilizado para o saque. Portanto, o objeto do presente 

inquérito refere-se aos saques do auxílio emergencial. 1.4. Em 03-05-2021, ao oferecer a denúncia, no caso de Jorge L. B., 

o MPF recusou a oferta de ANPP nos seguintes termos: 'ele é parte ativa no caso dos precatórios, que antecedem a este 

caso de saques fraudulentos de auxílio emergencial.' 1.5. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 11-05-2021. 1.6. Em 23-

06-2021, por intermédio de advogado constituído, o réu Jorge L. B. apresentou resposta à acusação e apenas requereu a 

intimação da Polícia Federal para apresentar laudo pericial de seu aparelho celular e notebook apreendidos durante as 

investigações. 1.7. Em 28-10-2021, o Juiz Federal designou data da audiência de instrução para o dia 24-11-2021. A 

audiência foi realizada em 24-11-2021 e no dia seguinte, em 25-11-2021, a defesa do réu Jorge L. B. peticionou nos termos 

do art. 28-A, § 14 do CPP, diante da recusa do MPF em oferecer o ANPP. 1.8. Em 02-12-2021, o Juiz Federal indeferiu o 

pedido do réu Jorge L. B. de remessa dos autos à 2ª CCR, em razão da recusa do MPF em oferecer o ANPP, posto que 

operada a preclusão, pois 'a defesa não se insurgiu contra a negativa ministerial na primeira oportunidade em que se 

manifestou nos autos, deixando para fazê-lo ao final da instrução processual.' 1.9. Em 09-05-2023, o Juiz Federal condenou 

o réu Jorge L. B. A pena de 03 anos e 07 meses e 16 dias de reclusão em regime inicial aberto pelo saque de 02 auxílios 

emergenciais. A pena foi substituída por prestação pecuniária de 05 salários mínimos e prestação de serviços à comunidade. 

1.10. A defesa do réu Jorge L. B impetrou habeas corpus, com pedido liminar, contra decisão do Juiz Federal que indeferiu 
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o pedido de remessa dos autos à 2ª CCR em razão da recusa do MPF em propor o ANPP, junto ao TRF/1ª Região. 1.11. 

Em 02-10-2023, a Desembargadora Relatora concedeu a liminar nos seguintes termos: 'A análise da conveniência do 

acordo de não persecução penal incumbe somente ao Ministério Público, que, de forma discricionária, decide sobre sua 

procedibilidade quando preenchidos os requisitos autorizadores do pretendido benefício. A possibilidade de aplicação da 

ANPP até o trânsito em julgado permite ao representante do Ministério Público em primeira instância, mesmo após a 

negativa, que reveja sua decisão no curso da ação penal, assim como autoriza a remessa dos autos ao órgão superior para 

que examine a viabilidade do acordo. Apesar da incontestável natureza negocial do ANPP, assegura-se ao acusado, em 

caso de recusa, o direito de requer a remessa dos autos à instância revisora do Ministério Público.' 2. Os autos foram 

encaminhados à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 2.1. Preliminarmente, cabe considerar o seguinte: 

verifica-se que os fatos (2020 a 2021) e o recebimento da denúncia (11-05-2021) são posteriores à vigência da Lei 

13.964/2019, que se deu 30 dias após sua publicação em 24-12-2019. 2.4. No caso, o oferecimento da denúncia e o seu 

recebimento ocorreram após a vigência da Lei nº 13.964/2019. Contudo, na primeira oportunidade que o réu se manifestou 

nos autos, ao apresentar resposta à acusação em 23-06-2021, não houve manifestação da defesa sobre a recusa do MPF em 

oferecer o ANPP na forma do art. 28-A, § 14, do CPP. Aliás, a defesa só se manifestou sobre a recusa do MPF ao final da 

instrução criminal. Com efeito, em 28-10-2021, o Juiz Federal designou data da audiência de instrução para o dia 24-11-

2021. A audiência foi realizada em 24-11-2021 e no dia seguinte, em 25-11-2021, a defesa do réu Jorge L. B. peticionou 

nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP, diante da recusa do MPF em oferecer o ANPP. 2.5. Assim, verifica-se que, no caso, 

em análise operou-se a preclusão do ato, dado que a defesa técnica não se manifestou, na primeira oportunidade de se 

manifestar nos autos, sobre a proposta de ANPP. Desta forma, deve ser observado o momento processual adequado para a 

aplicação do ANPP. Vale dizer, ultrapassado o momento processual adequado, não cabe sua arguição a qualquer tempo. 

2.7. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal - ANPP, diante da manifestação de interesse após o 

momento processual adequado, operando-se a preclusão. Precedente análogo: JF/MS 5002332-03.2022.4.03.6000, 869ª 

Sessão de 19-12-2022 e TRF 5-ACR 0805477-48.2019.4.05.8400, 906ª Sessão de 21-10-2023. 3. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Não conhecimento (Acordo De Não Persecução) 

 

311. Expediente: 1.29.000.002294/2022-54 - Eletrônico Voto: 4514/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO ACORDO PELO MPF. 

REDISCUSSÃO DA DEFESA QUANTO ÀS CONDIÇÕES APRESENTADAS NA PROPOSTA. ENVIO DOS AUTOS 

À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP. REGRA QUE PREVÊ A REMESSA DOS AUTOS 

AO ÓRGÃO SUPERIOR SOMENTE NA HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM 

PROPOR O ANPP. CASO EM QUE O ACORDO FOI OFERTADO, TENDO HAVIDO REDISCUSSÃO SOBRE AS 

CONDIÇÕES ESTIPULADAS. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal - IANPP. O MPF ofereceu proposta de ANPP no caso, considerando que o investigado, JEAN R., no dia 04-10-

2021, foi abordado por equipe de servidores da Receita Federal, transportando em caminhão 325.000 maços de cigarros 

de procedência estrangeira (marca 51) escondidos no meio da carga de milho declarada na documentação apresentada pelo 

condutor. A mercadoria foi apreendida e avaliada em R$ 1.621.750,00; o total de tributos devidos (se permitida a 

importação) alcançaria o montante de R$ 1.378.422,50. 1.1. Diante da inaplicabilidade do princípio da insignificância ao 

caso concreto e da ausência de registro de antecedentes criminais em desfavor do investigado (Documento 7), o MPF 

ofereceu as seguintes condições para a formalização de ANPP: a) confessar formal e circunstancialmente a prática 

delituosa; b) doar à União, vítima última do crime, o equivalente a 5% do valor da mercadoria apreendida (R$ 81.087,50) 

a título de prestação pecuniária, OU prestar 240 horas de serviço à comunidade ou a entidades públicas designadas pelo 

juízo da execução do ANPP, no prazo de até 8 meses em ambas as hipóteses; e c) manter endereço e telefones de contato 

atualizados nos autos até que seja extinta sua punibilidade. 1.2. O investigado, por meio da Defensoria Pública da União, 

manifestou seu interesse em firmar o ANPP, tendo, em relação ao item "b" da proposta, optado pela prestação de 240 horas 

de serviços à comunidade no prazo de até 8 meses. 1.3. O acordo foi formalizado e homologado em juízo (Documento 14 

e evento 18 do processo 5045317-55.2022.4.04.7100). O MPF protocolou a execução do acordo (5011477-

20.2023.4.04.7100). 1.4. Expedida carta precatória, o investigado foi intimado em 16/05/2023 para dar início ao 

cumprimento da prestação de serviços à comunidade. A defesa peticionou requerendo a substituição da prestação de 

serviços à comunidade por prestação pecuniária, uma vez que o investigado fora contratado como motorista profissional e 

isso dificultaria o cumprimento do acordo (evento 18 da execução 5011477-20.2023.4.04.7100). O MPF não se opôs à 

substituição pleiteada, ocasião em que renovou os termos da proposta original - recolher à União o equivalente a 5% do 

valor da mercadoria apreendida (R$ 81.087,50) no prazo de até 8 meses (evento 21 da execução 5011477-

20.2023.4.04.7100). 1.5. A defesa, então, alegou a impossibilidade de pagamento da prestação pecuniária e requereu a sua 

readequação (evento 23 da execução 5011477-20.2023.4.04.7100). 1.6. Por entender que o pedido de readequação 

constituiria, efetivamente, um novo acordo, o MPF postulou a rescisão do ANPP homologado (evento 26 da execução 

5011477-20.2023.4.04.7100). O acordo foi rescindido (evento 27 da execução 5011477-20.2023.4.04.7100). Os autos 

retornaram ao MPF (Documento 16). O MPF expediu, então, nova notificação na qual reiterou as condições já oferecidas 

anteriormente e oportunizou ao investigado o oferecimento de contraproposta (Documentos 17 e 18). Em resposta, a defesa 
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informou que o investigado não tem possibilidade de aceitar o acordo proposto porque está trabalhando como motorista 

profissional, o que inviabilizaria a prestação de serviços à comunidade, e recebe R$ 2.170,67 de salário, sendo inviável 

pagar o valor solicitado sem prejuízo da sua subsistência. Informou ter condições de pagar 2 salários mínimos em 6 vezes 

de R$ 333,00 mensais. 1.7. Diante da apresentação de recurso pela DPU em face da não aceitação da contraproposta 

oferecida por JEAN R. para a celebração de novo ANPP nos autos (Documento 20, PR-RS- 00056154/2023), encaminhem-

se os autos à 2ª CCR, para análise e decisão. 2. Cumpre registrar que o art. 28-A, § 14, do CPP estabelece que a remessa 

ao órgão superior do Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo 

de não persecução penal. 2.1. No caso em análise, entretanto, o Procurador da República efetivamente ofereceu o ANPP 

ao investigado, sendo que no momento de se ajustar as condições (alternativa à prestação pecuniária é a prestação de 

serviços à comunidade), não houve consenso entre as partes, razão pela qual inexiste matéria a ser revisada por este 

Colegiado. 2.2. Entendimento firmado de que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª CCR quando, oferecido o 

ANPP pelo membro do Ministério Público Federal, a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 

14, do CPP prevê a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de recusa ministerial em propor o acordo. 

2.3. Precedentes da 2ª CCR: Autos n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020 e Autos n. 

5011930-08.2020,4.04.7201 na 840 Sessão de Revisão de 14-03-2022. 3. Não conhecimento da remessa e devolução dos 

autos à origem para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas propostas pelo MPF ou para o regular prosseguimento 

da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Os processos 1.18.002.000107/2023-42, JF/DIO-1000958-55.2020.4.01.3604-APORD e JFRS/SMA-5011918-92.2023.4.04.7102-

ANPP foram retirados de pauta a pedido dos respectivos relatores. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da Republica 

Titular do 3º Ofício 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
##UNICO|PRR2|PRR2ª-00033468-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 171, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

A Procuradora Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, no exercício das atribuições previstas nos artigos 77, caput e parágrafo único, da 

Lei Complementar nº 75/93, e nos artigos 24, VIII, e 27, § 3º, ambos do Código Eleitoral, e 

CONSIDERANDO o recesso da Justiça Eleitoral estabelecido na Lei nº 5010/66, art. 62, I, compreendido o período entre 20 de 

dezembro 2023 e 6 de janeiro de 2024, inclusive e, 

CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Regional Eleitoral para instituir regime de plantão para análise de matérias urgentes 

durante o período de recesso judiciário, 

RESOLVE: 

Art. 1º –Instituir o regime de plantão na Procuradoria Regional Eleitoral no Rio de Janeiro, no período de 20 de dezembro de 2023 à 

6 de janeiro de 2024, perante o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, conforme planilha adiante detalhada: 

 

Data Membro 

20-12 Doutora Neide M. C. Cardoso de Oliveira 

21-12 Doutora Neide M. C. Cardoso de Oliveira 

22-12 Doutora Neide M. C. Cardoso de Oliveira 

26-12 Doutora Neide M. C. Cardoso de Oliveira 

27-12 Doutora Neide M. C. Cardoso de Oliveira 

28-12 Doutora Neide M. C. Cardoso de Oliveira 

29-12 Doutor Flavio Paixão de Moura Júnior  

02-01 Doutor Flavio Paixão de Moura Júnior  

03-01 Doutor Flavio Paixão de Moura Júnior  
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04-01 Doutor Flavio Paixão de Moura Júnior  

05-01 Doutor Flavio Paixão de Moura Júnior  

 

Art. 2º – Ficam designados, em apoio, em regime de teletrabalho, os servidores lotados nos gabinetes da Procuradora Regional 

Eleitoral e do Procurador Regional Eleitoral Substituto, conforme tabela abaixo: 

 

Data Membro Assessor/Analista Secretária 

20/dez Dra. Neide Bruna Cestari Sanchez Mesquita (31394) Ana Cristina Pereira De 

Lemos Basto (6733) 

21/dez Dra. Neide Bruna Cestari Sanchez Mesquita (31394) Ana Cristina Pereira De 

Lemos Basto (6733) 

22/dez Dra. Neide Rodrigo Oliveira Purceti (24969) Ana Cristina Pereira De 

Lemos Basto (6733) 

26/dez Dra. Neide  Elcilane Silva Panetto Do Nascimento (4005) 

 

Ana Cristina Pereira De 

Lemos Basto (6733) 

27/dez Dra. Neide  Elcilane Silva Panetto Do Nascimento (4005) Cláudia Santos Soares 

(11049-3) 

28/dez Dra. Neide Rodrigo Oliveira Purceti (24969) Cláudia Santos Soares 

11049-3) 

29/dez Dr. Flávio  Mauro Bastos Alves Junior (32756) Sonia Maria Vieira 

Carnaval(4329) 

02/jan Dr Flávio  Mauro Bastos Alves Junior(32756) Sonia Maria Vieira 

Carnaval(4329) 

03/jan Dr. Flávio  Mauro Bastos Alves Junior (32756) Sonia Maria Vieira 

Carnaval(4329) 

04/jan Dr. Flávio  Renato Silva Hypolito (16641) Sonia Maria Vieira 

Carnaval(4329) 

05/jan  Dr. Flávio  Renato Silva Hypolito (16641) Sonia Maria Vieira 

Carnaval(4329) 

 

Art. 3º – Os casos omissos serão decididos pela Procuradora Regional Eleitoral. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Encaminhe-se à Chefia da PRR2. Dê-se ciência à Procurador Regional Eleitoral Substituto. 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 
##UNICO|PRR3|PRR3ª-00038902-2023 

PORTARIA PRE-SP Nº 89, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e, em 

especial, nos termos dos arts. 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP nº 

30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159); 

CONSIDERANDO, ainda, a alteração na indicação de Promotores de Justiça encaminhada pela E. Procuradoria-Geral de Justiça de 

São Paulo por meio eletrônico (PRR3ª-00038519/2023), recebida nesta Procuradoria Regional Eleitoral no dia 05/12/2023; 

CONSIDERANDO que se está tratando do biênio 2023/2025 (período compreendido entre os dias 04/03/2023 a 03/03/2025, 

inclusive); 

RESOLVE: 

DECLARAR VAGA, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 13/2023 (PRR3ª–00005586/2023), de 1º/03/2023 (DMPF-e 

EXTRAJUDICIAL de 02/03/2023), e suas posteriores alterações; a função eleitoral atribuída aos Promotores Eleitorais Titulares oficiantes nas 

respectivas Zonas Eleitorais, nos períodos abaixo indicados: 
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ZE MUNICÍPIO PROMOTOR ELEITORAL PERÍODO AFASTAMENTO 

14 ARARAS SEM PROMOTOR ATUANTE 21/11/2023 

23 BAURU SEM PROMOTOR ATUANTE 09/11/2023 

40 CATANDUVA SEM PROMOTOR ATUANTE 16/11/2023 

40 CATANDUVA SEM PROMOTOR ATUANTE 14/11/2023 

54 ITAPIRA SEM PROMOTOR ATUANTE 16/11/2023 a 17/11/2023 

60 ITUVERAVA SEM PROMOTOR ATUANTE 17/11/2023 

67 LINS SEM PROMOTOR ATUANTE 24/11/2023 

70 MARÍLIA SEM PROMOTOR ATUANTE 27/11/2023 a 28/11/2023 

70 MARÍLIA SEM PROMOTOR ATUANTE 23/11/2023 a 24/11/2023 

103 PROMISSÃO SEM PROMOTOR ATUANTE 13/11/2023 

133 SÃO SIMÃO SEM PROMOTOR ATUANTE 16/11/2023 

133 SÃO SIMÃO SEM PROMOTOR ATUANTE 13/11/2023 a 14/11/2023 

146 VALPARAÍSO SEM PROMOTOR ATUANTE 10/11/2023 

163 OSVALDO CRUZ SEM PROMOTOR ATUANTE 29/11/2023 a 30/11/2023 

166 SÃO CAETANO DO SUL SEM PROMOTOR ATUANTE 13/11/2023 a 14/11/2023 

230 SUMARÉ SEM PROMOTOR ATUANTE 17/11/2023 

230 SUMARÉ SEM PROMOTOR ATUANTE 27/11/2023 a 29/11/2023 

245 RIO CLARO SEM PROMOTOR ATUANTE 10/11/2023 

280 
SÃO PAULO - CAPELA DO 

SOCORRO 
SEM PROMOTOR ATUANTE 17/11/2023 

290 ASSIS SEM PROMOTOR ATUANTE 17/11/2023 

368 ILHA SOLTEIRA SEM PROMOTOR ATUANTE 28/11/2023 a 30/11/2023 

381 SÃO PAULO - PARELHEIROS SEM PROMOTOR ATUANTE 16/11/2023 a 17/11/2023 

427 URÂNIA SEM PROMOTOR ATUANTE 23/11/2023 

 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 

Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de São Paulo. 

Publique-se no DJE e no DMPF-e. 

 

PAULO TAUBEMBLATT 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PRR3|PRR3ª-00038908-2023 

PORTARIA PRE-SP Nº 90, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e, em 

especial, nos termos dos arts. 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP nº 

30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159); 

CONSIDERANDO, ainda, a alteração na indicação de Promotores de Justiça encaminhada pela E. Procuradoria-Geral de Justiça de 

São Paulo por meio eletrônico (PRR3ª-00038520/2023), recebida nesta Procuradoria Regional Eleitoral no dia 05/12/2023; 

CONSIDERANDO que se está tratando do biênio 2023/2025 (período compreendido entre os dias 04/03/2023 a 03/03/2025, 

inclusive); 

RESOLVE: 

DESIGNAR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 13/2023 (PRR3ª–00005586/2023), de 1º/03/2023 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 02/03/2023), e suas posteriores alterações; para oficiarem, nos períodos abaixo discriminados, na condição de Promotores Eleitorais Substitutos perante 

as Zonas Eleitorais respectivamente indicadas, os Promotores de Justiça a seguir nominados: 

 

ZE MUNICÍPIO PROMOTOR DE JUSTIÇA 
CARGO NO MP 

ESTADUAL 
PERÍODO 

195 PRESIDENTE EPITÁCIO 
LETICIA NANNI 

RODRIGUEZ SAKAUE 

2º PROMOTOR DE 

JUSTIÇA DE 

PIRAPOZINHO 

12/10/2023 a 15/10/2023 

220 VOTORANTIM 
RICARDO HILDEBRAND 

GARCIA 

3º PROMOTOR DE 

JUSTIÇA DE 

VOTORANTIM 

23/10/2023 

 

DESTITUIR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 13/2023 (PRR3ª–00005586/2023), de 1º/03/2023 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 02/03/2023), e suas posteriores alterações; os seguintes Promotores de Justiça anteriormente designados para atuarem na condição de Promotores 

Eleitorais Substitutos, nos períodos abaixo discriminados, junto às Zonas Eleitorais respectivamente indicadas: 
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ZE MUNICÍPIO PROMOTOR DE JUSTIÇA 
CARGO NO MP 

ESTADUAL 
PERÍODO 

195 PRESIDENTE EPITÁCIO Afastamento Sem Substituição - 12/10/2023 a 15/10/2023 

389 SÃO PAULO - PERUS MOACIR TONANI JUNIOR 

5º PROMOTOR DE 

JUSTIÇA DO IV 

TRIBUNAL DO JURI 

16/10/2023 a 17/10/2023 

 

DECLARAR VAGA, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 13/2023 (PRR3ª–00005586/2023), de 1º/03/2023 (DMPF-e 

EXTRAJUDICIAL de 02/03/2023), e suas posteriores alterações; a função eleitoral atribuída aos Promotores Eleitorais Titulares oficiantes nas 

respectivas Zonas Eleitorais, nos períodos abaixo indicados: 

 

ZE MUNICÍPIO PROMOTOR ELEITORAL PERÍODO AFASTAMENTO 

7 AGUDOS SEM PROMOTOR ATUANTE 20/10/2023 

42 CRUZEIRO SEM PROMOTOR ATUANTE 09/10/2023 

185 GUARULHOS SEM PROMOTOR ATUANTE 19/10/2023 

339 MAUÁ SEM PROMOTOR ATUANTE 27/10/2023 

 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 

Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de São Paulo. 

Publique-se no DJE e no DMPF-e. 

 

PAULO TAUBEMBLATT 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 6ª REGIÃO 
##UNICO|PRR6|PRR6ª-00007855-2023 

ATA DA 5ª SESSÃO REVISÃO ORDINÁRIA DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Aos 5 de dezembro de 2023, às 11h30min, reuniram-se em ambiente virtual, na PRR 6ª Região, os Procuradores Regionais da 

República e Membros do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão na PRR 6ª Região (NAOP/PFDC/PRR6ª), Dra. 

Ana Carolina Previtalli Nascimento, Dra. Cristiana Koliski Taguchi, Dr. Darlan Airton Dias e Dr. Fernando de Almeida Martins. Foi deliberado o 

seguinte: 

1º TÓPICO. Foram DELIBERADOS 14 (quatorze) procedimentos extrajudiciais, conforme ementas a seguir transcritas: 

1) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.003.000799/2023-96 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 87 – Ementa: PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. NOTÍCIA DE FATO. RECURSO DO REPRESENTANTE. APURAÇÃO SOBRE A IMPOSSIBILIDADE DE MARCAÇÃO DE 

CONSULTAS DE RETORNO NO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE UBERLÂNDIA. DEMANDA DE NATUREZA INDIVIDUAL. INFORMAÇÃO 

DE QUE O REPRESENTANTE DEVE BUSCAR AUXÍLIO DA DEFENSORIA PÚBLICA. ENUNCIADO Nº 11 DA PFDC. RECURSO QUE NÃO 

TROUXE ELEMENTOS QUE DEMONSTREM O CARÁTER COLETIVO DA DEMANDA. VOTO PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO DO 

REPRESENTANTE E PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.001061/2023-76 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 89 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO. DIREITOS SOCIAIS. APURAÇÃO SOBRE A OCORRÊNCIA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA BANCA DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO REALIZADA EM MARÇO/2023 NO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE LETRAS DA UFMG. 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A UNIVERSIDADE SEGUIU AS REGRAS ESTABELECIDAS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

IRREGULARIDADE/ILEGALIDADE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

3) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.000272/2021-20 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 90 – Ementa: INQUÉRITO CIVIL. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. 

ADEQUAÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DE MINAS GERAIS À LEGISLAÇÃO VIGENTE. ACOMPANHAMENTO DA 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO ¿NOVO SOCIOEDUCATIVO¿ E DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE COGESTÃO NO 

SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. O OBJETO DESTE PROCEDIMENTO ESTÁ INTIMAMENTE 

RELACIONADO ÀS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE MINAS GERAIS, UMA VEZ QUE A ORGANIZAÇÃO DAS 

POLÍTICAS VOLTADAS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO QUE DIZ RESPEITO AOS PROGRAMAS SOCIOEDUCATIVOS, POSSUI 

COMO PRESSUPOSTOS A MUNICIPALIZAÇÃO, A DESCENTRALIZAÇÃO E A INTEGRAÇÃO OPERACIONAL ENTRE MUNICÍPIOS E 

ESTADOS. NÃO SE DEMONSTROU A EXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE QUE POSSA SER IMPUTADA À UNIÃO, ENTIDADES 

AUTÁRQUICAS OU EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
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MINAS GERAIS. VOTO DE ATRIBUIÇÃO. PELA HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta 

data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

4) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.001606/2021-82 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA 

CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 92 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. 

DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À SAÚDE. APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NA REPRESENTAÇÃO DE 

NASCITUROS PELA DEFENSORIA PÚBLICA, NAS DIVULGAÇÕES EM SITES E REDES SOCIAIS DA COMPRA E VENDA DE 

MEDICAMENTOS ABORTIVOS E NO FORNECIMENTO DA "PÍLULA DO DIA SEGUINTE". A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO OU NÃO DO 

GRUPO DE TRABALHO PARA ATUAR EM DEFESA DE NASCITUROS DEVE SER AVALIADA INTERNAMENTE PELA DPU, LEVANDO 

EM CONSIDERAÇÃO NÃO APENAS SEUS OBJETIVOS CONSTITUCIONAIS, MAS, IGUALMENTE, A SUA DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL, OPERACIONAL E ORÇAMENTÁRIA, COM CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. O CONTRÁRIO, SERIA 

VERDADEIRA INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO, NO FUNCIONAMENTO E NA GESTÃO DE ÓRGÃO ESTATAL COM AUTONOMIA 

FUNCIONAL ASSEGURADA PELA CONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. FALTA DE INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à 

unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

5) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.003.000018/2020-11 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO – Nº do Voto Vencedor: 97 – Ementa: PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. DIREITOS SOCIAIS. APURAÇÃO DE DÉFICIT NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL (EM ESPECIAL, CRIANÇAS E ADOLESCENTES) REALIZADO 

PELO NUAVIDAS DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU, O QUAL SERIA CAUSADO POR: 

A) INSUFICIÊNCIA DE SERVIDORES ALOCADOS AO RESPECTIVO SERVIÇO; E B) POR QUESTÕES IDEOLÓGICAS CONTRA O 

REFERIDO SERVIÇO. AJUIZAMENTO DA ACP N. 1000407- 60.2020.4.01.3803, DISTRIBUÍDA À 1ª VARA FEDERAL , OBJETIVANDO QUE 

A UNIÃO, A UFU, A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH e O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA 

PROMOVESSEM O REDIMENSIONAMENTO DE SERVIÇOS E DE PESSOAL ATUANTES NO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFU. 

INSTAURAÇÃO E TRAMITAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 1.22.003.000817/2022-59, COM OBJETIVO DE ACOMPANHAR 

O FLUXO DE ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL (EM ESPECIAL, CRIANÇAS E ADOLESCENTES), COM O 

ENCAMINHAMENTO PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE VISANDO CONTINUIDADE DO TRATAMENTO, ASSIM COMO APURAR 

EVENTUAIS PROBLEMAS E DEFICIÊNCIAS NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS ÀS VÍTIMAS POR TODOS OS INTEGRANTES DA 

REDE, INCLUSIVE O HCU/UFU. PERDA DE OBJETO DO PRESENTE FEITO. FALTA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

6) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.004854/2016-18 - Relatado por: Dr(a) CRISTIANA 

KOLISKI TAGUCHI – Nº do Voto Vencedor: 62 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

SISTEMA NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA. AÇÃO COORDENADA PROPOSTA PELA PFDC. PROVIDÊNCIAS 

PARA ACOMPANHAR O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO COMITÊ E MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

TORTURA NO ESTADO DE MINAS GERAIS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO QUE ADUZ QUE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

ESTADUAL PARA A PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DEPENDE DE UMA ATIVA ATUAÇÃO DOS PODERES LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO ESTADUAIS PARA VIABILIZAR A CRIAÇÃO DE UMA NOVA LEGISLAÇÃO. MATÉRIA DE ATRIBUIÇÃO DA PFDC. TEMA 

QUE AINDA NECESSITA DE UM MELHOR DESENVOLVIMENTO EM ÂMBITO ESTADUAL. ATUAÇÃO COORDENADA E PERMANENTE 

DO MPF. NECESSIDADE DE MAIORES ESCLARECIMENTOS QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO MPF. VOTO PELA NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO E PELA CONVERSÃO DO FEITO EM EM DILIGÊNCIAS. RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM 

PARA QUE SE EMPREENDA AS SEGUINTES DILIGÊNCIAS OU SE JUSTIFIQUE ADEQUADAMENTE A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-

LAS: A) TENTATIVA DE CELEBRAÇÃO DE TAC; B) EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÕES DIRIGIDAS AO GOVERNO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS; C) AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NO CASO DE DESINTERESSE NA CELEBRAÇÃO DO TAC OU NO 

DESCUMPRIMENTO DA RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

não homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

7) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.000931/2023-90 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI – Nº do Voto Vencedor: 94 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DIREITOS SOCIAIS. ACOMPANHAMENTO DO EFETIVO CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.935/2019, COM A 

OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E DE SERVIÇO SOCIAL NAS REDES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, OFERTADAS PELAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO FEDERAIS EM MINAS GERAIS. VERIFICOU-SE QUE OS PRECEITOS DA LEI 

N. 13.935/2019 ESTÃO SENDO PLENAMENTE ATENDIDOS NAS REFERIDAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, SENDO DISPONIBILIZADOS O 

AUXÍLIO PSICOLÓGICO E O ATENDIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL SEMPRE QUE NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

CONTINUIDADE DO PRESENTE PROCEDIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada 

nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS Nº 1.22.000.002903/2023-15 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) 

CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI – Nº do Voto Vencedor: 93 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. NOTÍCIA DE FATO. RECURSO 

DA REPRESENTANTE. DIREITOS SOCIAIS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. ACESSIBILIDADE. APURARAÇÃO DE SUPOSTA 

IRREGULARIDADE COMETIDA PELO INEP ANTE A NÃO PROMOÇÃO DAS ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS PREVISTAS EM LEI, ALÉM DE 

NÃO MANTER UM CANAL EFICIENTE PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ESPECIAIS. PLEITO DE CARÁTER INDIVIDUAL. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DE LESÃO OU AMEAÇA DE LESÃO AOS INTERESSES E DIREITOS TUTELADOS PELO MPF. MANIFESTAÇÃO 

RECURSAL QUE NÃO DEMONSTRA O CARÁTER COLETIVO DA DEMANDA. VOTO PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO DO 

REPRESENTANTE E PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

9) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/JANA Nº 1.22.000.001338/2022-80 - Eletrônico 

- Relatado por: Dr(a) CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI – Nº do Voto Vencedor: 95 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO 

CIVIL. DIREITOS SOCIAIS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. APURAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA RESERVA DE VAGAS 

EM FAVOR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) NO PROCESSO SELETIVO REALIZADO ATRAVÉS DO SISTEMA DE SELEÇÃO 
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UNIFICADA - SISU - PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO JEQUITINHONHA E MUCURI, ESPECIALMENTE NO QUE 

CONCERNE ÀS VAGAS DESTINADAS AO CURSO DE MEDICINA. INFORMAÇÕES DA UFVJM DE QUE OFERECE DOIS PROCESSOS 

SELETIVOS PARA INGRESSANTES AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO, SENDO ELES, O PROCESSO DE AVALIAÇÃO SASI, DA PRÓPRIA 

INSTITUIÇÃO E O SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SISU), QUE É GERIDO PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC). RESTOU 

APURADO QUE ATRAVÉS DO SEU PROCESSO SELETIVO PRÓPRIO, A UFVJM OFERECEU APROXIMADAMENTE 3 VEZES MAIS 

VAGAS, EM FAVOR DOS CANDIDATOS PCD, DO QUE A QUANTIDADE PREVISTA NA LEI DE COTAS. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES CONCRETAS SOBRE INDÍCIOS OU OCORRÊNCIAS DE FRAUDES QUANTO AO 

ACESSO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS RESERVADAS PARA PCDS POR PARTE DA UNIVERSIDADE. PERDA DE OBJETO DO PRESENTE 

FEITO. FALTA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

*O Procurador Regional da República Dr. Fernando de Almeida Martins declarou-se impedido para deliberar o Procedimento nº 

1.22.000.001338/2022-80 em razão da sua atuação em primeiro grau. 

10) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/JANA Nº 1.22.005.000298/2013-18 - Relatado 

por: Dr(a) CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI – Nº do Voto Vencedor: 96 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. 

DIREITOS SOCIAIS. REFORMA AGRÁRIA E CONFLITOS FUNDIÁRIOS. APURAÇÃO DE SUPOSTAS OMISSÕES DO INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA NA IMPLEMENTAÇÃO/ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO CEPAV, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG. O INCRA ADOTOU E CONTINUA 

ADOTANDO PROVIDÊNCIAS CONCRETAS NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO OCUPACIONAL E À DEMARCAÇÃO DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO CEPAV, BEM COMO MEDIDAS DESTINADAS AO ACESSO À ÁGUA E LUZ E AOS CRÉDITOS 

INICIAIS DE PRODUÇÃO EM FAVOR DOS MORADORES. INEXISTÊNCIA DE ILÍCITOS A SEREM APURADOS. NECESSIDADE DE 

ACOMPANHAMENTO DA ATUAÇÃO DO INCRA NAS FASES DE IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO CEPAV, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG QUE MELHOR SE ADEQUA ÀS 

FINALIDADES DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA TAL FIM. 

VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

11) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.002.000008/2023-38 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) DARLAN AIRTON DIAS – Nº do Voto Vencedor: 91 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. DIREITOS SOCIAIS. APURAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO CODEFAT 

COM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL PAGO PELO FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, VINCULADO 

AO MINISTÉRIO DO TRABALHO. O CODEFAT INFORMOU QUE A RESOLUÇÃO CODEFAT N° 968/2022 ESTABELECEU O CALENDÁRIO 

DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL DO EXERCÍCIO DE 2023, NO QUAL SERÁ REALIZADO O PAGAMENTO REFERENTE AO ANO-

BASE 2021. O PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL ANO-BASE 2021 DEVIDO A LUIZ EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO, NO VALOR 

DE R$ 1.320,00, FOI REALIZADO NO DIA 15/05/2023. A REIVINDICAÇÃO DO REPRESENTANTE REFERENTE AO PAGAMENTO DE SEU 

ABONO SALARIAL FOI ATENDIDA. PERDA DE OBJETO DO PRESENTE FEITO. FALTA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO. VOTO 

PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

12) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS-MG Nº 1.00.000.011248/2023-45 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS – Nº do Voto Vencedor: 84 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

INQUÉRITO CIVIL. RECONSTITUIÇÃO DOS AUTOS DO INQUÉRITO CIVIL Nº 1.22.000.002608/2016-21 AUTUADO PARA APURAR 

IRREGULARIDADES NA CELEBRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DA RÁDIO DIFUSORA INDUSTRIAL DE 

NOVA SERRANA LTDA. FISCALIZAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL. MATÉRIA INSERIDA NA ATRIBUIÇÃO DA 1ª 

CCR/MPF. RESOLUÇÃO CSMPF Nº 148/2014. PRECEDENTES DA 1ª CCR/MPF. VOTO PELO NÃO CONHECIMENTO DO ARQUIVAMENTO, 

COM REMESSA DOS AUTOS À PFDC, PARA O REENCAMINHAMENTO À 1ª CCR/MPF, PARA ANÁLISE DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do arquivamento, com 

remessa dos autos à PFDC para reencaminhamento à 1ªCCR, nos termos do voto do(a) relator(a). 

13) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUN. DE UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG Nº 1.22.003.000315/2023-17 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS – Nº do Voto Vencedor: 85 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. DIREITOS SOCIAIS. DIREITO À SAÚDE. PROCEDIMENTO DECORRENTE DO DECLÍNIO PARCIAL 

DE ATRIBUIÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 1.22.002.000050/2023-59 QUE APURA OS MOTIVOS DA INTERRUPÇÃO DO MEDICAMENTO 

ÁCIDO ZOLEDRÔNICO (ZOMETA) A DETERMINADA PACIENTE. EXPEDIENTE QUE TRATA DA APURAÇÃO SOBRE A 

INDISPONIBILIDADE DO FÁRMACO ÁCIDO ZOLEDRÔNICO NO MERCADO. INFORMAÇÕES DA ANVISA SOBRE O IMPROVÁVEL 

RISCO DE DESABASTECIMENTO. INFORMAÇÕES DE QUE O FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO ENCONTRA-SE REGULAR DESDE 

MAIO/2023. FALTA DE INTERESSE NA CONTINUIDADE DO FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

14) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MURIAÉ-MG Nº 1.22.014.000073/2023-24 - 

Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS – Nº do Voto Vencedor: 88 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. DIREITOS SOCIAIS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. ACESSIBILIDADE. APURAÇÃO DE FALTA DE 

INTÉRPRETE PARA ACOMPANHAR OS DISCENTES SURDOS NO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MINAS GERAIS - IFMG EM BARBACENA/MG. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE SE ENCONTRAM ATUANDO JUNTO AOS 

DISCENTES QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A ADEQUADA PRESTAÇÃO DO ENSINO REGULAR. 

EXAURIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão 

realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

2º TÓPICO. Designação de data para a 6ª Sessão do NAOP 

Ao final da sessão, a Dra. Ana Carolina Previtalli Nascimento propôs que a 6ª Sessão ordinária do NAOP seja realizada no dia 

05/02/2024 às 13:30, o que foi acolhido pelos membros do colegiado. 
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Nada mais havendo a deliberar, às 12h00min, a Dra. Ana Carolina Previtalli Nascimento, Coordenadora do NAOP6, encerrou a 

reunião, agradecendo a presença de todos, sendo lavrada a presente ata, assinada eletronicamente pelos membros do NAOP/PFDC/6ª Região virtualmente 

presentes. 

A íntegra da gravação relativa à sessão e informações adicionais podem ser obtidas por meio de acesso ao site: 

<https://www.mpf.mp.br/regiao6/atuacao/naop6>. 

 

ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO 

Procuradora Regional da República 

Coordenadora 

 

CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI 

Procuradora Regional da República 

Coordenadora Substituta 

 

DARLAN AIRTON DIAS 

Procurador Regional da República 

Membro Titular 

 

FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS 

Procurador Regional da República 

Membro Suplente 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
##UNICO|AC|PR-AC-00022128-2023 

RECOMENDAÇÃO N° 5/PR/AC/GABPR3, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Inquérito Civil n. 1.10.000.000582/2023-27 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições conferidas pelos 

arts. 127, caput, 129, II, III e IX, da Constituição da República e pelos arts. 5º, I, "h", III, “b”, V, "b", e 6º, XX, da Lei Complementar n. 75/1993, bem 

como pelas Resoluções n. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e n. 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição da República e art. 1º da 

LC 75/93); 

Considerando que no exercício de suas atribuições constitucionais, compete ao Ministério Público expedir recomendações, visando 

à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando 

prazo para a adoção das providências cabíveis, consoante artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando que, conforme o art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, a administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

Considerando que, nos termos do art. 3º da Lei 8.666/1993, o procedimento licitatório se destina, dentre outros aspectos, a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e 

dos que lhes são correlatos; 

Considerando que convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse (art. 22, §3º, da Lei nº 8.666/93); 

Considerando que quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do número 

mínimo de licitantes exigidos para a modalidade em comento, tais circunstâncias devem ser devidamente justificadas no processo (art. 22, §7º, da Lei nº 

8.666/93); 

Considerando que apesar de caracterizado por procedimento relativamente mais simples que as demais modalidades, a adoção do 

convite não dispensa a observância do princípio da publicidade, mediante, no mínimo por meio da fixação de cópia do instrumento convocatório em local 

apropriado, em cumprimento ao que estabelece o art. 22, §3º da Lei nº 8.666/93 (TCU, Acórdão nº 2.256/2008, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, j. 

em 15.10.2008), além dos demais requisitos aplicáveis à espécie; 

Considerando que a própria adoção, por conselho de fiscalização profissional, da modalidade convite para a contratação de serviços 

comuns infringe o disposto no art. 1º § 1º, do Decreto 10.024/2019, que determina a utilização do pregão, obrigatoriamente na forma eletrônica (TCU. 

Acórdão 245/2021-Plenário, Rel. Min. Augusto Sherman, j. em 10.02.2021); 

Considerando que a dispensa de licitação, como exceção à regra constitucional da adoção do procedimento licitatório para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações pela administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, deve ser adotada nos estritos termos das hipóteses taxativamente previstas pelo legislador; 

Considerando o entendimento plasmado na Orientação Normativa nº 12/2009 da Advocacia Geral da União, no sentido de que "não 

se dispensa licitação, com fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido realizada 

na modalidade convite", dado, justamente, o restrito número de licitantes característico de tal modalidade; 

Considerando que apesar da possibilidade de aplicação da Lei nº 8.666/93 até 30 de dezembro de 2023, resta vedada vedada a 

aplicação combinada da referida Lei com a Lei nº 14.133/2021 no âmbito da mesma contratação (art. 191, caput, c/c 193, II, "a", da Lei nº 14.133/2021); 

Considerando que no âmbito do Convite nº 1/2023, promovido pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre (CRM-AC), 

objeto do procedimento administrativo nº 23.1.000000865-3, não foram observadas as formalidades mínimas para a sua validade, uma vez que não consta 



DMPF-e Nº 230/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Publicação: terça-feira, 12 de dezembro de 2023 173 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

dos autos comprovação de que tenha sido conferida publicidade adequada ao instrumento convocatório (carta-convite), mediante, no mínimo, afixação 

no quadro de avisos ou outro local apropriado, sem prejuízo de outros meios; 

Considerando que não houve, sequer, o efetivo convite, por parte da Administração, dos possíveis interessados do ramo pertinente ao 

objeto contratado, conforme estabelece o art. 22, §3º, da Lei nº 8.666/93 ("Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa [...]"), tampouco qualquer justificativa 

para a não obtenção do número mínimo de licitantes, seja por limitação de mercado ou desinteresse; 

Considerando que diante da declaração do referido convite como "deserto", o CRM-AC promoveu, em 17 de agosto de 2023, com 

fundamento no art. 24, V, da Lei nº 8.666/1993 a contratação direta, por dispensa de licitação, de IRYA RODRIGUES LIMA (CNPJ nº 33.913.006/0001-

09), conforme Contrato nº 19/2023, oriundo do procedimento de dispensa de licitação nº 4/2023 (procedimento administrativo nº 23.1.000001093-3); 

Considerando, no entanto, que diante da inobservância dos procedimentos exigíveis para o certame realizado na modalidade convite, 

tem-se, como consequência, por irregular a posterior contratação direta por dispensa de licitação baseada no art. 24, V, da Lei nº 8.666/93, precisamente 

por não estarem presentes os seus pressupostos, notadamente a ausência de interessados na licitação anterior, uma vez que, conforme descrito, a autarquia 

profissional não comprovou ter envidado esforços para conferir publicidade mínima ao certame, de modo a alcançar o maior número possível de 

interessados na contratação; 

Considerando que a contratação da referida empresa mesmo diante do contexto exposto, representou violação aos preceitos basilares 

da legalidade e da impessoalidade, bem como fator de restrição à participação de possíveis interessados na contratação, tendo o CRM-AC, portanto, 

agido de maneira ilegal; 

Considerando que, diante de ilegalidade constatada na condução do procedimento licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, possui a autoridade competente o poder-dever de anular os atos eivados de vícios que os tornem ilegais, bem como que a nulidade do 

procedimento de contratação induz à do respectivo contrato, consoante art. 49, caput, e §§2º e 4º da Lei 8.666/93 e art. 53 da Lei 9.784/99; 

Considerando que o vício verificado na contratação em comento é de natureza grave, posto que atinente a elementos essenciais do 

ato administrativo, não passíveis de convalidação; 

Considerando que era exigível do gestor conduta diversa da verificada, não se vislumbrando a presença de obstáculos ou dificuldades 

anormais ou outras circunstâncias peculiares que justificassem a atuação dos responsáveis pelo ato questionado, notadamente porque, mesmo alertada 

pelo órgão técnico, a Administração insistiu na prática do ato ilegal; 

Considerando não se tratar de serviço essencial ou que não possa sofrer solução de continuidade, estando dentro das possibilidades 

do CRM-AC realizar nova contratação dentro de prazo razoável, sem que isso acarrete prejuízos ao bom desenvolvimento das atividades da autarquia 

profissional; 

Considerando, ainda, que este órgão ministerial identificou, nos referidos procedimentos administrativos, indícios da prática de 

condutas que podem, em tese, caracterizar direcionamento do objeto contratado, tipificadas no art. 337-F do Código Penal e art. 11, V, da Lei nº 

8.429/1992, tendo instaurado o inquérito civil em epígrafe para melhor apuração dos fatos; 

Considerando, por fim, que a recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público que possibilita a prevenção 

de responsabilidades e a correção de condutas (art. 1º da Resolução n. 164, de 28 de março de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público), 

RESOLVE, com fundamento no art. 6º, inc. XX, da Lei Complementar n. 75/93, RECOMENDAR ao CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, na pessoa de sua Presidente, o seguinte: 

(i) que proceda à declaração de nulidade do Contrato nº 19/2023, com a sua consequente rescisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, pagando à contratada somente o que houver executado até a data da rescisão, consoante arts. 49, §1º e 59, parágrafo único, da Lei 8.666/93; 

(ii) em caso de necessidade de nova contratação do referido serviço, promova novo procedimento licitatório, preferencialmente na 

modalidade pregão em sua forma eletrônica, nos termos do art. 1º § 1º, do Decreto 10.024/2019 e Acórdãos TCU 245/2021- Plenário e 8753/2022-2ª 

Câmara. 

Confere-se ao destinatário o prazo de 10 (dez) dias úteis para manifestação quanto ao acatamento ou não desta recomendação, 

devendo, em caso de recusa, declinar, fundamentadamente, os motivos para o não cumprimento e, no caso de acatamento, indicar as providências já 

adotadas para a implementação das medidas recomendadas. 

Por fim, ressalta-se que a presente recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências indicadas, e o 

seu não atendimento no prazo indicado, inclusive omissão na remessa de resposta no prazo assinalado, ensejará a adoção de outras medidas 

administrativas e/ou judiciais para garantir a sua observância, sem prejuízo da responsabilização pessoal do(s) agente(s) omisso(s). 

Publique-se, consoante art. 23, caput, da Resolução 87/2006 do Conselho Superior do MPF. 

 

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PRM-BRA-BA-00010615-2023 

PORTARIA N° 12, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

NF 1.14.003.000257/2023-95 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da Constituição Federal; art. 6º, VII, b, e art. 7º, I, da LC n. 75/93; o disposto na Resolução nº 174 do CNMP; 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I - acompanhar o 

cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II - acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 

instituições; III - apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV - embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil (art. 

8º da Res. nº 174 do CNMP); 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em 

função de um ilícito específico; é instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade 

dos atos, previsto para o inquérito civil; 
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CONSIDERANDO o teor das representações oferecidas pelos estudantes GILVANA GOMES PIMENTEL e TIAGO ANTUNES 

MEDINA em face da deficiência do atendimento especializado em linguagem de libras no ambiente escolar da UFOB; 

CONSIDERANDO a resposta da UFOB, indicando providências, as quais precisam ser acompanhadas para verificar a solução 

adequada da situação; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO no âmbito da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão com o objeto 

"UFOB: Acompanhar a implementação do atendimento especializado em libras aos estudantes surdos da Universidade". 

1. Autue-se, devendo constar dos campos do sistema único resumo e objeto do feito o aqui indicado; 

2. Publique-se e registre-se a íntegra no sistema único para fins de comunicação de instauração à Câmara de Coordenação e Revisão, 

conforme previsão do art. 9º da Resolução nº 174 do CNMP. 

3. Depois, venham os autos para as diligências pertinentes. 

 

ADNILSON GONCALVES DA SILVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|BA|PRM-BRA-BA-00010612-2023 

PORTARIA N° 16, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da Constituição Federal; art. 6º, VII, b, e art. 7º, I, da LC n. 75/93; o disposto na Resolução nº 174 do CNMP; 

CONSIDERANDO o oferecimento dos Acordos de Não Persecução Penal e Acordos de Não Persecução Cível, ofertados no âmbito 

dos autos do IPL 1003601-16.2020.4.01.3303; 

CONSIDERANDO a homologação dos Acordos de Não Persecução Cível pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal; 

CONSIDERANDO a manifestação protocolada em Juízo para fins de homologação dos ANPPs; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos Acordos de Não Persecução Penal e Acordos de Não Persecução Cível; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO no âmbito da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para 

"Acompanhar o cumprimento de ANPP's e ANPC's firmados com ERIDELTON SANTOS DA SILVA, JOÃO DARIO DA CRUZ e JUDISNEI ALVES 

DE SOUZA, processo JF/BAR/BA-1003601-16.2020.4.01.3303-INQ". 

Após autuação e registros de praxe, publique-se e registre-se a íntegra no sistema único para fins de comunicação de instauração à 

Câmara de Coordenação e Revisão, conforme previsão dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

 

ROBERT RIGOBERT LUCHT 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|BA|PR-BA-00088191-2023 

PORTARIA Nº 88.037, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Instaura Inquérito Civil para apurar notícia de risco de deslizamento de terras em 

encosta situada no bairro do Comércio (poligonal Avenida Jequitaia - Barbalho, 

próximo à 16º CIPM), em prejuízo ao patrimônio histórico tombado pelo IPHAN 

(Conjunto Arquitetônico Paisagístico e Urbanístico Centro Histórico da Cidade 

de Salvador). 

 

O MINSITÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições do 19º Ofício da 

Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos autos da Notícia de Fato nº 1.14.000.002361/2023-44, e 

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato em epígrafe, que indica o risco de deslizamento de terras em encosta situada no bairro 

do Comércio, em Salvador, em prejuízo ao Conjunto Arquitetônico Paisagístico e Urbanístico Centro Histórico da Cidade de Salvador, tombado pelo 

IPHAN, conforme Nota Técnica nº 178/2023/COTEC IPHAN-BA/IPHAN-BA; 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127, da Constituição Federal), bem como a promoção do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para a proteção do 

patrimônio público e social e outros interesses difusos e coletivos, e em especial a proteção do meio ambiente e dos bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico (art. 129, III, da Constituição Federal c/c art. 6º, VII, "b", da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO o que dispõe a Constituição Federal acerca da proteção do meio ambiente e do patrimônio histórico e cultural 

(art. 23, III, art. 24, VII, art. 216 e art. 225); 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar os fatos noticiados e verificar a atualidade do risco de deslizamento da encosta, bem 

como a atuação dos responsáveis na mitigação dos riscos eventualmente existentes, resolve: 

Instaurar Inquérito Civil visando à coleta regular e legal de elementos a respeito da notícia de risco de deslizamento de terras em 

encosta situada no bairro do Comércio (poligonal Avenida Jequitaia - Barbalho, próximo à 16º CIPM), em prejuízo ao patrimônio histórico tombado pelo 

IPHAN (Conjunto Arquitetônico Paisagístico e Urbanístico Centro Histórico da Cidade de Salvador). 

Encaminhe-se a presente portaria ao Núcleo Cível Extrajudicial - NUCIVE desta PRBA para registro e autuação como Inquérito Civil 

e comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, consoante determinação do art. 6º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal. 

Cumpridas as diligências determinadas no Despacho PR-BA-00088024/2023, retornem os autos conclusos. 

Publique-se a presente portaria. 

 

MELINA CASTRO MONTOYA FLORES 

Procuradora da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00070429-2023 

PORTARIA Nº 152, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Notícia de Fato Nº 1.15.000.002803/2023-15. Interessado: MPF. Assunto: Cópia 

da Notícia de Fato nº 01.2023.00009447-5 - Núcleo de Defesa da Educação 

MPCE- Entrega de diploma invalido - Faculdade Stella Maris. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, oficiante junto ao 8º Ofício da 

Procuradoria da República no Estado do Ceará, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II “d”, da Lei Complementar nº 

75/93, no art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/93, no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87 do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, e art. 4º, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

de 17 de dezembro de 2007, e ainda 

CONSIDERANDO o vencimento definitivo do prazo para a conclusão do presente Procedimento Preparatório, e que a sua conclusão 

depende da efetivação de providências ainda pendentes; 

RESOLVE CONVERTER, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO 

CIVIL, determinando-se: 

Registro e autuação da presente Portaria, juntamente com as peças informativas da Notícia de Fato nº 1.15.000.002803/2023-15, pelo 

Núcleo de Tutela Coletiva (NTC), nos sistemas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como “Inquérito Civil”, vinculado à 1ª CCR, 

registrando-se como seu objeto: “Cópia da Notícia de Fato nº 01.2023.00009447-5 - Núcleo de Defesa da Educação MPCE- Entrega de diploma invalido 

- Faculdade Stella Maris” ; 

Remessa de cópia da presente portaria ao NTC, para publicação, nos termos do art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, 

Resolução nº 87 CSMPF. 

Aguarde-se resposta dos expedientes encaminhado (DESPACHO 24603/2023 GABPR5-AMM (PR-CE-00067564/2023), ou a 

superação do prazo concedido para novas providências. 

Cumpra-se. 

 

ALEXANDRE MEIRELES MARQUES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00052549-2023 

PORTARIA Nº 58, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República subscrito, com fundamento nos incisos II e III do 

artigo 129 da Constituição Federal e no inciso VII do artigo 6º da Lei Complementar nº75/93, 

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

Considerando ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 

difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

Considerando o dever do Ministério Público da União de proteger os interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, 

conforme preceitua a alínea d do inciso VII do artigo 6º da Lei Complementar nº75/93; 

Considerando ser a moradia um direito social e de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

conforme a Constituição Federal em ser artigo 6º e 23º; 

Considerando ser a moradia um direito fundamental de segunda geração o qual destina-se a instrumentalizar o acesso à justiça e à 

igualdade material entre as pessoas e a obrigação do Ministério Público Federal de resguardar a máxima efetividade dos direitos fundamentais; 

Considerando a necessidade de mais diligências, permitindo uma atuação ministerial prudente e a efetiva defesa dos interesses 

indisponíveis aqui tutelados; 

Por derradeiro, considerando a dificuldade de solução instantânea do problema objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento 

de seu prazo, conforme determina o §1º do artigo 4º da Resolução nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.20.000.000239/2023-36 em INQUÉRITO CIVIL para “solucionar o problema 

de entrega das casas do projeto Minha Casa Minha Vida com a regularização do ITBI e o registro dos contratos do empreendimento”, conforme 

determinado em despacho próprio. 

Comunique-se à Egrégia Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei Complementar 

nº75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Conselho 

Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

 

MATHEUS DE ANDRADE BUENO 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##UNICO|MS|PR-MS-00031842-2023 

PORTARIA PR/MS N° 213, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Designa membro para prosseguir na persecução penal nos autos do Inquérito 

Policial JF-DRS/MS-5001601-35.2021.4.03.6002-IP. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria PGR/MPF n° 357, de 5 de maio de 2015, e no exercício da competência que lhe foi delegada 

pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, por meio da Portaria PGR/MPF n° 458, de 2 de julho de 1998, RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Procuradora da República SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL, ou outro membro do MPF que venha 

titularizar ou substituir o 2° Ofício da Procuradoria da República no Município de Dourados/MS, para prosseguir na persecução penal nos autos do 

Inquérito Policial JF-DRS/MS-5001601-35.2021.4.03.6002-IP, nos termos da deliberação da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão – Criminal do 

Ministério Público Federal. 

 

LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES 
----- 

##UNICO|MS|PRM-DRS-MS-00010243-2023 

PORTARIA (PA/PPB) N° 26, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Notícia de Fato n. 1.21.003.000307/2023-08 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 127, caput, e no art. 129, V, da Constituição Federal; no art. 5º, III, 

"e", da Lei Complementar n. 75/93; e no art. 8º da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público defender os direitos e interesses das populações indígenas (art. 129, V, da 

Constituição Federal e art. 5º, III, “e” e art. 37, II, da Lei Complementar n. 75/93); 

CONSIDERANDO que o direito à educação é um direito humano individual, social, econômico e cultural, assegurada às comunidades 

indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem (art. 210, §2°, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos e liberdades fundamentais, sem 

obstáculos nem discriminação e que deverão ser adotadas as medidas especiais que se fizerem necessárias para salvaguardar as pessoas, as instituições, 

os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos interessados, nos termos do disposto no art. 3º, 1, e art. 4º, 1, da Convenção n. 169 da OIT, internalizada 

no ordenamento jurídico nacional inicialmente pelo Decreto n. 5.051/2004 (atualmente compilada no Anexo LXXII do Decreto n. 10.088/2019); 

CONSIDERANDO que o Decreto n. 6.861/2009, que dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, prevê a sua organização com a 

participação dos índios e prevê como objetivos: a valorização da cultura, o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna, 

desenvolvimento de programas próprios e material didática específico, e determina, ainda, o ensino ministrado nas línguas maternas e a organização 

escolar própria; 

CONSIDERANDO que, apesar de adotadas várias providências pela Administração Municipal, as comunidades indígenas de 

M'boreviry e Kurupi reclamam ainda da falta de acesso à educação escolar específica, bilíngue e diferenciada; 

CONSIDERANDO o escoamento do prazo de finalização deste procedimento, a impossibilidade de sua prorrogação, a existência de 

diligência pendente de finalização e a necessidade de continuar acompanhando as políticas públicas adotadas pelo município de Naviraí/MS no que se 

refere à educação escolar indígena; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO e determina, desde logo, a adoção das seguintes providências: 

a) Autue-se esta Portaria e a Notícia de Fato n. 1.21.003.000307/2023-08 como 

Procedimento Administrativo, registrando-se no Sistema Único os seguintes dados: 

1) Área de atuação: Cível - Tutela Coletiva; 

2) Unidade Responsável pelo acompanhamento: 7º Ofício/PRM-Dourados/MS; 

3) Resumo: Acompanhar as políticas públicas adotadas pela Administração Municipal de Naviraí/MS a fim de garantir educação 

específica e diferenciada aos alunos das comunidades indígenas M'boreviry e Kurupi. 

4) Município/UF: Naviraí/MS; 

5) Grupo Temático: 6ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

6) Tema CNMP: 9989 - Direitos Indígenas; 

7) Base Normativa: Art. 210, §2°, da Constituição Federal; 

8) Grau de Sigilo: Normal. 

b) Registre-se prazo de 1 (um) ano para a conclusão deste procedimento, podendo ele ser prorrogado, caso haja necessidade, nos 

termos do art. 11 da Resolução n. 174 do CNMP; 

c) Publique-se a presente portaria no DMPF-e. 

 

BRUNO SILVA DOMINGOS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MS|PR-MS-00031669-2023 

PORTARIA PRE/MS N° 110, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições e, em 

especial, com fundamento nos artigos 72, 77, in fine, 78 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n, 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n. 

30, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008); 
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CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/PGE n. 01, de 9 de setembro de 2019, da Resolução Conjunta n. 1/2021, de 21 de setembro 

de 2021, e da Portaria n. 6716/2023-PGJ, de 5.12.2023; 

RESOLVE: 

Designar o Promotor de Justiça ALEXANDRE ESTUQUI JUNIOR para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 11ª Zona 

Eleitoral como Promotor Eleitoral Substituto no período de 4 a 15.12.2023, em razão de afastamento do Promotor Eleitoral Titular JORGE FERREIRA 

NETO JÚNIOR; e tornar sem efeito a Portaria PRE/MS n. 104, de 22.11.2023, publicada em 28.11.2023, no DMPF-e n. 221/2023 - EXTRAJUDICIAL, 

págs. 7 e 8, na parte que designou o Promotor de Justiça ALEXANDRE ROSA LUZ. 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Publique-se no DMPF-e e no D.J.E.M.S. 

 

LUIZ GUSTAVO MANTOVANI 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PR-MG-00115644-2023 

PORTARIA MPF/PRMG/HMS Nº 246, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Procedimento Preparatório nº 1.22.000.000637/2023-88 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-assinado, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Preparatório em referência, a partir do recebimento de carta da Associação 

Quilombola Esperança dos Moradores e Trabalhadores Rural da Comunidade do Pega, localizada no município de Virgem da Lapa/MG, em que são 

listadas as demandas da comunidade; 

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação deste Procedimento já se encontra vencido, e o disposto no artigo 4º, §§ 1º e 4º, e no 

artigo 28 da Resolução CSMPF nº 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF nº 106/2010; 

DETERMINO a instauração de Inquérito Civil, com o seguinte objeto: 

"apurar as medidas adotadas pelo Poder Público para a regularização fundiária do território da Comunidade Quilombola do Pega, no 

município de Virgem da Lapa, e para o atendimento às respectivas demandas por serviços públicos e bens essenciais, nas mais diversas áreas, sobretudo 

para manutenção do trabalho artesanal de retirada de cascalho e areia para sobrevivência, e para a proteção de seu patrimônio cultural material e imaterial". 

DETERMINO, na forma dos artigos 4º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 2º da Resolução nº 

87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, a autuação desta Portaria e presente Procedimento Preparatório como Inquérito Civil; 

DETERMINO, a fim de atender ao disposto no art. 6º da Resolução nº 87/06 do CSMPF, o registro e publicação da presente Portaria 

no sistema informatizado de informações processuais (Sistema ÚNICO); 

DETERMINO, a fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87/2006 do CSMPF, 

seja realizado o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão deste inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

Após, cumpra-se o Despacho PR-MG-00115188/2023. 
 

HELDER MAGNO DA SILVA 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-STM-PA-00025609-2023 

PORTARIA Nº 8, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução nº 

87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público - CSMPF, alterada pela Resolução nº 106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público - 

CSMPF e; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

Serviços de Relevância Pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover 

o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses individuais indisponíveis, 

homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 129, II e III, da Constituição Federal e art. 6º, VII, a, b e d, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Notícia de Fato - NF nº 1.23.002.000993/2023-44, instaurada para adotar 

providências a fim de apurar os conflitos agrários, a possível inclusão no Programa de Defensores de Direitos Humanos e a regularização fundiária do 

assentamento em questão: FAZENDA RECANTO MINEIRO (KM 57, DA TRANSGARIMPEIRA, LADO ESQUERDO; 

CONSIDERANDO que o prazo do presente procedimento está próximo do vencimento e a imprescindibilidade de continuidade da 

realização de diligências, nos termos dos arts. 4º e 5º da Resolução nº 87 do CSMPF; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL SIGILOSO, tendo como objeto os fatos já constantes do referido auto administrativo, pelo 

que se determina: 

1) autue-se a portaria de instauração do Inquérito Civil; 

2) dê-se conhecimento da instauração deste IC pelo Sistema Único, à PFDC – Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do 

Ministério Público Federal, para os fins dos artigos 6º e 16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87/2006; 

3) após, cumpram-se os itens "A" e "B" de Despacho nº 248/2023 (evento n. 12). 
 

THAÍS MEDEIROS DA COSTA 

Procuradora da República 
----- 
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##UNICO|PA|PRM-TUU-PA-00007185-2023 

PORTARIA Nº 33, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Ref. nº PRM-TUU-PA-00007107/2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, com 

base no art. 129 da Constituição Federal, nos arts. 7º, inciso I, e 8º da Lei Complementar nº 75/1993, 

CONSIDERANDO a necessidade de instruir o presente feito e acompanhar a regularização, no campus de Castanhal do IFPA, do 

cumprimento da jornada pelos docentes, 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para "Acompanhar a regularização, no campus de Castanhal do IFPA, 

do Plano Individual de Trabalho (PIT) e do Relatório de Atividades Docentes (RAD) dos docentes, além do respectivo cumprimento da jornada", no 

âmbito da 1ª CCR, prevento a este 15º Ofício. 

Após a publicação da portaria, autos conclusos. 

Publique-se. 

 

THAÍS MEDEIROS DA COSTA 

Procuradora da República  

(em substituição) 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00133938-2023 

PORTARIA Nº 187/MPF/PR/PR, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros interesses difusos e coletivos, e defender judicialmente os direitos e interesses das 

populações indígenas (art. 129, III e V, Constituição Federal e arts. 6º, VII, b e d e 7º, I, II e III, ambos da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que, no presente Procedimento Preparatório (PP), autuado sob nº 1.25.014.000001/2023-75, para fins de 

investigar a interferência política na transferência de alunos da educação escolar na Terra Indígena de Mangueirinha, ainda há necessidade de realização 

de diligências; 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF nº 87/2006 e a Resolução CNMP nº 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 

do inquérito civil; 

e CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento da investigação, RESOLVE: 

converter o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL (IC), conforme previsto nos arts. 2º, § 6º e 7º, e 4º da 

Resolução CNMP nº 23/2007, com mesmo número e objeto, com prazo inicial de tramitação de 01 ano, vinculando-o à 6ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, e seguinte objeto: "Educação indígena: investigar a interferência política na transferência de alunos da educação 

escolar na Terra Indígena de Mangueirinha" e, 

DETERMINA-SE: 

a) seja observado o disposto no artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF; 

b) a publicação da presente Portaria para os fins previstos no art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010; 

c) a designação dos servidores lotados neste Gabinete para secretariar os trabalhos. 

 

MÔNICA DOROTÉA BORA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00076296-2023 

PORTARIA Nº 140, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

NF nº 1.26.000.002650/2023-22 
 

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, determina, com fundamento nos artigos 

129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e 5º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, a conversão da Notícia de Fato nº 1.26.000.002650/2023-22 em inquérito civil, a fim de apurar a notícia da tentativa de 

privatização do Parque Metropolitano Armando de Holanda Cavalcanti - PMAHC, incluindo a área onde se encontra localizado o Convento Carmelita: 

ruínas e Igreja de Nossa Senhora de Nazaré. 

Determina, ainda, a autuação da presente portaria e do auto administrativo em epígrafe como inquérito civil, inclusive no que concerne 

à atualização dos sistemas informatizados deste órgão, bem como a publicação da presente portaria. 

Tendo em vista o teor do Ofício nº 1087/2023/COTEC IPHAN-PE/IPHAN_PE-IPHAN, oficie-se ao Instituto do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional - IPHAN, encaminhando os arquivos computacionais dos Documentos 9, 9.1, 14.1, 14.2 e 14.3, bem como solicitando informações 

sobre os fatos noticiados. 

 

FABIO HOLANDA ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
----- 
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##UNICO|PE|PR-PE-00076332-2023 

PORTARIA Nº 160, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

NF nº 1.26.000.002921/2023-40 

 

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, determina, com fundamento nos artigos 

129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e 5º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, a conversão da Notícia de Fato nº 1.26.000.002921/2023-40 em inquérito civil, a fim de apurar a notícia da construção não 

autorizada de muro de contenção costeira em área de praia, em frente ao Loteamento Pontal da Ilha, em Itamaracá/PE. 

Determina, ainda, a autuação da presente portaria e do auto administrativo em epígrafe como inquérito civil, inclusive no que concerne 

à atualização dos sistemas informatizados deste órgão, bem como a publicação da presente portaria. 

Em seguida, oficie-se à Superintendência do Patrimônio da União em Pernambuco, requisitando informações sobre os fatos noticiados 

pelo representante, bem como a realização de fiscalização na área situada nas coordenadas geográficas -7.69788, -34.83499, para determinar a 

regularidade da suposta construção de muro de contenção costeira na praia. 

 

FABIO HOLANDA ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00076284-2023 

PORTARIA Nº 173, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

NF nº 1.26.000.002412/2023-17 
 

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, determina, com fundamento nos artigos 

129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e 5º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, a conversão da Notícia de Fato nº 1.26.000.002412/2023-17 em inquérito civil, a fim de apurar a notícia da extração de areia 

pela Prefeitura da Ilha de Itamaracá/PE, nos dias 28 de junho e 27 e 28 de julho de 2023, em frente ao Forte Orange, para aterrar ruas daquela ilha, em 

desacordo com a autorização obtida. 

Determina, ainda, a autuação da presente portaria e do auto administrativo em epígrafe como inquérito civil, inclusive no que concerne 

à atualização dos sistemas informatizados deste órgão, bem como a publicação da presente portaria. 

Em seguida, certifique-se se houve resposta aos Ofícios nº 4656/2023 e 4734/2023 e, na hipótese de resposta negativa, reiterem-se as 

solicitações contidas em tais expedientes. 

Por fim, oficie-se à Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco - CPRH, requisitando os arquivos computacionais da íntegra 

do Processo CPRH nº 010501/2023 e do Ofício nº 10/2023, datado de 26 de julho de 2023. 

 

FABIO HOLANDA ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00076418-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 1.256, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Inquérito Civil nº 1.26.000.002427/2012-22 
 

Cuida-se de procedimento instaurado a partir de representação que noticia possível dano ambiental decorrente da circulação de turistas 

e banhistas sobre os arrecifes de corais da Praia de Carneiros, no município de Tamandaré/PE. 

Os autos, que tramitavam perante a Procuradoria da República do Município de Palmares/PE, foram redistribuídos ao 5º Ofício da 

Procuradoria da República em Pernambuco em 10 de abril de 2023, em face da reestruturação dos Ofícios do estado, conforme decisão do Colégio de 

Procuradores da República em Pernambuco. 

Compulsando os autos, verifica-se que a primeira providência instrutória foi a expedição de ofício ao ICMBio - APA Costa dos 

Corais, objetivando dar conhecimento dos fatos noticiados, bem como requisitar informações sobre eventuais danos ambientais decorrentes dos fatos 

narrados, inclusive sobre as fiscalizações realizadas no local e correspondentes medidas que estavam sendo ou seriam adotadas. 

Em resposta, por meio do Ofício nº 96/2012 (doc. 06), o representante da autarquia ambiental destacou que a área apontada na 

representação está fora de sua competência e, por se tratar de Unidade de Conservação Estadual (APA Guadalupe), as ações de fiscalização e 

monitoramento hão de ser realizadas pela Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, sendo certo que a circulação de turistas sobre os corais vêm 

causando impactos significativos. 

Diante das informações prestadas pelo ICMBio, determinou-se a expedição de ofício à Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, 

nos mesmos termos do encaminhado aquele instituto. Em resposta, a CPRH enviou o Informativo UGC/UGUC nº 01/2013 (doc. 159, página 44), no qual 

consta informações sobre o Plano de Manejo da APA Guadalupe, que, naquela oportunidade, encontrava-se em fase de revisão final, no qual hão de ser 

estabelecidos o zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais. Explicou que consta como parte integral 

desse Plano de Manejo Estudo de Capacidade de Carga e Operacionalização do Turismo das Praias do Município de Tamandaré, tendo como intento 

viabilizar um plano de gestão ambiental ou instrumento equivalente, para o turismo que ocorre na área, como também apresentar proposta de ordenamento 

para o tráfego e atracamento de embarcações. 

Acrescentou, ainda, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH que, juntamente com o Ministério do Meio Ambiente e ICMBio, 

elaborou cartilha na qual se identificam condutas adequadas dos usuários de ambientes recifais, e que tais impactos também são mencionados no Plano 

de Manejo, que considera que os usos turísticos do espaço e as práticas turísticas vêm acontecendo com elevada densidade e sem um ordenamento de 

gestão adequada. Concluiu afirmando que o referido Plano de Manejo é instrumento fundamental para a gestão de unidades de conservação e tem por 

objetivo, além do diagnóstico ambiental, propor e elaborar planos e ações corretivas e preventivas para os impactos identificados. 

Em suma, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH apontou, em 2013, que o Plano de Manejo da APA estava sendo elaborado 

e que dele dependia o diagnóstico ambiental, bem como a proposição e elaboração de planos e ações corretivas e preventivas para os impactos 

identificados. 
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Após requisição de informações pelo Parquet Federal, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH encaminhou o Informativo 

01/13 de GUADALUPE/UGUC (doc. 159, página 51), no qual salientou que atualmente as medidas empreendidas para solucionar os impactos ambientais 

decorrentes do uso turístico sobre os arrecifes de coral vêm sendo minimizadas através do Projeto Conservação Recifal, que visa a garantir a preservação 

do complexo recifal da Praia dos Carneiros, em Tamandaré, com: (i) capacitação de membros da comunidade para atuar como agentes de campo e para 

supervisão das áreas dos arrecifes; (ii) fiscalização e monitoramento da área para evitar impactos causados pelo turismo; (iii) divulgação de material de 

educação ambiental; (iv) realização de mergulhos para analisar peixes e corais e acompanhar possíveis modificações na estrutura da comunidade 

relacionadas às mudanças climáticas; (v) incentivo às ações de ordenamento da área da Ppraia dos Carneiros para evitar impactos causados pelo turismo 

excessivo. 

Quanto ao cronograma de conclusão do Plano de Manejo, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH afirmou que até o mês de 

dezembro daquele ano (2013) estaria com zoneamento aprovado pelo Conselho Gestor e os mapas corrigidos. 

Após requisição de informações atualizadas quanto à execução do Projeto Conservação Recifal, bem como ao encaminhamento do 

cronograma de conclusão do Plano de Manejo da APA Guadalupe, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH enfatizou, por meio da Nota Técnica 

APA Guadalupe/UGUC nº 03/2014 (doc. 159, página 57), que: 

a) foram realizadas duas oficinas de capacitação - com distribuição de publicações sobre educação ambiental - e que outras estavam 

previstas para serem realizadas no mês de março de 2014; 

b) um agente de campo acompanhou a atividade turística no verão 2013/2014, obtendo dados quantitativos da atividade turística na 

área; 

c) a Polícia Federal e Marinha realizaram fiscalização do transporte aquaviário na aérea até o mês de março; 

d) mergulhos foram realizados entre os meses de novembro de 2012 e abril de 2013; 

e) foram instaladas câmeras subaquáticas com a finalidade de comparar a influência de substratos artificiais e naturais da ictiofauna 

local. 

Além disso, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH comunicou que foram realizados dois encontros com representantes da 

Marinha do Brasil, Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado, CPRH, Sociedade Nordestina de Ecologia, Associação de Condutores de 

Lancha de Carneiros, Colônias de Pescadores de Tamandaré e Rio Formoso e Associação de Desenvolvimento Sustentável de Carneiros, com o objetivo 

de elaborar o Ordenamento da Praia dos Carneiros. Ademais, gerou-se um mapa de ordenamento (doc. 159, página 60) com locais definidos de embarque 

e desembarque, zonas de banho, zonas de ancoragem e divulgação de leis e condutas pertinentes àqueles ambientes, com confecção de boias de 

sinalização, placas de advertência e bandeiras indicativas. No que concerne ao Plano de Manejo, anotou que não houve aprovação pelos conselheiros em 

virtude de divergências relativas ao zoneamento da APA, razão pela qual, para resolver o impasse, foi enviada Nota Técnica nº 01/2014 para os membros 

do Conselho a fim de que, nas reuniões seguintes, que deveriam ocorrer em março e junho de 2014, pudesse, enfim, haver a aprovação do instrumento 

regulador. 

Por conseguinte, considerando o teor da Nota Técnica APA Guadalupe/UGUC nº 3/2014 (doc. 159, página 57), determinou-se o 

sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo ut supra, foi determinada a expedição de ofício à CPRH solicitando informações 

atualizadas sobre a execução do Projeto Recifal, bem como sobre a conclusão do Plano de Manejo da APA de Guadalupe e, com a chegada da referida 

resposta, a remessa dos autos ao Setor Pericial, a fim de que se esclarecesse se as medidas adotadas a partir do Projeto Recifal eram suficientes para 

mitigar danos ao complexo recifal da Praia dos Carneiros (doc. 159, página 65). 

Nessa toada, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH encaminhou a Nota Técnica DRFB/UGUC/APA DE GUADALUPE nº 

02/2015 (doc. 159, página 71), na qual informou que, em relação à execução do Projeto Recifal, foram realizadas ações de campo em alguns recifes de 

corais mais profundos que foram mapeados e analisados em Tamandaré em mergulhos realizados em 17/04/15. No que tange à conclusão e aprovação 

do Plano de Manejo da APA de Guadalupe, disse que, na reunião realizada em 13/03/2015, houve avanços e, uma vez aprovado o Plano de Manejo, o 

documento seria encaminhado para reconhecimento por meio de portaria do órgão ambiental instituidor da unidade de conservação. 

Na sequência, solicitou-se à CPRH que se pronunciasse sobre a conclusão do Plano de Manejo da APA de Guadalupe, bem como foi 

determinado novo envio dos autos ao setor pericial, para esclarecer se as medidas adotadas a partir do Projeto Conservação Recifal seriam suficientes e 

adequadas para evitar e mitigar danos ao complexo recifal da Praia dos Carneiros 

A Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH órgão ambiental encaminhou Nota Técnica APA de Guadalupe/UGUC/DRFB/CPRH 

nº 08/2015 (doc. 159, página 93), na qual informou a aprovação do Plano de Manejo da APA de Guadalupe em reunião realizada no mês de junho e que 

o documento estava sendo formatado para encaminhamento à publicação e atualização do Decreto nº 21.135, de 16 de dezembro de 1998, que aprovou 

o zoneamento ecológico ambiental e criou o Conselho Gestor da APA de Guadalupe. 

Os autos retornaram do setor pericial, tendo o analista, por meio do parecer nº 01/2017 - SEAP/CRP5 (doc. 159, página 88), apontado 

a necessidade de novas requisições à Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH. Assim foi feito, requisitando-se, então, ao órgão ambiental (doc. 159, 

página 98): a) informações circunstanciadas sobre a situação atual em que se encontra a operacionalização do Estudo de Capacidade de Carga e 

Operacionalização do Turismo das Praias do Município de Tamandaré, bem assim da conformidade do mesmo em relação ao Plano de Manejo da APA 

de Guadalupe, e se existe uma parceria efetiva com a Prefeitura Municipal de Tamandaré objetivando a implementação de ações corretivas e preventivas 

para os impactos aí identificados; b) informações circunstanciadas (inclusive por meio de mapas/plantas ou carta- imagens, georreferenciados) sobre a 

situação atual da operacionalização do Projeto Conservação Recifal, bem assim informar se foram implementadas/delimitadas, e já se encontram em 

operação, as zonas de ancoragem, embarque e desembarque para embarcações (barcos e catamarãs), além das zonas de banho, conforme atestado nas 

informações prestadas; c) informar também se já foram afixadas as bóias de sinalização, placas de advertência e bandeiras indicativas ao longo de toda a 

extensão dos trechos demarcados e se as leis e condutas aplicadas a esses ambientes vem sendo prontamente divulgadas na região; bem como se a 

visitação das piscinas naturais existentes nestes locais vem sendo sistematicamente organizadas e fiscalizadas. Em caso negativo, informar quais são os 

problemas e dificuldades existentes e os prazos estimados para sua efetiva implementação; d) informações circunstanciadas (inclusive por meio de 

mapas/plantas ou carta-imagens, georreferenciados) sobre a situação atual da operacionalização do Plano de Manejo da APA de Guadalupe, notadamente 

sobre a aprovação do seu zoneamento ecológico-econômico pelo Conselho Gestor (fls. 76 e 78), tendo em vista as divergências e pendências que 

impediam sua conclusão e aprovação. 

Instada a se manifestar a respeito, a CPRH apresentou resposta por meio do Ofício DPR nº 0655/2017 (doc. 159, página 108), no qual 

destacou que, para a elaboração do Estudo de Carga das Praias de Tamandaré, será usado recurso da compensação ambiental proveniente de 

empreendimento que será instalado dentro dos limites da APA de Guadalupe (processo estaria sob análise do Núcleo de Avaliação de Impactos 

Ambientais - NAIA da agência), bem como do Zoneamento Ambiental e Territorial das Atividade Náuticas - ZATAN dos municípios abrangidos pela 
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APA de Guadalupe, além dos estudos de estoques pesqueiros. Na oportunidade, encaminhou em anexo a Nota Técnica DRFB/UGUC/APA DE 

GUADALUPE nº 03/2017, quanto à atualização das informações sobre a execução do Projeto Conservação Recifal. 

Aportou-se manifestação nº 20180029434, noticiando a aparente falta de controle do poder público sobre a visitação da APA - Costa 

dos Corais, região da Praia dos Carneiros (Tamandaré/PE). 

Ato contínuo, foi expedido o Ofício n° 1224/2018-GABPRM1-AFAF, pugnando pela prestação de informações requeridas pelo perito 

no parecer nº 01/2017 - SEAP/CRP. 

Desse modo, a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, como resposta, encaminhou a Nota Técnica n°02/2018 (doc. 159, página 

122), na qual destacou que, em relação à situação atual da operacionalização do Estudo de Capacidade de Carga e do Turismo das praias do município 

de Tamandaré e sua conformidade com o Plano de Manejo da APA: foi verificado o aumento do fluxo de embarcações turísticas; com a alta estação 

(novembro a fevereiro), esse aumento de fluxo estaria causando conflitos em razão da quantidade de visitantes e de embarcações, que superariam 

quantitativamente a capacidade de carga estimada no estudo realizado em 2011. Informou haver verificado também competição entre os barqueiros e 

donos de catamarãs, quanto ao número de pessoas transportadas no passeios. Contudo, algumas ações emergenciais estavam sendo desenvolvidas para 

promover o ordenamento. Nesse prisma, a Prefeitura, por meio de ações do Projeto Orla, definiu, junto aos atores locais, zonas específicas e restritivas 

para as embarcações, utilizando como base para o zoneamento o Estudo para Capacidade de Carga da APA de Guadalupe, oficializado por meio de um 

decreto municipal. Além disso, estabeleceu parceria entre o Governo do Estado de Pernambuco e o Ministério do Meio Ambiente para desenvolver o 

Projeto de Zoneamento Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas - ZATAN. 

Esclareceu ainda a Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH que, no Plano de Manejo da APA de Guadalupe, são previstas ações 

que visam ao ordenamento do uso das praias, inclusive subprograma de monitoramento de arrecifes, onde é prevista a implementação de boias para 

criação de zonas especificas para uso; tarefa ainda não completamente desenvolvida. De toda sorte, a APA de Guadalupe possui a subzona de uso especial 

que se encontra fechada e sinalizada, tendo como objetivo a preservação da biodiversidade marinha e a restauração das condições ambientais dos recifes 

de corais. Para além disso, está apoiando a ação emergencial da Prefeitura de Tamandaré na Praia dos carneiros, em que se fez funcionar a delimitação 

de zonas especificas para uso. Outrossim, levantou informações para elaboração do Zoneamento Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas - 

ZATAN. 

A CPRH enfatizou, outrossim, que foi desenvolvida na Praia dos Carneiros a delimitação de zonas especificas para uso, tendo como 

objetivo garantir a segurança dos banhistas e ordenar o fluxo de embarcações no local; no entanto, esta ação vem sendo prejudicada por ações de 

vandalismo. Acrescentou, no entanto, que são realizadas, pontualmente, fiscalizações e ações de educação ambiental. 

Quanto à situação atual da operacionalização do Plano de Manejo da APA Guadalupe, a Agência Estadual do Meio Ambiente 

ressaltou que são desenvolvidas várias atividades, entre as quais formação de agentes populares de educação ambiental, produção de um vídeo sobre a 

APA, elaboração de materiais educativos e exposição fotográfica, parcerias em projetos que visam apoiar sistemas produtivos sustentáveis. 

Nesse passo, dando seguimento à instrução, requisitou-se do órgão ambiental (doc. 159, página 136): (i) o envio de cópia integral do 

Plano de Manejo da APA de Guadalupe, à Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH e de cópia do Projeto de Conservação Recifal na região da praia 

dos Carneiros, município de Tamandaré/PE; (ii) considerando as informações prestadas pela Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, na Nota 

Técnica APA de Guadalupe/UGUC.N°03/2014, onde noticiada realização de mergulhos de monitoramento entre os meses de novembro/2012 a abril/2013 

e instalação de câmeras subaquáticas para comparar a influência de substratos naturais e artificiais na ictiofauna local do arrecifes, informações acerca 

de eventuais estudos técnicos, derivados das diligências acima identificadas; (iii) diligência in loco, na área de praia em frente ao restaurante "Bora-

Bora", na Praia dos Carneiros, com vistas à identificação de eventuais atividades de pisoteio nos arrecifes de corais, seja por visitação turística ou 

atividades de comércio, bem como à verificação da instalação de eventuais placas indicativas e/ou boias sinalizadoras com demarcações da áreas 

destinadas a banho e a trânsito de navegações. 

Tendo em vista o Despacho PRM-SAG-PE-00002680/2021, foi expedido o Ofício 574/2021 à Agência Estadual de Meio Ambiente 

- CPRH, para que esta se pronunciasse acerca do Relatório de Diligência nº 12/2019, especificamente, sobre quais medidas estão sendo adotadas para 

conter as irregularidades ali observadas, bem como esclarecesse se a implementação do referido ZATAN seria suficiente para coibir as práticas de turismo 

predatório na área. 

Nessa esteira, em resposta, por meio do Ofício DPR nº 994/2023 de 15 de setembro de 2023, o Diretor-Presidente da Agência Estadual 

de Meio Ambiente - CPRH remeteu a Nota Técnica APA DE GUADALUPE/CPRH Nº 11/2023, na qual se descreve que: 

(i) no Plano de Manejo da APA de Guadalupe, o complexo ambiente recifal está localizado na Zona Marítima da APA de Guadalupe, 

e tem como objetivo geral: a Proteção aos ambientes recifais. Tem como uso incentivado: Monitoramento ambiental e pesquisas aplicadas para avaliar a 

capacidade de suporte dos recifes. Em subzona dos Recifes, que tem como objetivo a conservação da biodiversidade marinha, o turismo de mergulho de 

contemplação e o tráfego de embarcação ordenados, são de uso proibido: extração de corais, algas calcárias e substratos recifal, cascalho e areia; pesca 

com rede de arrasto e de caceia nos recifes; preparo, comercialização e consumo de alimentos nos recifes; comércio ambulante nos recifes; ancoragem 

de embarcação e jet skys nos recifes, além de construção de qualquer natureza; 

(ii) o Zoneamento Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas (ZATAN), instituído pelo Decreto nº 50.049/2021, atualmente é 

o principal instrumento da gestão costeira que a SEMAS e a CPRH vem implementando na região da APA de Guadalupe, de modo a promover o 

ordenamento das atividades náuticas, compatibilizando-as com a conservação ambiental, com base nos princípios da sustentabilidade. E, na subzona em 

que se situa a Área de Proteção Ambiental de Guadalupe, estão expressamente proibidas: abertura de canal de navegação; construção de pontos de apoio 

como píer, marinas e clubes, ou qualquer outro tipo de infraestrutura em área de ambiente recifal; apoitamento e fundeio de embarcações, exceto em 

áreas seletivas de acordo com sua finalidade; apoitamento e fundeio de embarcações que tenha preparo, comercialização e consumo de alimentos; 

construção e instalação permanente e/ou temporária de qualquer natureza sobre os recifes, exceto para sinalização e pesquisa; alimentação de peixes; uso 

de nadadeiras, exceto para pesca, pesquisa e em áreas seletivas com fins de mergulho; lançamento de âncora nos recifes; eventos náuticos de embarcações 

motorizadas como competições, exibições e comemorações públicas, exceto eventos religiosos e culturais tradicionais locais; e comercialização e 

consumo de alimentação e bebidas alcoólicas. 

(iii) para o cumprimento das regras estabelecidas no ZATAN estão sendo implementadas diversas ações/atividades, de modo a prover 

o ordenamento dos usos do ambiente costeiro (estuarino e marinho), a preservação ambiental, o aperfeiçoamento e a continuidade de práticas territoriais 

que fazem parte da herança cultural local e a conciliação dos diversos interesses socioeconômicos. Nesse sentido, procedeu-se à(ao): (a) Capacitação de 

Conduta Responsável para Operadores de Turismo na APA de Guadalupe com Certificação. Para obtenção da certificação, em cumprimento ao decreto, 

foram realizados 07 (sete) cursos de Conduta Responsável no Ambiente Recifal e Praial para barqueiros e marinheiros com o apoio do Projeto TerraMar, 
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já tendo sido capacitados no geral mais de 200 Operadores de Turismo na APA de Guadalupe; (b) Estudo de Capacidade de Suporte/Carga e um Plano 

de Operacionalização das Atividades de Turismo Náutico da Região do Estuário do Rio Formoso e da Ilha de Santo Aleixo na APA de Guadalupe; (c) 

capacitação do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental – APA de Guadalupe, Pernambuco, em cinco módulos; (d) aquisição de barco flexboat 

para apoiar a execução do Plano Integrado de Fiscalização Náutica e com recursos do Projeto GEF Mar; (e) têm sido realizadas operações periódicas de 

fiscalização com conjunto com a Guarda Maritima da Prefeitura Municipal de Tamandaré, e algumas vezes com a presença de sub-oficiais da Capitania 

dos Portos de Pernambuco/CPPE; (f) implantação da sinalização náutica e terrestre do ZATAN com a delimitação, inclusive, das áreas de banhistas, 

tendo sido adquiridos cabos e bóias com apoio do Projeto GEF Mar, pondo-se a sinalização com o apoio da Associação de Desenvolvimento Sustentável 

da Praia dos Carneiros – ADESC, das Associações dos Barqueiros de Tamandaré e Rio Formoso e da Guarda Maritima, do município de Tamandaré; (g) 

instituição e capacitação das Guardas Marítimas Municipais e dos fiscais público; (h) cadastramento das embarcações de apoio ao turismo; (i) criação do 

Grupo de Gestão integrada para implementação do ZATAN na praia dos Carneiros, que conta com a participação da SEMAS, CPRH, SDS, CPPE, 

Prefeitura, ADESC representando a sociedade civil. 

É o relato. 

Considerando os elementos informacionais acima delineados, de fácil constatação que, defluídos mais de 11 (onze) anos desde a 

instauração deste Inquérito Civil, foram obtidas providências de cunho normativo e prático, visando à adoção de medidas para enfrentar o problema, 

mediante a concretude de ações sociais, educacionais, fiscalizatórias incidentes sobre a área, inclusive com eixos normativos e específicos próprios (plano 

de manejo da APA e Decreto Estadual instituidor do ZATAN). 

Em mais de um decênio de deflagração deste procedimento, envidaram-se esforços para a realização do Plano de Manejo da APA de 

Guadalupe e a implementação de inúmeras medidas muiti-institucional e interdisciplinar, protetivas e educativas, plasmadas, inclusive, no Zoneamento 

Ambiental e Territorial das Atividades Náuticas – ZATAN daquele segmento, previstas em Decreto Estadual nº 50.049/2021. 

Para o cumprimento das regras estabelecidas, foram e estão sendo implementadas pelos órgãos públicos diversas ações/atividades, 

que foram e vão além da fiscalização, a exemplo de: (a) criação do Plano de Manejo; (b) capacitação de Conduta Responsável para Operadores de 

Turismo na APA de Guadalupe (barqueiros e marinheiros), já tendo sido capacitadas mais de 200 pessoas; (c) Estudo de Capacidade de Suporte/Carga e 

um Plano de Operacionalização das Atividades de Turismo Náutico da Região do Estuário do Rio Formoso e da Ilha de Santo Aleixo na APA de 

Guadalupe; (d) capacitação do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental – APA de Guadalupe, Pernambuco, em cinco módulos; (e) aquisição de 

barco flexboat para apoiar a execução do Plano Integrado de Fiscalização Náutica; (f) operações periódicas de fiscalização pela guarda-marítima da 

Prefeitura de Tamandaré/PE, e algumas vezes com a presença de sub-oficiais da Capitania dos Portos de Pernambuco/CPPE; (g) implantação da 

sinalização náutica e terrestre, com a delimitação, inclusive, das áreas de banhistas, com cabos e boias, contando com o apoio da Associação de 

Desenvolvimento Sustentável da Praia dos Carneiros – ADESC, das Associações dos Barqueiros de Tamandaré e Rio Formoso e da guarda marítima do 

município de Tamandaré; (h) instituição e capacitação da guarda-marítima municipal; (i) cadastramento das embarcações de apoio ao turismo; (j) criação 

do Grupo de Gestão integrada para implementação do ZATAN na praia dos Carneiros, que conta com a participação da Secretaria do Meio Ambiente do 

Estado de Pernambuco - SEMAS, da Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, da Secretaria de Defesa Social - SDS, da Capitania dos Portos de 

Pernambuco - CPPE, da Prefeitura do Município de Tamandaré/PE e da Associação de Desenvolvimento Sustentável da Praia dos Carneiros – ADESC. 

Cumpre agora acompanhar o cumprimento e a continuidade dessas medidas, notadamente de fiscalização e de educação ambiental, o 

que há de ser feito, entretanto, em procedimento com natureza e feição apropriadas para tal fim. 

Forte nesses motivos, PROMOVO O ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil, com fulcro no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, no 

art. 17, caput, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF, e no art. 10, caput, da Resolução nº 23/2007 do CNMP. 

Determino ainda a autuação e instauração de notícia de fato a ser convertida em procedimento administrativo de acompanhamento, 

com o fito de "acompanhar, no âmbito da Praia dos Carneiros, no município de Tamandaré/PE, as medidas de proteção e preservação previstas no Plano 

de Manejo da Área de Proteção Ambiental de Guadalupe, bem como as previstas no Decreto Estadual nº 50.049/2021, que instituiu o Zoneamento 

Ambiental e Territorial das Atividade Náuticas da APA de Guadalupe, para preservação da cobertura recifal” 

À revisão (4ª CCR). Providências de praxe. Baixa na distribuição. 
 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00076204-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 1.333, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

 

Narra o noticiante que pleiteou inscrição no Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários Ambientais 

Nível III (Edital n° 3), vinculado ao ICMBIO JUAZEIRO. Afirma que teve sua inscrição indeferida, por omissão no envio das documentações 

correlacionadas no instrumento convocatório; entende, assim, que o indeferimento foi precipitado e desnecessário. Acrescenta que, diante disso, 

apresentou duas solicitações de recurso, entretanto até o dia 30/11/23 (data da representação) "não houve qualquer publicação da análise recursal no site 

do processo seletivo". 

É o que importa relatar. 

Em breve consulta ao repositório eletrônico do certame, verifica-se a publicação da análise recursal, ocorrida posteriormente à 

representação. Especificamente em relação ao recurso do representante, ponderou a Banca: 

Considerando o cronograma com datas especificadas no Edital, tivemos os dias 29 e 30 de novembro para receber todas a 

interposições, sendo prevista a publicação das respostas oficialmente até o dia 04/11 para divulgação. Considerando que no Edital não prevê interposição 

na etapa de inscrição, então, não houve manifestação desta equipe oficialmente, até que fosse requerido no período de interposição quanto a avaliação 

curricular. Considerando os critérios de seleção referente à ficha de inscrição foi questionada via ouvidoria do ICMBio, informamos que sua inscrição 

foi indeferida por não atender orientações do Edital (devidamente preenchida) em dois processos seletivos deste NGI ICMBio Juazeiro (Edital 03/2023) 

- Processo Seletivo Simplificado de Apoio à Gestão de Unidades de Conservação. Considerando, ainda, orientação do Edital no item 2.5. Somente será 

aprovada a inscrição do candidato que apresentar no ato da inscrição toda a documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4, observado o item 2.6. 

Reiteramos que consta literalmente no item 2.4.7. Comprovação de experiência (currículo). Portanto, mantemos a inscrição no Edital 03/2023 como 

indeferida. 
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Como visto, o objeto nuclear da presente manifestação (vulneração ao princípio da transparência) encontra-se superado. 

Acrescente-se que, na linha da orientação jurisprudencial, não cabe ao Judiciário nem ao Ministério Público Federal figurar como 

árbitro para dizer qual o melhor entendimento que deveria ser adotado pela Banca. Tenda ela apresentado as justificadas pertinentes e não o tendo feito 

de forma arbitrária mas lastreada em razões interpretativas razoáveis, não há como o Judiciário invasivamente intervir, habilitando-se para alterar a 

compreensão esposada (ainda que não a repute como a melhor). 

De mais a mais, descabe ao Ministério público Federal tratar de caso com feição individual disponível, com peculiaridades que 

demandariam a instrução em prol de sua situação específica, à vista do disposto do art. 127 da Constituição Federal, que é consonante com o que disciplina 

a própria Lei Orgânica do Ministério Público da União (Lei Complementar nº 75/93) em cujo art. 15 proíbe explicitamente o Ministério Público de 

promover em juízo a defesa de interesses individuais supostamente lesados. 

Por todas essas razões, determino o arquivamento desta notícia de fato, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174, de julho de 2017, 

do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Cientifique-se, eletronicamente, o(a) noticiante da presente decisão, informando-lhe da possibilidade de recurso. Havendo, voltem-

me os autos conclusos para apreciar eventual reconsideração (art. 4º, §§ 1º e 3º). Se não interposto recurso no prazo cabível, certifique-se e, em seguida, 

arquivem-se estes autos na unidade, com os registros necessários no Sistema Único (art. 5º da mesma Resolução). 

 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PRM-COR-PI-00001850-2023 

PORTARIA Nº 3/GABPRM1-ARP, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Desmembra o Procedimento de nº 1.27.005.000014.2019-01 para 

acompanhamento da aplicação da verba do FUNDEF relacionadas ao processo nº 

1999.61.00.050616-0 (MONTE ALEGRE DO PIAUÍ). 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art. 129, III, da Constituição 

Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação, a cargo do Estado Brasileiro, obedece ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas ações (art. 1º, caput, CF); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que densificam o direito à 

educação "visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (art. 205 da CF); 

CONSIDERANDO que, em decorrência da ação civil pública promovida pela Procuradoria da República do Estado de São Paulo 

(processo nº 1999.61.00.050616-0), a União foi condenada a recompor o Fundo, surgindo, então, o direito de vários municípios brasileiros à 

complementação dos valores pagos à época a menor pela União, atinentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF), referentes ao período de 1998 a 2006; 

CONSIDERANDO que a questão chegou ao Superior Tribunal de Justiça e que este, no julgamento do Resp 1.105.015/BA, decidiu, 

pelo rito dos Recursos repetitivos, pelo dever da União de efetuar o cálculo do valor mínimo anual por aluno (VMAA) na forma determinada em Lei nº 

9.424/96, e repassar aos entes federados os valores que deixaram de ser disponibilizados, quando dos repasses dos recursos do FUNDEF; 

CONSIDERANDO o encaminhamento a esta Procuradoria da República da RECOMENDAÇÃO Nº 01/18, oriunda da 1ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, que dispõe sobre o tratamento da contratação de escritórios de advocacia para ajuizamento de 

ações, visando ao recebimento de valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), previsto 

na lei de regência e aplicação adequada de tais verbas; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das medidas tomadas pelos municípios que integram o âmbito territorial de 

atribuições desta Procuradoria, no que tange aos assuntos referentes ao procedimento mencionado e as questões que com ele se relacionam; 

DETERMINA, com base no artigo 8º e ss. da Resolução nº 174/2017, do CNMP a instauração de Procedimento de Acompanhamento 

referente ao município de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - PI, pelo prazo de 1 ano, devendo o Setor Jurídico tomar as medidas quanto à formalização e 

publicidade do que determinado. 

 

ANDERSON ROCHA PAIVA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00036501-2023 

PORTARIA Nº 46/GABPR10, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais; 

CONSIDERANDO o Inquérito Civil 1.27.000.000701/2019-68, instaurado por orientação do GT Proinfância da 1ª CCR/MPF, 

objetivando apurar possíveis irregularidades na execução da obra de Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 – Convênio 9778/2014, no 

município de PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ/PI; 
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CONSIDERANDO que foi promovido o arquivamento do referido IC m razão da ausência de irregularidade até o momento, uma vez 

que o percentual de execução da obra supera o percentual de recursos liberados, havendo pedido de repactuação da obra formulado pelo município em 

atendimento à RECOMENDAÇÃO Nº 1/2023-PR/PI-GABPR10, de 17 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO que na promoção de arquivamento em questão foi levantada a necessidade de acompanhamento da execução da 

obra em questão, visando o correto cumprimento da Nota Técnica nº 01/2019-GT Proinfância; 

RESOLVE 

INSTAURAR, com base no art. 8º, II, da Resolução CNMP nº 174/2017, através da presente PORTARIA, PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, tendo por objeto acompanhar a conclusão da obra de Construção de Quadra 

Escolar Coberta 001/2013 – Convênio 9778/2014, no município de PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ/PI. 

O prazo de tramitação do presente procedimento administrativo será de 01 (um) ano, conforme art. 11 da Resolução CNMP nº 

174/2017. 

Autue-se e registre-se. 

 

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00132632-2023 

PORTARIA PR-RJ Nº 271, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

(Converte o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.001.001419/2023-89 em 

Inquérito Civil) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, 

caput, e 129 da Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.001.001419/2023-89 foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias 

a partir de Representação que relata suposta irregularidade no fato de funcionários da extinta Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, admitidos sem 

concurso público, estarem cedidos aos Municípios, “possuindo espaço próprio e representação no SINDSPREV-RJ”. O Representante alega que houve 

tentativa infrutífera de que tais funcionários migrassem para o regime estatutário; e 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.001419/2023-89 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 

Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Suposta irregularidade no fato de funcionários da extinta Fundação Nacional de Saúde - 

FUNASA, admitidos sem concurso público, estarem cedidos aos Municípios, ‘possuindo espaço próprio e representação no SINDSPREV-RJ’.”. 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 

1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 

Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00132671-2023 

PORTARIA PR-RJ Nº 272, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

(Converte o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.002.000192/2022-63 em 

Inquérito Civil) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, 

caput, e 129 da Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.002.000192/2022-63 foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias 

a partir de Representação que alegou existirem discrepâncias no recebimento de ajuda locomoção pago aos recenseadores do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); e 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.30.002.000192/2022-63 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 

Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Possíveis discrepâncias no recebimento de ajuda locomoção pago aos recenseadores do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).”. 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 

1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 

Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|RN|PRM-PDF-RN-00002234-2023 

DESPACHO PRM-PDF Nº 348, DE 2 DE AGOSTO DE 2023. 

 

REFERÊNCIA: Documento: Protocolo eletrônico/2023: PRM-PDF-RN-00001212/2023. ASSUNTO: Programa Bolsa Família. 

Indeferimento Liminar. INTERESSADO: FRANCISCO AGACI DE AQUINO : Considerando as razões exposta no documento de etiqueta PRM-PDF-

RN-00001253/2023, INDEFIRO a instauração de Notícia de Fato, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP).PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

AÉCIO MARES TAROUCO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00011822-2023 

PORTARIA Nº 88 /PRM-CAXIAS DO SUL, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

PFDC. SAÚDE. Apurar a falta do medicamento Rivastigmina no município de 

Caxias do Sul. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regulamentares, com fulcro nos arts. 129, III, da Constituição da República, e arts. 6º, VII, e 7º, I, e 8º da Lei Complementar nº 75/93, e 

Considerando a reiterada falta de disponibilização do medicamento Rivastigmina, 18mg, no Município de Caxias do Sul/RS. 

Considerando que a situação já havia sido objeto do Procedimento Preparatório 1.29.000.002034/2023-60, arquivado em face da 

disponibilização do medicamento. 

Considerando o já disposto naquela promoção de arquivamento, de que no caso de futuro desabastecimento não haveria prejuízo na 

adoção de novas medidas extrajudiciais e/ou judiciais, o que se verifica nesta oportunidade. 

Considerando que a Rivastigmina consta da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), para tratamento da doença 

de Alzheimer, e encontra-se no Componente Especializado, integrando o Grupo de Financiamento 1A, cuja aquisição e distribuição competem ao 

Ministério da Saúde. 

Considerando o término do prazo do procedimento preparatório e que não há elementos suficientes que possibilitem o arquivamento 

ou a adoção de medida judicial, sendo necessário complementação das informações existentes; 

resolve converter o Procedimento Preparatório nº 1.29.000.004650/2023-55 em Inquérito Civil, nos termos do art. 2º, § 7º e 4º, da 

Resolução nº 23/2007, do CNMP. Encaminhem-se os autos à Subcoordenadoria Jurídica da PRM Caxias do Sul para os registros necessários e a autuação 

com os seguintes dados: 

a) Descrição do fato: Apurar a falta do do medicamento Rivastigmina 18mg no Município de Caxias do Sul. 

b) Pessoa física ou jurídica a quem o fato é atribuído: Ministério da Saúde. 

c) Autor da representação: Paula 

Como diligências complementares oficie-se ao Município de Caxias do Sul para que informe sobre a disponibilidade para retirada 

pelos interessados do medicamento Rivastigmina 18mg. 

Conforme disposto na Resolução CSMPF nº 87/2006 encaminhe-se a portaria para publicação (art. 16, § 1º, I). 
 

FABIANO DE MORAES 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00011842-2023 

PORTARIA Nº 148/PRM-CAXIAS DO SUL, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

1ª CCR. POLÍTICAS PÚBLICAS. Acompanhar as políticas públicas 

implementadas nos municípios do Vale dos Taquari, devido às enchentes 

ocorridas no ano de 2023. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regulamentares, com fulcro nos art. 8º da Resolução CNMP nº 174/2017, e 

Considerando que cabe ao Ministério Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais dos cidadãos; 

Considerando a situação de emergência que assolou cidades do sul do Brasil devido às enchentes, o que deixou muitos moradores em 

situação de extrema vulnerabilidade; 

Considerando o noticiado e a necessidade de acompanhamento das políticas públicas no Vale dos Taquari; resolve instaurar 

Procedimento Administrativo, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. Encaminhem-se os autos à Subcoordenadoria Jurídica da PRM 

Caxias do Sul para os registros necessários e a autuação. 

a) Descrição do fato: Acompanhar as políticas públicas implementadas nos municípios do Vale dos Taquari, devido às enchentes 

ocorridas no ano de 2023. 

Como diligências iniciais oficie-se à deputada estadual Laura Sito, Presidenta da Comissão de Direitos Humanos da Assembleia 

Legislativa, solicitando cópia das atas dos eventos realizados pela Missão de Monitoramento de Direitos Humanos nos dias 27 e 28 de novembro de 

2023. 

Conforme disposto na Resolução CNMP nº 174/2017 encaminhe-se a portaria para publicação (art. 9º). 

 

FABIANO DE MORAES 

Procurador da República 
----- 
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##UNICO|RS|PR-RS-00104353-2023 

PORTARIA Nº 241/PRDC-RS, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. TEA. SAÚDE. Apurar a falta de políticas 

públicas da União para as crianças e adolescentes com diagnóstico de Transtorno 

do Espectro Autista (TEA). 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regulamentares, com fulcro no art. 129, III, da Constituição da República, e nos arts. 6º, VII, 7º, I, e 8º da Lei Complementar nº 75/93, e 

Considerando o término do prazo do procedimento preparatório e a ausência de elementos suficientes que possibilitem o arquivamento 

ou a adoção de medida judicial, sendo necessária a complementação das informações existentes; 

Resolve converter o Procedimento Preparatório nº 1.29.000.003184/2023-91 em Inquérito Civil, nos termos do art. 2º, § 7º, e art. 4º 

da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 4º, § 4º, e art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2010. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria da PRDC para registro e autuação com os seguintes dados: 

a) Descrição do fato: Apurar a falta de políticas públicas da União para as crianças e adolescentes com diagnóstico de Transtorno do 

Espectro Autista (TEA). 

b) Pessoa física ou jurídica a quem o fato é atribuído: União. 

c) Autor da representação: Ex officio. 

Publique-se a portaria, conforme art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010. 

Como diligência complementar, oficie-se à Promotoria de Justiça de Rosário do Sul, em atenção ao ofício que originou o presente 

inquérito, encaminhando-lhe, para conhecimento, as informações prestadas pela Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Atenção 

Especializada, da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (ev. 10), e pela Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Atenção Primária, 

da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (ev. 11), ambas do Ministério da Saúde. 

 

FABIANO DE MORAES 

Procurador Regional dos Diretos do Cidadão Adjunto/RS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00068454-2023 

PORTARIA Nº 206, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.008.000120/2023-35 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.008.000120/2023-35 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades praticadas pela empresa Femepe Captura Comércio e Indústria de Pescados Ltda, relativas à comercialização de pescados salmourados 

como se fossem frescos, induzindo o consumidor a erro no que toca à quantidade de sódio, bem como a atuação do MAPA em relação ao caso. 

Para tanto, determino: 

a)a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. FEMEPE CAPTURA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PESCADOS LTDA. COMERCIALIZAÇÃO DE 

PESCADOS SALMOURADOS INDUZINDO CONSUMIDOR A ERRO. QUANTIDADE DE SÓDIO. ATUAÇÃO DO MAPA; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00068456-2023 

PORTARIA Nº 207, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.005.000394/2023-54 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 
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CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.005.000394/2023-54 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades praticadas por empresas do seguimento de coleta de resíduos de construção civil que atuam no Município de Joinville/SC, sem o devido 

cadastramento dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina. 

Para tanto, determino: 

a)a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. EMPRESAS DO SEGMENTO DE COLETA DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. MUNCÍPIO DE 

JOINVILLE/SC. NÃO CADASTRAMENTO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS NO CREA/SC; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00068453-2023 

PORTARIA Nº 210, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.000.001400/2023-31 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, III da Constituição Federal e do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.000.001400/2023-31 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar suposta 

ilegalidade praticada pela Alfândega da Receita Federal Brasileira – RFB e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, no que diz respeito a 

importação não autorizada de produtos. 

Para tanto, determino: 

a)a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. ALFÂNDEGA. ECT. IMPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS. NÃO AUTORIZADA; 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PR-SP-00149233-2023 

PORTARIA PR/SP Nº 850, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ofício nº 12479/2023 (PR-SP-00147721/2023), RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República ROBERTO ANTONIO DASSIÉ DIANA, lotado na Procuradoria da República em São 

Paulo, para atuar em conjunto com a Procuradora da República SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA, lotada na Procuradoria da República 

em São Paulo, nos autos do inquérito policial nº 5003449-68.2022.4.03.6181, no procedimento administrativo nº 1.34.001.009815/2023-13 e nos 

inquéritos civis nº 1.34.001.001192/2016-01, 1.34.001.006193/2014-72 e 1.34.001.007912/2014-72, bem como nos feitos correlatos, tendo em vista que 
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tais feitos tratam de fatos diretamente relacionados às ações civis públicas nº 0003683-63.2017.4.03.6100 e nº 0022979-76.2014.4.03.6100, das quais os 

respectivos Procuradores da República já atuam em conjunto por força da Portaria nº 1112/2017. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Determinar seja dado conhecimento à COJUD, e aos membros relacionados no art. 1º desta portaria. 
 

MICHEL FRANÇOIS DRIZUL HAVRENNE 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo em exercício 
----- 

##UNICO|SP|PRM-JND-SP-00002619-2023 

PORTARIA Nº 13, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Instaura procedimento de Inquérito Civil para apuração de possível irregularidade 

na liberação de saques de FGTS, na agência da Caixa Econômica Federal em 

Jundiaí, para pessoas portadoras de HIV/AIDS. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO que foi instaurado o Procedimento Preparatório nº 1.34.021.000011/2023-11 para apuração de possível 

irregularidade na liberação de saques de FGTS, na agência da Caixa Econômica Federal em Jundiaí, para pessoas portadoras de HIV/AIDS. 

CONSIDERANDO que as diligências até então realizadas não esgotam a necessidade de aprofundar a investigação; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis conforme o art. 127, caput, da Constituição 

Federal e o art. 1º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público da União; 

CONSIDERANDO que o INQUÉRITO CIVIL é o procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 

destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo 

como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais conforme o art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 

2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. o art. 1o da Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipótese acima descrita, determinando, para tanto: 

1. Publique-se a presente Portaria e converta-se o atual Procedimento Preparatório de nº 1.34.021.000011/2023-11 em INQUÉRITO 

CIVIL conforme o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

2. Providenciem-se as anotações pertinentes, notadamente no Sistema ÚNICO nos autos registrado sob o nº 1.34.021.000011/2023-

11, cujos atos ficam ratificados e incorporados. 

3. Controlem-se os respectivos prazos de acordo com o art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

c.c. o art. 15 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

4. Comuniquem-se a instauração deste INQUÉRITO CIVIL à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração de acordo com o art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, c.c. os arts. 6º e 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

5. Designo os servidores Karina Pawlowsky e José Quibau Júnior, Analistas do MPU, Josiane Aparecida Rodrigues e Alessandra 

Maria Bosco Ojea Rodrigues Campos, Técnicas do MPU, para secretariarem o presente INQUÉRITO CIVIL em consonância com os arts. 4º, inciso V, 

e 6º, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

LEANDRO ZEDES 

Procurador da República 
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